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1. PERFIL INSTITUCIONAL

1.1. DADOS INSTITUCIONAIS

1.1.1. Mantenedora

DADOS DA MANTENEDORA
NOME Sociedade de Ensino Superior de Manhuaçu Ltda.
CNPJ 04.808.030/0001-80

NATUREZA JURÍDICA Pessoa Jurí!dica de Direito Privado - Com Fins Lucrativos -
Sociedade Civil

ENDEREÇO Rua Duarte Peixoto, 259, Coqueiro
CEP 36900000

MUNICÍPIO Manhuaçu
ESTADO Minas Gerais

CÓDIGO DA MANTENEDORA 1341

1.1.2. Mantida 

DADOS DA MANTIDA
NOME Faculdade do Futuro
SIGLA FAF 

ENDEREÇO Rua Duarte Peixoto, 259, Coqueiro
CEP 36900000

MUNICÍPIO Manhuaçu
ESTADO Minas Gerais

ATOS REGULATÓRIOS Recredenciamento  Presencial:  Portaria  MEC  1.802,  de
21/10/2019
Credenciamento EAD: Portaria MEC 2.023 de 21/11/2019

CÓDIGO DA IES 2040

1.2. RELATO INSTITUCIONAL

1.2.1. Breve Histórico da Instituição

A Faculdade do Futuro (co! digo 2040), com limite territorial circunscrito
ao municí!pio de Manhuaçu, no estado de Minas Gerais, com sede na Rua Duarte
Peixoto,  nº  259,  Bairro  Coqueiro,  na  cidade  de  Manhuaçu,  estado  de  Minas
Gerais,  e!  uma  instituiça%o  privada  de  ensino  superior.  Sua  mantenedora  e!  a
Sociedade de Ensino Superior de Manhuaçu Ltda. (CNPJ 04.808.030/0001-80 -
co! digo  e-MEC  1341),  uma  entidade  jurí!dica  de  direito  privado,  com  fins
lucrativos,  com  sede  e  foro  na  Rua  Duarte  Peixoto,  nº  259,  bairro  Coqueiro,
municí!pio  de  Manhuaçu,  estado  de  Minas  Gerais.  O  Contrato  Social  da
mantenedora foi registrado no Carto! rio de Registros e Tí!tulos e Documentos e
Civil das Pessoas Jurí!dicas da Comarca de Manhuaçu, sob nº 1927 nº C-1, fls. 965,
em 04 de dezembro de 2001 e registrado na Junta Comercial do Estado de Minas
Gerais (JUCEMG) sob o nº 3120883293-4, em 16/06/2010.

A  histo! ria  da  mantenedora  esta!  relacionada  aB  vida  profissional  dos
so! cios  fundadores  e  aB  regia%o  na  qual  esta!  inserida.  Os  mantenedores  sa%o
profissionais  que  dedicaram  sua  vida  aB  educaça%o;  como  professores  atuaram
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muitos  anos  na  formaça%o  de  profissionais  no  estado  de  Minas  Gerais,
especialmente no municí!pio de Manhuaçu e adjaceEncias. Prestaram relevantes
serviços aB  educaça%o no Estado.

O projeto de criaça%o  da instituiça%o  de ensino superior  nasceu de um
grande  anseio  local,  aliado  aB  experieEncia  educacional  dos  mantenedores  e  aB
necessidade regional de formaça%o profissional, principalmente na a! rea da sau! de.
Na microrregia%o onde, atualmente, esta!  instalada a Faculdade do Futuro, a a! rea
da sau! de na%o estava contemplada atrave!s de cursos superiores, devido ao alto
custo de implantaça%o e de manutença%o desses cursos. 

Foram muitas as solicitaço% es de diversos setores da sociedade local e
regional para que os mantenedores implantassem uma Faculdade que atendesse
a essa demanda especí!fica. O empreendimento foi enta%o planejado na%o so!  para
servir a Manhuaçu, mas para atender a uma necessidade regional estabelecendo-
se como uma contribuiça%o decisiva aos projetos do pro! prio governo do estado de
Minas Gerais.

Os  mantenedores,  com  a  experieEncia  profissional  que  possuem  no
processo  educacional,  planejaram  uma  instituiça%o  de  ensino  superior  com
infraestrutura  completa  de  laborato! rios,  com  equipamentos  sofisticados  de
u! ltima  geraça%o,  para  que  os  acadeEmicos  matriculados  nos  diversos  cursos
pudessem  vivenciar  as  diversas  situaço% es  necessa! rias  para  uma  formaça%o
profissional de qualidade. Contrataram uma equipe de profissionais, altamente
especializada,  com  professores  mestres  e  doutores,  elaboraram  projetos
pedago! gicos de cursos,  com o objetivo de garantir uma formaça%o superior de
acordo com as exigeEncias do Ministe!rio da Educaça%o, do mercado de trabalho e
da sociedade.

Dessa forma, no ano de 2003 foi credenciado o Instituto de Educaça%o
Superior de Manhuaçu, conforme a Portaria MEC nº 2.039, de 25/07/2003 (DOU
de 28/07/2003). Nessa mesma data foi autorizado o funcionamento do curso de
graduaça%o  em  Enfermagem  (bacharelado),  com  120  vagas  anuais,  no  turno
noturno, pela Portaria MEC nº 2.040 de 25/07/2003. 

O curso de Enfermagem, primeiro a ser oferecido pela IES,  foi  criado
para atender uma demanda social loco-regional. O municí!pio de Manhuaçu e as
regio% es  vizinhas  na%o  possuí!am cursos  de  graduaça%o  na  a! rea  da  sau! de,  o  que
favorecia o eExodo de jovens apo! s a conclusa%o do ensino me!dio para ingressar no
ensino superior, na a! rea da sau! de, nos grandes centros urbanos do estado ou
fora  dele.  Alia-se  a  este  fato  o  inovador  modelo  de  vigilaEncia  epidemiolo! gica
adotado  pela  IES.  Este  modelo  adotado  pelo  Sistema  U9 nico  de  Sau! de,
sistematizado  pelo  Programa  da  Sau! de  da  Famí!lia  (PSF)  e  coordenado  pelo
enfermeiro aumentaram a necessidade deste profissional na regia%o onde a IES
esta!  inserida. 

Posteriormente,  a  denominaça%o  do Instituto de Educaça%o  Superior de
Manhuaçu foi alterada para Faculdade do Futuro, de acordo com a Portaria MEC
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nº  525,  de  23/08/2006,  juntamente  com  a  aprovaça%o  de  alteraço% es  em  seu
regimento. 

A Faculdade do Futuro foi recredenciada pela Portaria MEC 1.266/2012,
publicada no DOU em 19/10/2012. E em 2019 foi recredenciada novamente pela
Portaria  MEC  1.802,  de  21/10/2019.  Ainda  em  2019,  foi  credenciada  para  a
oferta de educaça%o a distaEncia pela Portaria 2.023 de 21/11/2019.

1.2.2. Conceitos Obtidos pela IES nas Avaliações Externas Institucionais e
de Curso

A seguir sa%o apresentados os conceitos obtidos pela Faculdade do Futuro
nas avaliaço% es externas de curso e institucionais.

ÍNDICES
ÍNDICE VALOR ANO

CI - Conceito Institucional 4 2018
CI-EaD - Conceito Institucional EaD 4 2018

IGC - I9ndice Geral de Cursos 3 2019
IGC Contí!nuo 2.5965 2019

Fonte: Cadastro e-MEC e INEP, 2023.

Evolução dos Conceitos Institucionais da Faculdade do Futuro
Ano CI IGC
2019 - 3 -
2018 4 3 4
2017 - 3 -
2016 - 3 -
2015 - 3 -
2014 - 3 -
2013 - 3 -
2012 - 3 -
2011 4 3 -
2010 - 3 -
2009 - 3 -
2008 4 3 -
2007 - 3 -

No  ca! lculo  dos  IGC’s  da  Faculdade  do  Futuro  foram  considerados  os
resultados de avaliaço% es de seus cursos de graduaça%o, dos ENADEs realizados e
dos  demais  insumos  de  qualidade  existentes.  Os  cursos  de  graduaça%o  e  os
resultados das avaliaço% es esta%o informados a seguir.

NOME DO CURSO VALOR
CC

ANO
CC

CPC
FAIXA

CPC
CONTINUO

CPC
ANO

VALOR
ENADE

ENADE
ANO

ADMINISTRAÇA6 O 4 2015 - - - - -
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NOME DO CURSO VALOR
CC

ANO
CC

CPC
FAIXA

CPC
CONTINUO

CPC
ANO

VALOR
ENADE

ENADE
ANO

ADMINISTRAÇA6 O EAD 5 2018 - - - - -

AGRONOMIA 3 2016 - - - - -

ARQUITETURA E
URBANISMO

3 2016 - - - - -

CIE; NCIAS BIOLO9 GICAS 3 2012 3 210 2014 3 2014

CIE; NCIAS CONTA9 BEIS 4 2022 - - - - -
CIE; NCIAS CONTA9 BEIS

EAD
4 2018 - - - - -

DIREITO 4 2017 - - - - -
EDUCAÇA6 O FI9SICA

(Licenciatura)
4 2017 4 352 2016 3 2016

EDUCAÇA6 O FI9SICA 4 2010 3 238 2014 3 2014

ENFERMAGEM 5 2018 3 280 2019 3 2019
ENGENHARIA
AMBIENTAL

4 2019 3 258 2019 3 2019

ENGENHARIA CIVIL 4 2015 3 249 2019 2 2019

ENGENHARIA DE
PRODUÇA6 O

4 2015

FARMA9 CIA 5 2018 3 290 2019 3 2019

GESTA6 O DE RECURSOS
HUMANOS EAD

4 2018 - - - - -

MEDICINA VETERINA9 RIA 3 2016 - - - - -

PEDAGOGIA EAD 4 2018 - - - - -

PSICOLOGIA 4 2018 3 238 2018 2 2018
Fonte: Cadastro e-MEC e INEP, 2023.

A Faculdade do Futuro esta!  comprometida com aço% es voltadas para a
exceleEncia do ensino, tendo prioridade a implantaça%o e o desenvolvimento dos
cursos de graduaça%o e po! s-graduaça%o lato sensu; nas modalidades presencial e a
distaEncia,  o  desenvolvimento  da  iniciaça%o  cientí!fica;  as  aço% es  de  extensa%o,
responsabilidade  e  inclusa%o  social,  visando  ao  atendimento  das  principais
demandas da comunidade e ao desenvolvimento econoE mico e social regional.

1.2.3. Projeto e Processo de Autoavaliação

O Processo de Autoavaliaça%o da Faculdade do Futuro, descrito neste PDI, e!
desenvolvido de forma a atender as 10 (dez) dimenso% es do SINAES, organizadas
em  05  (cinco)  eixos.  Ele  contempla  as  polí!ticas  institucionais  aqui  previstas,
visando o acompanhamento e a avaliaça%o das aço% es. A autoavaliaça%o institucional
esta!  articulada aos processos de planejamento institucional para efetivaça%o das
aço% es de melhoria.

As  aço% es  do  planejamento  e  avaliaça%o  institucional  implantada  esta%o
relacionadas  com  as  polí!ticas  estabelecidas  pela  Faculdade  do  Futuro  e  seu
desenvolvimento,  conforme  se  observa  nos  processos  institucionalizados  de
planejamento e no Relato! rio de Autoavaliaça%o Institucional. 
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1.2.4. Divulgação e Análise dos Resultados da Autoavaliação

A  publicizaça%o  dos  resultados  da  autoavaliaça%o  institucional  e!  uma  das
fases  mais  importantes  deste  processo,  pois,  e!  atrave!s  da  apresentaça%o  e
discussa%o  dos  resultados  que  a  comunidade  acadeEmica  e  externa,  passam  a
entender que a autoavaliaça%o objetiva analisar as va! rias dimenso% es da Faculdade
do Futuro, de forma a gerar informaço% es que subsidiem deciso% es que melhorem
os  padro% es  dos  serviços  acadeEmicos  e  administrativos  ofertados  a  toda  a
comunidade  acadeEmica.  Para  garantir  a  ampla  divulgaça%o  dos  resultados  da
autoavaliaça%o sa%o adotados os seguintes procedimentos:

a) Disponibilizaça%o do acesso aos relato! rios para Coordenadores de Curso e
Diretoria  no  prazo  ma!ximo  de  15  dias  apo! s  o  encerramento  do  perí!odo  de
desenvolvimento da autoavaliaça%o;

b) Apresentaça%o e discussa%o dos resultados junto aos alunos em eventos
especí!ficos,  com  a  participaça%o  de  representantes  da  Diretoria,  Nu! cleos,
Coordenadores de Curso, professores, tutores e te!cnico-administrativos;

c) Acompanhamento da entrega dos resultados da autoavaliaça%o para os
professores e tutores por parte dos Coordenadores de Curso atrave!s de ficha de
controle especí!fica;

d)  Disponibilizaça%o  do  relato! rio  de  autoavaliaça%o  na  pa!gina  eletroE nica
Faculdade do Futuro;

e)  Envio  de  relato! rios  para  as  instituiço% es  da  sociedade  civil  que
participaram do processo de autoavaliaça%o institucional, contendo os resultados
e as aço% es desenvolvidas a partir dos resultados obtidos.

A  divulgaça%o  dos  resultados  da  autoavaliaça%o  propicia,  ainda,
oportunidades para que as aço% es concretas oriundas dos resultados do processo
avaliativo sejam tornadas pu! blicas aB  comunidade interna e externa.

1.2.5. Plano de Melhorias a partir dos Processos Avaliativos

A  elaboraça%o  de  Plano  de  Melhorias  a  partir  dos  Processos  Avaliativos
resulta de um trabalho coordenado pela Comissa%o Pro! pria de Avaliaça%o (CPA), a
partir da investigaça%o de eventuais fragilidades observadas: (a) no Processo de
Autoavaliaça%o  Institucional;  (b)  que  tenham  dado  causa  a  resultados
insatisfato! rios  (inferior  a  3)  nos  conceitos  e/ou  indicadores  divulgados  pelo
Ministe!rio  da  Educaça%o  (CC,  ENADE,  CPC,  IGC),  bem  como  a  identificaça%o  de
medidas capazes de produzir melhorias efetivas em seus cursos ou na Faculdade
do Futuro.

As sugesto% es das aço% es para o Plano de Melhoria da Faculdade do Futuro
esta%o  fundamentadas  na  ana! lise  dos  dados  e  das  informaço% es  descritas  nas
seço% es do Relato! rio da Autoavaliaça%o.
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O plano trata de uma ana! lise global  em relaça%o  ao PDI,  a  identidade da
Faculdade do Futuro e o processo de autoavaliaça%o institucional, contemplando
todos os eixos e dimenso% es do instrumento da avaliaça%o realizada.

As propostas para o Plano de Aço% es e Melhorias devera%o ser divididas em
02 (dois) to! picos:

a) Atividades AcadeEmicas (considerara! , tambe!m, os relato! rios de curso no
ENADE);

b)  Atividades  de  Gesta%o  (considerara! ,  tambe!m,  os  questiona! rios
respondidos pelos alunos e Coordenadores no ENADE).

1.2.6. Processos de Gestão

O  Relato! rio  de  Autoavaliaça%o  apresenta  os  processos  e  resultados
avaliativos desenvolvidos na Faculdade do Futuro,  as  ana! lises realizadas pela
CPA da Instituiça%o, bem como alguns resultados e indicativos de qualificaça%o de
processos, visando aliar cada vez mais avaliaça%o e planejamento, contribuindo
desta forma com os processos de gesta%o.

O  Resultado  do  Processo  de  Autoavaliaça%o  e!  encaminhado  aB  instaEncia
superior da Faculdade do Futuro, a quem compete definiço% es ou redefiniça%o e
implementaça%o das polí!ticas acadeEmicas que o processo avaliativo sugerir.

Desta forma, o resultado da avaliaça%o subsidia a reformulaça%o do Plano de
Desenvolvimento Institucional (PDI), do Projeto Pedago! gico Institucional (PPI),
dos Projetos Pedago! gicos de Cursos e dos demais documentos institucionais, e as
aço% es  internas  desencadeadas  pelos  o! rga%os  deliberativos  (Conselho  Superior;
Colegiado  de  Curso)  e  executivos  (Diretoria,  Nu! cleos  e  Coordenaço% es)  da
Faculdade do Futuro.

A  Faculdade  do  Futuro  evidencia  a  interaça%o  entre  os  resultados  do
conjunto das avaliaço% es em seu planejamento institucional e em suas atividades
acadeEmicas, de forma a demonstrar as melhorias da Instituiça%o.

1.2.7. Demonstração de Evolução Institucional

A Faculdade do Futuro desenvolve aço% es acadeEmicas com vista a ser um
lo! cus de formaça%o educacional direcionada para a produça%o e socializaça%o do
saber, contribuindo assim para o desenvolvimento sustentado da sua regia%o de
inserça%o.  Tem  suas  atividades  acadeEmicas  pautadas  no  ensino,  na  iniciaça%o
cientí!fica  e  na  extensa%o.  Caracteriza-se,  tambe!m,  pela  oferta  de  cursos  de
graduaça%o e de po! s-graduaça%o lato sensu, pelo desenvolvimento de atividades de
iniciaça%o cientí!fica e de extensa%o, voltadas para o ensino, objetivando a formaça%o
de profissionais qualificados.

Assim sendo, evidencia-se a evoluça%o acadeEmica da Faculdade do Futuro
em compatibilidade com as diretrizes estabelecidas nas polí!ticas constantes no
seu PDI e coerentes com a missa%o institucional, para atingir os objetivos e metas
propostas.
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1.3. MISSÃO E VALORES

A  Faculdade  do  Futuro  tem  como  missa%o  constituir-se  em  um  centro
formador  de  profissionais  dotados  de  capacidade  crí!tica  e  reflexiva  para
promover transformaço% es sociais, comprometidos com os fundamentos e! ticos e
morais  que  culminem  com  a  melhoria  de  vida  da  populaça%o  e  do
desenvolvimento  da  regia%o,  qualificando  seus  alunos  para  o  exercí!cio
profissional, de forma a atender aB s polí!ticas do Estado, da regia%o de inserça%o e do
Brasil.

A  missa%o  da  Faculdade  do  Futuro  alicerça-se  no  desenvolvimento  de
atividades educacionais de ní!vel superior, visando aB  formaça%o de profissionais
para o mercado de trabalho, com foco especial nas necessidades regionais. A IES
tem a responsabilidade social  de preparar profissionais e! ticos e competentes,
capazes  de  contribuí!rem  para  o  desenvolvimento  regional,  o  bem-estar  e
qualidade de vida de seus cidada%os. 

A  Faculdade  do  Futuro  desenvolve  suas  atividades  com  o  objetivo  de
garantir uma formaça%o superior voltada para um ensino de qualidade, de acordo
com  as  exigeEncias  do  Ministe!rio  da  Educaça%o,  do  mercado  de  trabalho  e  da
sociedade  atual.  A  educaça%o  superior  ministrada  forma  profissionais  e! ticos  e
competentes  para  contribuí!rem  com  o  desenvolvimento  econoE mico,  social  e
ambiental regional.

A IES visa produzir e difundir o conhecimento em sua a! rea de atuaça%o, por
meio  do  ensino,  da  iniciaça%o  cientí!fica  e  da  extensa%o,  indissociavelmente
articulados, gerando recursos para o crescimento econoE mico e social do paí!s, por
meio da formaça%o de profissionais competentes.

A atividade educacional e!  promovida com vistas ao pleno desenvolvimento
humano,  seu preparo para o exercí!cio  da cidadania e  sua qualificaça%o  para o
trabalho.

A  Faculdade  do  Futuro  tem  como  visa%o  ser  reconhecida  como  uma
instituiça%o de ensino superior de refereEncia nacional em sua a! rea de atuaça%o.

Sa%o valores da Faculdade do Futuro:

Comprometimento com o aprendizado do aluno;

Sintonia com a realidade do mercado de trabalho e com o dinamismo da
sociedade globalizada, marcada pela revoluça%o tecnolo! gica; 

Qualidade em todas as aço% es empreendidas;

Seriedade, e! tica e transpareEncia em todas as relaço% es;

Resultado financeiro como necessidade para atingir os objetivos e ampliar
a sua atuaça%o.
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1.4. OBJETIVOS E METAS

De  acordo  com  o  seu  Regimento  Geral,  a  Faculdade  do  Futuro,  como
instituiça%o educacional, destina-se a promover o ensino, a iniciaça%o cientí!fica e a
extensa%o em ní!vel superior, e tem por objetivos:

I - estimular a criaça%o cultural e o desenvolvimento do espí!rito
cientí!fico e do pensamento reflexivo;
II -  formar diplomados nas diferentes a! reas de conhecimento,
aptos  para  a  inserça%o  em  setores  profissionais  e  para  a
participaça%o  no  desenvolvimento  da  sociedade  brasileira,  e
colaborar na sua formaça%o contí!nua;
III - incentivar o trabalho de investigaça%o cientí!fica, visando o
desenvolvimento  da  cieEncia  e  da  tecnologia  e  da  criaça%o  e
difusa%o da cultura, e, desse modo, desenvolver o entendimento
do homem e do meio em que vive;
IV  -  promover  a  divulgaça%o  de  conhecimentos  culturais,
cientí!ficos e te!cnicos que constituem patrimoE nio da humanidade
e comunicar o saber atrave!s  do ensino,  de publicaço% es  ou de
outras formas de comunicaça%o;
V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e
profissional  e  possibilitar  a  correspondente  concretizaça%o,
integrando os conhecimentos que va%o sendo adquiridos numa
estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada
geraça%o;
VI  -  estimular  o  conhecimento  dos  problemas  do  mundo
presente,  em  particular  os  nacionais  e  regionais,  prestar
serviços  especializados  aB  comunidade  e  estabelecer  com  esta
uma relaça%o de reciprocidade;
VII - promover a extensa%o, aberta aB  participaça%o da populaça%o,
visando  aB  difusa%o  das  conquistas  e  benefí!cios  resultantes  da
criaça%o  cultural  e  da  investigaça%o  cientí!fica  e  tecnolo! gica
geradas na Faculdade do Futuro;
VIII - contribuir para o desenvolvimento da educaça%o a distaEncia
na  educaça%o  superior,  na  graduaça%o,  na  extensa%o  e  na  po! s-
graduaça%o lato sensu, capacitando profissionais para a atuaça%o
qualificada no mercado de trabalho.

Tendo  como  refereEncia  a  sua  missa%o  e  seus  objetivos  institucionais
expressos  em  seu  Regimento  Geral,  a  Faculdade  do  Futuro  estabeleceu  como
objetivos para o perí!odo 2023/2027:

 Empreender  um  processo  educativo  que  contribua  para  o  pleno
desenvolvimento  do  aluno,  seu  preparo  para  o  exercí!cio  da  cidadania  e  sua
formaça%o profissional;

 Ministrar  cursos  de  graduaça%o  e  de  po! s-graduaça%o  lato  sensu,  nas
modalidades presencial e a distaEncia, apoiados em novos recursos tecnolo! gicos
educativos,  proporcionando  inovaça%o  e  qualidade  na  oferta  dos  serviços
prestados;
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 Desenvolver a iniciaça%o cientí!fica voltada aB  resoluça%o de problemas e de
demandas da comunidade na qual a Faculdade do Futuro esta!  inserida, alinhadas
a  um  modelo  de  desenvolvimento  que  privilegia, ale!m  do  crescimento
econoE mico, a promoça%o da qualidade de vida;

 Desenvolver  a  extensa%o,  visando  promover  sua  articulaça%o  com  a
sociedade, transferindo para esta o conhecimento produzido, e captando novas
demandas  e  necessidades  da  sociedade,  de  forma  a  orientar  a  produça%o  e  o
desenvolvimento de novos conhecimentos na Faculdade do Futuro;

 Desenvolver  as  polí!ticas  de  valorizaça%o  da  diversidade,  do  meio
ambiente, da memo! ria cultural, da produça%o artí!stica e do patrimoE nio cultural, as
aço% es afirmativas de defesa e promoça%o dos direitos humanos e da igualdade
e!tnico-racial, como modo de preparar os futuros profissionais para o exercí!cio da
cidadania plena;

 Desenvolver  as  polí!ticas  institucionais  para  o  desenvolvimento
econoE mico e social, considerando a melhoria das condiço% es de vida da populaça%o
e as aço% es de inclusa%o e empreendedorismo;

 Manter corpo docente, corpo de tutores e corpo te!cnico-administrativo
qualificados, atualizados, motivados e, sobretudo, comprometidos com a missa%o
institucional;

 Oferecer  apoio  ao  corpo  discente,  incluindo  aço% es  nos  aEmbitos
acadeEmico e financeiro;

 Disponibilizar  infraestrutura  fí!sica  e  tecnolo! gica  favorecendo  o
desenvolvimento das atividades de ensino, iniciaça%o cientí!fica e extensa%o;

 Empregar a avaliaça%o institucional como estrate!gia de conhecimento da
pro! pria  realidade  institucional,  utilizada  no  planejamento  da  Faculdade  do
Futuro,  a  fim  de  melhorar  a  qualidade  de  suas  atividades  e  alcançar  maior
relevaEncia social;

 Garantir a auto sustentabilidade financeira institucional.

Para a realizaça%o  dos seus objetivos,  foram estabelecidas metas a  serem
alcançadas no perí!odo 2023/2027, conforme pode ser observado no quadro a
seguir.
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CRONOGRAMA DE METAS
METAS AÇÕES PRAZOS

PROMOVER E CONSOLIDAR
O PROCESSO DE

AUTOAVALIAÇA6 O
INSTITUCIONAL

Promover a avaliaça%o contí!nua e permanente das atividades desenvolvidas pela IES no
aEmbito do Processo de Autoavaliaça%o Institucional.

Permanente

Desenvolver programas permanentes de melhoria institucional, com base nas avaliaço% es
do Ministe!rio da Educaça%o e nos resultados da autoavaliaça%o.
Consolidar  as  atividades  acadeEmico-administrativas  decorrentes  da  autoavaliaça%o,
associadas aB  avaliaça%o externa, ressaltando a importaEncia do trabalho da CPA e os outros
processos avaliativos.
Manter  a  articulaça%o  entre  as  aço% es  originadas  da avaliaça%o  interna e  as  de  avaliaça%o
externa e a execuça%o do PDI e a sua atualizaça%o ou reformulaça%o.

CONTRIBUIR PARA QUE O
BRASIL ATINJA OS

OBJETIVOS E AS METAS DO
PLANO NACIONAL DE

EDUCAÇA6 O.

Aumentar a oferta de vagas no ensino superior para estudantes na faixa eta! ria de 18 a 24
anos, residentes na loco regia%o e no Estado, contribuindo para elevaça%o da taxa lí!quida de
matrí!culas nesse ní!vel de ensino.

Permanente

Contribuir para a reduça%o das desigualdades regionais na oferta de educaça%o superior.
Diversificar, regionalmente, o sistema superior de ensino, introduzindo cursos de grande
relevaEncia para a formaça%o profissional.
Consolidar a perspectiva de formar profissionais aptos a desenvolver, de forma plena e
inovadora,  as  atividades,  com  capacidade  para  utilizar  e  desenvolver  a  compreensa%o
crí!tica  das  implicaço% es  das  suas  relaço% es  com o  processo  produtivo,  o  ser  humano,  o
ambiente e a sociedade.

CONSOLIDAR O
ATENDIMENTO AJ S

DIMENSO6 ES DA LEI DOS
SINAES.

Consolidar as polí!ticas institucionais no aEmbito dos cursos ministrados.

2023/2027

Consolidar a evoluça%o institucional a partir dos processos de planejamento e avaliaça%o
interna e externa.
Utilizar os resultados da autoavaliaça%o e das avaliaço% es externas como subsí!dios para a
revisa%o  permanente  do  PDI,  desenvolvendo  aço% es  acadeEmicas  e  administrativas
consequentes aos processos avaliativos.

Fortalecer a responsabilidade social, especialmente no que se refere aB  sua contribuiça%o em



CRONOGRAMA DE METAS
METAS AÇÕES PRAZOS

relaça%o  aB  inclusa%o  social,  ao  desenvolvimento  econoE mico  e  social,  aB  defesa  do  meio
ambiente, da memo! ria cultural, da produça%o artí!stica e do patrimoE nio cultural da regia%o
onde esta!  inserido.
Manter os canais de comunicaça%o e sistemas de informaça%o para a interaça%o interna e
externa  funcionando  adequadamente,  e  acessí!veis  aB s  comunidades  interna  e  externa,
possibilitando a divulgaça%o das aço% es institucionais.
Desenvolver estrate!gias de marketing, divulgando programas, produtos e serviços atrave!s
de jornais, ra!dio, televisa%o, outdoors, folder, cartazes, mí!dias sociais etc.
Fortalecer  a  ouvidoria,  funcionando segundo padro% es  de  qualidade estabelecidos,  com
pessoal e infraestrutura necessa! rios ao atendimento, com os seus registros e observaço% es
efetivamente levados em consideraça%o pelas instaEncias acadeEmicas e administrativas nas
deciso% es a serem adotadas.
Manter coereEncia nas polí!ticas de pessoal, de carreiras do corpo docente, corpo de tutores
e corpo te!cnico-administrativo, seu aperfeiçoamento, seu desenvolvimento profissional e
suas condiço% es de trabalho com as polí!ticas firmadas em documentos oficiais.
Cumprir o estabelecido no Plano de Carreira Docente e de Tutores e no Plano de Carreira
do Corpo Te!cnico-Administrativo.
Manter a organizaça%o da gesta%o, especialmente o funcionamento e a representatividade
dos  colegiados,  sua  independeEncia  e  autonomia  na  relaça%o  com  a  mantenedora,  e
participaça%o dos segmentos da comunidade acadeEmica nos processos deciso! rios.
Manter a infraestrutura fí!sica da IES, especialmente a de ensino e de extensa%o, biblioteca,
recursos de informaça%o e comunicaça%o, em quantidade e qualidade adequada, e coerente
com a especificada no PDI.
Manter adequados e coerentes com o especificado no PDI o planejamento e a avaliaça%o,
especialmente  em  relaça%o  aos  processos,  resultados  e  efica! cia  da  autoavaliaça%o
institucional.

16



CRONOGRAMA DE METAS
METAS AÇÕES PRAZOS

Garantir a coereEncia da sustentabilidade financeira com o estabelecido em documentos
oficiais, aplicando adequadamente recursos para programas de ensino, iniciaça%o cientí!fica
e extensa%o.
Manter a coereEncia das polí!ticas de atendimento aos discentes com o estabelecido em
documentos oficiais.
Articular  a  polí!tica  institucional  com  o  PDI,  contemplando  o  alinhamento  da  base
tecnolo! gica  institucional  com  o  projeto  pedago! gico  da  sua  utilizaça%o,  observando  a
formaça%o pretendida para os discentes.

GARANTIR A IMPLANTAÇA6 O
DE UMA GESTA6 O

INSTITUCIONAL MODERNA,
EQUILIBRADA E
INOVADORA EM

CONSONA; NCIA COM A
MISSA6 O INSTITUCIONAL.

Promover a qualificaça%o da gesta%o institucional, incluindo a adoça%o de instrumentos de
monitoramento de desempenho.

Permanente

Estabelecer crite!rios de acompanhamento e avaliaça%o dos planos, programas, projetos e
das aço% es desenvolvidas na Instituiça%o.
Implantar  aço% es  continuadas  de  modernizaça%o  e  padronizaça%o  de  processos  e
procedimentos administrativos.
Gerir os recursos para o atendimento aB s necessidades de infraestrutura fí!sica e acadeEmica,
visando aB  ma!xima qualidade dos serviços prestados, com efica! cia e eficieEncia.
Treinar  e  capacitar  os  te!cnico-administrativos  para  a  qualidade  no  atendimento  ao
pu! blico, em programas de curta duraça%o e programas de formaça%o profissional.
Capacitar os docentes e tutores para as atividades acadeEmicas da Instituiça%o.
Implantar  rotinas  e  desenvolver  de  programas  computacionais  integrados  para  o
atendimento aB s demandas da Instituiça%o.
Garantir a autonomia e a representatividade nos o! rga%os de gesta%o colegiados.
Garantir a participaça%o de professores,  te!cnico-administrativos,  estudantes e sociedade
civil organizada nos o! rga%os colegiados.
Implementar  os  crite!rios  de  indicaça%o  e  reconduça%o  dos  membros  do  colegiados,  de
acordo com o Regimento Geral da Instituiça%o.
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CRONOGRAMA DE METAS
METAS AÇÕES PRAZOS

Promover as reunio% es colegiadas conforme o Regimento Geral da Instituiça%o, garantindo o
registro destas reunio% es em atas.
Promover o crescimento sustentado da Instituiça%o, considerando os recursos disponí!veis,
as metas a serem atingidas mediante a gesta%o acadeEmico administrativa.

DAR CONTINUIDADE AJ
OFERTA DOS CURSOS DE

GRADUAÇA6 O NA
MODALIDADE PRESENCIAL,

E A PERMANENTE
ATUALIZAÇA6 O DOS

PROJETOS PEDAGO9 GICOS
DE CURSOS (PPCS),

ATENDENDO AJ S
EXIGE; NCIAS DA

LEGISLAÇA6 O EDUCACIONAL.

Desenvolver aço% es de conscientizaça%o e esclarecimento que permitam que o planejamento
institucional estabelecido no Plano de Desenvolvimento Institucional seja implementado e
consolidado.

2023/2027

Discutir as diretrizes curriculares nacionais (DCN) de cada curso, o mercado de trabalho e
os avanços tecnolo! gicos como forma de atualizaça%o e aprimoramento dos PPCs.
Promover oficinas envolvendo o Nu! cleo de Educaça%o a DistaEncia (NEaD), as Coordenaço% es
de Curso e Nu! cleo Docente Estruturante (NDEs) dos cursos, contemplando os docentes e
discentes do curso, visando aB  valorizaça%o das Tecnologias de Informaça%o e Comunicaça%o
no processo de aprendizagem e dos PPCs.
Promover com as Coordenaço% es de Curso e NDEs e com os gestores acadeEmicos, reunio% es
de trabalho visando ao aprimoramento e cumprimento dos PPCs.
Rever os PPCs para adequa! -los aB s exigeEncias da legislaça%o educacional em vigor.
Aprimorar as metodologias de aprendizagem no aEmbito dos cursos de graduaça%o e po! s-
graduaça%o.
Valorizar a educaça%o das relaço% es e! tnico raciais, bem como o tratamento de questo% es e
tema! ticas  que  dizem  respeito  aos  afrodescendentes  nas  atividades  curriculares  dos
cursos.
Integrar  a  educaça%o  ambiental  aB s  disciplinas  dos  cursos  de  graduaça%o  de  modo
transversal, contí!nuo e permanente.
Implantar  as  polí!ticas  institucionais  de  ensino,  de  extensa%o  e  de  iniciaça%o  cientí!fica,
constantes no PDI no aEmbito dos cursos de graduaça%o e po! s-graduaça%o.
Buscar  nos  eventos  de  avaliaça%o,  promovidos  pela  Instituiça%o,  elementos  para  o
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CRONOGRAMA DE METAS
METAS AÇÕES PRAZOS

aprimoramento dos PPCs.
Garantir  a  oferta  da  disciplina  de  Libras  para  os  alunos  da  Instituiça%o  e  promover
atividades de relacionadas aB  Lí!ngua Brasileira de SINAIS.
Promover  aço% es  institucionais  no  que  se  refere  aB  diversidade,  ao  meio  ambiente,  aB
memo! ria cultural, aB  produça%o artí!stica e ao patrimoE nio cultural, garantindo uma formaça%o
e! tica, cidada%  e humanizada aos alunos da Instituiça%o.

IMPLANTAR CURSOS DE
GRADUAÇA6 O.

Protocolizar no e-MEC processo de autorizaça%o dos cursos de graduaça%o.

2023/2027Nomear o Nu! cleo Docente Estruturante (NDE) dos novos cursos, para o acompanhamento
e qualificaça%o do projeto pedago! gico.
Nomear os coordenadores de curso.

INICIAR A OFERTA DOS
CURSOS DE PO9 S-

GRADUAÇA6 O LATO SENSU.

Divulgar a oferta dos cursos.

2023/2027
Elaborar estudos a respeito das necessidades locais,  garantindo a adequaça%o da oferta
po! s-graduaça%o lato sensu aB s demandas da regia%o de inserça%o.
Dimensionar a oferta de cursos de po! s-graduaça%o com vistas ao atendimento aB s diretrizes
nacionais e aB s necessidades do desenvolvimento cientí!fico e tecnolo! gico do Paí!s.

INICIAR A OFERTA DOS
CURSOS DE EXTENSA6 O.

Oferecer os cursos de extensa%o nas a! reas de oferta dos cursos de graduaça%o. 2023/2027

GARANTIR A COMUNICAÇA6 O
DA INSTITUIÇA6 O COM A

COMUNIDADE.

Manter os canais de comunicaça%o e sistemas de informaça%o para a interaça%o interna e
externa da Instituiça%o, funcionando adequadamente, e acessí!veis aB s comunidades interna
e externa, possibilitando a divulgaça%o das aço% es institucionais.

PermanenteDesenvolver aço% es que permitam garantir o acesso da comunidade externa aB s informaço% es
sobre  os  resultados  das  avaliaço% es  recentes,  da  divulgaça%o  dos  cursos,  da  extensa%o  e
iniciaça%o cientí!fica, e sobre existeEncia de mecanismos de transpareEncia institucional, da
ouvidoria, entre outros.
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DIVULGAR E DISCUTIR AS
POLI9TICAS INSTITUCIONAIS
CONSTANTES DO PDI COM A
COMUNIDADE ACADE; MICA.

Desenvolver  aço% es  que  permitam  a  implantaça%o  das  polí!ticas  institucionais  em
consonaEncia com a Missa%o institucional.

2023/2027

DESENVOLVER ATIVIDADES
DE INICIAÇA6 O CIENTI9FICA E
EXTENSA6 O NO A; MBITO DOS

CURSOS.

Assegurar  a  implantaça%o  gradual  de  atividades  referentes  a  projetos  e  programas  de
extensa%o nos currí!culos dos cursos de graduaça%o, com vistas a atingir meta de 10% do
currí!culo prevista no PNE ate!  2024, integrando a curricularizaça%o ao PDI, PPI e PPCs

2023/2027

Incentivar a elaboraça%o de projetos de iniciaça%o cientí!fica integrados, envolvendo cursos
de diferentes a! reas do conhecimento.

2023/2027

Incluir alunos matriculados em projetos de iniciaça%o cientí!fica.
Incentivar a publicaça%o dos resultados da iniciaça%o cientí!fica em eventos e/ou revistas.
Estabelecer,  para cada ano,  percentual  da receita  da Instituiça%o  para investimento em
iniciaça%o cientí!fica.
Incentivar  a  elaboraça%o  de  projetos  de  extensa%o  integrados  envolvendo  cursos  de
diferentes a! reas do conhecimento.
Incentivar a participaça%o de professores e alunos em programas e projetos de extensa%o.
Implantar o programa de bolsas de extensa%o.
Ofertar cursos de extensa%o.
Estabelecer,  para cada ano,  percentual  da receita  da Instituiça%o  para investimento em
extensa%o.

PROMOVER AS POLI9TICAS
DE INCLUSA6 O SOCIAL.

Propiciar  as  condiço% es  necessa! rias  para  a  permaneEncia  nos  cursos  de  graduaça%o  dos
ingressantes.

Permanente

Promover  a  melhoria  do  desempenho  dos  alunos  por  meio  de  curso  de  nivelamento,
voltados  para  a  superaça%o  das  dificuldades  observadas  na  sua  formaça%o  anterior  ao
ingresso na Instituiça%o.
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CRONOGRAMA DE METAS
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Propiciar o acesso de estudantes negros, afrodescendentes e indí!genas ao ensino superior.
Implantar a polí!tica de atendimento ao aluno e acompanhamento estudantil.
Promover  as  aço% es  necessa! rias  para  incentivar  a  reduça%o  das  desigualdades  sociais  e
regionais.
Implantar a polí!tica de inclusa%o digital, como estrate!gia especí!fica de inclusa%o social.

PROMOVER AS POLI9TICAS
DE RESPONSABILIDADE

SOCIAL

Garantir a qualidade da formaça%o dos seus alunos e dos serviços prestados.

Permanente
Desenvolver aço% es que permitam promover os valores e! ticos na formaça%o dos futuros
profissionais.
Realizar programas de incentivos aB  comunidade acadeEmica.
Estabelecer parcerias com instituiço% es pu! blicas.

PROMOVER AÇO6 ES
INSTITUCIONAIS NO QUE SE

REFERE AJ  DIVERSIDADE,
MEIO AMBIENTE, MEMO9 RIA

CULTURAL, PRODUÇA6 O
ARTI9STICA E PATRIMO; NIO

CULTURAL DA REGIA6 O
ONDE A IES ESTA9  INSERIDA.

Organizar  semina! rios  tema! ticos  sobre  diversidade,  meio  ambiente,  memo! ria  cultural,
produça%o artí!stica e patrimoE nio cultural regional.

Permanente

Incluir, nos componentes curriculares dos cursos oferecidos, conteu! dos e atividades que
abordem  tema! ticas  como  diversidade,  meio  ambiente,  memo! ria  cultural,  produça%o
artí!stica e patrimoE nio cultural regional.

Desenvolver  projetos  institucionais  que  privilegiem  o  incentivo  ao  desenvolvimento
econoE mico e social da regia%o.

PROMOVER AÇO6 ES
INSTITUCIONAIS VOLTADAS

PARA O
DESENVOLVIMENTO

ECONO; MICO E SOCIAL DA
REGIA6 O ONDE A IES ESTA9

INSERIDA.

Estabelecer parcerias que possam incentivar o desenvolvimento econoE mico e social da
regia%o onde a IES esta!  inserida.

Permanente
Desenvolver  projetos  institucionais  que  privilegiem  o  incentivo  ao  desenvolvimento
econoE mico e social da regia%o.

DESENVOLVER AÇO6 ES Incluir nos componentes curriculares dos cursos oferecidos conteu! dos e atividades que Permanente
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AFIRMATIVAS DE DEFESA E
PROMOÇA6 O DOS DIREITOS
HUMANOS E IGUALDADE

E9 TNICO- RACIAL.

abordem a defesa e promoça%o dos direitos humanos e igualdade e! tnico-racial.

MANTER CORPO DOCENTE
ADEQUADO AO

DESEMPENHO DAS
ATIVIDADES DE ENSINO,
INICIAÇA6 O CIENTI9FICA E

EXTENSA6 O DA
INSTITUIÇA6 O.

Dar continuidade ao Plano de Carreira Docente.

2023/2027

Contratar e manter 60 a 70% do corpo docente com titulaça%o de mestrado e doutorado.
Contratar  e  manter  60% do corpo docente nos regimes de tempo integral  e  parcial  e
integral.

Contratar  e  manter  preferencialmente  corpo  docente  com  experieEncia  em  educaça%o
superior e especialmente em EaD.

MANTER CORPO DE
TUTORES ADEQUADO AO

DESEMPENHO DAS
ATIVIDADES DE EDUCAÇA6 O

A DISTA; NCIA DA
INSTITUIÇA6 O

Contratar e proceder ao enquadramento dos tutores nas classes do Plano de Carreira dos
Tutores.

2023/2027Contratar preferencialmente corpo de tutores com titulaça%o de doutorado, mestrado ou
especialista.

Contratar e manter preferencialmente corpo de tutores com experieEncia em EaD.

MANTER CORPO TE9 CNICO-
ADMINISTRATIVO

ADEQUADO AO
DESEMPENHO DAS

ATIVIDADES DE APOIO
TE9 CNICO, ADMINISTRATIVO

E OPERACIONAL DA
INSTITUIÇA6 O.

Dar continuidade ao Plano de Carreira do Corpo Te!cnico-Administrativo.

2023/2027

Contratar funciona! rios para atender as necessidades de apoio te!cnico, administrativo e
operacional da Instituiça%o.

Adequar, sempre que necessa! rio, o perfil do corpo te!cnico- administrativo aos padro% es
estabelecidos para cada a! rea, por meio de estí!mulos aB  sua capacitaça%o.
Orientar  e  capacitar  o  corpo  te!cnico-  administrativo  para  o  atendimento  cidada%o  e
humanizado aB  comunidade acadeEmica.

DESENVOLVER PROGRAMAS
DE CAPACITAÇA6 O DO

Divulgar  a  polí!tica  de  capacitaça%o  do  corpo  docente,  dos  tutores  e  do  corpo  te!cnico-
administrativo.

2023/2027
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CORPO DOCENTE, DO
CORPO DE TUTORES E DO

CORPO TE9 CNICO-
ADMINISTRATIVO.

Implantar  o  treinamento  do  corpo  docente  e  do  corpo  de  tutores  para  a  educaça%o  a
distaEncia.
Garantir  capacitaço% es  sobre  tratamento  priorita! rio  (diferenciado  e  imediato)  a  ser
dispensado  aos  portadores  de  deficieEncia  ou  com  mobilidade  reduzida,  acessibilidade
pedago! gica e acessibilidade atitudinal.
Orientar  as  aço% es  de  capacitaça%o  visando  reprimir  qualquer  tipo  de  discriminaça%o  ou
preconceito no aEmbito da Instituiça%o.

PROMOVER AS CONDIÇO6 ES
ADEQUADAS DE ACESSO E
PERMANE; NCIA DO ALUNO

NA INSTITUIÇA6 O.

Elaborar e divulgar o edital do processo seletivo.

2023/2027

Divulgar o resultado do processo seletivo.
Matricular os aprovados no processo seletivo.
Divulgar incentivos aB  participaça%o do corpo discente em eventos.
Organizar a agenda de eventos promovidos pela Instituiça%o e pela comunidade em geral.
Diagnosticar as deficieEncias dos ingressantes por meio do processo seletivo.
Oferecer  programas  de  nivelamento  aos  alunos,  em  lí!ngua  portuguesa,  leitura  e
interpretaça%o de textos, raciocí!nio lo! gico e outros, conforme as deficieEncias observadas e
prioridades estabelecidas para cada curso oferecido.
Oferecer ao corpo discente Apoio Psicopedago! gico de maneira preventiva e terapeEutica,
identificando  as  dificuldades  apresentadas  no  processo  ensino-aprendizagem,  ou  no
relacionamento interpessoal entre os seus pares e os professores.
Disponibilizar  profissionais  qualificados  para  o  atendimento  psicopedago! gico  e  em
acessibilidade aos discentes, no Nu! cleo de Apoio Psicopedago! gico e em Acessibilidade.
Divulgar anualmente o Manual do Aluno com todas as informaço% es acadeEmicas previstas
na legislaça%o educacional.
Fomentar o Programa de Monitoria.
Manter o cadastro no FIES e adesa%o ao ProUni.

Manter a Comissa%o Local de Acompanhamento e Controle Social (COLAPS), conforme o
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disposto na Portaria nº 1.132, de 02 de dezembro de 2009.
Consolidar as aço% es do Nu! cleo de Apoio Psicopedago! gico e Acessibilidade
Fortalecer o Programa de Acolhimento ao Ingressante e PermaneEncia.

PROMOVER O
ACOMPANHAMENTO DOS

ALUNOS EGRESSOS E
INCENTIVAR A SUA

PARTICIPAÇA6 O NA VIDA
ACADE; MICA DA
INSTITUIÇA6 O.

Consolidar o Programa de Acompanhamento dos Egressos.

2023/2027

Manter o Portal do Egresso atualizado na pa!gina da Instituiça%o.
Alimentar e atualizar, continuamente, a base de dados dos egressos.
Contemplar a avaliaça%o dos egressos na autoavaliaça%o institucional.
Incentivar aB s associaço% es de egressos.
Incentivar  a  formaça%o  profissional  contí!nua  e  implementar  programa  de  incentivo  aB
fixaça%o de egressos.
Incentivar o envolvimento dos egressos em atividades de iniciaça%o cientí!fica e de extensa%o
desenvolvidas na IES.

PROMOVER A
ARTICULAÇA6 O DA IES COM

A SOCIEDADE.

Estabelecer parcerias, acordos de cooperaça%o e conveEnios.

Permanente
Implementar  projetos/programas  institucionais  que  incentivem  a  integraça%o  da
Instituiça%o com a sociedade.
Ampliar  os  programas  e  projetos  de  extensa%o  comunita! ria,  permitindo  ao  discente  a
atuaça%o na comunidade.

GARANTIR A
CONFIABILIDADE,
AUTENTICIDADE,
INTEGRIDADE E

DURABILIDADE DE TODAS
AS INFORMAÇO6 ES DOS

PROCESSOS E
DOCUMENTOS ORIGINAIS

DA IES.

Providenciar  a  digitalizaça%o  de  toda  a  documentaça%o  acadeEmica  e  administrativa
institucional, nos termos da legislaça%o vigente.

Permanente

Manter comiteE  gestor para elaborar, implementar e acompanhar a polí!tica de segurança
da informaça%o relativa ao acervo acadeEmico.
Garantir  o  controle  dos  documentos  digitalizados  por  um  sistema  especializado  de
gerenciamento  de  documentos  eletroE nicos,  que  possua,  ao  menos,  as  seguintes
caracterí!sticas:  capacidade  de  utilizar  e  gerenciar  base  de  dados  adequada  para  a
preservaça%o do acervo acadeEmico digital; capacidade de utilizar e gerenciar base de dados
adequada  para  a  preservaça%o  do  acervo  acadeEmico  digital;  me!todo  de  reproduça%o  do
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acervo acadeEmico digital que garanta a sua segurança e preservaça%o.
Garantir o atendimento aB  Lei Geral de Proteça%o de Dados - LGPD, no aEmbito institucional.
Organizar e digitalizar o acervo acadeEmico, nos termos da legislaça%o vigente.
Manter o acervo acadeEmico organizado e em condiço% es adequadas de conservaça%o, fa! cil
acesso e pronta consulta.

2023/2027

PROPORCIONAR, AJ
COMUNIDADE ACADE; MICA,
INFRAESTRUTURA FI9SICA E
ACADE; MICA ADEQUADA AJ S
FINALIDADES DOS CURSOS

OFERECIDOS PELA
INSTITUIÇA6 O, ATENDENDO

AOS PADRO6 ES DE
QUALIDADE FIXADOS PELO
MINISTE9 RIO DA EDUCAÇA6 O.

Disponibilizar salas de Coordenadores de Curso.

2023/2027

Disponibilizar salas de acordo com a estrutura organizacional da Instituiça%o.
Disponibilizar instalaço% es para o NEAD.
Disponibilizar salas de aulas.
Disponibilizar sala de professores.
Disponibilizar laborato! rios de informa! tica.
Disponibilizar biblioteca.
Zelar pelas condiço% es de segurança e limpeza em todas as instalaço% es utilizadas para o
desenvolvimento de cursos da Instituiça%o.
Promover  serviços  (diretamente  ou  terceirizados)  de  manutença%o  e  conservaça%o  da
infraestrutura  fí!sica  e  tecnolo! gica,  assegurando  aB  comunidade  acadeEmica  o  ambiente
adequado ao estudo e aB  conviveEncia comunita! ria.
Disponibilizar os laborato! rios especí!ficos dos cursos superiores previstos neste PDI.
Garantir oportunidades de acesso e traEnsito aB s pessoas portadoras de deficieEncias fí!sicas.

ASSEGURAR QUE A
INSTITUIÇA6 O DISPONHA DE

EQUIPAMENTOS DE
INFORMA9 TICA, E DE

RECURSOS AUDIOVISUAIS E
MULTIMI9DIA, NECESSA9 RIOS

AO SEU BOM

Utilizar, de maneira sistema! tica e ao longo dos cursos ofertados. recursos de tecnologia da
informaça%o

2023/2027

Desenvolver autonomia e domí!nio no uso da tecnologia para atividades de educaça%o e
apoio te!cnico remoto.
Disponibilizar  microcomputadores  e  impressoras,  ale!m  de  recursos  audiovisuais  e
multimí!dia, em nu! mero suficiente para o atendimento das necessidades apresentadas.
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FUNCIONAMENTO.
PROMOVER A AQUISIÇA6 O,

EXPANSA6 O E ATUALIZAÇA6 O
PERIO9 DICA DO ACERVO

BIBLIOGRA9 FICO
ATENDENDO AJ  DEMANDA

DOS CURSOS.

Adquirir  bibliografia  ba! sica  e  complementar  de  acordo com o projeto  pedago! gico  dos
cursos ofertados ou previstos. Manter acervo virtual.

Permanente
Expandir a atualizar o acervo (a partir das sugesto% es apresentadas pelas Coordenaço% es de
Curso, NDE, corpo docente e corpo discente).
Estabelecer, para cada ano, um percentual da receita da Instituiça%o para investimento em
acervo. Implantar a Polí!tica de Expansa%o, Atualizaça%o e Guarda do Acervo AcadeEmico.
Divulgar o Regulamento da Biblioteca por meio de QR Code.

GARANTIR O
FUNCIONAMENTO

ADEQUADO DA
INSTITUIÇA6 O MEDIANTE A
UTILIZAÇA6 O DE PLANO DE

CONTINGE; NCIA.

Manter  um Plano de  ContingeEncia  preventivo,  preditivo  e  reativo,  com uma estrutura
estrate!gica e operativa para ajudar a controlar uma situaça%o de emergeEncia e minimizar as
suas consequeEncias negativas.

PermanentePropor procedimentos alternativos ao funcionamento normal da IES, sempre que alguma
de suas funço% es usuais se veE  prejudicada por uma contingeEncia interna ou externa.
Garantir  a  continuidade  do  funcionamento  da  organizaça%o  face  a  quaisquer
eventualidades, sejam estas materiais ou pessoais.

PROMOVER A AVALIAÇA6 O
CONTI9NUA DAS

ATIVIDADES
DESENVOLVIDAS PELA IES.

Desenvolver programas permanentes de melhoria institucional, com base nas avaliaço% es
do Ministe!rio da Educaça%o e nos resultados da autoavaliaça%o.

2023/2027

Divulgar e socializar os Relato! rios de Autoavaliaça%o Institucional.
Utilizar os resultados da autoavaliaça%o para o planejamento Institucional.
Incentivar  a  participaça%o  dos  discentes  no  Exame  Nacional  de  Desempenho  dos
Estudantes e/ou na avaliaça%o especí!fica.
Promover  a  avaliaça%o  contí!nua  e  permanente  das  atividades  desenvolvidas  pela
Instituiça%o no aEmbito do Projeto de Autoavaliaça%o Institucional.

MANTER O EQUILI9BRIO DO
FLUXO FINANCEIRO,

PERMITINDO A EXPANSA6 O E

Comprovar a capacidade econoE mico-financeira da Mantenedora e da Mantida (por meio
da sau! de financeira atual e da capacidade econoE mico-financeira para a oferta dos cursos).
Elaborar proposta orçamenta! ria para cada exercí!cio.

2023/2027
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O CRESCIMENTO DA
QUALIDADE DE SERVIÇOS

PRESTADOS AJ
COMUNIDADE.

Aprovar,  anualmente,  proposta  orçamenta! ria,  submetendo-a  a  apreciaça%o  da
Mantenedora.
Executar  a  proposta  orçamenta! ria  aprovada,  visando  aB  utilizaça%o  dos  recursos  na
consecuça%o  das  finalidades  da  Instituiça%o.  Acompanhar  e  avaliar,  mensalmente,  o
desempenho  orçamenta! rio,  financeiro  e  econoE mico  da  Instituiça%o,  para  identificar,  de
imediato, possí!veis correço% es e/ou alteraço% es nas estimativas e previso% es.
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1.5. ÁREAS DE ATUAÇÃO ACADÊMICA

A  Faculdade  do  Futuro,  como  instituiça%o  educacional,  destina-se  a
promover o ensino, a iniciaça%o cientí!fica e a extensa%o em ní!vel superior.

De acordo com o seu Regimento Geral, a Faculdade do Futuro pode oferecer
os seguintes cursos e programas, presenciais ou a distaEncia, criados na forma da
legislaça%o vigente:

I - cursos sequenciais por campo de saber, de diferentes ní!veis
de  abrangeEncia,  abertos  a  candidatos  que  atendam  aos
requisitos estabelecidos pela IES, desde que tenham concluí!do o
ensino me!dio ou equivalente;
II - de graduaça%o, abertos a candidatos que tenham concluí!do o
ensino  me!dio  ou  equivalente  e  tenham  sido  classificados  em
processo seletivo;
III - de po! s-graduaça%o, compreendendo programas de mestrado
e  doutorado,  cursos  de  especializaça%o  e  aperfeiçoamento,
abertos a candidatos diplomados em cursos de graduaça%o e que
atendam aB s exigeEncias estabelecidas em cada caso pela IES;
IV  -  de  extensa%o,  abertos  a  candidatos  que  atendam  aos
requisitos estabelecidos em cada caso pela IES.

A atuaça%o acadeEmica da Faculdade do Futuro abrange as a! reas de CieEncias
Sociais  Aplicadas,  CieEncias  da  Sau! de,  CieEncias  Humanas,  CieEncias  da  Terra,
Engenharias, Formaça%o de Professores e Tecnologia, mediante oferta de curso de
graduaça%o e cursos de po! s-graduaça%o lato sensu. 

Paralelamente ao ensino, a Faculdade do Futuro desenvolve atividades de
iniciaça%o  cientí!fica  e  de  extensa%o  na  a! rea  de  conhecimento  relacionada  aos
cursos oferecidos, tanto na modalidade presencial como a distaEncia.

2. PROJETO PEDAGÓGICO INSTITUCIONAL

2.1. INSERÇÃO REGIONAL

O  municí!pio  de  Manhuaçu,  onde  localiza-se  a  sede  da  Faculdade  do
Futuro e que e!  utilizado como polo sede para o desenvolvimento das atividades
de  educaça%o  a  distaEncia,  esta!  localizado  na  regia%o  leste  do  estado  de  Minas
Gerais,  nas  proximidades  da  fronteira  com  o  estado  do  Espí!rito  Santo.  O
municí!pio  e!  considerado  polo-econoE mico  de  uma  regia%o  de  mais  de  20
municí!pios  mineiros  e  capixabas,  compreendendo,  entre  outros:  Simone!sia,
Santa  Ba! rbara  do  Leste,  Vermelho  Novo,  Caputira,  Matipo! ,  Luisburgo,
Manhumirim, Reduto, Raul Soares, Alto Caparao! ,  Caparao! ,  Alto Jequitiba! ,  Abre
Campo,  Chale! ,  Durande! ,  Lajinha,  Martins Soares,  Santa Margarida,  Santana do
Manhuaçu, Sa%o Joa%o do Manhuaçu, Sa%o Jose!  do Mantimento, Iuna, Irupi, Ibatiba e
Brejetuba. 



No  contexto  da  divisa%o  macrorregional  mineira,  o  municí!pio  de
Manhuaçu esta!  localizado na Zona da Mata e corresponde uma microrregia%o que
recebe seu nome e influeEncia.

A  importaEncia  do  municí!pio  de  Manhuaçu  pode  ser  medida  por  seu
potencial de agregar serviços e o! rga%os de representaça%o dos governos Estadual e
Federal. A regia%o e!  muito rica em plantaço% es, especialmente, no plantio do cafe!
devido ao clima e solo apropriados, que caracteriza a base de sua economia. Em
2016 o PIB per capita a preços correntes no municí!pio foi de R$ 23 730,94.

Na  a! rea  agrí!cola  tem  destaque  em  Manhuaçu  a  produça%o  de  cafe! .  A
produça%o regional e!  a maior do Brasil, sendo produtos de consumo nacional e
internacional. Existem muitas fazendas de cafe!  na regia%o, que ale!m do impulso
econoE mico, proporcionam uma belí!ssima paisagem.

Ale!m de atividades tradicionais  como o cafe!  e  a  produça%o  de leite,  o
agronego! cio da regia%o cresce tambe!m com o cultivo de flores tropicais exo! ticas,
como orquí!deas, o basta%o-do-imperador, copos-de-leite e alpinias. Essa atividade
esta!  abrindo novas fronteiras para o setor produtivo na Zona da Mata Mineira,
especialmente no municí!pio de Manhuaçu. Em menos de 10 anos o conjunto da
a! rea cultivada na regia%o ja!  e!  a maior do paí!s para as flores tropicais.

Na regia%o de Manhuaçu, o cultivo de flores tropicais exo! ticas começou
com pequenos jardins, cultivados como hobby por produtoras de cafe! , atraí!das
pela  rara  beleza  das  flores.  Pouco  tempo  depois,  se  tornou  um  nego! cio
promissor. Vinte fazendeiras se uniram para formar a Associaça%o dos Produtores
de Plantas Ornamentais e Exo! ticas (Appoex), diversificando a cultura do cafe! , que
enfrenta  instabilidade  de  preços  no  mercado internacional.  De  acordo com a
Associaça%o, foram identificadas fazendas nas quais mais de 20% da a! rea passou a
ser dedicada ao cultivo de flores. A Associaça%o tambe!m confirmou que a regia%o
ocupa o primeiro lugar dentre as que praticam o conso! rcio de cultivo do cafe!  e de
flores tropicais.

O  municí!pio  de  Manhuaçu  apresenta,  tambe!m,  uma  destacada
importaEncia na a! rea de sau! de, em raza%o da presença de 143 estabelecimentos de
sau! de ao todo, 24 do setor pu! blico e 117 da rede privada, que disponibilizam 171
leitos, maternidade, UTI e mais de 1.000 empregos diretos. 

Segundo estimativas do IBGE,  a  populaça%o  residente no municí!pio de
Manhuaçu era de 91,169 pessoas, em 2020, com uma forte predominaEncia de
habitantes  na  a! rea  urbana.  O  rendimento nominal  me!dio  era  de  cerca  de  R$
539,56 per capita. 

Os dados do CENSO de 2010, u! ltimo disponibilizado pelo IBGE, tambe!m
permitem concluir que Manhuaçu apresenta estrutura populacional jovem, o que
resulta em uma piraEmide de a!pice estreito, conforme a seguir se observa.
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FAIXA ETÁRIA
HOMENS MULHERES

Quantidade % % Quantidade
Mais de 100 anos 3 0,00% 0,00% 8

95 a 99 anos 12 0,00% 0,00% 22
90 a 94 anos 41 0,10% 0,10% 81
85 a 89 anos 101 0,10% 0,30% 206
80 a 84 anos 311 0,40% 0,50% 417
75 a 79 anos 457 0,60% 0,80% 625
70 a 74 anos 663 0,80% 1,00% 807
65 a 69 anos 834 1,00% 1,10% 910
60 a 64 anos 1.209 1,50% 1,60% 1.301
55 a 59 anos 1.615 2,00% 2,20% 1.760
50 a 54 anos 1.992 2,50% 2,60% 2.098
45 a 49 anos 2.344 2,90% 3,10% 2.472
40 a 44 anos 2.690 3,40% 3,50% 2.767
35 a 39 anos 2.732 3,40% 3,70% 2.958
30 a 34 anos 3.377 4,20% 4,00% 3.191
25 a 29 anos 3.484 4,40% 4,60% 3.664
20 a 24 anos 3.508 4,40% 4,50% 3.601
15 a 19 anos 3.539 4,40% 4,40% 3.517
10 a 14 anos 3.621 4,60% 4,40% 3.541

5 a 9 anos 3.384 4,30% 4,30% 3.395
0 a 4 anos 3.273 4,10% 3,80% 3.043

TOTAL 39.190 0,491 0,505 40.384
Fonte: IBGE, 2010.
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O I9ndice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) de Manhuaçu
foi  de  0,689,  em  2010.  Esse  í!ndice  situou  o  municí!pio  na  faixa  de
Desenvolvimento Humano Me!dio (IDHM) entre 0,6 e 0,699. Entre 2000 e 2010, a
dimensa%o que mais cresceu em termos absolutos foi educação (com crescimento
de 0,147), seguida por longevidade e por renda. 

Dentro desse contexto regional, a Faculdade do Futuro tem desenvolvido
estrate!gias voltadas para incentivar a formaça%o acadeEmica de ní!vel superior, de
forma  que  essa  formaça%o  tem  representado,  especialmente  para  o  jovem,
instrumento gerador de mudança social, potencial para motivar a permaneEncia
na regia%o, e, sobretudo, dinamizar a qualidade de formaça%o dos profissionais que
nela atuam.  

Na  perspectiva  de  sua  missa%o  institucional,  a  Faculdade  do  Futuro
desenvolve projetos de atendimento aB  populaça%o, oportunizando aos estudantes
a  realizaça%o  de  atividades  pra! ticas.  Essas  atividades  buscam estabelecer  uma
polí!tica de conhecimento condizente com os princí!pios norteadores da formaça%o
dos  alunos,  primando  pelo  desenvolvimento  de  competeEncias  e  habilidades
exigidas  na%o  apenas  pelo  mercado  de  trabalho,  mas,  sobretudo,  pela  pro! pria
sociedade, como forma de garantir a formaça%o de profissionais comprometidos
com os valores da transformaça%o social. Ao mesmo tempo, por meio dos projetos
de atendimento aB  populaça%o, a Faculdade do Futuro oferece aB  regia%o, ale!m de
conhecimento produzido, importantes serviços. 

Considerando,  ainda,  sua  missa%o,  a  Faculdade  do  Futuro  estabeleceu
mecanismos para manter as polí!ticas afirmativas criadas para a democratizaça%o
do  acesso  ao  ensino  superior  aB  parcela  da  populaça%o  menos  favorecida,
otimizando,  assim,  uma  polí!tica  inclusiva  e  de  aproximaça%o  entre  IES  e
comunidade. A garantia de consolidaça%o da e! tica, da cidadania e da diminuiça%o
das desigualdades, na formaça%o de lideranças humanizadas e com visa%o crí!tica e
reflexiva  na  elaboraça%o  de  estrate!gias  eficientes  na  persecuça%o  dos  objetivos
institucionais e comunita! rios faz parte da missa%o.

Taxas de escolaridade e PNE

O  Censo  Escolar  2020  constatou  que  em  Manhuaçu  havia  3.019
matrí!culas  iniciais  no  ensino  me!dio  (regular),  435  na  Educaça%o  Profissional,
1.155 na Educaça%o de Jovens e Adultos EJA e 133 na Educaça%o Especial. 
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Taxas Bruta e Líquida de Matriculados na Educação Superior

Manhuaçu tem, de acordo com PNE, uma taxa de escolarizaça%o lí!quida
estimada de 10,3%. A taxa de escolarizaça%o bruta, que mede, percentualmente, o
total de matrí!culas no ensino superior em relaça%o aB  populaça%o na faixa eta! ria
teoricamente adequada para frequentar esse ní!vel de ensino, foi estimada, no
Municí!pio de Manhuaçu, em 17,7%.

No novo PNE, a meta e!  ambiciosa: elevar a taxa bruta de matrí!cula na
educaça%o superior para 50% e a taxa lí!quida para 33% da populaça%o de 18 a 24
anos, assegurando a qualidade da oferta.
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FONTES
IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicí!lios (PNAD) 

A taxa de escolarizaça%o lí!quida demonstra as deficieEncias do setor de
ensino superior em relaça%o aos jovens que residem na regia%o e a necessidade de
ampliaça%o da cobertura educacional. 

Uma das metas do Plano Nacional de Educaça%o,  aprovado pela Lei nº
10.172/2001, era a oferta da educaça%o superior para, pelo menos, 30% da faixa
eta! ria  de  18  a  24  anos  ate!  janeiro  de  2011,  o  que  na%o  foi  alcançado  pelo
municí!pio. O PNE para o deceEnio 2014/2024, aprovado pela Lei nº 13.005, de
25/06/2014, previu o cumprimento de 20 metas.  Cumpre registrar neste PDI
apenas  aquelas  com  potencial  de  impacto  na  oferta  da  educaça%o  superior  e
perspectivas de expansa%o:

Meta  3: universalizar,  ate!  2016,  o  atendimento  escolar  para  toda  a
populaça%o de 15 a 17 anos e elevar, ate!  o final do perí!odo de vigeEncia deste PNE,
a taxa lí!quida de matrí!culas no ensino me!dio para 85%.
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Meta 7: fomentar a qualidade da educaça%o ba! sica em todas as etapas e
modalidades,  com  melhoria  do  fluxo  escolar  e  da  aprendizagem  de  modo  a
atingir as seguintes me!dias nacionais para o IDEB:

IDEB 2015 2017 2019 2021
Anos iniciais do ensino fundamental 5,2 5,5 5,7 6,0

Anos finais do ensino fundamental 4,7 5,0 5,2 5,5
Ensino me!dio 4,3 4,7 5,0 5,2

Meta 8: elevar a escolaridade me!dia da populaça%o de 18 a 29 anos, de modo a
alcançar, no mí!nimo, 12 anos de estudo no u! ltimo ano de vigeEncia deste Plano, para
as populaço% es do campo, da regia%o de menor escolaridade no paí!s e dos 25% mais
pobres,  e  igualar  a  escolaridade  me!dia  entre  negros  e  na%o  negros  declarados  aB
Fundaça%o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatí!stica (IBGE).

Meta 10: oferecer, no mí!nimo, 25% das matrí!culas de educaça%o de jovens e
adultos,  nos  ensinos  fundamental  e  me!dio,  na  forma  integrada  aB  educaça%o
profissional.

Meta 11:  triplicar as  matrí!culas da educaça%o  profissional  te!cnica de ní!vel
me!dio,  assegurando  a  qualidade  da  oferta  e  pelo  menos  50%  da  expansa%o  no
segmento pu! blico.

Meta 12: elevar a taxa bruta de matrí!cula na educaça%o superior para 50% e a
taxa lí!quida para 33% da populaça%o  de 18 a 24 anos,  assegurada a qualidade da
oferta e expansa%o para, pelo menos, 40% das novas matrí!culas, no segmento pu! blico.
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Meta 13: elevar a qualidade da educaça%o superior e ampliar a proporça%o de
mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercí!cio no conjunto do sistema de
educaça%o superior para 75%, sendo, do total, no mí!nimo, 35% doutores

Meta 14:  elevar  gradualmente  o  nu! mero de  matrí!culas  na  po! s-graduaça%o
stricto sensu, de modo a atingir a titulaça%o anual de 60 mil mestres e 25 mil doutores.

Meta  16:  formar,  em  ní!vel  de  po! s-graduaça%o,  50%  dos  professores  da
educaça%o ba! sica, ate!  o u! ltimo ano de vigeEncia deste PNE, e garantir a todos(as) os(as)
profissionais  da  educaça%o  ba! sica  formaça%o  continuada  em  sua  a! rea  de  atuaça%o,
considerando as necessidades, demandas e contextualizaço% es dos sistemas de ensino.

Inserida nesse contexto, a  Faculdade do Futuro tem como proposta para o
perí!odo  2023/2027  ampliar  as  possibilidades  de  acesso  ao  ensino  superior,
mediante a oferta de cursos de graduaça%o e de po! s-graduaça%o lato sensu.

A presença da Faculdade do Futuro na regia%o, identificado principalmente
com as caracterí!sticas regionais, contribui para dinamizar a qualidade de formaça%o
dos profissionais que a regia%o necessita para o seu desenvolvimento socioeconoE mico.

2.2.  PRINCÍPIOS  FILOSÓFICOS  E  TÉCNICO-METODOLÓGICOS  GERAIS  DAS
PRÁTICAS ACADÊMICAS

O  Projeto  Pedago! gico  Institucional  (PPI)  e!  um  instrumento  polí!tico,
filoso! fico  e  teo! rico-metodolo! gico  que  norteia  as  pra! ticas  acadeEmicas  da
Faculdade do Futuro,  tendo em vista sua trajeto! ria,  inserça%o regional,  missa%o,
valores e objetivos, ja!  descritos neste PDI.

O PPI expressa a visa%o de mundo contemporaEneo e do papel da educaça%o
superior em face de nova conjuntura globalizada e tecnolo! gica, ao mesmo tempo
que  explicita  o  papel  da Faculdade  do  Futuro e  sua  contribuiça%o  social  nos
aEmbitos local, regional e nacional, por meio do ensino, da iniciaça%o cientí!fica e da
extensa%o como componentes essenciais aB  formaça%o crí!tica do cidada%o e do futuro
profissional.

E9  uma  declaraça%o  de  uma  identidade  institucional,  uma  explicitaça%o  da
linha  filoso! fico-pedago! gica  que  fundamenta  todos  os  cursos,  programas  e
projetos  da Faculdade  do  Futuro na  direça%o  de  afirmar  o  princí!pio  do
funcionamento orgaEnico da instituiça%o (no sentido de corpo u! nico, integrado e
em interaça%o dialo! gica) e favorecer a conquista de uma exceleEncia reconhecida
pelos atores internos e pela sociedade como um todo.

A Faculdade do Futuro tem como missa%o formar profissionais capazes de
contribuir  para  o  desenvolvimento  socioeconoE mico,  educacional  e  cultural,
voltado para  as  necessidades  do homem e da pro! pria  sociedade,  cooperando
para a sustentabilidade ambiental,  a equidade social  e os direitos humanos,  a
qualidade de vida dos cidada%os que habitam sua regia%o de inserça%o e cumprindo,
assim, sua funça%o social. 

A  Faculdade  do  Futuro desenvolve  suas  atividades  com  o  objetivo  de
garantir uma formaça%o superior voltada para um ensino de qualidade, de acordo
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com  as  exigeEncias  do  Ministe!rio  da  Educaça%o,  do  mercado  de  trabalho  e  da
sociedade atual. A educaça%o superior ministrada formara!  profissionais e! ticos e
competentes  para  contribuí!rem  com  o  desenvolvimento  econoE mico,  social  e
ambiental regional.

A IES visa produzir e difundir o conhecimento em sua a! rea de atuaça%o, por
meio  do  ensino,  da  iniciaça%o  cientí!fica  e  da  extensa%o,  indissociavelmente
articulados, gerando recursos para o crescimento econoE mico e social do paí!s, por
meio da formaça%o de profissionais competentes.

A atividade educacional e!  promovida com vistas ao pleno desenvolvimento
humano,  seu preparo para o exercí!cio  da cidadania e  sua qualificaça%o  para o
trabalho.

Para  tanto,  os  princí!pios  filoso! ficos  gerais  das  pra! ticas  acadeEmicas  que
orientara%o o desenvolvimento do projeto educacional da Faculdade do Futuro
podem ser assim expressos: 

 Igualdade de condiço% es para o acesso e permaneEncia na instituiça%o; 

Liberdade  de  aprender,  ensinar,  pesquisar  e  divulgar  a  cultura,  o
pensamento, a arte e o saber;

Pluralismo de ideias e de concepço% es pedago! gicas;

Respeito aB  liberdade e apreço aB  toleraEncia;

Valorizaça%o do profissional da educaça%o;

Gesta%o  democra! tica,  assegurada  a  existeEncia  de  o! rga%os  colegiados
deliberativos, dos quais participara%o os segmentos da comunidade acadeEmica e
representantes da comunidade;

Garantia de padra%o de qualidade;

Valorizaça%o  da  aprendizagem,  por  meio  de  um  projeto  moderno  de
formaça%o;

Valorizaça%o da experieEncia extra-acadeEmica;

Vinculaça%o entre educaça%o, mercado de trabalho e pra! ticas sociais.

Contribuiça%o para a implantaça%o das polí!ticas governamentais de inclusa%o
social dos alunos negros, afrodescendentes e indí!genas; alunos de baixa renda,
que na%o teEm condiço% es de arcar integralmente com os custos de sua formaça%o
superior; e alunos egressos de escolas pu! blicas, assim como de portadores de
necessidades especiais e portadores dos transtornos do espectro autista;

Contribuiça%o para que o Brasil alcance as metas estabelecidas no Plano
Nacional de Educaça%o.
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2.3. ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-PEDAGÓGICA

2.3.1. Perfil do Egresso

Na  perspectiva  de  sua  missa%o  institucional,  a  Faculdade  do  Futuro
desenvolve suas atividades empreendendo um processo educativo que contribua
para  o  pleno  desenvolvimento  do  aluno,  seu  preparo  para  o  exercí!cio  da
cidadania e sua qualificaça%o para o trabalho.

O egresso da Faculdade do Futuro,  ale!m do preparo para o exercí!cio da
cidadania, e!  um profissional competente para atuar no mercado de trabalho, com
so! lida  formaça%o  geral,  habilitado  ao  eficiente  e  eficaz  desempenho  de  suas
funço% es, com senso e! tico e de responsabilidade social diferenciados.

Para tanto, a Faculdade do Futuro contribui para o desenvolvimento das
seguintes competeEncias e habilidades gerais: 

 So! lida formaça%o geral pautada por princí!pios e! ticos e te!cnico-cientí!ficos,
voltados para a complexidade das relaço% es e das demandas sociais;

 Entendimento de que a formaça%o profissional e!  um processo contí!nuo de
construça%o  de  competeEncias  que  demanda  aperfeiçoamento  e  atualizaça%o
permanentes;

 Compreensa%o da profissa%o como uma forma de inserça%o e intervença%o na
sociedade, tendo por base a comunidade regional;

Atitude crí!tica, responsa!vel e criativa em relaça%o aB s questo% es sociais, com
vistas aB  identificaça%o e aB  resoluça%o de problemas;

Disponibilidade e competeEncia para o exercí!cio da interdisciplinaridade e
para  a  atuaça%o  em  equipes  multiprofissionais,  resguardada  a  autonomia
profissional;

 Capacidade de pensar e de aportar o seu conhecimento no conhecimento
ja!  disponí!vel, de maneira crí!tica e consistente;

 Capacidade  de  utilizar  os  conhecimentos  cientí!ficos  e  tecnolo! gicos
existentes  e  disponí!veis  e  de produzir  novos conhecimentos,  deles  derivando
condutas pessoais e profissionais responsa!veis e e! ticas;

 Capacidade de dominar as novas ferramentas de tecnologia da informaça%o
e comunicaça%o, traduzidas em habilidades digitais;

 Capacidade  de  autoana! lise  tendo  em  vista  o  aprimoramento  de  seu
conhecimento e de suas relaço% es interpessoais.

A  Faculdade  do  Futuro entende  que  formar  pessoas  na%o  e!  apenas
transmitir-lhes  informaço% es  para  que  elas  adquiram  novos  conhecimentos,
competeEncias  e  habilidades.  E9 ,  sobretudo,  oferecer-lhes  uma  formaça%o
interdisciplinar  e  diversificada,  capaz  de  lhe  proporcionar  um  perfil  ecle! tico,
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versa! til  e  empreendedor,  com  uma  visa%o  crí!tica  e  criativa,  para  enfrentar  os
desafios e transformaço% es de uma sociedade globalizada, marcada pela revoluça%o
tecnolo! gica.

Dessa forma, o egresso da Faculdade do Futuro pode ser apresentado um
profissional  e! tico  e  socialmente  responsa!vel,  capaz  de  reconhecer  e  definir
problemas, equacionar soluço% es, tomar deciso% es e introduzir modificaço% es, o que
lhe possibilitara!  maior condiça%o de empregabilidade em um mercado de trabalho
diversificado e altamente competitivo, marcado pelo uso das novas tecnologias.

Ale!m do domí!nio da a! rea de saber escolhida,  a  formaça%o do egresso da
Faculdade do Futuro tem como meta o desenvolvimento de so! lidas competeEncias
que envolvem o equilí!brio emocional, a apresentaça%o pessoal, o relacionamento
humano ou sociabilidade,  a iniciativa,  a  responsabilidade e a e! tica,  dotando o
indiví!duo  de  qualificaço% es  u! teis  para  desempenhar,  com  proficieEncia,  o  seu
exercí!cio profissional e o  preparo para o exercí!cio da cidadania,  contribuindo
para a melhoria da qualidade de vida e para o desenvolvimento econoE mico e
social do Paí!s.

2.3.2.  Seleção  de  Conteúdos,  Elaboração  das  Matrizes  Curriculares  e
Formas de Atualização Curricular

Os  conteu! dos  sa%o  selecionados  tendo  em  vista  o  perfil  do  egresso,  as
competeEncias  e  as  habilidades  a  serem  desenvolvidas,  na  perspectiva  de
concretizaça%o  da  missa%o  institucional.  Nessa  seleça%o,  sa%o  observados  alguns
crite!rios gerais, que tambe!m servem para a atualizaça%o curricular, entre os quais
cabe destacar: 

• Crite!rios de adequaça%o aB s necessidades sociais e culturais: Os conteu! dos
devem  refletir  os  amplos  aspectos  da  cultura,  tanto  do  passado  quanto  do
presente, assim como todas as possibilidades e necessidades futuras, atendendo
aB s necessidades sociais e individuais;

• Crite!rio  de  interesse:  Os  conteu! dos  devem  manter  e  desenvolver  o
interesse  dos  alunos  em  atingir  os  seus  objetivos,  podendo  assim  ajudar  a
solucionar os seus problemas e atender as suas necessidades pessoais;

• Crite!rio de validade: No crite!rio de validade apreende-se que a aquisiça%o
do  conhecimento  pelo  conhecimento  na%o  tem  valor.  E  necessa! rio  selecionar
conteu! dos que sejam va! lidos na%o apenas para um momento, mas que tambe!m
possam servir para toda a vida dos alunos, possibilitando que se abram novas
perspectivas e novas viso% es. Dessa forma, devem-se selecionar conteu! dos com os
quais os estudantes possam trabalhar, ou seja, ocupar-se, pois o conhecimento
sem  a  aplicabilidade  perde  o  seu  sentido  e  se  torna  irrelevante.  Enfim,  os
conteu! dos devem responder aos anseios dos alunos;

• Crite!rio de utilidade: O crite!rio de utilidade esta!  presente na seleça%o de
conteu! dos  quando  se  consegue  harmonizar  os  conteu! dos  selecionados  para
estudo, com as exigeEncias e caracterí!sticas do meio em que vivem os alunos;
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• Crite!rio de possibilidade de reelaboraça%o: Esse crite!rio esta!  relacionado aB
capacidade de recepça%o, assimilaça%o e transformaça%o da informaça%o por parte do
pro! prio  aluno.  A  atividade  de  reelaboraça%o  dos  conteu! dos  selecionados
possibilita aos alunos realizar elaboraço% es e aplicaço% es pessoais a partir daquilo
que aprenderam, oportunizando lhes trabalhar tais conteu! dos de forma criativa;

• Crite!rio  de  flexibilidade:  O  crite!rio  de  flexibilidade  diz  respeito  aB s
possibilidades de alteraça%o que se podem operar em relaça%o aos conteu! dos que
ja!  foram selecionados,  partindo-se do princí!pio de que,  ao longo do percurso
formativo,  podem-se  incorporar  novas  experieEncias  curriculares  e
extracurriculares que permitam o enriquecimento na formaça%o do aluno.

A matriz curricular de cada curso de graduaça%o, obedecidas aB s diretrizes
curriculares  editadas  pelo  Poder  Pu! blico,  e!  constituí!da  por  uma  sequeEncia
ordenada de disciplinas e outras atividades acadeEmicas, cuja integralizaça%o pelo
aluno confere o direito aB  obtença%o do grau acadeEmico e correspondente diploma.

O sequenciamento das disciplinas previstas na matriz curricular e!  flexí!vel e
tem o seu ordenamento proposto pela Faculdade do Futuro, considerando as
especificidades dos alunos e dos processos operacionais. 

Entende-se  por  disciplina  o  conjunto  de  conteu! dos  teo! ricos  ou  pra! ticos,
definidos em programa correspondente ao estabelecido pela ementa, com carga
hora! ria pre! -fixada, e desenvolvido em um perí!odo letivo. 

O programa de cada disciplina, sob a forma de plano de ensino, e!  elaborado
pelo respectivo professor e aprovado pelo Colegiado de Curso. E9  obrigato! rio o
cumprimento integral do conteu! do e atividades estabelecidas no plano de ensino
de cada disciplina. O plano de ensino deve ser apresentado aos alunos no iní!cio
do perí!odo letivo.

Na  elaboraça%o  da  matriz  curricular  de  cada  curso  de  graduaça%o  sa%o
observadas as diretrizes curriculares editadas pelo Poder Pu! blico e os seguintes
princí!pios:

I - incentivar uma so! lida formaça%o geral, necessa! ria para que o
egresso possa vir a superar os desafios de renovadas condiço% es
de exercí!cio profissional e de produça%o do conhecimento;
II  -  estimular pra! ticas de estudo independentes,  visando uma
progressiva autonomia profissional e intelectual do aluno;
III  -  encorajar  o  reconhecimento  de  conhecimentos,
competeEncias  e  habilidades  adquiridas  fora  do  ambiente
acadeEmico,  inclusive  as  que  se  referirem  aB  experieEncia
profissional;
IV - fortalecer a articulaça%o da teoria com a pra! tica, valorizando
a  iniciaça%o  cientí!fica individual  e  coletiva,  assim  como  os
esta! gios e a participaça%o em atividades de extensa%o;
V - estabelecer mecanismos de avaliaço% es perio! dicas que sirvam
para  informar  a  docentes  e  a  discentes  acerca  do
desenvolvimento das atividades dida! ticas;
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VI  -  estabelecer  integralizaça%o  curricular,  evitando
prolongamentos desnecessa! rios da duraça%o do curso.

Ale!m disso, na elaboraça%o da matriz curricular de cada curso de graduaça%o
da  Faculdade  do  Futuro  sa%o  incorporados  conteu! dos  de  modo  a  observar  o
disposto no Decreto nº 5.626/2005, que regulamenta a Lei nº 10.436, de 24 de
abril de 2002, que dispo% e sobre o Ensino da Lí!ngua Brasileira de Sinais - LIBRAS;
o disposto na Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, no Decreto nº 4.281 de 25 de
junho de 2002 e na Resoluça%o CP/CNE nº 02/2012, que estabelecem as polí!ticas
de educaça%o ambiental; o disposto na Resoluça%o CNE/CP nº 01, de 17 de junho
de 2004, que estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para Educaça%o das
Relaço% es E9 tnico-Raciais e para o Ensino de Histo! ria e Cultura Afro-Brasileira e
Africana; e o disposto na Resoluça%o CNE/CP nº 01, de 30 de maio de 2012, que
estabelece as Diretrizes Nacionais para a Educaça%o em Direitos Humanos.

Em cumprimento ao Plano Nacional de Educaça%o e a Resoluça%o CNE/CES nº
07/2018, a IES implantara!  as atividades de extensa%o como atividade obrigato! ria
dos cursos, totalizando um percentual mí!nimo de 10% da carga hora! ria de cada
curso. 

As  diretrizes  curriculares  editadas  pelo  Poder  Pu! blico,  o  contexto
educacional,  as  demandas relacionadas ao mercado de trabalho,  as  inovaço% es
cientí!ficas e tecnolo! gicas identificadas para a educaça%o superior e relacionadas
ao mercado de trabalho, os resultados da autoavaliaça%o do curso e do processo
de autoavaliaça%o institucional, os indicadores decorrentes das avaliaço% es in loco
dos cursos pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Aní!sio
Teixeira (INEP), do Exame Nacional de Desempenho de Estudantes (ENADE) e do
Conceito Preliminar de Curso (CPC), constituem a base para as aço% es acadeEmico-
administrativas de atualizaça%o curricular a serem adotadas no aEmbito dos cursos
ofertados pela Faculdade do Futuro.

A  sistema! tica  de  atualizaça%o  curricular  dos  cursos  observa  as  seguintes
diretrizes:

Cabera!  ao Nu! cleo Docente Estruturante (NDE) a formulaça%o do Projeto
Pedago! gico do Curso (incluindo a elaboraça%o da matriz curricular e a atualizaça%o
curricular), sua implementaça%o e consolidaça%o;

Competira!  ao Colegiado de Curso deliberar sobre a matriz curricular do
curso  e  suas  alteraço% es  com  a  indicaça%o  das  disciplinas  e  respectiva  carga
hora! ria, de acordo com as diretrizes curriculares emanadas do Poder Pu! blico, e
conforme  sugesta%o  do  Nu! cleo  Docente  Estruturante,  encaminhando  a  sua
consolidaça%o via Projeto Pedago! gico do Curso ao Conselho Superior;

Competira!  ao  Conselho  Superior analisar  e  aprovar  os  projetos
pedago! gicos, planos e programas dos cursos de graduaça%o, de po! s-graduaça%o e
de extensa%o.
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2.3.3. Métodos e Técnicas Didático-Pedagógicas

A  aprendizagem  e!  entendida  como  processo  de  construça%o  de
conhecimentos, competeEncias e habilidades em interaça%o com a realidade e com
os demais indiví!duos, no qual sa%o colocadas em uso capacidades pessoais. Dessa
forma, e!  abandonada a relaça%o na qual o aluno coloca-se no processo de ensino-
aprendizagem  numa  posiça%o  de  expectador,  limitando-se  apenas  a  captar  o
conhecimento transmitido pelo professor. 

Nessa perspectiva, os alunos passam aB  condiça%o de sujeitos ativos de sua
pro! pria  aprendizagem,  adquirindo  conhecimentos  de  forma  significativa  pelo
contato com metodologias de ensino voltadas para a criaça%o  e  construça%o  de
conhecimentos, competeEncias e habilidades. 

O  professor  passa,  enta%o,  a  desempenhar  o  papel  de  incentivador,
garantindo  situaço% es  que  estimulem  a  participaça%o  ativa  do  aluno  no  ato  de
aprender;  e  de  orientador,  auxiliando  a  formaça%o  de  conhecimentos,
competeEncias e habilidades.

Para  tanto,  a  Faculdade  do  Futuro faz  uso  das  metodologias  ativas  de
aprendizagem, entendidas como estrate!gias de ensino centradas na participaça%o
efetiva dos estudantes na construça%o do processo de aprendizagem, de forma
flexí!vel  e  interligada,  e  caracterizadas  pelo  protagonismo  do  aluno  no  seu
processo de aprendizado.

Por meio das metodologias ativas de aprendizagem, o aluno deixa de ser
passivo no processo de aprendizagem e se torna um agente ativo na construça%o
do seu conhecimento.

As metodologias  ativas  de aprendizagem teEm se  consolidado como uma
estrate!gia  pedago! gica,  tanto  para  o  desenvolvimento  de  competeEncias  dos
alunos, como para quebrar com o conceito tradicional sobre o que e!  ensino. 

Entre as estrate!gias de ensino que sa%o utilizadas, destacam-se:

a) aulas teo! rico-pra! ticas e pra! ticas;

b) projetos de iniciaça%o cientí!fica, numa perspectiva interdisciplinar;

c) pra! ticas dida! ticas na forma de monitorias, demonstraço% es e exercí!cios
etc.;

d)  consultas  supervisionadas  em  biblioteca  para  identificaça%o  crí!tica  de
fontes relevantes;

e) aplicaça%o e avaliaça%o de estrate!gias, te!cnicas, recursos e instrumentos da
a! rea;

f) visitas, documentadas atrave!s de relato! rios, a pessoas jurí!dicas de direito
pu! blico e privado;
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g) projetos de extensa%o e eventos de divulgaça%o do conhecimento;

h) elaboraça%o e avaliaça%o de projetos para organizaço% es;

i) realizaça%o de atividades extracurriculares;

j) estudo de casos;

k) pra! ticas integrativas voltadas para o desenvolvimento de competeEncias e
habilidades em situaço% es de complexidade variada,  representativas do efetivo
exercí!cio profissional.

Na perspectiva adotada, estimula-se uma a pra! tica como elemento central
da formaça%o acadeEmica. 

2.3.4.  Metodologias  e  Recursos  para  Atendimento  Educacional
Especializado

Entendendo a acessibilidade como condiça%o para utilizaça%o, com segurança
e  autonomia,  total  ou  assistida,  dos  espaços,  mobilia! rios  e  equipamentos
urbanos, das edificaço% es, dos serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas
e  meios  de  comunicaça%o  e  informaça%o,  por  pessoa  com  deficieEncia  ou  com
mobilidade reduzida; e que a acessibilidade pressupo% e na%o so!  a eliminaça%o de
barreiras  arquitetoE nicas,  mas  a  promoça%o  plena  de  condiço% es  para  acesso  e
permaneEncia na educaça%o superior para necessidades educacionais especiais; o
Nu! cleo de Apoio Psicopedago! gico e Acessibilidade - NAPA, apoiado pelo corpo
docente, pelos Coordenadores de Curso e pela Diretoria da Faculdade do Futuro,
deve garantir:

I  -  o  Atendimento  Educacional  Especializado  (AEE)  na
instituiça%o, serviço da educaça%o especial que identifica, elabora,
e organiza recursos pedago! gicos e de acessibilidade, que elimina
as barreiras para a plena participaça%o dos alunos, considerando
suas necessidades especí!ficas; 
II  -  a  acessibilidade  digital  da  comunidade  acadeEmica,  ou  a
condiça%o  de  utilizaça%o,  com  autonomia  total  ou  assistida,  de
recursos tecnolo! gicos.

O apoio realizado ao estudante com necessidades educacionais especiais
refere-se aB s seguintes situaço% es:

I  -  Pessoa  com  DeficieEncia  ou  Necessidades  Educacional
Especial, cujas deficieEncias sa%o classificadas em:
a) DeficieEncia Fí!sica;
b) DeficieEncia Auditiva;
c) DeficieEncia Visual;
d) DeficieEncia de Comunicaça%o, Linguagem e Fala;
e) DeficieEncia Intelectual;
f) DeficieEncia Mu! ltipla;
II - Pessoa com Mobilidade Reduzida.
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Os  estudantes  que  podem  se  beneficiar  das  aço% es  relacionadas  ao
atendimento  educacional  especializado  sera%o  todos  os  matriculados  na
Faculdade  do  Futuro que  se  enquadrem  na  condiça%o  de  estudante  com
necessidades educacionais especiais e que comprovem mediante apresentaça%o
de laudo me!dico.

Os estudantes com necessidades educacionais especiais teEm prioridade no
atendimento dos diversos serviços da Faculdade do Futuro.

Cabe  aB  administraça%o  superior  prover  condiço% es  que  garantam  a
permaneEncia  dos  estudantes  com  necessidades  educacionais  especiais  nos
cursos,  a  partir  da  demanda  informada.  As  condiço% es  referem-se  aB s
responsabilidades  para  o  atendimento  de  estudantes  com  necessidades
educacionais especiais, como:

I - recurso dida! tico pedago! gico adaptado;
II - recursos de tecnologia assistiva;
III - acesso aB s dependeEncias acadeEmicas;
IV - pessoal docente e te!cnico capacitado;
V  -  serviço  de  apoio  especí!fico  (adaptaça%o  de  materiais;
tradutores/inte!rpretes de Lí!ngua Brasileira de Sinais - LIBRAS;
ledor e escriba; guias-inte!rpretes ou pessoas capacitadas neste
tipo de atendimento).

Os  Coordenadores  de  Curso,  assessorados  pelo  Nu! cleo  de  Apoio
Psicopedago! gico e Acessibilidade - NAPA, desenvolvem aço% es, que contemplem o
princí!pio  da  inclusa%o  educacional,  voltadas  para  o  atendimento  aB s  demandas
acadeEmicas dos estudantes com necessidades educacionais especiais.

Para  implementaça%o  de  metodologias  e  recursos  para  atendimento
educacional especializado, a Faculdade do Futuro conta com o Nu! cleo de Apoio
Psicopedago! gico e Acessibilidade - NAPA.

2.3.5. Atividades de Avaliação

A  avaliaça%o,  parte  integrante  do  processo  de  ensino-aprendizagem,  e!
concebida  para  diagnosticar  lacunas  a  serem  superadas,  aferir  os  resultados
alcançados considerando as competeEncias e habilidades a serem constituí!das e
identificar mudanças de percurso eventualmente necessa! rias. 

Dessa forma, as atividades de avaliaça%o nos cursos da Faculdade do Futuro,
incluem:

a)  Avaliaça%o  Diagno! stica  (de uma determinada realidade,  em certo momento,
para  melhor  desenvolver  um  projeto  ou  processo  -  tem  por  objetivo
compreender o esta!gio de aprendizagem em que se encontra o discente para
ajustar e adequar o processo do ensino-aprendizagem); 

b) Avaliaça%o Formativa (entendida como uma pra! tica de avaliaça%o contí!nua, que
objetiva fornecer feedback, a fim de ajustar o processo de ensino-aprendizagem);
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c) Avaliaça%o Somativa (realizada apo! s processo finalizado, para verificar se os
objetivos  foram  alcançados  -  avaliaça%o  de  um  discente  apo! s  o  processo  de
ensino-aprendizado vivenciado e finalizado).

A avaliaça%o  do processo de  ensino e  aprendizagem esta!  disciplinada no
Regimento Geral da Faculdade do Futuro, envolvendo normas sobre a avaliaça%o
do desempenho acadeEmico, a seguir reproduzidas. 

Capítulo V - Da Avaliação do Rendimento Acadêmico

Art. 71. A avaliaça%o do rendimento acadeEmico e!  feita por disciplina,
incidindo sobre o aproveitamento acadeEmico do aluno e frequeEncia
aB s  aulas ministradas e demais atividades acadeEmicas presenciais
programadas.

Art.  72.  A  frequeEncia  aB s  aulas  ministradas  e  demais  atividades
acadeEmicas  presenciais  programadas,  permitida  apenas  aos
matriculados, e!  obrigato! ria aos alunos, vedado o abono de faltas.

§1º.  Independentemente  dos  demais  resultados  obtidos,  e!
considerado  reprovado  na  disciplina  o  aluno  que  na%o  obtenha
frequeEncia  de,  no  mí!nimo,  75% (setenta  e  cinco  por  cento)  das
aulas  ministradas  e  demais  atividades  acadeEmicas  presenciais
programadas.

§2º.  A  verificaça%o  e  o  registro  de  frequeEncia do  aluno  nas
atividades  presenciais sa%o  de  responsabilidade  do  professor  ou
tutor,  e  seu  controle,  para  efeito  do  para!grafo  anterior,  da
Secretaria.

§ 3º. O registro da participaça%o dos alunos nas atividades web sera!
realizado pelo sistema, ambiente virtual de aprendizagem.

Art.  73.  O aproveitamento acadeEmico sera!  avaliado por meio do
acompanhamento  contí!nuo  do  aluno  e  dos  resultados  por  ele
obtidos nas atividades de avaliaça%o.

Para!grafo U9 nico.  Compete ao professor da disciplina elaborar as
atividades de avaliaça%o previstas no plano de ensino,  bem como
julgar-lhes resultados.

Art. 74. A nota para aprovaça%o do aluno sera!  igual ou superior a 6,0
(seis), obtida de acordo os pesos atribuí!dos para cada modalidade
de avaliaça%o, presencial ou web, sendo que:

a)  as  avaliaço% es  de  atividades  (portfo! lios,  semina! rios,  viveEncias
educativas,  participaça%o  individual  e  coletiva  nas  atividades
previstas e solicitadas) possuira%o peso de 25%;

b)  02  (duas)  provas  bimestrais  da  disciplina  possuira%o  peso  de
25%;
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c)  01  (uma)  prova  semestral  interdisciplinar  possuira!  peso  de
50%.

§1º.  A  avaliaça%o  de  pra! ticas  pedago! gicas,  quando  houver,  sera!
composta  de  atividades  resultantes  do  acompanhamento  das
mesmas, realizadas no decorrer do curso, cujas produço% es textuais
sera%o disponibilizadas no ambiente virtual de aprendizagem.

§2º. No cronograma de atividades, disponí!vel no ambiente virtual
de aprendizagem, o aluno encontrara!  a programaça%o de atividades
presenciais  (quando  previstas)  e  o  perí!odo  de  realizaça%o  de
exames de cada disciplina, como tambe!m a data de divulgaça%o do
resultado.

§3º.  Nos  casos  de  esta!gios  supervisionados  e  trabalhos  de
conclusa%o de curso o aproveitamento acadeEmico devera!  obedecer
aB s normas especí!ficas de cada curso.

Art. 75. A nota sera!  expressa em grau nume!rico de 0,0 (zero) a 10,0
(dez).

Para!grafo  U9 nico.  Ressalvado  o  disposto  no  artigo  76,  atribui-se
nota  0,0  (zero)  ao  aluno  que  deixar  de  se  submeter  aB  prova
presencial prevista, na data fixada, ou deixar de cumprir atividades
programadas, bem como ao que nelas utilizar meio fraudulento.

Art.  76.  E9  concedida  prova  substitutiva  ao  aluno  que  deixar  de
realiza! -la no perí!odo estabelecido no Calenda! rio AcadeEmico.

Para!grafo  U9 nico.  A  prova  substitutiva  e!  realizada  mediante
requerimento do aluno no prazo de 02 (dois) dias a contar da data
da sua aplicaça%o.

Art. 77. Atendida a frequeEncia mí!nima de 75% (setenta e cinco por
cento) aB s aulas ministradas e atividades presenciais programadas,
e!  aprovado  na  disciplina  o  aluno  que  obtiver  nota  de
aproveitamento igual ou superior a 6,0 (seis).

Art.  78.  O  aluno  que,  atendida  a  frequeEncia  mí!nima  de  75%
(setenta  e  cinco  por  cento)  aB s  aulas  ministradas  e  atividades
presenciais programadas, obtiver nota de aproveitamento inferior
a 6,0 (seis), pore!m na%o inferior a 3,0 (treEs), submete-se ao exame
final.

§1º. O exame final consiste de uma prova cujo resultado e!  atribuí!do
uma nota, expressa em grau nume!rico de 0,0 (zero) a 10,0 (dez).

§2º.  A  nota  obtida  no  exame  final  e!  somada  aB  nota  de
aproveitamento,  de  onde  e!  tirada  me!dia  aritme!tica,  que,  sendo
igual ou superior a 6,0 (seis), da!  aprovaça%o ao aluno na disciplina.
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§3º. Conceder-se-a!  segunda chamada ao aluno que na%o realizar o
exame final,  desde que requerida no prazo improrroga!vel  de 02
(dois)  dias  u! teis  que  se  seguirem  aB  sua  aplicaça%o,  uma  vez
justificada a auseEncia e a juí!zo do Diretor Geral.

Art.  79.  Sera!  assegurado  ao  aluno,  desde  que  devidamente
fundamentado, o direito de requerer a revisa%o de prova, no prazo
de 03 (treEs)

2.3.6. Incorporação de Avanços Tecnológicos

A Faculdade do Futuro possui laborato! rios de informa! tica, utilizados como
ferramenta de apoio para os cursos oferecidos, tornando o ensino-aprendizagem
mais  atrativo e  aderentes  as  demandas educacionais  de  preparaça%o  dos  seus
egressos para a revoluça%o tecnolo! gica.  Todos os microcomputadores possuem
disponibilidade de conexa%o aB  internet.

Nos  microcomputadores  disponibilizados  pela  Faculdade  do  Futuro sa%o
utilizados(as):

• Internet, como ferramenta de busca e consulta para trabalhos acadeEmicos
e em projetos de aprendizagem. Sua utilizaça%o permitira!  superar as barreiras
fí!sicas e o acesso limitado aos recursos de informaça%o existentes;

• Pacotes  de  aplicativos,  que  incluem  processador  de  textos,  planilha
eletroE nica,  apresentaça%o  de  slides  e  gerenciador  de  bancos  de  dados.  O
processador de textos facilitara!  ao aluno novas formas de apropriaça%o da escrita,
onde o reescrever e!  parte do escrever. As planilhas permitira%o lidar com dados
nume!ricos. Ale!m de ca! lculos nume!ricos, financeiros e estatí!sticos, as planilhas
tambe!m possuira%o recursos de geraça%o de gra! ficos, que podera%o ser usados para
a percepça%o dos valores nelas embutidos quanto para sua exportaça%o e uso em
processadores de texto, slides etc.;

Softwares especí!ficos,  de  acordo  com  os  cursos  ministrados,  para
simulaço% es de atividades individuais e em grupo;

Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA);

• Jogos e simulaço% es, propiciando viveEncias significativas, cruzando dados
para  pesquisas  e  fornecendo  material  para  discusso% es  e  levantamento  de
hipo! teses, de acordo com o definido nos planos de ensino. 

Ale!m disso,  entre  os  avanços  tecnolo! gicos  incorporados  no  processo  de
ensino-aprendizagem, a Faculdade do Futuro estimula o uso de redes sociais e
suas ferramentas para criaça%o de grupos, para compartilhamento de informaço% es
de apoio aB s aulas.  

A  Faculdade  do  Futuro estabeleceu  o  uso,  entre  os  professores,  de
ferramentas  informatizadas  que  permitam  o  acesso  dos  alunos  aos  textos  e
outros materiais dida! ticos em mí!dias eletroE nicas.
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Devido  a  introduça%o  dos  avanços  tecnolo! gicos  no  processo  de  ensino-
aprendizagem, a Faculdade do Futuro garante a  acessibilidade comunicacional
no meio digital. 

A acessibilidade comunicacional e!  caracterizada pela auseEncia de barreiras
na comunicaça%o interpessoal, na comunicaça%o escrita e na comunicaça%o virtual
(acessibilidade no meio digital). 

A  acessibilidade  digital  e!  caracterizada  pela  auseEncia  de  barreiras  na
disponibilidade  de  comunicaça%o,  de  acesso  fí!sico,  de  tecnologias  assistivas,
compreendendo  equipamentos  e  programas  adequados,  de  conteu! do  e
apresentaça%o da informaça%o em formatos alternativos.

Para  tanto,  sa%o  disponibilizados  teclados  em Braille;  e  se  houver  algum
aluno,  impressora Braille acoplada a microcomputador;  sistema de sí!ntese de
voz; gravador e fotocopiadora que amplie textos; software de ampliaça%o de tela;
equipamento  para  ampliaça%o  de  textos  para  atendimento  a  aluno  com  visa%o
subnormal; lupas, re!guas de leitura; scanner acoplado a um microcomputador;
entre outros recursos necessa! rios para garantir a acessibilidade digital. 

Sa%o exemplos de programas e aplicativos utilizados para deficientes visual
ou auditivo: 

• DOSVOX,  um  sistema  para  microcomputadores  da  linha  PC  que  se
comunica com o usua! rio atrave!s de sí!ntese de voz, viabilizando, deste modo, o
uso de  microcomputadores  por  portadores  de  necessidades  especiais  visuais,
que adquirem assim, um alto grau de independeEncia no estudo e no trabalho. O
sistema realiza a comunicaça%o com o deficiente visual atrave!s de sí!ntese de voz
em portugueEs, sendo que a sí!ntese de textos pode ser configurada para outros
idiomas;

• HAND TALK,  aplicativo gratuito que permite traduzir  textos em Libras
(Lí!ngua Brasileira de Sinais). A ferramenta usa um avatar digital, interpretado
pelo personagem Hugo, para desenvolver os gestos e facilitar a comunicaça%o com
pessoas surdas ou com dificuldade auditiva. 

A  Faculdade  do  Futuro incorpora  de  maneira  crescente  os  avanços
tecnolo! gicos aB s atividades de ensino, iniciaça%o cientí!fica e extensa%o. Para tanto,
destinara!  percentual de sua receita para a aquisiça%o de microcomputadores e
softwares. 

2.3.7. Atividades de Prática Profissional, Estágios e Complementares

a) Atividades de Prática Profissional, Estágios

Ale!m  dos  conteu! dos  teo! ricos  e  pra! ticos  desenvolvidos  ao  longo  da
formaça%o  do  profissional,  os  cursos  da  Faculdade do  Futuro incluem,  no  seu
currí!culo, o Esta!gio Supervisionado, quando componente curricular obrigato! rio.
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O Esta!gio Supervisionado na Faculdade do Futuro ajusta-se aos dispositivos
da Lei Federal n° 11.788, de 25 de setembro de 2008, que dispo% e sobre o esta!gio
de estudantes.

A finalidade do Esta!gio Supervisionado e!  proporcionar ao aluno formaça%o
pra! tica,  com  desenvolvimento  das  competeEncias  e  habilidades  necessa! rias  aB
atuaça%o  profissional.  O  Esta! gio  Supervisionado deve  proporcionar  ao  aluno a
participaça%o em situaço% es simuladas e reais de vida e trabalho,  vinculadas ao
aEmbito de seus campos especí!ficos de atuaça%o.

A concepça%o e a organizaça%o das atividades pra! ticas esta%o adequadas, de
um lado, ao perfil profissional concebido no projeto pedago! gico e, de outro, aos
conteu! dos dos eixos de formaça%o fundamental e profissional, trazendo ao aluno
uma perspectiva integrada da formaça%o teo! rica e pra! tica.

Os objetivos do Esta!gio Supervisionado na Faculdade do Futuro sa%o:

I - oportunizar contato com a realidade profissional, atrave!s da
observaça%o e desenvolvimento de atividades em grau crescente
de complexidade, desafiando o aluno a compreender a pra! tica
profissional e lidar com suas mu! ltiplas dimenso% es;
II  -  oportunizar  o  desenvolvimento  de  competeEncias  e  o
exercí!cio  das  aptido% es  necessa! rias  para  o  desempenho
profissional;
III  -  auxiliar  o  aluno  a  posicionar-se  como  profissional  e  a
confrontar criticamente o que e!  ensinado com o que e!  praticado,
seja do ponto de vista te!cnico-cientí!fico, seja em termos e! ticos
(em consonaEncia com o Co! digo de E9 tica Profissional), induzindo
mudanças no ensino e na pro! pria pra! tica;
IV - viabilizar ao aluno experieEncias de planejamento e gesta%o
nas diferentes a! reas da profissa%o;
V - assegurar formaça%o pra! tica que permita ao aluno apreender
processos  teo! rico-crí!ticos  e  operativo-instrumentais  para  a
formulaça%o de proposiço% es e a mobilizaça%o de estrate!gias para o
seu desempenho profissional.

As atividades de Esta!gio Supervisionado sa%o exclusivamente pra! ticas, sem
utilizaça%o  de  aulas  expositivas,  compreendendo,  trabalhos  pra! ticos
supervisionados voltados para o desenvolvimento integrado e o exercí!cio das
competeEncias  e  habilidades  relacionadas  aos  conteu! dos  dos  cursos,  mas
incluindo reunio% es de orientaça%o docente.

Sa%o  desenvolvidos  em  ambientes  apropriados  para  administraça%o  dos
procedimentos  pra! ticos,  em  estruturas  pro! prias  ou  em  instituiça%o/empresa
credenciada,  desde  que  ofereçam  atividades  de  competeEncia  do  profissional,
mediante a celebraça%o de termos de compromissos, com orientaça%o docente e
supervisa%o  local,  devendo  apresentar  programaça%o  previamente  definida  em
raza%o do processo de formaça%o.
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Assim  sendo,  sa%o  desenvolvidos  com  orientaça%o  docente  e  supervisa%o
te!cnica do local  do Esta!gio Supervisionado,  de acordo com uma programaça%o
previamente definida.

A Coordenaça%o  de Esta!gio e!  exercida por um docente da a! rea do curso,
responsa!vel  pelo  componente  curricular  de  Esta!gio  Supervisionado.  O
Coordenador  de  Esta! gio  e!  indicado  pela  Diretoria  da  Faculdade  do  Futuro,
ouvido o Colegiado de Curso. 

Os  alunos  estagia! rios  sa%o  aqueles  regularmente  matriculados  no
componente curricular de Esta!gio Supervisionado.

A  avaliaça%o  do  desempenho  do  estagia! rio  e!  feita  pelos  professores
orientadores e pelos supervisores te!cnicos do local do Esta!gio Supervisionado,
de  forma  contí!nua  e  sistema! tica  durante  o  desenvolvimento  do  Esta!gio
Supervisionado.

No  componente  curricular  de  “Esta!gio  Supervisionado”  o  aluno  e!
considerado aprovado quando cumprir o total de horas nos campos de esta! gio e
atividades estabelecidas; cumprir as atividades estabelecidas pelo supervisor de
esta! gio; e alcançar nota mí!nima no esta! gio. No caso de reprovaça%o, por qualquer
motivo,  o aluno deve renovar sua matrí!cula para o componente curricular de
Esta! gio Supervisionado para o perí!odo letivo seguinte.

A  seguir  e!  apresentado  o  Regulamento  do  Esta!gio  Supervisionado  na
Faculdade do Futuro.

REGULAMENTO DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO

Capítulo I - Das Disposições Gerais

Art. 1º. Este Regulamento dispo% e sobre o Esta! gio  Supervisionado  na Faculdade
do Futuro.

Capítulo II - Do Estágio Supervisionado

Art. 2º. O Esta!gio Supervisionado e!  componente que visa proporcionar ao aluno
formaça%o  pra! tica,  com  desenvolvimento  das  competeEncias  e  habilidades
necessa! rias aB  atuaça%o profissional. 

Art.  3º.  E9  concebido  para  propiciar  ao  aluno  a  participaça%o  em  situaço% es
simuladas e reais de vida e trabalho, vinculadas aB  sua a! rea de formaça%o. 

Art. 4º. Sa%o objetivos do Esta!gio:

I - oportunizar o desenvolvimento de competeEncias e o exercí!cio das aptido% es
necessa! rias para o desempenho profissional;

II  -  possibilitar  ao  aluno  viveEncia  real  e  pra! tica  das  atividades  profissionais,
complementando seus conhecimentos;
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III  -  assegurar  formaça%o  pra! tica  que  permita  ao  aluno  apreender  processos
teo! rico-crí!ticos e operativo-instrumentais para a formulaça%o de proposiço% es e a
mobilizaça%o de estrate!gias para o seu desempenho profissional.

Art. 5º. Os esta!gios podera%o ser obrigato! rios e na%o-obrigato! rios conforme a Lei
nº 11.788/2008.

Art. 6º. O projeto pedago! gico de cada curso contemplara!  os tipos de esta!gio que
sera%o desenvolvidos pelos alunos matriculados naquele curso.

Capítulo III - Dos Campos de Estágio

Art. 7º. O Esta!gio, obrigato! rio e/ou na%o-obrigato! rio, pode ser realizado junto a
pessoas jurí!dicas de direito pu! blico ou privado, devidamente conveniadas com a
Faculdade do Futuro e que apresentem condiço% es de proporcionar experieEncias
na a! rea de formaça%o profissional do aluno.

Art. 8º. Os documentos presentes na formalizaça%o do esta!gio sa%o: 

I - termo de compromisso celebrado entre a Faculdade do Futuro, o estagia! rio e a
parte concedente do esta!gio;

II - carta de apresentaça%o do estagia! rio; 

III - dados de identificaça%o do estagia! rio;

IV  -  atividades  de  esta!gio  descritas  no  termo  de  compromisso  e  formuladas
atrave!s de um plano de esta!gio com datas e assinaturas do representante legal da
concedente, do estagia! rio e do responsa!vel na Faculdade do Futuro.

Art. 9º. O plano de esta!gio elaborado pelos alunos, sob orientaça%o do Professor
Orientador, deve conter os seguintes itens: dados de identificaça%o do estagia! rio e
da concedente; caracterizaça%o da concedente e seu ambiente; objetivos a serem
alcançados  pelo  estagia! rio;  forma  de  realizaça%o  do  esta!gio;  detalhamento  do
trabalho  a  ser  desenvolvido,  incluindo  programa  de  trabalho,  resultados
esperados,  cronograma  de  execuça%o,  agenda  de  reunio% es  com  o  Professor
Orientador, formas de acompanhamento e de avaliaça%o; datas e assinaturas.

Art. 10. A supervisa%o, orientaça%o, acompanhamento e avaliaça%o do esta!gio sa%o de
competeEncia  dos  Professores  Orientadores  que  avaliam  o  desempenho  dos
alunos  atribuindo-lhes  notas  para  os  esta!gios  obrigato! rios  e/ou  concedendo
equivaleEncia como atividade complementar para os esta!gios na%o-obrigato! rios. 

Art.  11.  Ao  final  de  cada  perí!odo  de  esta!gio,  o  estagia! rio  deve  entregar  um
relato! rio  de todas as  atividades de acordo com as  normas estabelecidas pelo
Professor Orientador. 

Capítulo IV - Da Carga Horária a ser Integralizada
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Art. 12. O aluno deve desenvolver durante o ciclo acadeEmico uma programaça%o
que  totalize  a  carga  hora! ria  mí!nima  do  esta!gio  obrigato! rio  determinada  na
matriz curricular do curso em que esta!  matriculado. 

Capítulo V - Da Organização do Estágio 

Art. 13. A organizaça%o das atividades de esta!gio conta com equipe composta pelo
Coordenador de Esta! gio e pelos Professores Orientadores. 

Art.  14. O Coordenador de Esta!gio de cada curso e!  indicado pela Diretoria da
Faculdade do Futuro, ouvido o Colegiado de Curso. 

Para!grafo  U9 nico.  O  Coordenador  de  Esta! gio  sera!  obrigatoriamente  professor
integrante do corpo docente do curso.

Art. 15. Sa%o atribuiço% es do Coordenador de Esta!gio:

I  -  coordenar,  acompanhar  e  orientar  o  desenvolvimento  das  atividades  do
esta! gio;

II - programar e divulgar junto aos alunos as atividades a serem desenvolvidas
pelos estagia! rios;

III  -  coordenar  e  acompanhar  as  atividades  realizadas  pelos  Professores
Orientadores;

IV - acompanhar o processo de avaliaça%o das atividades do esta!gio.

V  -  apresentar  ao  Colegiado  de  Curso,  semestralmente,  relato! rio  do  trabalho
desenvolvido como Coordenador de Esta!gio;

VI - tomar, em primeira instaEncia, todas as deciso% es e medidas necessa! rias ao
efetivo cumprimento deste Regulamento.

Art. 16. Sa%o atribuiço% es dos Professores Orientadores:

I - orientar e acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos dos alunos, durante a
realizaça%o do esta!gio;

II - efetuar visitas ao campo de esta!gio para constatar in loco a atividade que esta!
sendo desempenhada pelo estagia! rio;

III - manter contato com a instituiça%o concedente;

IV - indicar bibliografia e outras fontes de consulta;

V -avaliar o desempenho do estagia! rio, conforme os crite!rios estabelecidos;

VI - desempenhar todas as demais atividades decorrentes da sua funça%o.

Art. 17. Compete ao estagia! rio:
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I - elaborar o plano de esta! gio para iní!cio das atividades;

II - realizar as atividades programadas.

III - cumprir a carga hora! ria e o hora! rio estabelecido para o esta!gio;

IV - executar com zelo todas as atividades que lhe forem atribuí!das e guardar
sigilo profissional de todos os assuntos pertinentes ao campo de esta!gio;

V - manter um comportamento e! tico na realizaça%o das tarefas previstas para o
esta! gio;

VI -  apresentar ao Professor Orientador relato! rios parciais e finais,  de acordo
com o cronograma de atividades de esta!gio.

Capítulo VI - Da Avaliação

Art.  18.  A  avaliaça%o  do  desempenho  do  estagia! rio  e!  feita  pelo  Professor
Orientador,  de  forma  contí!nua  e  sistema! tica,  por  aluno,  durante  o
desenvolvimento do esta!gio obrigato! rio.

Art.  19. O Professor Orientador na avaliaça%o do desempenho do estagia! rio no
esta! gio leva em consideraça%o: 

I - coereEncia e aplicabilidade do plano de esta! gio;

II  -  pontualidade e assiduidade do aluno em seus compromissos, tanto com a
concedente, como com a Faculdade do Futuro;

III - coereEncia e consisteEncia dos relato! rios parciais;

IV - avaliaça%o da concedente, atrave!s do relato! rio firmado pelo responsa!vel;

V - relato! rio final, apresentado conforme as normas da ABNT.

Art. 20. E9  considerado aprovado o estagia! rio que tenha frequeEncia de 100% nas
atividades de esta!gio obrigato! rio e nota igual ou superior a 70,0 (setenta) na
avaliaça%o  efetuada  pelo  Professor  Orientador  com  base  nos  crite!rios
estabelecidos no artigo 19 deste Regulamento.

Para!grafo  U9 nico.  No  caso  de  reprovaça%o,  por  qualquer  motivo,  o  aluno  deve
renovar sua matrí!cula na atividade de esta!gio obrigato! rio para o perí!odo letivo
seguinte.

Art.  21.  E9  considerado como equivalente  a  atividade complementar  o  esta!gio
na%o-obrigato! rio  que  for  considerado  satisfato! rio  na  avaliaça%o  efetuada  pelo
Professor Orientador com base nos crite!rios estabelecidos no artigo 19 deste
Regulamento. 

Para!grafo U9 nico. No caso do Professor Orientador avaliar como na%o satisfato! rio o
esta! gio  na%o-obrigato! rio,  na%o  sera!  concedida  a  equivaleEncia  como  atividade
complementar.
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Capítulo VII - Das Disposições Finais

Art.  22.  As  situaço% es  omissas  ou  de  interpretaça%o  duvidosas  surgidas  da
aplicaça%o  das  normas  deste  Regulamento,  devera%o  ser  dirimidas  pela
Coordenaça%o de Curso, ouvido o Colegiado de Curso. 

Art.  23.  Este  Regulamento  entra  em  vigor  na  data  de  sua  aprovaça%o  pelo
Conselho Superior.

b) Atividades Complementares

As  Atividades  Complementares  sa%o  componentes  curriculares
enriquecedores  e  implementadores  do  perfil  do  egresso,  que  possibilitam  o
reconhecimento, por avaliaça%o de habilidades, conhecimento e competeEncia do
aluno, inclusive adquirida fora do ambiente acadeEmico, incluindo a pra! tica de
estudos  e  atividades  independentes,  transversais,  opcionais,  de
interdisciplinaridade, especialmente nas relaço% es com o mercado de trabalho e
com as aço% es de extensa%o junto aB  comunidade.

As Atividades Complementares sa%o concebidas para propiciar ao aluno a
oportunidade  de  realizar,  em  prolongamento  aB s  demais  atividades  da  matriz
curricular,  uma parte  de  sua trajeto! ria  de  forma autoE noma e  particular,  com
conteu! dos  diversos  que  lhe  permitam  enriquecer  o  conhecimento  propiciado
pelo curso de graduaça%o.

Entende-se como Atividade Complementar toda e qualquer atividade, na%o
compreendida  nas  atividades  previstas  no  desenvolvimento  regular  dos
componentes curriculares, obrigato! rios ou eletivos, da matriz curricular do curso
em  que  esta!  matriculado  na  Faculdade  do  Futuro,  desde  que  adequada  aB
formaça%o  acadeEmica  e  ao  aprimoramento  pessoal  e  profissional  do  futuro
profissional.

De  acordo  com  o  artigo  5º  do  Regulamento  das  Atividades
Complementares,  consideram-se  Atividades  Complementares  aquelas
promovidas  na  Faculdade  do  Futuro,  ou  por  qualquer  outra  instituiça%o
devidamente credenciada, classificadas nas seguintes modalidades: 

I - Grupo 1: Atividades vinculadas ao ensino; 
II - Grupo 2: Atividades vinculadas aB  iniciaça%o cientí!fica; 
III - Grupo 3: Atividades vinculadas aB  extensa%o; 
IV - Grupo 4: Atividades vinculadas aB  representaça%o estudantil.

Sa%o  consideradas  atividades  vinculadas  ao  ENSINO,  no  GRUPO  1,  as
seguintes: 

I - frequeEncia e o aproveitamento em componentes curriculares
na%o  incluí!dos  na  matriz  curricular  em  que  o  aluno  esta!
matriculado na Faculdade do Futuro, compreendendo a a! rea do
curso de graduaça%o ou outras a! reas do conhecimento; 
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II - exercí!cio efetivo de monitoria na Faculdade do Futuro, com
formalizaça%o institucional e exigeEncia de parecer final favora!vel
do docente responsa!vel; 
III  -  exercí!cio  efetivo  de  esta! gio  extracurricular  em  entidade
pu! blica  ou  privada,  como  processo  de  complementaça%o  da
formaça%o  do  aluno,  e  mediante  comprovaça%o  fornecida  pela
instituiça%o em que o interessado completou a exigeEncia legal do
esta! gio. 

Sa%o  consideradas  atividades  vinculadas  aB  INICIAÇA6 O  CIENTI9FICA,  no
GRUPO 2, as seguintes: 

I  -  participaça%o  em  projetos  institucionalizados  de  iniciaça%o
cientí!fica como aluno colaborador; a participaça%o em projetos
de  iniciaça%o  cientí!fica,  orientado  por  docente  pesquisador  da
a! rea  do  curso  de  graduaça%o  com  ou  sem  financiamento  de
instituiço% es pu! blicas ou privadas; ou, ainda, a participaça%o em
qualquer  outra  espe!cie  de  projeto  de  iniciaça%o  cientí!fica
acadeEmica comprovado; 
II  -  trabalho de iniciaça%o  cientí!fica  e  de redaça%o  de artigo ou
ensaio, publicado efetivamente em jornal ou revista acadeEmica,
impressa  ou  eletroE nica,  do  qual  sera!  procedida  a  juntada  de
documento comprobato! rio respectivo; 
III - participaça%o em grupos de estudo de temas da a! rea do curso
de graduaça%o ou afins, coordenados ou orientados por docentes
da Faculdade do Futuro; 
IV  -  apresentaça%o  comprovada de  trabalhos  ou comunicaço% es
em eventos culturais ou cientí!ficos, individual ou coletivamente,
em  semanas  de  iniciaça%o  cientí!fica,  semina! rios,  e  outros,
organizados no aEmbito da Faculdade do Futuro ou em outras
instituiço% es de ensino superior,  ou ate!  mesmo fora do aEmbito
acadeEmico; 
V - comparecimento comprovado a sesso% es pu! blicas de defesa
de  monografias,  dissertaço% es  de  mestrado  ou  de  teses  de
doutorado, na a! rea do curso de graduaça%o ou afins, do qual sera!
procedida a juntada de breve relato! rio. 

Sa%o  consideradas  atividades  vinculadas  aB  EXTENSA6 O,  no  GRUPO  3,  as
seguintes: 

I  -  participaça%o  em  atividades  de  extensa%o  promovidas  pela
Faculdade do Futuro; 
II - comparecimento comprovado a eventos cientí!fico-culturais,
realizados  fora  do  aEmbito  da  Faculdade  do  Futuro,  mas  cujo
conhecimento  teo! rico  ou  te!cnico  seja  conexo  ao  perfil  e  aB s
habilidades da a! rea do curso de graduaça%o. 

E9  considerada  atividade  vinculada  aB  REPRESENTAÇA6 O  ESTUDANTIL,  no
GRUPO  4,  a  participaça%o  efetiva  em  cargo  de  representaça%o  estudantil  em
entidade nacional ou estadual, na diretoria do Direto! rio AcadeEmico e ainda nos
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o! rga%os colegiados da Faculdade do Futuro, por perí!odo na%o inferior a 06 (seis)
meses, computado apenas o perí!odo em que estiver efetivamente matriculado na
IES. 

O aluno deve desenvolver durante o ciclo acadeEmico uma programaça%o que
totalize a carga hora! ria mí!nima determinada na matriz curricular do curso em
que  esta!  matriculado.  A  totalizaça%o  das  horas  destinadas  aB s  Atividades
Complementares e!  indispensa!vel aB  colaça%o de grau.

As  Atividades  Complementares  podem  ser  desenvolvidas  em  qualquer
semestre ou perí!odo letivo, inclusive no perí!odo de fe!rias acadeEmicas, dentro ou
fora  do  turno  regular  das  aulas,  sem  prejuí!zo,  no  entanto,  de  qualquer  das
atividades de ensino ministrado no curso de graduaça%o da Faculdade do Futuro,
que sa%o priorita! rias. 

A escolha e a validaça%o das Atividades Complementares devem objetivar a
flexibilizaça%o  curricular,  propiciando  ao  aluno  a  ampliaça%o  epistemolo! gica,  a
diversificaça%o  tema! tica  e  o  aprofundamento  interdisciplinar  como  parte  do
processo de individualizaça%o da sua formaça%o acadeEmica. 

Para  assegurar  seu  cara! ter  autoE nomo  e  flexí!vel,  as  Atividades
Complementares devem ser livremente escolhidas pelo aluno, observando o rol
de possibilidades admitidas pela Faculdade do Futuro.

A programaça%o das Atividades Complementares esta!  sujeita a validaça%o da
Coordenaça%o de Curso, mediante exame de sua compatibilidade com os objetivos
do curso de graduaça%o.  A validaça%o  das Atividades Complementares deve ser
requerida pelo aluno,  instruindo o pedido com a comprovaça%o  de frequeEncia,
comparecimento  ou  participaça%o  nas  aço% es  e  eventos  extracurriculares.  Sa%o
consideradas  va! lidas,  independente  de  justificaça%o  do  aluno  ou  de  exame  de
compatibilidade,  as  Atividades  Complementares  oferecidas  pela  Faculdade do
Futuro,  ou por  ela  referendada.  O  processo de  requerimento,  comprovaça%o  e
validaça%o  das  Atividades  Complementares  fica  registrado  na  Coordenaça%o  de
Curso.

O acompanhamento das Atividades Complementares desenvolvidas pelos
alunos e!  exercido por um professor vinculado ao corpo docente da Faculdade do
Futuro, indicado pela  Coordenaça%o  de  Curso e  designado por  ato  do Diretor,
competindo-lhe: 

I  -  cumprir  e  fazer  cumprir  as  normas  constantes  neste
Regulamento; 
II  -  cooperar  com  a  Coordenaça%o  de  Curso  na  elaboraça%o  do
Programa  de  Atividades  Complementares,  dando-lhe  ampla
publicidade para os alunos;
III - acompanhar e controlar a participaça%o dos alunos em aço% es
e  eventos  promovidos  pela  instituiça%o,  que  visem  o
aproveitamento como Atividades Complementares; 
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IV -  apreciar  e  decidir  a  respeito  da validade de documentos
apresentados  pelos  alunos,  que  objetivem  aproveitamento  de
aço% es e eventos externos como Atividades Complementares;
V  -  apresentar  aB  Coordenaça%o  de  Curso,  Relato! rio  Semestral
detalhando as Atividades Complementares desenvolvidas pelos
alunos  e  validadas,  acompanhado  dos  documentos
comprovantes  da  sua  realizaça%o,  com  a  indicaça%o  das  cargas
hora! rias e da frequeEncia registrada de cada um dos alunos. 

Compete  ao  Coordenador  de  Curso  examinar  e  aprovar  o  relato! rio
elaborado  pelo  professor  responsa!vel  pelo  acompanhamento  das  Atividades
Complementares  desenvolvidas  pelos  alunos,  bem  como  encaminha! -lo  aB
Secretaria, no prazo estabelecido, para os efeitos de contabilizaça%o e de registro
nos histo! ricos dos alunos. 

Independentemente  de  participar  de  aço% es  e  eventos  que  forem
promovidos  ou  oferecidos  pela  Faculdade  do  Futuro,  compete  ao  aluno
desenvolver esforços para buscar eventos na comunidade externa e participar da
realizaça%o de outros que sejam promovidos ou realizados por o! rga%os pu! blicos ou
privados  e/ou  instituiço% es  atuantes  na  comunidade,  que  por  sua  natureza
possam vir a ser aproveitados com vistas aB  integralizaça%o da carga hora! ria de
Atividades Complementares.

A seguir e!  apresentado o Regulamento das Atividades Complementares da
Faculdade do Futuro.

REGULAMENTO DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Capítulo I - Das Disposições Gerais

Art. 1º. Este Regulamento disciplina as Atividades Complementares dos cursos
de graduaça%o da Faculdade do Futuro.

Capítulo II - Das Atividades Complementares

Art.  2º.  As  Atividades  Complementares  sa%o  componentes  curriculares
enriquecedores  e  implementadores  do  perfil  do  egresso,  que  possibilitam  o
reconhecimento, por avaliaça%o de habilidades, conhecimento e competeEncia do
aluno, inclusive adquirida fora do ambiente acadeEmico, incluindo a pra! tica de
estudos  e  atividades  independentes,  transversais,  opcionais,  de
interdisciplinaridade, especialmente nas relaço% es com o mercado de trabalho e
com as aço% es de extensa%o junto aB  comunidade. 

Art. 3º. As Atividades Complementares sa%o concebidas para propiciar ao aluno a
oportunidade  de  realizar,  em  prolongamento  aB s  demais  atividades  da  matriz
curricular,  uma parte  de  sua trajeto! ria  de  forma autoE noma e  particular,  com
conteu! dos  diversos  que  lhe  permitam  enriquecer  o  conhecimento  propiciado
pelo curso de graduaça%o.

Art. 4º. Entende-se como Atividade Complementar toda e qualquer atividade, na%o
compreendida  nas  atividades  previstas  no  desenvolvimento  regular  dos
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componentes curriculares, obrigato! rios ou eletivos, da matriz curricular do curso
em  que  esta!  matriculado  na  Faculdade  do  Futuro,  desde  que  adequada  aB
formaça%o  acadeEmica  e  ao  aprimoramento  pessoal  e  profissional  do  futuro
profissional. 

Capítulo III- Das Modalidades de Atividades Complementares

Art.  5º.  Consideram-se  Atividades  Complementares  aquelas  promovidas  pela
Faculdade  do  Futuro,  ou  por  qualquer  outra  instituiça%o  devidamente
credenciada, classificadas nas seguintes modalidades: 

I - Grupo 1: Atividades vinculadas ao ensino; 

II - Grupo 2: Atividades vinculadas aB  iniciaça%o cientí!fica; 

III - Grupo 3: Atividades vinculadas aB  extensa%o; 

IV - Grupo 4: Atividades vinculadas aB  representaça%o estudantil. 

Art.  6º.  Sa%o  consideradas  atividades  vinculadas  ao  ENSINO,  no  GRUPO  1,  as
seguintes: 

I - frequeEncia e o aproveitamento em componentes curriculares na%o incluí!dos na
matriz  curricular  em  que  o  aluno  esta!  matriculado  na  Faculdade  do  Futuro,
compreendendo a a! rea do curso de graduaça%o ou outras a! reas do conhecimento; 

II  -  exercí!cio  efetivo de monitoria  na Faculdade do Futuro,  com formalizaça%o
institucional e exigeEncia de parecer final favora!vel do docente responsa!vel; 

III - exercí!cio efetivo de esta! gio extracurricular em entidade pu! blica ou privada,
como  processo  de  complementaça%o  da  formaça%o  do  aluno,  e  mediante
comprovaça%o  fornecida  pela  instituiça%o  em  que  o  interessado  completou  a
exigeEncia legal do esta!gio. 

Art.  7º.  Sa%o  consideradas  atividades  vinculadas  aB  INICIAÇA6 O  CIENTI9FICA,  no
GRUPO 2, as seguintes: 

I - participaça%o em projetos institucionalizados de iniciaça%o cientí!fica como aluno
colaborador;  a  participaça%o  em projetos  de  iniciaça%o  cientí!fica,  orientado por
docente pesquisador da a! rea do curso de graduaça%o com ou sem financiamento
de instituiço% es pu! blicas ou privadas; ou, ainda, a participaça%o em qualquer outra
espe!cie de projeto de iniciaça%o cientí!fica acadeEmica comprovado; 

II - trabalho de iniciaça%o cientí!fica e de redaça%o de artigo ou ensaio, publicado
efetivamente em jornal ou revista acadeEmica,  impressa ou eletroE nica,  do qual
sera!  procedida a juntada de documento comprobato! rio respectivo; 

III - participaça%o em grupos de estudo de temas da a! rea do curso de graduaça%o
ou afins, coordenados ou orientados por docentes da Faculdade do Futuro; 
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IV  -  apresentaça%o  comprovada  de  trabalhos  ou  comunicaço% es  em  eventos
culturais  ou cientí!ficos,  individual  ou coletivamente,  em semanas de iniciaça%o
cientí!fica, semina! rios, e outros, organizados no aEmbito da Faculdade do Futuro
ou  em  outras  instituiço% es  de  ensino  superior,  ou  ate!  mesmo  fora  do  aEmbito
acadeEmico; 

V - comparecimento comprovado a sesso% es pu! blicas de defesa de monografias,
dissertaço% es  de  mestrado  ou  de  teses  de  doutorado,  na  a! rea  do  curso  de
graduaça%o ou afins, do qual sera!  procedida a juntada de breve relato! rio. 

Art.  8º.  Sa%o consideradas atividades vinculadas aB  EXTENSA6 O,  no GRUPO 3,  as
seguintes: 

I - participaça%o em atividades de extensa%o promovidas pela Faculdade do Futuro 

II - comparecimento comprovado a eventos cientí!fico-culturais, realizados fora
do aEmbito da Faculdade do Futuro, mas cujo conhecimento teo! rico ou te!cnico
seja conexo ao perfil e aB s habilidades da a! rea do curso de graduaça%o. 

Art. 9º. E9  considerada atividade vinculada aB  REPRESENTAÇA6 O ESTUDANTIL, no
GRUPO  4,  a  participaça%o  efetiva  em  cargo  de  representaça%o  estudantil  em
entidade nacional ou estadual, na diretoria do Direto! rio AcadeEmico e ainda nos
o! rga%os colegiados da Faculdade do Futuro, por perí!odo na%o inferior a 06 (seis)
meses, computado apenas o perí!odo em que estiver efetivamente matriculado na
Faculdade do Futuro. 

Capítulo IV - Da Carga Horária a ser Integralizada

Art. 10. O aluno deve desenvolver durante o ciclo acadeEmico uma programaça%o
que totalize a carga hora! ria mí!nima determinada na matriz curricular do curso
em que esta!  matriculado. 

Para!grafo  U9 nico.  A  totalizaça%o  das  horas  destinadas  aB s  Atividades
Complementares e!  indispensa!vel aB  colaça%o de grau.

Art. 11. As Atividades Complementares podem ser desenvolvidas em qualquer
semestre ou perí!odo letivo, inclusive no perí!odo de fe!rias acadeEmicas, dentro ou
fora  do  turno  regular  das  aulas,  sem  prejuí!zo,  no  entanto,  de  qualquer  das
atividades da Faculdade do Futuro, que sa%o priorita! rias. 

Art. 12. A escolha e a validaça%o das Atividades Complementares devem objetivar
a flexibilizaça%o curricular, propiciando ao aluno a ampliaça%o epistemolo! gica, a
diversificaça%o  tema! tica  e  o  aprofundamento  interdisciplinar  como  parte  do
processo de individualizaça%o da sua formaça%o acadeEmica. 

Art.  13.  Para  assegurar  seu  cara! ter  autoE nomo  e  flexí!vel,  as  Atividades
Complementares devem ser livremente escolhidas pelo aluno, observando o rol
de possibilidades admitidas pela Faculdade do Futuro. 

Capítulo V - Do Acompanhamento
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Art. 14. A programaça%o das Atividades Complementares esta!  sujeita a validaça%o
da  Coordenaça%o  de  Curso,  mediante  exame  de  sua  compatibilidade  com  os
objetivos do curso de graduaça%o. 

§1º. A validaça%o das Atividades Complementares deve ser requerida pelo aluno,
instruindo  o  pedido  com  a  comprovaça%o  de  frequeEncia,  comparecimento  ou
participaça%o nas aço% es e eventos extracurriculares. 

§2º.  Sa%o  consideradas  va! lidas,  independente  de  justificaça%o  do  aluno  ou  de
exame  de  compatibilidade,  as  Atividades  Complementares  oferecidas  pela
Faculdade do Futuro, ou por ela referendada. 

§3º.  O  processo  de  requerimento,  comprovaça%o  e  validaça%o  das  Atividades
Complementares fica registrado na Coordenaça%o de Curso.

Art. 15. O acompanhamento das Atividades Complementares desenvolvidas pelos
alunos e!  exercido por um professor vinculado ao corpo docente da Faculdade do
Futuro, indicado pela  Coordenaça%o  de  Curso e  designado por  ato  do Diretor,
competindo-lhe: 

I - cumprir e fazer cumprir as normas constantes neste Regulamento; 

II  -  cooperar  com  a  Coordenaça%o  de  Curso  na  elaboraça%o  do  Programa  de
Atividades Complementares, dando-lhe ampla publicidade para os alunos;

III  -  acompanhar  e  controlar  a  participaça%o  dos  alunos  em  aço% es  e  eventos
promovidos  pela  instituiça%o,  que  visem  o  aproveitamento  como  Atividades
Complementares; 

IV - apreciar e decidir a respeito da validade de documentos apresentados pelos
alunos,  que  objetivem  aproveitamento  de  aço% es  e  eventos  externos  como
Atividades Complementares;

V  -  apresentar  aB  Coordenaça%o  de  Curso,  Relato! rio  Semestral  detalhando  as
Atividades  Complementares  desenvolvidas  pelos  alunos  e  validadas,
acompanhado dos documentos comprovantes da sua realizaça%o, com a indicaça%o
das cargas hora! rias e da frequeEncia registrada de cada um dos alunos. 

Para!grafo  U9 nico.  Compete  ao  Coordenador  de  Curso  examinar  e  aprovar  o
relato! rio  elaborado  pelo  professor  responsa!vel  pelo  acompanhamento  das
Atividades Complementares desenvolvidas pelos alunos, bem como encaminha! -
lo  aB  Secretaria,  no  prazo  estabelecido,  para  os  efeitos  de  contabilizaça%o  e  de
registro nos histo! ricos dos alunos. 

Art.  16.  Independentemente  de  participar  de  aço% es  e  eventos  que  forem
promovidos  ou  oferecidos  pela  Faculdade  do  Futuro,  compete  ao  aluno
desenvolver esforços para buscar eventos na comunidade externa e participar da
realizaça%o de outros que sejam promovidos ou realizados por o! rga%os pu! blicos ou
privados  e/ou  instituiço% es  atuantes  na  comunidade,  que  por  sua  natureza
possam vir a ser aproveitados com vistas aB  integralizaça%o da carga hora! ria de
Atividades Complementares.

59



Capítulo VI - Das Disposições Finais

Art.  17.  As  situaço% es  omissas  ou  de  interpretaça%o  duvidosas  surgidas  da
aplicaça%o das normas deste Regulamento, devera%o ser dirimidas pelo Conselho
Superior, ouvido o Colegiado de Curso.

Art.  18.  Este  Regulamento  entra  em  vigor  na  data  de  sua  aprovaça%o  pelo
Conselho Superior.

2.3.8.  Inovações  Consideradas  Significativas,  especialmente  quanto  à
Flexibilidade  dos  Componentes  Curriculares  e  às  Oportunidades
Diferenciadas de Integralização dos Cursos

A Faculdade do Futuro busca a flexibilidade dos componentes curriculares
como ferramenta que permite  tornar o aprendizado mais significativo frente aB
diversidade e aos requerimentos, demandas e expectativas de desenvolvimento
regional. 

A auseEncia de pre! -requisitos na oferta dos componentes curriculares que
integram as matrizes curriculares dos cursos oferecidos constitui um importante
mecanismo de flexibilidade.

Ale!m disso, a flexibilidade curricular nos cursos da Faculdade do Futuro e!
incorporada  por  meio  da  oferta  de  componentes  curriculares  optativos;  da
previsa%o  de  Atividades  Complementares,  que  sa%o  desenvolvidas  na  a! rea  de
interesse do discente; da previsa%o de Esta! gio Supervisionado, quando aplica!vel,
que  permite  ao  aluno  viveEncia  real  e  pra! tica  das  atividades  profissionais,
complementando seus conhecimentos. 

A introduça%o  das metodologias ativas de aprendizagem no contexto dos
cursos da Faculdade do Futuro fortalece a flexibilidade curricular ao permitir
que o aluno participe efetivamente da construça%o do processo de aprendizagem,
de forma flexí!vel e interligada, e caracterizando o pelo protagonismo do aluno no
seu processo de aprendizado. 

As atividades de iniciaça%o cientí!fica e de extensa%o, embora na%o obrigato! rias
para  os  estudantes,  ampliam  as  possibilidades  e  os  cena! rios  de  aprendizado
possí!veis.

Por  outro  lado,  a  flexibilidade  curricular  garante  oportunidades
diferenciadas  de  integralizaça%o  dos  cursos,  possibilitando  aos  alunos  a
construça%o de uma trajeto! ria autoE noma.

Nesse sentido, as Atividades Complementares, previstas para os cursos da
Faculdade  do  Futuro,  ale!m  de  constituí!rem  importantes  mecanismos  de
introduzir a flexibilidade,  tambe!m proporcionam oportunidades diferenciadas,
na medida em que permitem o reconhecimento de atividades enriquecedoras e
complementadoras  do  perfil  do  egresso  realizadas  pelos  alunos  para  a
integralizaça%o de parcela da carga hora! ria do curso.
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2.4. POLÍTICAS INSTITUCIONAIS

2.4.1. Políticas Institucionais e Ações Acadêmico-Administrativas de Ensino
de Graduação e de Pós-Graduação Lato Sensu

a) Ensino de Graduação

A Faculdade do Futuro, ao definir os termos da sua polí!tica para o ensino de
graduaça%o,  toma  como  ponto  de  partida  a  compreensa%o  de  que  a  educaça%o
superior se insere em um contexto marcado pela revoluça%o tecnolo! gica. 

AJ  luz  desse  entendimento  e  das  orientaço% es  formuladas  pela  polí!tica
educacional brasileira, a  Faculdade do Futuro elegeu como sua funça%o primeira
empreender um processo educativo que contribua para o pleno desenvolvimento
do aluno, seu preparo para o exercí!cio da cidadania e sua qualificaça%o para o
trabalho.

O  cena! rio  educacional  e!  pensado  para  contemplar  ambientes  que
possibilitem e estimulem a autonomia, a criatividade, a colaboraça%o, a iniciaça%o
em forma de pesquisa, inovaça%o e a interaça%o. E sera!  a partir desse referencial
que a Faculdade do Futuro desenvolve  atividades de ensino de graduaça%o, com
base programas organizados e aprovados pelo Conselho Superior. 

O  ensino  de  graduaça%o,  no  qual  se  inclui  os  tecnolo! gicos,  observa  os
seguintes princí!pios gerais:

I - incentivar uma so! lida formaça%o geral, necessa! ria para que o
egresso possa vir a superar os desafios de renovadas condiço% es
de exercí!cio profissional e de produça%o do conhecimento;
II  -  estimular pra! ticas de estudo independentes,  visando uma
progressiva autonomia profissional e intelectual do aluno;
III  -  encorajar  o  reconhecimento  de  conhecimentos,
competeEncias  e  habilidades  adquiridas  fora  do  ambiente
acadeEmico,  inclusive  as  que  se  referirem  aB  experieEncia
profissional;
IV - fortalecer a articulaça%o da teoria com a pra! tica, valorizando
a  iniciaça%o  cientí!fica individual  e  coletiva,  assim  como  os
esta! gios e a participaça%o em atividades de extensa%o;
V - estabelecer mecanismos de avaliaço% es perio! dicas que sirvam
para  informar  a  docentes  e  a  discentes  acerca  do
desenvolvimento das atividades dida! ticas;
VI  -  estabelecer  integralizaça%o  curricular,  evitando
prolongamentos desnecessa! rios da duraça%o do curso.

Ale!m disso, constituem polí!ticas norteadoras para o desenvolvimento do
ensino de graduaça%o da Faculdade do Futuro:

 Compromisso  com  a  missa%o  institucional  da  Faculdade  do  Futuro  e  sua
consequente articulaça%o com a iniciaça%o cientí!fica e a extensa%o;
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 Contextualizaça%o  local  e  regional,  evidenciando  sua  contribuiça%o  para  o
desenvolvimento econoE mico e social do paí!s;

 Articulaça%o com os segmentos do setor produtivo da sociedade;

 Incorporaça%o das novas tecnologias de informaça%o e comunicaça%o no processo
de ensino-aprendizagem;

 Definiça%o  do  perfil  do  egresso,  competeEncias  e  habilidades,  bem  como  do
diferencial dos cursos ofertados pela Faculdade do Futuro;

 Organizaça%o do curso observando a matriz curricular, carga hora! ria e o tempo
de integralizaça%o mí!nimos, presentes na legislaça%o especí!fica;

 Atualizaça%o permanente do projeto pedago! gico do curso em consonaEncia aB s
diretrizes curriculares nacionais, bem como seu acompanhamento com vistas aB
qualidade do curso e ao atendimento aB  legislaça%o de ensino;

 Acompanhamento dos egressos, como forma de avaliar a qualidade dos cursos
oferecidos pela Faculdade do Futuro.

O processo de ensino-aprendizagem desenvolvido nos cursos de graduaça%o
da Faculdade do Futuro deve incentivar a interdisciplinaridade e a incorporaça%o
de avanços tecnolo! gicos, mediante a utilizaça%o de metodologias ativas.

Em  relaça%o  aB  interdisciplinaridade,  os  recursos  utilizados  buscam  a
superaça%o  da visa%o  fragmentada do conhecimento e dos processos naturais  e
sociais.  Partindo  da  ideia  de  que  a  realidade  so!  pode  ser  apreendida  se  for
considerada em suas mu! ltiplas dimenso% es,  ao propor o estudo de um objeto,
busca-se, na%o so!  levantar quais os conteu! dos podem colaborar no processo de
aprendizagem,  mas  tambe!m  perceber  como  eles  se  combinam  e  se
interpenetram.  Os  alunos  sa%o  incentivados a  verificar  que o  conteu! do  de  um
determinado componente curricular na%o se esgota e se isola ao final do perí!odo
letivo, pois seus conceitos e, sobretudo, seus institutos, sa%o utilizados ao longo de
todo o curso e, mais, de toda a vida do profissional.

Em relaça%o aB  incorporaça%o de avanços tecnolo! gicos,  os recursos utilizados
buscam  capacitar  os  alunos  para  reconhecer  a  evoluça%o  tecnolo! gica  que  o
mercado de trabalho esta!  sofrendo, e tambe!m como elas afetam as necessidades
educacionais.

As atividades de avaliaça%o nos cursos de graduaça%o da Faculdade do Futuro
sa%o desenvolvidas na perspectiva de garantir aos alunos o desenvolvimento dos
conhecimentos, competeEncias e habilidades esperadas. 

Sera%o formalizados programas de mobilidade acadeEmica com instituiço% es
nacionais  ou  internacionais,  a  fim  de  proporcionar  novas  e  enriquecedoras
experieEncias ao corpo discente no contexto de sua formaça%o. 

Quanto  aB  mobilidade  acadeEmica  com  instituiço% es  nacionais  ou
internacionais, a IES possibilitara!  aos seus alunos estudar temporariamente em
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IES receptoras. Para isso estabelecera!  cooperaça%o com outras IES, para conferir
aos alunos a oportunidade de realizar esta!gios,  complementar seus estudos e
enriquecer a sua formaça%o, tanto por meio dos componentes curriculares, como
tambe!m  pela  experieEncia  de  entrar  em  contato  com  ambientes  acadeEmicos
diferentes.

Entre as aço% es  inovadoras pode-se citar  as  estrate!gias  de aprendizagem
definidas para serem utilizadas nos cursos da IES.

A Faculdade do Futuro faz uso das metodologias ativas de aprendizagem,
entendidas  como  estrate!gias  de  ensino  centradas  na  participaça%o  efetiva  dos
estudantes  na  construça%o  do  processo  de  aprendizagem,  de  forma  flexí!vel  e
interligada,  e  caracterizadas  pelo  protagonismo do aluno no seu processo de
aprendizado.

Por meio das metodologias ativas de aprendizagem, o aluno deixa de ser
passivo no processo de aprendizagem e se torna um agente ativo na construça%o
do seu conhecimento.

As metodologias  ativas  de aprendizagem teEm se  consolidado como uma
estrate!gia  pedago! gica,  tanto  para  o  desenvolvimento  de  competeEncias  dos
alunos, como para quebrar com o conceito tradicional sobre o que e!  ensino. 

Assim sendo, durante todo o desenvolvimento dos cursos sera%o utilizadas,
de  forma  sistema! tica  e  contí!nua,  metodologias  ativas  de  aprendizagem,  tais
como:  Sala  de  Aula  Invertida;  Problematizaça%o;  Aprendizagem  Baseada  em
Projeto; Gamificaça%o; Simulaça%o; entre outras.

Entre as estrate!gias de ensino que sa%o utilizadas, destacam-se:

a) aulas teo! rico-pra! ticas e pra! ticas;

b) projetos de iniciaça%o cientí!fica, numa perspectiva interdisciplinar;

c) pra! ticas dida! ticas na forma de monitorias, demonstraço% es e exercí!cios
etc.;

d)  consultas  supervisionadas  em  biblioteca  para  identificaça%o  crí!tica  de
fontes relevantes;

e) aplicaça%o e avaliaça%o de estrate!gias, te!cnicas, recursos e instrumentos da
a! rea;

f) visitas, documentadas atrave!s de relato! rios, a pessoas jurí!dicas de direito
pu! blico e privado;

g) projetos de extensa%o e eventos de divulgaça%o do conhecimento;

h) elaboraça%o e avaliaça%o de projetos para organizaço% es;

i) realizaça%o de atividades extracurriculares;
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j) estudo de casos;

k) pra! ticas integrativas voltadas para o desenvolvimento de competeEncias e
habilidades em situaço% es de complexidade variada,  representativas do efetivo
exercí!cio profissional.

Na perspectiva adotada, estimula-se uma a pra! tica como elemento central
da formaça%o acadeEmica. 

O atendimento extraclasse aos alunos e!  realizado pelos Coordenadores de
Curso e pelos professores com jornada semanal especí!fica para atendimento ao
aluno.  Essa  orientaça%o  e!  feita  de  forma  personalizada  e  individualmente,
mediante a pra! tica de “portas abertas” onde cada estudante pode, sem pre!via
marcaça%o, apresentar suas du! vidas.

A IES fomenta a participaça%o discente em projetos de extensa%o, artí!sticos,
culturais  e  de  responsabilidade  social  e  ambiental,  abertos  aB  comunidade
acadeEmica e aB  populaça%o em geral.

As  novas  ideias  dos  docentes  e  discentes,  oriundas  da  “sala  de  aula”
(debates, discusso% es, estudo de casos, grupos de estudo etc.), das demandas da
sociedade e do mundo do trabalho,  transformadas em projetos,  da%o origem a
atividades de extensa%o (oportunidades de aprendizagem alinhadas ao perfil do
egresso).

A IES utiliza pra! ticas inovadoras na revisa%o de suas polí!ticas acadeEmicas,
que sa%o estendidas aB s suas aço% es acadeEmico-administrativas para os cursos de
graduaça%o. Coloca em foco a questa%o da autoavaliaça%o das atividades de ensino,
iniciaça%o  cientí!fica  e  extensa%o  como  forma  de  incentivar  a  comunidade
acadeEmica a pensar na sua situaça%o frente aos novos desafios educacionais da
a! rea. Por consequeEncia, firmou o processo de avaliaça%o interna e consolidou a
avaliaça%o com o objetivo de garantir a exceleEncia de seus procedimentos e de
seus resultados.

b) Ensino de Pós-Graduação Lato Sensu

A Faculdade do Futuro desenvolve atividades de ensino de po! s-graduaça%o
lato  sensu, com  base  programas  organizados  e  aprovados  pelo  Conselho
Superior. 

O desenvolvimento da po! s-graduaça%o lato sensu, observados os padro% es de
qualidade exigidos e em sintonia com as exigeEncias de educaça%o continuada, sera!
norteado por 02 (dois) grandes eixos de atuaça%o:

a)  Gerar  conhecimentos  novos  que  possam  ser  aplicados  aB  cieEncia,  aB
sociedade em geral e na melhoria do ensino de graduaça%o por meio do(a):

Desenvolvimento  de  novas  metodologias  de  ensino-aprendizagem e  da
ampla  articulaça%o  dida! tico-cientí!fica  com  retorno  para  o  aperfeiçoamento  e
atualizaça%o das matrizes curriculares dos cursos de graduaça%o;
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Desenvolvimento de pesquisas aplicadas ampliando o domí!nio das a! reas
de conhecimento a que esta%o afetas, e adaptando-as aB  inovaça%o tecnolo! gica e ao
surgimento de novas abordagens teo! ricas;

 Integraça%o  dos  alunos em  programas  de  pesquisa  buscando  despertar
vocaço% es e incentivar talentos potenciais para a pesquisa e,  em consequeEncia,
para a produça%o cientí!fica e para o ensino.

b) Promover a integraça%o da Faculdade do Futuro com a comunidade local,
numa articulaça%o entre o saber produtivo e o saber social, de modo competitivo,
mas tambe!m, cooperativo, por meio da:

Formaça%o  de  profissionais  qualificados  para  a  doceEncia,  pesquisa  /
iniciaça%o cientí!fica e atuaça%o no mercado de trabalho;

Promoça%o e desenvolvimento de parcerias, intercaEmbios e outras formas
de  associaça%o  com  outras  instituiço% es  acadeEmicas,  setor  empresarial,  setor
pu! blico e terceiro setor;

Busca  de  alternativas  para  programas  de  iniciaça%o  cientí!fica  e  po! s-
graduaça%o,  identificando a! reas  de interesse e  vocaça%o  institucional  para criar
linhas de pesquisa / iniciaça%o cientí!fica coerentes e articuladas;

Os  cursos  de  po! s-graduaça%o  lato  sensu,  denominados  cursos  de
especializaça%o, sa%o programas de ní!vel superior, de educaça%o continuada, com os
objetivos  de  complementar  a  formaça%o  acadeEmica,  atualizar,  incorporar
competeEncias te!cnicas e desenvolver novos perfis profissionais,  com vistas ao
aprimoramento  da  atuaça%o  no  mundo  do  trabalho  e  ao  atendimento  de
demandas por profissionais tecnicamente mais qualificados para o setor pu! blico,
as  empresas  e  as  organizaço% es  do  terceiro  setor,  tendo  em  vista  o
desenvolvimento do Paí!s. 

Para cada curso de especializaça%o e!  elaborado um Projeto Pedago! gico de
Curso (PPC), constituí!do, dentre outros, pelos seguintes componentes:

I - matriz curricular, com a carga mí!nima de 360 horas, contendo
disciplinas ou atividades de aprendizagem com efetiva interaça%o
no  processo  educacional,  com  o  respectivo  plano  de  curso,  que
contenha  objetivos,  programa,  metodologias  de  ensino-
aprendizagem,  previsa%o  de  trabalhos  discentes,  avaliaça%o  e
bibliografia;
II - composiça%o do corpo docente, devidamente qualificado;
III - processos de avaliaça%o da aprendizagem dos estudantes.

O  processo  de  ensino-aprendizagem  desenvolvido  nos  cursos  de
especializaça%o da Faculdade do Futuro deve incentivar a interdisciplinaridade e a
incorporaça%o de avanços tecnolo! gicos.

Em  relaça%o  aB  interdisciplinaridade,  os  recursos  utilizados  no
desenvolvimento dos cursos de po! s-graduaça%o lato sensu da Faculdade do Futuro
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buscam a  superaça%o  da  visa%o  fragmentada  do  conhecimento  e  dos  processos
naturais e sociais. Partindo da ideia de que a realidade so!  pode ser apreendida se
for considerada em suas mu! ltiplas dimenso% es, ao propor o estudo de um objeto,
busca-se, na%o so!  levantar quais os conteu! dos podem colaborar no processo de
aprendizagem,  mas  tambe!m  perceber  como  eles  se  combinam  e  se
interpenetram.  Os  alunos  sa%o  incentivados a  verificar  que o  conteu! do  de  um
determinado componente curricular na%o se esgota e se isola ao final do perí!odo
letivo, pois seus conceitos e, sobretudo, seus institutos, sa%o utilizados ao longo de
todo o curso e, mais, de toda a vida do profissional.

Em relaça%o aB  incorporaça%o de avanços tecnolo! gicos,  os recursos utilizados
no desenvolvimento dos cursos de po! s-graduaça%o  lato sensu da Faculdade do
Futuro buscam capacitar os alunos para reconhecer a evoluça%o tecnolo! gica que o
mercado de trabalho esta!  sofrendo, e tambe!m como elas afetam as necessidades
educacionais.

As  atividades  de  avaliaça%o  nos  cursos  de  po! s-graduaça%o  lato  sensu da
Faculdade do Futuro sa%o desenvolvidas na perspectiva de garantir aos alunos o
desenvolvimento dos conhecimentos, competeEncias e habilidades esperadas. 

Todas as atividades de po! s-graduaça%o lato sensu sa%o realizadas em estreita
relaça%o com a graduaça%o visando aB  melhoria e aB  renovaça%o desse ní!vel de ensino,
por  meio  da  retroalimentaça%o  e  sistema! tica  atualizaça%o.  Esta  integraça%o
graduaça%o/po! s-graduaça%o  concorrera!  para  a  melhoria  da  qualificaça%o  dos
docentes e para a melhoria da atuaça%o desses professores na graduaça%o atrave!s
de uma ampla articulaça%o dida! tico-cientí!fica.

A  Diretoria  AcadeEmica  e!  o  o! rga%o  que  auxilia  a  Diretoria  na
superintendeEncia,  administraça%o,  coordenaça%o  e  fiscalizaça%o  executiva  das
atividades de po! s-graduaça%o da Faculdade do Futuro.

2.4.2.  Políticas  Institucionais  e  Ações  Acadêmico-Administrativas  de
Iniciação  Científica,  de  Inovação  Tecnológica  e  de  Desenvolvimento
Artístico e Cultural

A  Faculdade  do  Futuro desenvolve  atividades  de  iniciaça%o  cientí!fica,  de
inovaça%o  tecnolo! gica,  e  de  desenvolvimento  artí!stico  e  cultural,  promovendo
aço% es  que  proporcionem  contribuiço% es  teo! ricas  e  pra! ticas  aB s  atividades  de
ensino e extensa%o. 

As atividades esta%o voltadas para a resoluça%o de problemas e de demandas
da comunidade na qual a Faculdade do Futuro esta!  inserida; e alinhadas a um
modelo de desenvolvimento que privilegia, ale!m do crescimento econoE mico, a
promoça%o da qualidade de vida.

Sa%o objetivos da polí!tica de iniciaça%o cientí!fica da Faculdade do Futuro:

Reafirmar  a  iniciaça%o  cientí!fica  como  processo  acadeEmico  definido  e
efetivado  em  funça%o  das  exigeEncias  da  realidade  na  formaça%o  do  aluno,  na
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qualificaça%o  do  professor  e  no  intercaEmbio  com  a  sociedade,  o  que  implica
relaço% es multi, inter ou transdisciplinares e interprofissionais;

Priorizar  os  projetos  voltados  a  questo% es  relacionadas  ao  contexto
regional e aB s demandas da sociedade onde a Faculdade do Futuro esta!  inserida;

Possibilitar novos meios e processos de produça%o, interpretaça%o, inovaça%o
e transfereEncia de conhecimentos;

Estimular a disseminaça%o de conhecimentos, organizando e publicando as
produço% es acadeEmicas de professores e alunos;

Promover congressos, simpo! sios, semina! rios ou encontros para estudos e
debates de temas ou de a! reas especí!ficas, bem como a participaça%o em iniciativas
semelhantes.

De acordo com o seu Regimento Geral, a  iniciaça%o cientí!fica e!  incentivada
pela Faculdade do Futuro por todos os meios ao seu alcance, principalmente por
meio:

I  -  do  cultivo  da atividade cientí!fica  e  do estí!mulo  ao  pensar
crí!tico em qualquer atividade dida! tico-pedago! gica;
II  -  da  manutença%o  de  serviços  de  apoio  indispensa!veis,  tais
como, biblioteca, documentaça%o e divulgaça%o cientí!fica;
III - da formaça%o de pessoal em cursos de po! s-graduaça%o;
IV -  da concessa%o  de bolsas de estudos ou de auxí!lios para a
execuça%o de determinados projetos;
V -  da realizaça%o  de conveEnios  com entidades patrocinadoras
de investigaça%o cientí!fica;
VI - do intercaEmbio com instituiço% es cientí!ficas;
VII - da programaça%o de eventos cientí!ficos e participaça%o em
congressos, simpo! sios, semina! rios e encontros.

Para  o  desenvolvimento  das  atividades  de  iniciaça%o  cientí!fica  foi
estabelecida  uma  linha  de  trabalho  transversal  aos  cursos  ofertados  dada  a
sinergia entre eles. 

A  iniciaça%o  cientí!fica  e!  desenvolvida  na  a! rea  dos  cursos  superiores
ofertados e em tema! ticas transversais e de formaça%o cidada%  (Direitos Humanos,
Inclusa%o,  Relaço% es  E9 tnico-Raciais  e  Indí!genas  e  Meio  Ambiente  e
Sustentabilidade).

Pode  se  candidatar  a  desenvolver  atividades  de  iniciaça%o  cientí!fica,  nas
suas diferentes modalidades, docente contratado pela Mantenedora e vinculado
aB  Faculdade do Futuro.

As  atividades  de  iniciaça%o  cientí!fica  propostas  devem  prever  o
envolvimento  docente  e  discente;  estes  u! ltimos  das  seguintes  modalidades:
discente volunta! rio; discente bolsista.
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Sempre que possí!vel, a proposta deve possuir cara! ter interdisciplinar e/ou
envolver mais de um curso superior ofertado pela Faculdade do Futuro.

O  cadastramento,  acompanhamento  e  supervisa%o  das  atividades  de
iniciaça%o cientí!fica junto aB  IES e!  realizado pela Diretoria AcadeEmica.

Cabe  aB  Coordenaça%o  de  Curso  apoiar  a  Diretoria  AcadeEmica  no
cadastramento,  acompanhamento  e  supervisa%o  das  atividades  de  iniciaça%o
cientí!fica.

O  Conselho  Superior  aprova  as  atividades  de  iniciaça%o  cientí!fica  nos
aspectos  relativos  aB  sua  organizaça%o,  administraça%o,  funcionamento  e
financiamento.

O  financiamento  das  atividades  de  iniciaça%o  cientí!fica  inclui  recursos
pro! prios  da  Faculdade  do  Futuro e/ou  de  terceiros,  captados  junto  a
organizaço% es pu! blicas e/ou privadas, parceiros e/ou conveniados.

Para financiamento das atividades, a seleça%o contempla, entre outros, os
seguintes crite!rios gerais: 

a) relevaEncia do tema proposto; 

b) concordaEncia entre a proposta apresentada e os recursos orçamenta! rios
existentes; 

c) cronograma de trabalho.

A divulgaça%o  no meio acadeEmico e  a  transmissa%o  dos resultados para a
comunidade ocorre mediante a realizaça%o anual de evento especí!fico de iniciaça%o
cientí!fica,  no  qual  professores  e  alunos  apresentaram  as  atividades
desenvolvidas  junto  aos  projetos  aprovados  e  financiados.  Desse  evento,  sa%o
produzidos anais com os resumos dos trabalhos. 

No tocante aB  inovaça%o tecnolo! gica e ao desenvolvimento artí!stico e cultural,
a Faculdade do Futuro oferece o mesmo apoio dispensado para as atividades de
iniciaça%o  cientí!fica.  Dessa  forma,  projetos  de  inovaça%o  tecnolo! gica  ou  de
desenvolvimento  artí!stico  e  cultural,  aprovados,  recebem  apoio  financeiro
mediante programa de bolsas e divulgaça%o dos resultados. 

As polí!ticas e aço% es acadeEmico-administrativas de iniciaça%o cientí!fica,  de
inovaça%o  tecnolo! gica  e  de  desenvolvimento  artí!stico  e  cultural  possibilitam
pra! ticas  inovadoras  na  medida  em  que  esta%o  voltadas para  a  resoluça%o  de
problemas e de demandas da comunidade na qual a Faculdade do Futuro esta!
inserida; e alinhadas a um modelo de desenvolvimento que privilegia, ale!m do
crescimento econoE mico, a promoça%o da qualidade de vida.
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2.4.3.  Políticas  Institucionais  e  Ações  Acadêmico-Administrativas  de
Extensão

A extensa%o na educaça%o superior brasileira e!  a atividade que se integra aB
matriz  curricular  e  aB  organizaça%o  da  iniciaça%o  cientí!fica,  constituindo-se  em
processo  interdisciplinar,  polí!tico  educacional,  cultural,  cientí!fico,  tecnolo! gico,
que promove a interaça%o transformadora entre as instituiço% es de ensino superior
e  os  outros  setores  da  sociedade,  por  meio  da  produça%o  e  da  aplicaça%o  do
conhecimento, em articulaça%o permanente com o ensino e a iniciaça%o cientí!fica.

A  Faculdade  do  Futuro desenvolve  atividades  de  extensa%o  visando
promover  a  sua  articulaça%o  com  a  sociedade,  transferindo  para  esta  os
conhecimentos desenvolvidos com as atividades de ensino e iniciaça%o cientí!fica;
e captando as demandas sociais para orientar a produça%o e o desenvolvimento
de novos conhecimentos.

Estruturam a concepça%o e a pra! tica extensa%o na IES:

A  contribuiça%o  na  formaça%o  integral  do  estudante,  estimulando  sua
formaça%o como cidada%o crí!tico e responsa!vel;

O estabelecimento de dia! logo construtivo e transformador com os demais
setores  da  sociedade  brasileira  e  internacional,  respeitando  e  promovendo  a
interculturalidade;

A  promoça%o  de  iniciativas  que  expressem  o  compromisso  social  da
Instituiça%o com todas as a! reas, em especial, as de comunicaça%o, cultura, direitos
humanos e  justiça,  educaça%o,  meio  ambiente,  sau! de,  tecnologia  e  produça%o,  e
trabalho, em consonaEncia com as polí!ticas ligadas aB s diretrizes para a educaça%o
ambiental, educaça%o e! tnico-racial, direitos humanos e educaça%o indí!gena;

A promoça%o da reflexa%o e! tica quanto aB  dimensa%o social do ensino e da
iniciaça%o cientí!fica;

O incentivo aB  atuaça%o da comunidade acadeEmica e te!cnica na contribuiça%o
ao enfrentamento das questo% es da sociedade brasileira, inclusive por meio do
desenvolvimento econoE mico, social e cultural;

O apoio em princí!pios e! ticos que expressem o compromisso social da IES;

A atuaça%o na produça%o e na construça%o de conhecimentos, atualizados e
coerentes, voltados para o desenvolvimento social, equitativo, sustenta!vel, com a
realidade brasileira.

Sa%o objetivos da polí!tica de extensa%o da Faculdade do Futuro: 

Reafirmar a extensa%o como processo acadeEmico definido e efetivado em
funça%o  das  exigeEncias  da  realidade na formaça%o  do aluno,  na  qualificaça%o  do
professor e no intercaEmbio com a sociedade, o que implica relaço% es multi, inter
ou transdisciplinares e interprofissionais;
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Priorizar  os  projetos  voltados  a  questo% es  relacionadas  ao  contexto
regional e aB s demandas da sociedade onde a Faculdade do Futuro esta!  inserida,
voltadas ao atendimento de necessidades sociais com a consequente  melhoria
das condiço% es sociais da comunidade externa;

Possibilitar novos meios e processos de produça%o, interpretaça%o, inovaça%o
e transfereEncia de conhecimentos;

Estimular a disseminaça%o de conhecimentos, organizando e publicando as
produço% es acadeEmicas de professores e alunos;

Promover congressos, simpo! sios, semina! rios ou encontros para estudos e
debates de temas ou de a! reas especí!ficas, bem como a participaça%o em iniciativas
semelhantes.

As atividades de extensa%o sa%o realizadas, principalmente, sob a forma de
promoça%o de atividades artí!sticas,  culturais e cientí!ficas e/ou participaça%o em
iniciativa de atividades dessa natureza.

As atividades de extensa%o sera%o inseridas nas seguintes modalidades:

I - programas / projetos;
II - cursos;
III - eventos;
IV - prestaça%o de serviços.

Essas  modalidades  incluem,  ale!m  dos  programas  institucionais,
eventualmente tambe!m as de natureza governamental, que atendam aB s polí!ticas
municipais, estaduais, distrital e nacional.

Programas  /  projetos  sa%o  definidos  como  o  conjunto  articulado  de
atividades de extensa%o (cursos e oficinas, eventos e prestaça%o de serviços), com
cara! ter  orgaEnico-institucional,  clareza  de  diretrizes  e  orientaça%o  para  um
objetivo comum, sendo executado a me!dio ou longo prazo, visando aB  interaça%o
transformadora entre a comunidade acadeEmica e a sociedade. 

Cursos sa%o definidos como a aça%o pedago! gica de cara! ter teo! rico e pra! tico,
presencial  ou  a  distaEncia,  planejada  e  organizada  de  modo  sistema! tico  para
atender as necessidades da sociedade, visando o desenvolvimento, a atualizaça%o
e aperfeiçoamento de conhecimentos, com carga hora! ria mí!nima e crite!rios de
avaliaça%o definidos. 

Eventos  sa%o  definidos  como  a  aça%o  que  implica  na  apresentaça%o  e/ou
exibiça%o  pu! blica,  livre  ou  direcionada,  com  envolvimento  da  comunidade
externa, do conhecimento ou produto artí!stico, cultural, cientí!fico e tecnolo! gico
desenvolvido, conservado ou reconhecido pela Faculdade do Futuro.

Prestaça%o de serviços sa%o definidos como a aça%o que implica na prestaça%o
de serviços aB  comunidade em nome da Faculdade do Futuro,  a  partir  de sua
capacitaça%o  te!cnico-cientí!fica,  envolvendo  a  realizaça%o  de  assessorias  e
consultorias, emissa%o de laudos te!cnicos, ana! lises setoriais,  palestras e outras,
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vinculadas  a  a! rea  de  atuaça%o  da  Faculdade  do  Futuro,  que  da%o  respostas  as
necessidades especí!ficas da sociedade e do mundo do trabalho.

A extensa%o e!  desenvolvida nas a! reas dos cursos superiores ofertados e em
tema! ticas  transversais  e  de  formaça%o  cidada%  (Direitos  Humanos,  Inclusa%o,
Relaço% es E9 tnico-Raciais e Indí!genas e Meio Ambiente e Sustentabilidade).

Pode  se  candidatar  a  desenvolver  atividades  de  extensa%o,  nas  suas
diferentes modalidades, docente contratado pela Mantenedora e vinculado aB  IES.

As atividades de extensa%o propostas devem prever o envolvimento docente
e  discente;  estes  u! ltimos  das  seguintes  modalidades:  discente  volunta! rio;
discente bolsista.

Sempre que possí!vel, a proposta deve possuir cara! ter interdisciplinar e/ou
envolver mais de um curso superior ofertado pela Faculdade do Futuro.

O  cadastramento,  acompanhamento  e  supervisa%o  das  atividades  de
extensa%o junto aB  IES e!  realizado pela Diretoria AcadeEmica.

Cabe  aB  Coordenaça%o  de  Curso  apoiar  a  Diretoria  AcadeEmica  no
cadastramento, acompanhamento e supervisa%o das atividades de extensa%o.

O  Conselho  Superior  aprova  as  atividades  de  extensa%o  nos  aspectos
relativos aB  sua organizaça%o, administraça%o, funcionamento e financiamento.

O financiamento  das  atividades  de  extensa%o  inclui  recursos  pro! prios  da
Faculdade do Futuro e/ou de terceiros, captados junto a organizaço% es pu! blicas
e/ou privadas, parceiros e/ou conveniados.

Para financiamento das atividades, a seleça%o contempla, entre outros, os
seguintes crite!rios gerais: 

a) relevaEncia do tema proposto; 

b) concordaEncia entre a proposta apresentada e os recursos orçamenta! rios
existentes; 

c) cronograma de trabalho.

A divulgaça%o  no meio acadeEmico ocorre mediante a  realizaça%o  anual  de
evento especí!fico  de  extensa%o,  no  qual  professores  e  alunos  apresentaram as
atividades  desenvolvidas  junto  aos  projetos  aprovados  e  financiados.  Desse
evento, sera%o produzidos anais com os resumos dos trabalhos. 

As  polí!ticas  e  aço% es  acadeEmico-administrativas  de  extensa%o  possibilitam
pra! ticas  inovadoras  na  medida  em  que  esta%o  voltadas  para  a  melhoria  das
condiço% es sociais da comunidade externa.

Nas  atividades  de  extensa%o  a  Instituiça%o  cumprira!  as  exigeEncias  da
Resoluça%o  CNE/CES  nº  07,  de  18  de  dezembro  de  2018.  Assim  sendo,  as
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atividades de extensa%o compo% em, no mí!nimo, 10% (dez por cento) do total da
carga hora! ria curricular estudantil  dos cursos de graduaça%o,  as quais devera%o
fazer parte da matriz curricular dos cursos ofertados.

Ainda, a extensa%o esta!  sujeita aB  contí!nua autoavaliaça%o crí!tica, que se volte
para o aperfeiçoamento de suas caracterí!sticas essenciais de articulaça%o com o
ensino, a iniciaça%o cientí!fica, a formaça%o do estudante, a qualificaça%o do docente,
a relaça%o com a sociedade, a participaça%o dos parceiros e a outras dimenso% es
acadeEmicas institucionais.

A  seguir  e!  apresentado  o  Regulamento  das  Atividades  Curriculares  de
Extensa%o da Faculdade do Futuro. 

REGULAMENTO DAS ATIVIDADES CURRICULARES DE EXTENSÃO

Capítulo I - Das Disposições Gerais

Art. 1º. Este Regulamento dispo% e sobre as atividades curriculares de extensa%o
dos cursos de graduaça%o da Faculdade do Futuro.

Capítulo II - Da Curricularização da Extensão

Art. 2º. A extensa%o na educaça%o superior brasileira e na Faculdade do Futuro e!  a
atividade  que  se  integra  aB  matriz  curricular  e  aB  organizaça%o  da  iniciaça%o
cientí!fica,  constituindo-se  em  processo  interdisciplinar,  polí!tico  educacional,
cultural, cientí!fico, tecnolo! gico, que promove a interaça%o transformadora entre
as instituiço% es de ensino superior e os outros setores da sociedade, por meio da
produça%o  e  da aplicaça%o  do conhecimento,  em articulaça%o  permanente com o
ensino e a iniciaça%o cientí!fica.

§1º.  Este  Regulamento  tem  por  finalidade  orientar  o  desenvolvimento  das
atividades de extensa%o na IES e atender ao disposto na Resoluça%o nº 07, de 18 de
dezembro de 2018, que estabelece as Diretrizes para a Extensa%o na Educaça%o
Superior  e  regulamenta  o  disposto  em  Meta  do  Plano  Nacional  de  Educaça%o
(PNE) que assegura, no mí!nimo, 10% (dez por cento) do total da carga hora! ria
curricular  estudantil  dos  cursos  de  graduaça%o  em  programas  e  projetos  de
extensa%o,  orientando  sua  aça%o,  prioritariamente,  para  a! reas  de  grande
pertineEncia social.

§2º. A extensa%o sera!  desenvolvida nas a! reas dos cursos superiores ofertados e
em tema! ticas transversais e de formaça%o cidada%  (Direitos Humanos,  Inclusa%o,
Relaço% es  E9 tnico-Raciais  e  Indí!genas  e  Meio  Ambiente  e  Sustentabilidade),
enquadradas nas a! reas de:

a) Comunicaça%o;

b) Cultura;

c) Direitos Humanos e Justiça;

d) Educaça%o;
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e) Meio Ambiente;

f) Sau! de;

g) Tecnologia e Produça%o;

h) Trabalho.

§3º. As linhas de extensa%o sera%o orientadas pelas a! reas tema! ticas, na%o devendo
estar,  necessariamente,  ligadas  a  uma  a! rea  especí!fica  apenas,  podendo  estar
relacionadas, e devera%o ter cara! ter interdisciplinar.

Art.  3º.  A  Faculdade  do  Futuro  desenvolver  atividades  de  extensa%o  visando
promover  a  sua  articulaça%o  com  a  sociedade,  transferindo  para  esta  os
conhecimentos desenvolvidos com as atividades de ensino e iniciaça%o cientí!fica;
e captando as demandas sociais para orientar a produça%o e o desenvolvimento
de novos conhecimentos.

Art. 4º. Entende-se por Curricularizaça%o da Extensa%o a inclusa%o de atividades de
extensa%o  no currí!culo  dos cursos de graduaça%o,  sob a  forma de programas /
projetos,  cursos,  eventos  e  prestaça%o  de  serviços,  na  perspectiva  de  uma
transformaça%o  social  por  meio  das  aço% es  de  estudantes  orientados  por
professores,  podendo  contar  com  a  participaça%o  de  te!cnicos  administrativos,
junto aB  comunidade externa da Faculdade do Futuro.

Art.  5º.  O  objetivo  da  Curricularizaça%o  da  Extensa%o  e!  ampliar  a  inserça%o  e
articulaça%o de programas / projetos, cursos, eventos prestaça%o de serviços de
extensa%o  nos processos formativos dos estudantes,  de forma indissocia!vel  da
iniciaça%o  cientí!fica  e  do  ensino,  por  meio  da  interaça%o  dialo! gica  com  a
comunidade  externa,  visando  o  impacto  na  formaça%o  do  discente  e  a
transformaça%o social.

Art. 6º. A Curricularizaça%o da Extensa%o se aplica a todos os cursos de graduaça%o
da Faculdade do Futuro.

Art.  7º.  As  atividades  de  extensa%o,  em  suas  variadas  formas,  devem
obrigatoriamente  fazer  parte  da  matriz/grade  curricular  dos  Projetos
Pedago! gicos dos Cursos (PPCs) de Graduaça%o da Faculdade do Futuro e devera%o
assegurar o percentual mí!nimo de 10% (dez por cento) do total da carga hora! ria
de integralizaça%o do curso, preferencialmente, em a! reas de grande pertineEncia
social.

Para!grafo U9 nico. A carga hora! ria de extensa%o a ser curricularizada na%o deve ser
uma  carga  hora! ria  adicional,  mas  parte  integrante  da  carga  hora! ria  total  do
curso.

Capítulo III - Da Estratégia de Inserção Curricular

Art. 8º. A carga hora! ria das atividades de extensa%o, com fins de Curricularizaça%o
neste  Regulamento,  deve  ser  prevista  e  apurada  dentro  do  conjunto  de
componentes curriculares do curso.
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Para!grafo U9 nico. O Esta! gio, o Trabalho de Conclusa%o de Curso (mesmo quando
resultante de pra! ticas de extensa%o) e as Atividades Complementares na%o sera%o
computados  para  integralizar  a  carga  hora! ria  da  extensa%o  porque  cada
componente  curricular  possui  limites  pro! prios  de  cargas  hora! rias  e  elas  na%o
geram compensaça%o entre si.

Art. 9º. Para fins de organizaça%o curricular, as atividades de extensa%o podem ser
registradas no PPC das seguintes formas:

I - como componentes curriculares especí!ficos de extensa%o;

II - como parte de componentes curriculares na%o especí!ficos de extensa%o;

III - como composiça%o dos itens I e II.

Art. 10. A composiça%o curricular com fins de Curricularizaça%o da Extensa%o para o
cumprimento dos incisos do artigo anterior podem envolver as seguintes aço% es,
sempre com atividades dos acadeEmicos orientadas por professores e, de forma
colaborativa, por te!cnico-administrativos da Faculdade do Futuro, direcionadas e
aplicadas junto aB  comunidade externa, de acordo com o perfil de formaça%o:

I - Programas - conjunto articulado de atividades de extensa%o (cursos e oficinas,
eventos e prestaça%o de serviços), com cara! ter orgaEnico-institucional, clareza de
diretrizes e orientaça%o para um objetivo comum, sendo executado a me!dio ou
longo prazo, visando aB  interaça%o transformadora entre a comunidade acadeEmica
e a sociedade;

II - Projetos - conjunto de atividades processuais contí!nuas, desenvolvidas por
prazos determinados, com objetivos especí!ficos, podendo ser vinculados ou na%o
a um programa;

III  -  Cursos  -  aça%o  pedago! gica  de  cara! ter  teo! rico  e  pra! tico,  presencial  ou  a
distaEncia,  planejada  e  organizada  de  modo  sistema! tico  para  atender  as
necessidades  da  sociedade,  visando  o  desenvolvimento,  a  atualizaça%o  e
aperfeiçoamento  de  conhecimentos,  com  carga  hora! ria  mí!nima  e  crite!rios  de
avaliaça%o definidos;

IV - Eventos - aça%o que implica na apresentaça%o e/ou exibiça%o pu! blica, livre ou
direcionada,  com  envolvimento  da  comunidade  externa,  do  conhecimento  ou
produto artí!stico, cultural, cientí!fico e tecnolo! gico desenvolvido, conservado ou
reconhecido pela Faculdade do Futuro; e

V  -  Prestaça%o  de  Serviços  -  a  aça%o  que  implica  na  prestaça%o  de  serviços  aB
comunidade  em  nome  da  Faculdade  do  Futuro,  a  partir  de  sua  capacitaça%o
te!cnico-cientí!fica, envolvendo a realizaça%o de assessorias e consultorias, emissa%o
de laudos te!cnicos,  ana! lises setoriais,  palestras e outras,  vinculadas a a! rea de
atuaça%o da IES, que da%o respostas as necessidades especí!ficas da sociedade e do
mundo do trabalho.

Art. 11. A carga hora! ria das atividades de extensa%o deve ser apurada dentro do
conjunto de componentes curriculares da matriz/grade curricular do curso.
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Art. 12. O PPC devera!  apresentar o delineamento metodolo! gico e avaliativo das
atividades  de  extensa%o  previstas,  devendo apresentar  as  formas de  oferta  de
atividades de extensa%o a ser cumprida para fins de Curricularizaça%o da Extensa%o.

§1º. Os PPCs de graduaça%o devem ressaltar o valor das atividades de extensa%o,
caracterizando-as  adequadamente  quanto  aB  participaça%o  dos  estudantes,
permitindo-lhes, dessa forma, a obtença%o de carga hora! ria equivalente apo! s a
devida avaliaça%o.

§2º.  Os  planos  de  ensino  dos  docentes  envolvidos  devem  fazer  mença%o  aB s
atividades de extensa%o da curricularizaça%o e sua referida carga hora! ria.

§3º.  O  processo  de  curricularizaça%o  deve  garantir  a  participaça%o  ativa  dos
acadeEmicos na organizaça%o, execuça%o e aplicaça%o das aço% es de extensa%o junto aB
comunidade externa.

§4º.  A  Curricularizaça%o  da  Extensa%o,  em  todo  seu  processo,  devera!  visar  a
qualificaça%o  da  formaça%o  dos  estudantes,  promovendo  protagonismo  e  a  sua
interaça%o com a comunidade e os contextos locais, a oferta de aço% es de extensa%o
de forma orgaEnica, permanente e articulada ao ensino e aB  pesquisa.

Capítulo IV - Da Extensão como Componentes Curriculares Específicos de
Extensão

Art. 13. Trata-se da criaça%o de um ou mais componentes curriculares especí!ficos
de extensa%o, que sera%o inseridos na estrutura curricular do curso e cuja carga
hora! ria precisa ser integralizada pelos estudantes, quando assim definido pelo
Nu! cleo Docente Estruturante e aprovado pelo Colegiado de Curso.

Para!grafo  U9 nico.  O  componente  curricular  especí!fico  de  Extensa%o  sera!
denominado conforme sugerido pelo Nu! cleo Docente Estruturante,  com carga
hora! ria mí!nima individual de 20 horas.

Art.  14.  Por  se  tratar  de  um  componente  curricular  especí!fico  ofertado  na
matriz/grade curricular do curso, o sistema para a aprovaça%o do discente sera!  o
mesmo  determinado  no  Regimento  Geral  da  IES,  vigente  para  qualquer
componente curricular ofertado.

Capítulo V - Da Extensão como parte de Componentes Curriculares Não
Específicos de Extensão

Art. 15. A extensa%o como parte de componente curricular na%o especí!fico trata-se
da  distribuiça%o  de  horas  de  atividades  de  extensa%o  em  outros  componentes
curriculares existentes no PPC.

§1º.  A  indicaça%o  da  carga  hora! ria  de  extensa%o  dar-se-a!  na  matriz/grade
curricular e nas respectivas ementas dos componentes que constam no PPC.

§2º.  A  descriça%o  das  atividades  de  extensa%o  a  serem  desenvolvidas  sera%o
detalhadas no plano de ensino do respectivo componente curricular.
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§3º. As atividades de extensa%o inseridas dentro dos componentes curriculares
na%o  especí!ficos  para  a  aprovaça%o  dos  estudantes  devera%o  seguir  o  mesmo
sistema  determinado  no  Regimento  Geral  da  IES,  vigente  para  qualquer
componente curricular ofertado.

Capítulo VI - Da Operacionalização da Carga Horária de Extensão

Art. 16. A carga hora! ria mí!nima de extensa%o na%o podera!  ser cumprida em forma
de um u! nico componente especí!fico de extensa%o.

Art. 17. A integralizaça%o curricular das atividades de extensa%o deve ser cumprida
por  meio  de  atividades  individuais  ou  coletivas  entre  os  estudantes,  cujos
registros devem ser realizados por meio de plataformas digitais.

Para!grafo  U9 nico.  Caso  a  IES  oferte  cursos  de  graduaça%o  na  modalidade  a
distaEncia, as atividades de extensa%o devem ser realizadas, presencialmente junto
aB  comunidade externa, em regia%o compatí!vel com o polo de apoio presencial, no
qual o estudante esteja matriculado, observando-se, no que couber, as demais
regulamentaço% es, previstas no ordenamento pro! prio para oferta de educaça%o a
distaEncia.

Art. 18. A carga hora! ria do componente curricular devera!  ser integralizada no
semestre de sua oferta cumprindo-se a ementa prevista no PPC.

Art. 19. As atividades aqui previstas podem ser disciplinares, interdisciplinares
ou transdisciplinares, conforme planejamentos dos professores dos respectivos
componentes e as previso% es de conteu! dos e estrate!gias do PPC.

Art. 20. Todas as atividades direcionadas a execuça%o de programas e projetos
relacionados a Curricularizaça%o da Extensa%o devera%o ser cadastradas no setor
especí!fico de acompanhamento e registro das atividades de extensa%o, publicadas
e/ou divulgadas pela IES em Edital Especí!fico da Curricularizaça%o (murais da IES,
internet, redes sociais etc.).

§1º. O cadastro dos projetos de extensa%o no setor devera!  ser feito pelo docente
do  componente  curricular,  sendo  este  o  coordenador  e  responsa!vel  pelo
desenvolvimento das atividades.

§2º.  Recomenda-se  que  as  atividades  de  extensa%o  ja!  estejam  estruturadas,
recomendadas  pelo  NDE e  aprovadas  pelo  Colegiado de Curso antes  de  cada
semestre  de  sua  oferta,  para  agilizar  o  processo  de  cadastro,  validaça%o  e
homologaça%o no respectivo semestre de sua oferta.

Art. 21. Os registros das atividades relacionadas a Cursos, prestaça%o de serviços e
eventos  devera%o  ser  cadastradas  pelo  docente  responsa!vel  na  Diretoria
AcadeEmica.

Capítulo VII - Das Atribuições

Art. 22. Cabera!  aB  Diretoria AcadeEmica:
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I - garantir a previsa%o de recursos financeiros junto aB  Diretoria para viabilizar as
aço% es previstas na Curricularizaça%o da Extensa%o;

II - supervisionar, com o apoio da Coordenaça%o de Curso e da Secretaria, o fluxo
de  registro  e  o  funcionamento  do  sistema  que  sera!  utilizado  para  registro,
acompanhamento e certificaça%o das atividades referentes a Curricularizaça%o da
Extensa%o;

III  -  fomentar  o  processo  contí!nuo  de  formaça%o  dos  docentes  e  dos  te!cnico-
administrativos, com a inclusa%o das questo% es extensionistas.

Art. 23. Cabera!  ao Nu! cleo Docente Estruturante (NDE):

I - conduzir o processo de implantaça%o e atualizaça%o do Projeto Pedago! gico do
Curso (PPC);

II  -  acompanhar  registro  das  atividades  da  Curricularizaça%o  da  Extensa%o  e
posterior comprovaça%o de carga hora! ria no histo! rico acadeEmico do discente;

III - avaliar semestralmente as atividades desenvolvidas e propor melhorias, a
serem aprovadas pelo Colegiado de Curso.

Art. 24. Cabera!  ao responsa!vel pela Diretoria AcadeEmica orientar, coordenar e
supervisionar,  pedagogicamente  e  administrativamente,  as  atividades  de
extensa%o, auxiliando a Coordenaça%o de Curso.

I  -  apoiar  o  Coordenador  do  Curso  na  ana! lise  e  seleça%o  das  atividades  da
Curricularizaça%o de Extensa%o apresentadas;

II - monitorar e homologar as atividades das propostas cadastradas quanto aB s
atividades de Curricularizaça%o da Extensa%o, durante toda a execuça%o destas;

III - auxiliar na elaboraça%o do plano de atividades do projeto junto ao professor
responsa!vel pela atividade;

IV - acompanhar as atividades que o discente desenvolvera!  durante o projeto;

V - promover reunio% es com os docentes responsa!veis pelas aço% es de extensa%o e
com docentes que ministram disciplinas com carga hora! ria de extensa%o;

VI - fornecer as orientaço% es necessa! rias para a realizaça%o das aço% es de extensa%o
durante o curso;

VII  -  apresentar relato! rio semestral  das atividades de extensa%o  desenvolvidas
pela IES; e

VIII  -  promover  o  cumprimento  deste  regulamento  e  garantir  a  efetiva
integralizaça%o da carga hora! ria de extensa%o.

Art. 25. Cabera!  aB  Coordenaça%o do Curso:
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I - promover reunio% es com os docentes responsa!veis pelas aço% es de extensa%o e
com docentes que ministram disciplinas com carga hora! ria de extensa%o;

II - fornecer as orientaço% es necessa! rias para a realizaça%o das aço% es de extensa%o
durante o curso;

III - promover o cumprimento deste regulamento e a efetiva integralizaça%o da
carga hora! ria de Extensa%o;

IV -  garantir adequaça%o orçamenta! ria dos projetos de extensa%o ao orçamento
disponí!vel para o curso;

V - enviar relato! rio, semestralmente ou quando solicitado, aB  Diretoria AcadeEmica,
contendo  informaço% es  do  cadastro  das  atividades  da  curricularizaça%o  da
Extensa%o realizadas;

VI - coordenar a emissa%o de certificados fí!sicos e/ou eletroE nicos das atividades
de extensa%o quando assim for necessa! rio;

VII - executar outras funço% es afins que lhe sejam atribuí!das pela Diretoria.

Art.  26.  Cabera!  aos  docentes  responsa!veis  pela  execuça%o  das  atividades  de
extensa%o:

I - propor e executar as atividades;

II - cadastrar os projetos de extensa%o no setor responsa!vel;

III - cadastrar os cursos, prestaça%o de serviços e eventos;

IV - acompanhar e avaliar o desenvolvimento dos discentes durantes a execuça%o
das atividades de curricularizaça%o;

V - realizar o registro de notas, frequeEncias e cumprimento das atividades dos
componentes especí!ficos e na%o especí!ficos da extensa%o no sistema acadeEmico;

VI - apresentar relato! rio final de execuça%o das atividades de extensa%o.

Art. 27. Cabera!  aos discentes:

I - realizar a matrí!cula no componente curricular especí!fico de extensa%o, quando
ofertada;

II  -  assinar  Termo  de  Compromisso,  quando  for  necessa! rio  e  em  funça%o  da
atividade a ser realizada;

III  -  cumprir  a  carga  hora! ria  dedicada  aB  execuça%o  das  atividades  de
curricularizaça%o previstas no PPC;

IV - apresentar relato! rio das atividades desenvolvidas, conforme solicitado pelo
coordenador da atividade (professor) e previsto no plano de ensino;

78



V - seguir a orientaça%o e a supervisa%o do coordenador da atividade de extensa%o;

VI  -  executar as  atividades conforme o cronograma proposto na atividade da
extensa%o;

VII - acompanhar o cumprimento da carga hora! ria dos componentes curriculares
especí!ficos e na%o especí!ficos de extensa%o,  a fim de que,  ao chegar ao final do
curso, conclua o percentual de, no mí!nimo, 10% da carga hora! ria do curso.

Capítulo VIII - Das Disposições Finais

Art. 28. As atividades de extensa%o com fins de curricularizaça%o devem garantir
que todos os estudantes atinjam a carga hora! ria mí!nima estabelecida, mesmo
que a participaça%o ocorra por grupos e em momentos diferentes para cada um ou
cada grupo.

Art. 29. As atividades de extensa%o devera%o ser avaliadas regularmente quanto aB
frequeEncia e aproveitamento dos estudantes e quanto ao alcance e efetividade de
seu planejamento, por meio de um processo de autoavaliaça%o.

§1º.  A  autoavaliaça%o  das  atividades  de  extensa%o  servira!  como  base  para
construça%o de indicadores de alcance e efetividade orientados pela Diretoria e
Comissa%o  Pro! pria  de  Avaliaça%o  (CPA),  conforme  o  processo  de  autoavaliaça%o
adotado pela IES.

§2º. A autoavaliaça%o crí!tica da extensa%o se voltara!  para o aperfeiçoamento de
suas caracterí!sticas essenciais de articulaça%o com o ensino, a iniciaça%o cientí!fica,
a formaça%o do estudante, a qualificaça%o do docente, a relaça%o com a sociedade, a
participaça%o dos parceiros e a outras dimenso% es acadeEmicas institucionais.

§3º. A autoavaliaça%o da extensa%o, prevista neste artigo, deve incluir:

I  -  a  identificaça%o  da  pertineEncia  da  utilizaça%o  das  atividades  de  extensa%o  na
creditaça%o curricular;

II - a contribuiça%o das atividades de extensa%o para o cumprimento dos objetivos
do  Plano  de  Desenvolvimento  Institucional  e  dos  Projetos  Pedago! gico  dos
Cursos;

III  -  a  demonstraça%o  dos  resultados  alcançados  em  relaça%o  ao  pu! blico
participante.

Art.  30.  As  atividades  de  extensa%o  podem  ser  realizadas  com  parceria  entre
instituiço% es  de  ensino  superior,  de  modo  que  estimule  a  mobilidade
interinstitucional de estudantes e docentes.

Art. 31. As atividades de extensa%o previstas neste Regulamento e coordenados
por docentes podera%o ter na sua equipe te!cnicos administrativos que tambe!m
devera%o ser certificados.
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Art. 32. Somente podera!  ser concedido grau ao discente apo! s a integralizaça%o,
obrigato! ria prevista no PPC para a Curricularizaça%o da Extensa%o, mesmo que o
estudante tenha concluí!do todos os demais componentes curriculares regulares
e obrigato! rios.

Para!grafo U9 nico. Cabera!  aB  Coordenaça%o do Curso, juntamente com os docentes
fazer ampla divulgaça%o das atividades que esta%o sendo ofertadas e das exigeEncias
para conclusa%o do curso previstas neste artigo.

Art. 33. As atividades de extensa%o que forem realizadas para o cumprimento da
Curricularizaça%o  da  Extensa%o  obrigato! ria  prevista  no  PPC,  na%o  podera%o  ser
contabilizadas para carga hora! ria de Atividades Complementares.

Art. 34. O fomento para o desenvolvimento das aço% es extensionistas previstas no
PPC  podera!  ser  oriundo  da  participaça%o  de  organizaço% es  parceiras  e/ou
demandantes, pu! blicas ou privadas.

Para!grafo U9 nico.  As parcerias devera%o ser formalizadas pela mantenedora,  de
acordo com termo de cooperaça%o/conveEnio especí!fico.

Art.  35.  O  histo! rico  escolar  do  estudante,  devera!  constar  a  carga  hora! ria  em
atividades de extensa%o que integralizou em seu curso.

Art.  36.  O  Conselho  Superior  aprovara!  e  a  Diretoria  divulgara! ,  sempre  que
necessa! rio, adendos, normas complementares e avisos oficiais sobre o tema.

Art.  37.  As  situaço% es  omissas  ou  de  interpretaça%o  duvidosas  surgidas  da
aplicaça%o das normas deste Regulamento, devera%o ser dirimidas pela Diretoria,
ouvido o Conselho Superior.

Art.  38.  Este  Regulamento  entra  em  vigor  na  data  de  sua  aprovaça%o  pelo
Conselho Superior.

2.4.4.  Políticas  Institucionais  Voltadas  à  Valorização  da  Diversidade,  do
Meio  Ambiente,  da  Memória  Cultural,  da  Produção  Artística  e  do
Patrimônio  Cultural,  e  Ações  Afirmativas  de  Defesa  e  Promoção  dos
Direitos Humanos e da Igualdade Étnico-Racial

A Faculdade do Futuro promove aço% es  institucionais  no que se refere aB
valorizaça%o da diversidade, do meio ambiente, da memo! ria cultural, da produça%o
artí!stica e do patrimoE nio cultural, e aço% es afirmativas de defesa e promoça%o dos
direitos humanos e da igualdade e! tnico-racial, de modo transversal aos cursos
ofertados, ampliando as competeEncias dos egressos e ofertando mecanismos de
transmissa%o dos resultados para a comunidade.

Nesse sentido, a Faculdade do Futuro organiza semina! rios tema! ticos sobre
a  valorizaça%o  da  diversidade,  do  meio  ambiente,  da  memo! ria  cultural,  da
produça%o  artí!stica  e  do  patrimoE nio  cultural,  e  aço% es  afirmativas  de  defesa  e
promoça%o dos direitos humanos e da igualdade e! tnico-racial. 
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A educaça%o ambiental sera!  incluí!da tanto nas atividades de ensino, como
nas atividades de iniciaça%o cientifica. Assim, a Faculdade do Futuro cumpre as
exigeEncias da Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, do Decreto nº 4.281 de 25 de
junho de 2002 e da Resoluça%o CP/CNE nº 02/2012, que estabelecem as Polí!ticas
de Educaça%o Ambiental. 

As  atividades de ensino,  iniciaça%o  cientí!fica  e  extensa%o  na Faculdade do
Futuro contemplam a valorizaça%o da diversidade, do meio ambiente, da memo! ria
cultural, da produça%o artí!stica e do patrimoE nio cultural, e aço% es afirmativas de
defesa e promoça%o dos direitos humanos e da igualdade e! tnico-racial.

Especificamente  no  que  se  refere  aB s  atividades  de  memo! ria  cultural,
produça%o  artí!stica  e  patrimoE nio  cultural,  estas  sa%o  regidas  na  Faculdade  do
Futuro pelos seguintes princí!pios: 

a) liberdade de expressa%o, criaça%o e fruiça%o; 

b) respeito aB  diversidade cultural; 

c) respeito aos direitos humanos; 

d) direito de todos aB  arte e aB  cultura; 

e) direito aB  memo! ria e aB s tradiço% es; 

f) responsabilidade socioambiental; 

g)  valorizaça%o  da  produça%o  artí!stica  e  da  cultura  como  atividades
acadeEmicas e vetores do desenvolvimento sustenta!vel. 

Em consonaEncia  com os  objetivos  do Plano Nacional  de  Cultura  (Lei  nº
12.343/2010),  a  Faculdade  do  Futuro implementou  aço% es  no  sentido  de:
reconhecer  e  valorizar  a  diversidade  cultural,  e! tnica  e  regional  e  brasileira;
proteger  e  promover  o  patrimoE nio  histo! rico  e  artí!stico,  material  e  imaterial
regional; valorizar e difundir as criaço% es artí!sticas e os bens culturais; propiciar o
acesso aB  arte e aB  cultura; estimular a presença da arte e da cultura no ambiente
educacional;  estimular o pensamento crí!tico e reflexivo em torno dos valores
simbo! licos; estimular a sustentabilidade socioambiental; reconhecer os saberes,
conhecimentos e expresso% es tradicionais e os direitos de seus detentores. 

No que se refere aB s aço% es afirmativas de defesa e promoça%o dos direitos
humanos e da igualdade e! tnico-racial, a Faculdade do Futuro providenciou a sua
adesa%o  ao  Programa  Universidade  para  Todos  -  ProUni,  que  e!  uma  polí!tica
pu! blica de aça%o afirmativa, viabilizando mecanismo de inserça%o e manutença%o de
alunos de baixa renda sem diploma de ní!vel superior. O ProUni reserva bolsas aB s
pessoas com deficieEncia  e  aos autodeclarados indí!genas,  pardos ou negros.  O
nu! mero  de  bolsas  destinadas  aos  cotistas  e!  proporcional  ao  percentual  de
cidada%os negros, pardos e indí!genas na regia%o, de acordo com os dados do censo
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatí!stica (IBGE).

Adicionalmente, nas atividades de ensino, iniciaça%o cientí!fica e extensa%o, a
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Faculdade do Futuro cumpre as exigeEncias da Resoluça%o CNE/CP nº 01, de 17 de
junho  de  2004,  que  estabelece  as  Diretrizes  Curriculares  Nacionais  para
Educaça%o das Relaço% es E9 tnico-Raciais e para o Ensino de Histo! ria e Cultura Afro-
Brasileira e Africana; e o disposto na Resoluça%o CNE/CP nº 01, de 30 de maio de
2012,  que  estabelece  as  Diretrizes  Nacionais  para  a  Educaça%o  em  Direitos
Humanos.

2.4.5. Políticas Institucionais Voltadas ao Desenvolvimento Econômico e à
Responsabilidade Social

A Faculdade do Futuro promove aço% es institucionais no que se refere ao
desenvolvimento econoE mico e social, considerando a melhoria das condiço% es de
vida da populaça%o, e aço% es de inclusa%o e empreendedorismo.

Nessa  perspectiva,  a  Faculdade  do  Futuro entende  que  a  oferta  das
atividades de ensino, o desenvolvimento das atividades de iniciaça%o cientí!fica e
de  extensa%o  constituem  fator  decisivo  para  o  desenvolvimento  econoE mico  e
social.

A  implantaça%o  dos  cursos  e  das  atividades  de  iniciaça%o  cientí!fica  e  de
extensa%o e!  medida  altamente  valiosa  para  a  regia%o,  contribuindo  para  o
desenvolvimento socioeconoE mico e a promoça%o da inclusa%o social. 

A iniciativa e!  de grande importaEncia para elevar o ní!vel de escolaridade
local,  o  que  reforça  a  propensa%o  ao  desenvolvimento  econoE mico  e  social da
regia%o. 

O compromisso social da Faculdade do Futuro envolve a construça%o de uma
sociedade  mais  justa,  igualita! ria  e  inclusiva,  capaz  de  promover  o
desenvolvimento  econoE mico  e  social  para  todos  os  segmentos  da  populaça%o.
Neste sentido, tal compromisso esta!  vinculado tambe!m aB  formaça%o e produça%o
de conhecimentos voltados ao atendimento de demandas locais e regionais.

Os  projetos  pedago! gicos  dos  cursos  esta%o  atrelados  aB  responsabilidade
social  da  Faculdade  do  Futuro com  o  desenvolvimento  econoE mico  e  social,
enfatizando  o  compromisso  com a  socializaça%o  do  conhecimento.  A
responsabilidade  social  deve  ser  alcançada  com  a  adoça%o  de  processos
formativos pautados para o exercí!cio da cidadania e qualificaça%o para o trabalho.

Por outro lado, a articulaça%o da Faculdade do Futuro com a sociedade onde
esta!  inserida,  via  conveEnios  e  parcerias,  realizaça%o  de  atividades  de  iniciaça%o
cientí!fica e de extensa%o, proporcionara!  o desenvolvimento de atividades voltadas
para  as  demandas  locais  e  regionais,  aportando  mecanismos  para  a
implementaça%o  de  aço% es  que  busquem  a  melhoria  das  condiço% es  de  vida  da
populaça%o.

Adicionalmente,  tem-se  que  educaça%o,  indiscutivelmente,  e!  a  condiça%o
ba! sica para o exercí!cio da cidadania, promovendo a inclusa%o social. 

No  tocante  aB  inclusa%o  social,  a  Faculdade do  Futuro tem como objetivo
principal  proporcionar  condiço% es  de  acesso  ao  ensino  superior  a  grupos
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historicamente  discriminados,  tendo  como  perspectiva  ba! sica  direitos  e
oportunidades iguais para todos os cidada%os.

A  proposta  de  inclusa%o  social  da  Faculdade  do  Futuro fundamenta-se,
prioritariamente, na maior democratizaça%o do acesso a seus cursos a segmentos
menos favorecidos da sociedade, sem comprometimento do crite!rio de me!rito
como  legitimador  desse  acesso.  Dessa  forma,  a  inclusa%o  social  na%o  se  refere
apenas  aB  questa%o  racial  e,  por  esta  raza%o,  tem  de  ser  vista  de  forma  mais
abrangente, envolvendo padra%o econoE mico e necessidades especiais.

Sa%o objetivos da polí!tica de inclusa%o social da Faculdade do Futuro:

Ampliar as possibilidades de acesso e a permaneEncia de alunos negros,
afrodescendentes e indí!genas; de alunos de baixa renda, que na%o teEm condiço% es
de arcar integralmente com os custos de sua formaça%o  superior;  e  de alunos
egressos de escolas pu! blicas;

 Possibilitar  o  acesso  e  a  permaneEncia  de  alunos  portadores  de
necessidade especiais, em igualdade de condiço% es com as demais pessoas; 

 Promover  a  melhoria  do  desempenho  dos  alunos  com  comprovada
deficieEncia  por meio de cursos de nivelamento,  voltados para a  correça%o  das
dificuldades observadas na sua formaça%o anterior ao ingresso na Faculdade do
Futuro;

Atuar  positivamente  na  superaça%o  das  barreiras  educacionais  que
dificultam o acesso e a permaneEncia ao ensino superior.

A  Mantenedora  da  Faculdade  do  Futuro providenciou  a  adesa%o  aos
seguintes  programas  governamentais:  Programa  Fundo  de  Financiamento
Estudantil - FIES e Programa Universidade para Todos - ProUni.

O Programa Fundo de Financiamento Estudantil - FIES e!  um programa do
Ministe!rio  da  destinado  a  financiar  a  graduaça%o  na  educaça%o  superior  de
estudantes  matriculados  em  instituiço% es  na%o  gratuitas.  Podem  recorrer  ao
financiamento  os  estudantes  matriculados  em  cursos  superiores  que  tenham
avaliaça%o positiva nos processos conduzidos pelo Ministe!rio da Educaça%o. 

O  Programa  Universidade  para  Todos  -  ProUni  foi  criado  pela  MP  nº
213/2004 e institucionalizado pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005. E9  um
programa do Ministe!rio da Educaça%o, criado pelo Governo Federal em 2004, que
concede bolsas de estudo integrais e parciais em instituiço% es privadas de ensino
superior,  em  cursos  de  graduaça%o  e  sequenciais  de  formaça%o  especí!fica,  a
estudantes brasileiros, sem diploma de ní!vel superior. O ProUni, como polí!tica
pu! blica de aça%o afirmativa, visa aB  inclusa%o socioeducativa (sa%o oferecidas cotas
para afrodescendentes, indí!genas e deficientes), conjugada a renu! ncia fiscal do
governo  federal  de  parte  dos  tributos  federais  cobrados  as  IES  privadas,
exigindo, em contrapartida, a concessa%o de bolsas a alunos carentes.

Foram  programados  cursos  de  nivelamento  em  Lí!ngua  Portuguesa,
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Matema! tica, Quí!mica e Informa! tica, com o objetivo de recuperar as deficieEncias
de formaça%o dos ingressantes, proporcionado condiço% es para acompanhamento
dos componentes curriculares ministrados nos cursos.

A  Faculdade  do  Futuro dispo% e  do  Nu! cleo  de  Apoio  Psicopedago! gico  e
Acessibilidade  -  NAPA,  o! rga%o  mediador das  situaço% es  relacionadas  aB s
dificuldades no processo de ensino-aprendizagem dos discentes,  por  meio da
averiguaça%o, intervença%o e acompanhamento dos problemas identificados, e de
orientaça%o na promoça%o da acessibilidade plena. 

Ale!m da melhoria das condiço% es de vida da populaça%o, aço% es de inclusa%o
social, a Faculdade do Futuro implantou aço% es de empreendedorismo, voltadas
para o desenvolvimento econoE mico e social de sua regia%o de inserça%o. 

O  empreendedorismo e!  entendido como uma pra! tica,  uma criaça%o,  uma
inovaça%o, com a consequente transformaça%o da realidade. Sa%o atitudes e ideias
para desenvolver novas maneiras de fazer as coisas. Nesse sentido, as atividades
de  ensino,  iniciaça%o  cientí!fica  e  extensa%o  teEm  como  foco  a  resoluça%o,  ou
minimizaça%o, de problemas em a! reas deficita! rias na regia%o, aportando soluço% es,
produtos ou serviços, a partir da expertise desenvolvida na Faculdade do Futuro.

2.4.6.  Políticas  Institucionais  para  a  Modalidade  EaD  e  Estudo  para
Implantação de Polos EaD

a) Políticas Institucionais para a Modalidade EAD

A polí!tica institucional para a modalidade a distaEncia esta!  articulada com o
PDI e contempla o alinhamento da base tecnolo! gica institucional com o projeto
pedago! gico  da  sua  utilizaça%o,  observando  a  formaça%o  pretendida  para  os
discentes e considerando as condiço% es reais da localidade de oferta. 

Sintonizada  com  os  desenvolvimentos  tecnolo! gicos  e  com  as  ra!pidas
mudanças nos me!todos e processos educacionais, e consciente de que a educaça%o
a distaEncia tem se constituí!do, nos u! ltimos anos, em uma das mais importantes
ferramentas de difusa%o do conhecimento e de democratizaça%o da informaça%o, a
IES  oferecera!  essa  modalidade  de  ensino,  uma  vez  que  ela  representa  um
instrumento potencializador da atividade educacional, no cumprimento de sua
missa%o institucional. 

A oferta da educaça%o a distaEncia na IES vem ao encontro das necessidades
impostas pela globalizaça%o e pela disseminaça%o do processo de aprendizagem
atrave!s  de  uma  expansa%o  acadeEmica  de  qualidade,  sendo  estabelecida  em
consonaEncia com a sua missa%o institucional. 

A  oferta  de  educaça%o  superior,  na  modalidade  de  educaça%o  a  distaEncia,
constitui-se em importante estrate!gia para ampliar as oportunidades de acesso aB
educaça%o  e  assegurar  o  direito  a  estudar  sem  fronteiras.  A  IES  reconhece  a
relevaEncia  da  contribuiça%o  sociopolí!tico-econoE mica  que  esta  modalidade  de
oferta de ensino confere aB  concretizaça%o de maiores oportunidades de acesso aB
educaça%o, minimizando os efeitos da exclusa%o social.
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As  possibilidades  surgidas  pela  introduça%o  e  utilizaça%o  das  novas
tecnologias  da  comunicaça%o  e  da  informaça%o,  fizeram  com  que  a  educaça%o  a
distaEncia despontasse como oportunidade para incrementar o atendimento aB s
demandas educacionais da populaça%o e da sociedade, bem como se constituí!sse
numa alternativa aB s exigeEncias de natureza social e pedago! gica atuais.

A IES elegeu a modalidade da educaça%o a distaEncia para oferecer condiço% es
de atendimento aB s novas demandas por ensino superior de modo a!gil, ce! lere e
qualitativamente superior, tendo por base a compreensa%o de que a educaça%o a
distaEncia  constitui  uma  modalidade  na%o-convencional  de  educaça%o,  capaz  de
atender com grande perspectiva de eficieEncia, efica! cia e qualidade aos anseios de
universalizaça%o  do  ensino  e,  tambe!m,  como  meio  apropriado  aB  permanente
atualizaça%o  dos  conhecimentos  gerados  de  forma cada  vez  mais  intensa  pela
cieEncia e cultura humana.

Esta modalidade de ensino promove grandes benefí!cios sociais, porque na%o
se  limita  a  uma mudança  quantitativa,  mas  tambe!m qualitativa,  por  meio  de
programas e pessoal preparados te!cnica e pedagogicamente para a utilizaça%o das
novas tecnologias educacionais: interaça%o dos alunos coordenados por “tutores
educacionais” e um corpo docente titulado formado por especialistas na a! rea.

A  educaça%o  a  distaEncia  e!  um  recurso  de  incalcula!vel  importaEncia  como
modo apropriado para atender a grandes contingentes de alunos de forma mais
efetiva que outras modalidades e sem riscos de reduzir a qualidade dos serviços
oferecidos em decorreEncia da ampliaça%o da clientela atendida.

Com  o  objetivo  de  ampliar  e  diversificar  as  atividades  de  ensino  de
graduaça%o e po! s-graduaça%o, assim como ampliar o acesso ao ensino superior, a
IES implantou cursos na modalidade EAD. O setor responsa!vel por apoiar todas
as aço% es relacionadas ao planejamento e efetivaça%o dessa modalidade na IES e!  o
Nu! cleo de Educaça%o a DistaEncia (NEaD).

A  equipe  multidisciplinar  do  NEaD  e!  composta  por  profissionais
especializados  em  diversas  a! reas,  entre  eles,  profissionais  das  diferentes
tecnologias da informaça%o e da comunicaça%o, parceiros nos projetos pedago! gicos
para a oferta disciplinas e/ou cursos a distaEncia. 

Com relaça%o a esta modalidade de educaça%o, a IES reforça seu compromisso
e! tico  com  o  desenvolvimento  do  paí!s,  aderindo  aB  polí!tica  de  inclusa%o
socioeducacional com um olhar no futuro da educaça%o mediada por tecnologias
inovadoras  e  outro  olhar  nas  experieEncias  bem-sucedidas  nessa  modalidade
educacional. 

Cabe destacar que o uso inovador da tecnologia aplicado aB  educaça%o, e mais
especificamente,  aB  educaça%o  a  distaEncia  estara!  apoiado  em  uma  filosofia  de
aprendizagem  que  proporciona  aos  alunos  a  oportunidade  de  interagir,  de
desenvolver  projetos  compartilhados,  de  reconhecer  e  respeitar  diferentes
culturas e de construir o conhecimento.

O  corpo  discente  tem  acesso  ao  professor-tutor,  que  acompanha
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diretamente seu percurso ao longo do curso. Cada professor-tutor e!  responsa!vel
por um grupo de alunos, assim sera!  possí!vel garantir o atendimento a todos.

As atividades de tutoria previstas contemplam o atendimento aB s demandas
dida! tico-pedago! gicas  da  estrutura  curricular,  considerando  a  mediaça%o
pedago! gica  junto  aos  discentes,  o  domí!nio  do  conteu! do,  de  recursos  e  dos
materiais dida! ticos e o acompanhamento dos discentes no processo formativo,
com planejamento de avaliaça%o perio! dica por estudantes e equipe pedago! gica do
curso, embasando aço% es corretivas e de aperfeiçoamento para o planejamento de
atividades futuras.

As  atividades  de  tutoria  sa%o  definidas  como  aquelas  desenvolvidas  no
aEmbito da educaça%o a distaEncia e que envolvem a mediaça%o e o acompanhamento
pedago! gico dos alunos inscritos nos cursos oferecidos na modalidade educaça%o a
distaEncia;  a  orientaça%o  para o estudo;  a resoluça%o  de du! vidas;  e o estí!mulo aB
aprendizagem.

A qualidade dos cursos a distaEncia depende em grande parte da qualidade
da tutoria. Assim, a seleça%o, a capacitaça%o, o acompanhamento e a avaliaça%o dos
professor-tutores  sa%o  consideradas  atividades  estrate!gicas.  Na  pra! tica,  essa
qualidade  deve  traduzir-se  no  domí!nio  das  disciplinas  ministradas,  na
capacidade  de  organizar  e  orientar  didaticamente  o  processo  de  ensino-
aprendizagem a distaEncia e na utilizaça%o das ferramentas tecnolo! gicas que lhe
servem de instrumento.

Visto que os processos de ensinar e de aprender na educaça%o a distaEncia
na%o  ocorrem  de  forma  simultaEnea  e  nem  em  espaços  necessariamente
compartilhados por alunos e professores, as propostas de ensino na modalidade
a distaEncia sa%o mediadas atrave!s de materiais dida! ticos. 

O material dida! tico,  tanto do ponto de vista da abordagem do conteu! do,
quanto da forma, e!  concebido de acordo com as diretrizes estabelecidas, de modo
a facilitar a construça%o do conhecimento e mediar a interlocuça%o entre aluno e
professor-tutor, devendo passar por rigoroso processo de avaliaça%o pre!via (pre! -
testagem), com o objetivo de identificar necessidades de ajustes, visando o seu
aperfeiçoamento. 

Em  consonaEncia  com  as  diretrizes  estabelecidas  para  a  educaça%o  a
distaEncia,  o  material  dida! tico  deve  desenvolver  competeEncias  e  habilidades
especí!ficas, recorrendo a um conjunto de mí!dias compatí!vel com a proposta e
com o contexto socioeconoE mico do pu! blico-alvo. 

Na elaboraça%o do material dida! tico para uso a distaEncia busca-se integrar
as  diferentes  mí!dias  e  explorar  a  convergeEncia  das  tecnologias,  sempre  na
perspectiva  da  construça%o  do  conhecimento  e  da  possibilidade  de  interaça%o
entre os diversos atores.  Para tanto, sera%o utilizados diferentes tipos de mí!dias
de EAD na produça%o do material dida! tico: material dida! tico impresso, material
dida! tico audiovisual e material dida! tico para Internet (web). 

O material dida! tico adotado para Internet (web) abriga todo o conteu! do e
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outras  mí!dias,  como  o  material  em  formato  de  texto,  produzido  para  ser
impresso,  e  o  material  dida! tico  audiovisual  encodado  para  visualizaça%o  em
qualquer acesso aB  web. 

Dessa  forma,  ha!  um  Ambiente  Virtual  de  Aprendizagem  que  serve  de
suporte  ao  material  dida! tico,  com  interface  amiga!vel,  facultando  uma
aprendizagem significativa. 

b) Estudo para Implantação de Polos EAD

O  polo  de  apoio  presencial  e!  um  nu! cleo  de  apoio  pedago! gico  e
administrativo da IES para atendimento dos alunos matriculados nos cursos a
serem  oferecidos  na  modalidade  a  distaEncia  e  deve  dispor  de  biblioteca,
laborato! rio  de  informa! tica,  tutoria  presencial,  aulas  presenciais,  pra! ticas  de
laborato! rio, atividades de avaliaça%o presencial, dentre outras atividades.

A equipe necessa! ria para o desenvolvimento das atividades administrativas
e acadeEmicas sa%o:  Coordenador de Polo,  Secreta! ria,  Profissional  de biblioteca,
Te!cnico de Informa! tica, Tutores, Te!cnicos de Laborato! rios, Te!cnicos de Apoio e
Pessoal de Limpeza e Conservaça%o.

Cada polo de apoio presencial promove as condiço% es para a permaneEncia
do aluno no curso, criando um ví!nculo mais pro! ximo com a IES, valorizando a
expansa%o, interiorizaça%o e regionalizaça%o da oferta de educaça%o superior.

O  planejamento  para  implantaça%o  da  EaD  impoE s  a  necessidade  de  uma
sondagem  de  demanda,  considerando  os  indicadores  sociais  existentes  nas
regio% es  e  mais  especificamente  nos  municí!pios  sede  dos  polos  de  apoio
presencial,  a demanda por formaça%o de quadros de pessoal apresentadas nos
o! rga%os  oficiais,  as  caracterí!sticas  do  desenvolvimento  local  e  regional,  os
arranjos  produtivos  novos  e  existentes  e  as  perspectivas  de  crescimento,
considerando as potencialidades para as regio% es mapeadas.

As condiço% es de oferta foram definidas e viabilizadas no polo, para cumprir
as exigeEncias legais  estabelecidas nos referencias de qualidade definidos pelo
MEC, a partir da implantaça%o do AVA, definiça%o e configuraça%o da plataforma, dos
materiais  instrucionais,  projeto  pedago! gico  dos  cursos,  NDE,  definiça%o  do
percurso  metodolo! gico,  seleça%o  dos  polos,  seleça%o  do  quadro  de  professores,
tutores  a  distaEncia  e  presencial,  equipe  te!cnica  especializada  na  a! rea  de
informa! tica;  condiço% es de oferta em cada localidade e estruturaça%o da equipe
administrativa, foram os aspectos planejados e executados para viabilizaça%o do
credenciamento EaD. Com um sistema de tutoria presencial no polo e a tutoria a
distaEncia instalada na sede,  a IES os utiliza para suporte pedago! gico aB s  aço% es
descentralizadas.
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2.4.7.  Políticas  Institucionais  e  Ações  de  Estímulo  e  Difusão  para  a
Produção Acadêmica Docente

O estí!mulo e a  difusa%o  para as produço% es  acadeEmicas do corpo docente
esta%o previstos no Plano de Carreira do Corpo Docente e no Plano de Capacitaça%o
e Formaça%o Continuada de Recursos Humanos da Faculdade do Futuro.

No Plano de Carreira Corpo Docente esta!  prevista a progressa%o de um ní!vel
para  outro,  dentro  de  uma  mesma  categoria,  pela  produça%o  cientí!fica  e
intelectual  do  docente,  a  cargo  de  uma  Comissa%o  de  Avaliaça%o  Docente,  com
aprovaça%o da Diretoria. Dessa forma, a Faculdade do Futuro incentiva a produça%o
acadeEmica do seu corpo docente por meio da possibilidade de progressa%o  na
carreira docente. 

Ale!m disso, na polí!tica de capacitaça%o e formaça%o continuada dos docentes,
disciplinada  no  Plano  de  Capacitaça%o  e  Formaça%o  Continuada  de  Recursos
Humanos da Faculdade do Futuro,  esta!  prevista  a  qualificaça%o  acadeEmica em
programas de mestrado e doutorado mediante a concessa%o de bolsa-auxí!lio aos
professores, que exige como contrapartida do docente escrever um artigo por
ano para publicaça%o pela Faculdade do Futuro.

Por outro lado, o estí!mulo aB  difusa%o das produço% es acadeEmicas do corpo
docente  encontra  amparo  nas  aço% es  de  iniciaça%o  cientí!fica  e  extensa%o  da
Faculdade  do  Futuro,  na  medida  em  que  permitira%o  publicaço% es  cientí!ficas,
dida! tico-pedago! gicas,  tecnolo! gicas,  artí!sticas  e  culturais  pelos  docentes
envolvidos, com financiamento institucional. 

Adicionalmente,  a  Faculdade  do  Futuro contribui  para  a  difusa%o  das
produço% es  acadeEmicas  do  corpo  docente  por  meio  da  criaça%o  de  revista
acadeEmico-cientí!fica  institucional  e  homepage  de  eventos  cientí!ficos  que
congregara%o trabalhos acadeEmicos do corpo docente e discente da Faculdade do
Futuro.

A participaça%o docente em eventos de aEmbito local, nacional e internacional
e!  estimulada  via  Plano  de  Capacitaça%o  e  Formaça%o  Continuada  de  Recursos
Humanos da Faculdade do Futuro. Nele esta!  prevista a ajuda de custo que sera!
concedida  aos  docentes,  para  participaça%o  em eventos  cientí!ficos,  te!cnicos,
artí!sticos ou culturais, promovidos por entidades de reconhecido valor, a crite!rio
da Mantenedora, ouvida a Diretoria.

O  recurso  financeiro  que  pode  ser  colocado  aB  disposiça%o  do  professor
interessado varia de acordo com o evento a que se destina e abrange auxí!lio para
inscriça%o, viagem, hospedagem e alimentaça%o que podera!  ser parcial ou integral.
A  solicitaça%o  do auxí!lio  financeiro,  sob a  forma de ajuda de  custo,  e!  feita  ao
Diretor  da  Faculdade  do  Futuro,  com  antecedeEncia  mí!nima  de  45  dias,  em
requerimento pro! prio, onde constara!  a justificativa de pedido e a previsa%o de
despesas.  O  docente  contemplado  com  ajuda  de  custo  fica  obrigado  aB
apresentaça%o  de relato! rio  sobre a  sua participaça%o  no evento e,  a  crite!rio  da
Diretoria AcadeEmica, propiciar o acesso aB  comunidade acadeEmica externa e/ou
interna dos saberes adquiridos.
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2.4.8. Políticas Institucionais e Ações de Estímulo à Produção Discente e à
Participação em Eventos (Graduação e Pós-Graduação)

A  Faculdade do  Futuro oferece  apoio  financeiro  e/ou  logí!stico  para  a
organizaça%o e participaça%o em eventos na instituiça%o e de aEmbito local, nacional
ou internacional. 

A  IES incentiva  a  participaça%o  dos  alunos  em  eventos  (congressos,
semina!rios,  palestras  e  visitas  te!cnicas)  etc.,  de  aEmbito  local,  nacional  ou
internacional,  na a!rea dos cursos ministrados e  envolvendo temas transversais
(e! tica, cidadania, solidariedade, justiça social, inclusa%o social, meio ambiente e
sustentabilidade ambiental, direitos humanos, relaço% es e! tnico-raciais, histo! ria e
cultura afro-brasileira e indí!gena, cultura etc.).

Para tanto, a Faculdade do Futuro divulga agenda de eventos relacionados aB
a! rea  dos  cursos  implantados  e  de  temas  transversais  e  oferecera!  auxí!lio
financeiro e/ou logí!stico para alunos que participarem na condiça%o de expositor.
Ale!m disso, organiza, anualmente, eventos para a socializaça%o, pelos alunos e pelos
professores, quando for o caso, dos conteu! dos e resultados tratados nos eventos de
que participou. 

A  Faculdade  do  Futuro realiza,  regularmente,  atividades  dessa  natureza
envolvendo toda a comunidade interna e membros da comunidade externa. 

A produça%o acadeEmica discente e!  apoiada com base nas aço% es de iniciaça%o
cientifica  e  extensa%o,  na  medida  em  que  permitem  publicaço% es  cientí!ficas,
dida! tico-pedago! gicas,  tecnolo! gicas,  artí!sticas  e  culturais  pelos  discentes
envolvidos, com financiamento institucional. 

Adicionalmente,  a  Faculdade  do  Futuro contribui  para  a  difusa%o  das
produço% es  acadeEmicas  do  corpo  discente  por  meio  da  criaça%o  de  revista
acadeEmico-cientí!fica  institucional  e  homepage que  congregara%o  trabalhos
acadeEmicos do corpo docente e discente da Faculdade do Futuro.

A Faculdade do Futuro promove a  publicaça%o em encontros e perio! dicos
nacionais  e  internacionais  de  artigos  produzidos  pelo  corpo  discente  que
obtenham a recomendaça%o de publicaça%o por parte dos Colegiados de Curso. 

2.4.9. Política de Acompanhamento dos Egressos

A  Faculdade do  Futuro desenvolveu  e  implantou  o  Programa  de
Acompanhamento  dos  Egressos,  com  o  objetivo  de  manter  uma  linha
permanente de estudos e ana! lises sobre os egressos, a partir das informaço% es
coletadas,  para  avaliar  a  qualidade  do  ensino  e  adequaça%o  da  formaça%o  do
profissional aB s necessidades do mercado de trabalho.

O Programa de Acompanhamento dos Egressos conta com uma base de
dados, com atualizaça%o sistema! tica dos egressos a respeito da continuidade na
vida acadeEmica ou da inserça%o profissional e mecanismos para a promoça%o de
um relacionamento contí!nuo a Faculdade do Futuro e seus egressos.
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A  partir  das  informaço% es  constantes  na  base  de  dados  foi  possí!vel
estabelecer um canal de comunicaça%o com os egressos, por meio do qual os ex-
alunos  recebem  periodicamente  informes  sobre  eventos,  cursos,  atividades  e
oportunidades oferecidas pela Faculdade do Futuro. Outro serviço prestado, por
meio desse canal, e!  a divulgaça%o de concursos e ofertas de emprego em sua a! rea
de atuaça%o. 

O  Programa  de  Acompanhamento  dos  Egressos  permite  ainda  realizar
estudos  comparativos  entre  a  atuaça%o  do  egresso  e  a  formaça%o  recebida,
subsidiando  aço% es  de  melhoria  relacionadas  aB s  demandas  da  sociedade  e  do
mundo do trabalho.

No  tocante  aos  estudos  comparativos  entre  a  atuaça%o  do  egresso  e  a
formaça%o recebida,  o Programa de Acompanhamento dos Egressos conta com
mecanismos para conhecer a opinia%o dos egressos sobre a formaça%o recebida,
para  saber  o  í!ndice  de  ocupaça%o  entre  eles,  para  estabelecer  relaça%o  entre  a
ocupaça%o e a formaça%o profissional recebida. Sa%o aplicados questiona! rios para
obter avaliaço% es sobre o curso realizado (pontos positivos e negativos), a atuaça%o
no mercado de  trabalho,  dificuldades  encontradas  na  profissa%o,  interesse  em
realizar outros cursos de graduaça%o e po! s-graduaça%o. Ale!m disso, e!  coletada a
opinia%o  dos empregadores dos egressos,  sendo esta  utilizada para revisar  do
planejamento dida! tico-pedago! gico dos cursos. 

O retorno dos egressos e de seus empregados sobre a formaça%o recebida e!
fundamental para o aprimoramento da Faculdade do Futuro. Os dados obtidos
sera%o  analisados  pelos  Colegiados  de  Curso  e  pelos  Nu! cleos  Docentes
Estruturantes,  que  devem  revisar  o  planejamento  dida! tico-pedago! gico  dos
cursos de forma a obter uma melhor adequaça%o do Projeto Pedago! gico do Curso
aB s expectativas do mercado de trabalho. Em seguida, os dados e as consideraço% es
dos  Colegiados  de  Curso  e  dos  Nu! cleos  Docentes  Estruturantes  sa%o
encaminhados aB  Comissa%o Pro! pria de Avaliaça%o e ao Conselho Superior, a quem
compete adotar as medidas necessa! rias para correça%o de eventuais distorço% es
identificadas em termos de polí!ticas institucionais. 

No aEmbito do Programa de Acompanhamento dos Egressos, a Faculdade do
Futuro promove outras aço% es inovadoras a partir dados coletados. Nesse sentido,
a Faculdade do Futuro oferece cursos de po! s-graduaça%o  lato sensu,  visando aB
educaça%o continuada dos egressos de seus cursos de graduaça%o. Ale!m dos cursos
de po! s-graduaça%o lato sensu, a Faculdade do Futuro promove diversas aço% es no
sentido de viabilizar a atualizaça%o e aperfeiçoamento de seus egressos. Assim,
sa%o  realizados  semina! rios  e  outros  eventos  congeEneres  de  interesse  dos
egressos. Sera%o tambe!m realizados cursos de curta duraça%o, todos elaborados de
acordo com os interesses profissionais dos egressos identificados por meio do
Programa de Acompanhamento dos Egressos.
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2.4.10.  Política  de  Comunicação  Institucional  (Comunidade  Externa  e
Interna)

A Faculdade do Futuro implantou estrate!gias e meios para a comunicaça%o
externa com o objetivo de divulgar  informaço% es  de cursos,  de programas,  da
iniciaça%o cientí!fica e da extensa%o; publicar documentos institucionais relevantes. 

Para  tanto,  a  Faculdade  do  Futuro conta  com  o  seu  site  institucional
desenvolvido  com  a  finalidade  precí!pua  de  propiciar  essas  informaço% es  a
comunidade externa. Ale!m disso, as redes sociais oficiais da Faculdade do Futuro
constituem em meios  importantes  para  garantir  a  divulgaça%o  de  informaço% es
essenciais relativas aB s atividades desenvolvidas. 

Os  resultados  da  avaliaça%o  interna  e  externa  sa%o  periodicamente
divulgados  aB  comunidade  externa,  via  site  institucional,  em  campo  especí!fico
destinado aos resultados obtidos. 

A  Faculdade  do  Futuro mante!m,  em  pa!gina  eletroE nica  pro! pria,  para
consulta  dos  alunos  ou  interessados:  os  atos  autorizativos  expedidos  pelo
Ministe!rio da Educaça%o, com as datas de publicaça%o no Dia! rio Oficial da Unia%o;
dirigentes da instituiça%o e Coordenadores de Curso efetivamente em exercí!cio;
relaça%o  dos  professores  que  integram  o  corpo  docente  dos  cursos,  com  a
respectiva formaça%o,  titulaça%o  e  regime de trabalho;  matrizes  curriculares  do
curso; resultados obtidos nas u! ltimas avaliaço% es realizadas pelo Ministe!rio da
Educaça%o;  projetos  pedago! gicos  dos  cursos  e  componentes  curriculares,  sua
duraça%o,  requisitos e crite!rios de avaliaça%o;  conjunto de normas que regem a
vida  acadeEmica;  descriça%o  da  biblioteca  quanto  ao  seu  acervo  de  livros  e
perio! dicos,  relacionada  aB  a! rea  dos  cursos,  polí!tica  de  atualizaça%o  e
informatizaça%o, a! rea fí!sica disponí!vel e formas de acesso e utilizaça%o; descriça%o
da  infraestrutura  fí!sica  destinada  aos  cursos,  incluindo  laborato! rios,
equipamentos instalados, infraestrutura de informa! tica e redes de informaça%o.

A Ouvidoria e!  um o! rga%o direto de comunicaça%o da Faculdade do Futuro
com  a  comunidade  externa  e  interna,  que  tem  a  finalidade  de  receber,
encaminhar e acompanhar opinio% es, comenta! rios, crí!ticas e elogios aos membros
da comunidade acadeEmica, bem como do pu! blico em geral a todos os setores da
Faculdade do Futuro,  sendo responsa!vel  tambe!m por fazer chegar ao usua! rio
uma resposta das instaEncias administrativas implicadas. 

No que se refere aB  transpareEncia institucional, os mecanismos ja!  apontados
representam o interesse da Faculdade do Futuro em fazer chegar aB  comunidade
externa  informaço% es precisas sobre o seu desenvolvimento. Adicionalmente, os
relato! rios  de  atividades  produzidos  pelos  diversos  setores  da  Faculdade  do
Futuro sa%o disponibilizados para consulta da comunidade. 

A Diretoria atua como instaEncia de atuaça%o transversal a todas as a! reas da
Faculdade do Futuro no sentido de promover a comunicaça%o com a comunidade
externa. 
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Entre as aço% es inovadoras previstas para a comunicaça%o com a comunidade
externa  podem  ser  citadas:  divulgaça%o  dos  relato! rios  de  autoavaliaça%o
institucional,  divulgaça%o  de  resultados  das  avaliaço% es  externas,  divulgaça%o  do
relato! rio da Ouvidoria e dos demais setores envolvidos com as atividades fins da
Faculdade do Futuro, tudo no site institucional. 

A Faculdade do Futuro implantou estrate!gias e meios para a comunicaça%o
com a comunidade interna promovendo a transpareEncia institucional, por meio
de canais diversificados, impressos e virtuais, favorecendo o acesso por todos os
segmentos da comunidade acadeEmica. 

Para esse fim e!  utilizado o site  institucional,  as  redes sociais  oficiais  da
Faculdade  do  Futuro,  assim  como  o  e-mail  institucional,  o  WhatsApp
institucional  e  informes impressos que sera%o  distribuí!dos para a comunidade
acadeEmica. 

Os  resultados  da  avaliaça%o  interna  e  externa  sa%o  periodicamente
divulgados  aB  comunidade  interna  via  site  institucional,  em  campo  especí!fico
destinado  aos  resultados  obtidos.  Ale!m  disso,  nos  espaços  da  Faculdade  do
Futuro sa%o afixados em poE ster os principais resultados derivados da avaliaça%o
interna e externa, de forma que toda a comunidade acadeEmica tenha acesso as
informaço% es. 

Os  canais  de  comunicaça%o  interna  da  Faculdade  do  Futuro  buscam
aperfeiçoar o fluxo das informaço% es e democratizar o acesso ao conhecimento,
visando aB  transpareEncia das relaço% es da instituiça%o com os diversos segmentos
internos.

A  Faculdade do  Futuro disponibiliza  uma  Ouvidoria, o! rga%o  direto  de
comunicaça%o da Faculdade do Futuro com a comunidade externa e interna, que
tem a finalidade de receber,  encaminhar e acompanhar opinio% es, comenta! rios,
crí!ticas e elogios aos membros da comunidade acadeEmica, bem como do pu! blico
em geral a todos os setores da Faculdade do Futuro, sendo responsa!vel tambe!m
por  fazer  chegar  ao  usua! rio  uma  resposta  das  instaEncias  administrativas
implicadas. 

A  Ouvidoria  serve  como  instrumento  para  fomentar  a  manifestaça%o  da
comunidade  interna,  gerando  insumos  para  a  melhoria  da  qualidade
institucional.

3.  CRONOGRAMA  DE  IMPLANTAÇÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DA
INSTITUIÇÃO E DOS CURSOS

3.1. CURSOS EM FUNCIONAMENTO

A Faculdade do Futuro possui autorizaça%o para ofertar os seguintes cursos
de graduaça%o, nas modalidades presencial e a distaEncia. 
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CURSOS DE GRADUAÇÃO 

CURSO GRAU MODALIDADE
DE OFERTA

VAGAS
AUTORIZADAS

VALOR
CC

ANO
CC

Administraça%o Bacharelado Presencial 100 4 2015
Agronomia Bacharelado Presencial 80 3 2016

Arquitetura e
Urbanismo

Bacharelado Presencial 100 3 2016

CieEncias
Biolo! gicas

Licenciatura Presencial 100 3 2012

CieEncias
Conta!beis

Bacharelado Presencial 100 4 2022

Direito Bacharelado Presencial 120 4 2017
Educaça%o Fí!sica Licenciatura Presencial 100 4 2010
Educaça%o Fí!sica Bacharelado Presencial 100 4 2017

Enfermagem Bacharelado Presencial 108 5 2018
Engenharia
Ambiental

Bacharelado Presencial 150 4 2019

Engenharia Civil Bacharelado Presencial 100 4 2015
Engenharia de

Produça%o
Bacharelado Presencial 100 4 2015

Farma! cia Bacharelado Presencial 100 5 2018
Medicina

Veterina! ria
Bacharelado Presencial 80 3 2016

Psicologia Bacharelado Presencial 100 4 2018

Administraça%o Bacharelado Ensino a
DistaEncia

500 5 2018

CieEncias
Conta!beis

Bacharelado Ensino a
DistaEncia

500 4 2018

Gesta%o de
Recursos
Humanos

Tecno! logo
Ensino a
DistaEncia 500 4 2018

Pedagogia Bacharelado Ensino a
DistaEncia

500 4 2018

Fonte: Cadastro e-MEC e INEP, 2023.

3.2. CURSOS DE FUTURA ABERTURA

a) Cursos de Graduação

Para o perí!odo 2023/2027, a Faculdade do Futuro planeja a abertura dos
cursos de graduaça%o, nas modalidades presencial e a distaEncia, relacionados no
quadro a seguir.

CURSOS DE GRADUAÇÃO DE FUTURA ABERTURA

Curso/ Grau Modalidade de
Oferta

Vagas
Anuais

Ano de
Implantação

Teologia
(Bacharelado)

DistaEncia 200 2024

CieEncias Biolo! gicas
(Licenciatura)

DistaEncia 200 2024

CieEncias Biolo! gicas/
(Bacharelado)

DistaEncia 200 2024

Educaça%o Fí!sica DistaEncia 200 2024
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CURSOS DE GRADUAÇÃO DE FUTURA ABERTURA

Curso/ Grau Modalidade de
Oferta

Vagas
Anuais

Ano de
Implantação

(Licenciatura)
Educaça%o Fí!sica
(Bacharelado)

DistaEncia 200 2024

Este! tica e Cosme!tica
(Tecnolo! gico)

DistaEncia 200 2024

Medicina
(Bacharelado)

Presencial 100 2025

Fisioterapia
(Bacharelado)

Presencial 100 2025

Odontologia
(Bacharelado)

Presencial 100 2025

Gastronomia
(Tecnolo! gico)

DistaEncia 100 2025

b) Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu

Para o perí!odo 2023/2027, a Faculdade do Futuro planeja a abertura dos
cursos de po! s-graduaça%o  lato sensu,  nas modalidades presencial  e a distaEncia,
relacionados no quadro a seguir.

CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU DE FUTURA ABERTURA

NOME DO CURSO MODALIDAD
E DE OFERTA

VAGAS
ANUAIS

ANO DE
IMPLANTAÇÃO

Gesta%o em Sau! de DistaEncia  200 2023
Sau! de do Trabalhador Presencial 200 2023

Especializaça%o em
DoceEncia do Ensino

Superior
DistaEncia  200 2024

Especializaça%o em
Metodologias Ativas em

Aprendizagem
DistaEncia  200 2024

Estrate!gia Sau! de da
Famí!lia

Presencial 200 2024

UrgeEncia e EmergeEncia Presencial 200 2024
Ana! lises Clí!nicas e

Toxicolo! gicas
Presencial 200 2024

MBA em Gesta%o de
Instituiço% es de Ensino

DistaEncia  200 2025

MBA em Marketing DistaEncia  200 2025
MBA em Gesta%o de

Pessoas
DistaEncia  200 2025

c) Cursos de Extensão

Para o perí!odo 2023/2027, a Faculdade do Futuro planeja a abertura dos
cursos de extensa%o,  nas modalidades presencial e a distaEncia, relacionados no
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quadro a seguir.

CURSOS DE EXTENSÃO DE FUTURA ABERTURA

NOME DO CURSO MODALIDAD
E DE OFERTA

VAGAS
ANUAIS

ANO DE
IMPLANTAÇÃO

Instalaço% es Prediais Presencial 200 2023
Organizaça%o e Controle de

Canteiro de Obras
Presencial 200 2023

Anatomia e Fisiologia
animal

Presencial 200 2023

Advocacia jovem e
empreendedorismo

jurí!dico

Ensino a
DistaEncia 200 2023

Conhecendo o Direito
Eleitoral

Ensino a
DistaEncia

200 2023

Estudos de To! picos
Avançados de Direito

Privado

Ensino a
DistaEncia 200 2023

Tecnologia da Argamassa
e Concreto e Te!cnicas de

Construça%o

Ensino a
DistaEncia 200 2024

Qualidade das
Construço% es: Inspeça%o e

Avaliaça%o
da Ocupaça%o Sustenta!vel

das Encostas

Presencial 200 2024

Patologia e Reabilitaça%o
de Obras de Engenharia

Civil
Presencial 200 2024

Interpretaça%o de Projetos
de Engenharia Civil

Presencial 200 2024

Taxidermia Presencial 200 2024
Caprinocultura Presencial 200 2024

Direito Minera! rio:
regulaça%o da exploraça%o

mineral

Ensino a
DistaEncia 200 2024

Te!cnicas de contença%o
quí!mica de fauna

selvagem de vida livre
Presencial 200 2024

Atendimento Clí!nico
Emergencial para Animais

Ví!timas da Enchente
Presencial 200 2024

Acompanhamento
sanita! rio e zoote!cnico de
propriedades produtoras

de caprinos e ovinos

Presencial 200 2024
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3.3. ATIVIDADES DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA E EXTENSÃO

As  atividades  de  iniciaça%o  cientí!fica,  no  perí!odo  2023/2027,  sera%o
desenvolvidas  no  aEmbito  dos  cursos  oferecidos  pela  Faculdade  do  Futuro,
sempre com o apoio institucional.

A Faculdade do Futuro atuara!  em sintonia com as demandas da regia%o no
campo  da  extensa%o,  por  meio  da  oferta  de  cursos,  promovendo  assim  a
capacitaça%o e a atualizaça%o da comunidade. Os cursos de extensa%o sera%o abertos
para os alunos e demais interessados que desejem expandir seus conhecimentos.

4.  PERFIL DO CORPO DOCENTE, DO CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO E
DO CORPO DE DOCENTES-TUTORES

4.1. CORPO DOCENTE

4.1.1. Composição

O corpo docente da Faculdade do Futuro e!  constituí!do por todos os que
exercem,  em  ní!vel  superior,  as  atividades  de  ensino,  iniciaça%o  cientí!fica  e
extensa%o.

A carreira do corpo docente da Faculdade do Futuro e!  constituí!da por 03
(treEs) categorias, com 03 (treEs) ní!veis cada uma:

I - Professor Doutor: Ní!vel A, B, C;
II - Professor Mestre: Ní!vel A, B, C;
III - Professor Especialista: Ní!vel A, B, C.

Para  as  categorias  de  Professor  Doutor,  Professor  Mestre  e  Professor
Especialista  sa%o  exigidos,  ale!m  do  diploma  de  curso  superior  na  a! rea  de
conhecimento onde ira!  atuar, os seguintes requisitos:

I  -  para  a  admissa%o  de  Professor  Especialista,  exige-se  como
titulaça%o  acadeEmica  mí!nima,  certificado  de  curso  de
especializaça%o, obtido nas condiço% es para este fim definidas pelo
Conselho Nacional de Educaça%o; 
II - para a admissa%o de Professor Mestre, ou promoça%o a esta
categoria,  exige-se  tí!tulo  de  mestre  obtido  em  programa
aprovado na forma da legislaça%o ou em equivalente estrangeiro; 
III  -  para  admissa%o  de  Professor  Doutor  ou  promoça%o  a  esta
categoria,  exige-se  tí!tulo  de  doutor,  obtido  em  programa
aprovado na forma da legislaça%o ou em equivalente estrangeiro,
ou tí!tulo de livre docente obtido na forma da lei.

Para  fins  de  progressa%o  a  uma  categoria  imediatamente  superior  na
carreira docente da Faculdade do Futuro, o crite!rio e!  a titulaça%o do professor, e o
enquadramento  sera!  promovido  na  existeEncia  de  vaga,  de  acordo  com  as
disponibilidades orçamenta! rias e com a aprovaça%o da Diretoria.  O  professor e!
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enquadrado no primeiro ní!vel da categoria, isto e! , no Ní!vel A, sendo os demais
ní!veis atingidos de acordo com as regras do Plano de Carreira do Corpo Docente.

O Plano de Carreira do Corpo Docente estabelece que a progressa%o de um
ní!vel  para  outro,  dentro  de  uma  mesma  categoria,  ocorre  de  acordo  com  as
disponibilidades orçamenta! rias, nas seguintes hipo! teses: 

I - por tempo de serviço efetivo na Faculdade do Futuro, e por
indicaça%o  da  Coordenaça%o  de  Curso  na  qual  constara!
obrigatoriamente, a assiduidade, a pontualidade, a sinergia e o
cumprimento  integral  do  plano  de  ensino  da  disciplina,  com
aprovaça%o da Diretoria, observados ainda, os seguintes termos:
a) na progressa%o do Ní!vel A para o Ní!vel B, o decurso de tempo
sera!  de 02 (dois) anos, contado a partir da data de admissa%o;
b) nas progresso% es entre os demais ní!veis, o decurso de tempo
sera!  de  03 (treEs)  anos,  contados  a  partir  da  u! ltima alteraça%o
desta espe!cie.
II - pela produça%o cientí!fica e intelectual do docente, a cargo de
uma  Comissa%o  de  Avaliaça%o  Docente,  com  aprovaça%o  da
Diretoria, observados ainda, os seguintes termos:
a)  para  o  primeiro  enquadramento,  o  professor  podera!
apresentar toda a sua produça%o cientí!fica e intelectual;
b) o enquadramento ou progressa%o nos diversos ní!veis so!  sera!
efetuado mediante requerimento do interessado instruí!do com a
documentaça%o comprobato! ria completa.

4.1.2. Plano de Carreira do Corpo Docente

A seguir e!  apresentado o Plano de Carreira do Corpo Docente da Faculdade
do Futuro.

PLANO DE CARREIRA DO CORPO DOCENTE

Capítulo I - Da Carreira Docente

Art.  1º.  O  Plano  de  Carreira  do  Corpo  Docente  constitui-se  um  instrumento
essencial para a organizaça%o, estruturaça%o e desenvolvimento do corpo docente
da Faculdade do Futuro.

Art. 2º. O corpo docente da Faculdade do Futuro e!  constituí!do por todos os que
exercem,  em  ní!vel  superior,  as  atividades  de  ensino,  iniciaça%o  cientí!fica  e
extensa%o.

Capítulo II - Das Categorias e Níveis da Carreira Docente

Art. 3º. A carreira do corpo docente da Faculdade do Futuro sera!  constituí!da por
03 (treEs) categorias, com 03 (treEs) ní!veis cada uma:

I - Professor Doutor: Ní!vel A, B, C;

II - Professor Mestre: Ní!vel A, B, C;
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III - Professor Especialista: Ní!vel A, B, C.

Art.  4º.  Para as categorias de Professor Doutor,  Professor Mestre e  Professor
Especialista,  sera%o  exigidos,  ale!m  do  diploma  de  curso  superior  na  a! rea  de
conhecimento onde ira!  atuar, os seguintes requisitos:

I - para a admissa%o de Professor Especialista, exige-se como titulaça%o acadeEmica
mí!nima, certificado de curso de especializaça%o, obtido nas condiço% es para este
fim definidas pelo Conselho Nacional de Educaça%o; 

II - para a admissa%o de Professor Mestre, ou promoça%o a esta categoria, exige-se
tí!tulo de mestre obtido em programa aprovado na forma da legislaça%o ou em
equivalente estrangeiro; 

III - para admissa%o de Professor Doutor ou promoça%o a esta categoria, exige-se
tí!tulo de doutor, obtido em programa aprovado na forma da legislaça%o ou em
equivalente estrangeiro, ou tí!tulo de livre docente obtido na forma da lei.

Art. 5º. Eventualmente e por tempo estritamente determinado, a Faculdade do
Futuro pode dispor do concurso de professores visitantes e colaboradores, estes
u! ltimos  destinados  a  suprir  a  falta  tempora! ria  de  docentes  integrantes  da
carreira.

Capítulo III - Da Admissão

Art. 6º. A admissa%o do professor e!  feita mediante processo de seleça%o, procedida
pela Coordenaça%o de Curso e homologada pelo Conselho Superior, observados os
seguintes crite!rios:

I  -  ale!m  da  idoneidade  moral  do  candidato,  sera%o  considerados  seus  tí!tulos
acadeEmicos, dida! ticos e profissionais, relacionados com a disciplina a ser por ele
lecionada;

II  -  constitui  requisito  ba! sico  o  diploma  de  graduaça%o  ou  po! s-graduaça%o
correspondente  a  curso  que  inclua,  em  ní!vel  na%o  inferior  de  complexidade,
mate!ria ideEntica ou afim aBquela a ser lecionada.

Art. 7º. A princí!pio, o professor e!  admitido no primeiro ní!vel da categoria para
qual se candidatou, isto e! , no Ní!vel A. 

Art. 8º. A contrataça%o do professor e!  formalizada pela Mantenedora, segundo o
regime  jurí!dico  das  leis  trabalhistas,  observados  os  crite!rios  e  normas  do
Regimento Geral e deste Plano de Carreira do Corpo Docente.

Capítulo IV - Da Progressão

Art.  9º.  Para  fins  de  progressa%o  a  uma  categoria  imediatamente  superior  na
carreira docente da Faculdade do Futuro, o crite!rio e!  a titulaça%o do professor, e o
enquadramento  sera!  promovido  na  existeEncia  de  vaga,  de  acordo  com  as
disponibilidades orçamenta! rias e com a aprovaça%o da Diretoria. 
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Para!grafo U9 nico. O professor que atender ao disposto no caput sera!  enquadrado
no  primeiro  ní!vel  da  categoria,  isto  e! ,  no  Ní!vel  A,  sendo  os  demais  ní!veis
atingidos de acordo com as regras do artigo 10 deste Plano de Carreira do Corpo
Docente.

Art. 10. A progressa%o de um ní!vel para outro, dentro de uma mesma categoria,
ocorrera!  de  acordo  com  as  disponibilidades  orçamenta! rias,  nas  seguintes
hipo! teses: 

I  -  por  tempo de serviço efetivo na Faculdade do Futuro,  e  por  indicaça%o  da
Coordenaça%o  de  Curso  na  qual  constara!  obrigatoriamente,  a  assiduidade,  a
pontualidade,  a  sinergia  e  o  cumprimento  integral  do  plano  de  ensino  da
disciplina, com aprovaça%o da Diretoria, observados ainda, os seguintes termos:

a) na progressa%o do Ní!vel A para o Ní!vel B, o decurso de tempo sera!  de 02 (dois)
anos, contado a partir da data de admissa%o;

b) nas progresso% es entre os demais ní!veis, o decurso de tempo sera!  de 03 (treEs)
anos, contados a partir da u! ltima alteraça%o desta espe!cie.

II - pela produça%o cientí!fica e intelectual do docente, a cargo de uma Comissa%o de
Avaliaça%o Docente, com aprovaça%o da Diretoria, observados ainda, os seguintes
termos:

a) para o primeiro enquadramento, o professor podera!  apresentar toda a sua
produça%o cientí!fica e intelectual;

b)  o  enquadramento  ou  progressa%o  nos  diversos  ní!veis  so!  sera!  efetuado
mediante  requerimento  do  interessado  instruí!do  com  a  documentaça%o
comprobato! ria completa.

Capítulo V - Dos Regimes de Trabalho

Art. 11. O corpo docente da Faculdade do Futuro, independente da categoria e do
ní!vel a qual esteja enquadrado o professor, esta!  sujeito aB  prestaça%o de serviços
semanais em um dos seguintes regimes: 

I - Regime de Tempo Integral - TI, com obrigaça%o de prestar 40 horas semanais
de trabalho, sendo 20 horas em aula e 20 horas em estudos, iniciaça%o cientí!fica,
extensa%o, produça%o cientí!fica e intelectual, planejamento e avaliaça%o;

II  -  Regime de Tempo Parcial  -  TP,  com obrigaça%o  de prestar,  no mí!nimo,  12
horas semanais de trabalho em aulas, sendo 25% da carga hora! ria destinada a
estudos,  iniciaça%o  cientí!fica,  extensa%o,  produça%o  cientí!fica  e  intelectual,
planejamento e avaliaça%o;

III - Regime Horista - HA, para os que percebem seus vencimentos em funça%o
apenas das horas de aulas contratadas.

Para!grafo U9 nico. As horas de trabalho na%o utilizadas em atividades de ensino sa%o
distribuí!das em preparo de aulas, assisteEncia aos alunos, preparaça%o e correça%o
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de  provas,  iniciaça%o  cientí!fica,  funço% es  administrativas,  reunio% es  em  o! rga%os
colegiados,  participaça%o  em  eventos  de  capacitaça%o,  trabalhos  pra! ticos  ou
atividades de assessoria e extensa%o.

Capítulo VI - Da Remuneração

Art.  12.  Os  professores  integrantes  da  carreira  docente  sa%o  remunerados
segundo  a  categoria,  o  ní!vel  e  o  regime  de  trabalho,  conforme  os  valores
expressos  em  tabelas  salariais  aprovadas  e  atualizadas  periodicamente,  de
acordo com a legislaça%o, pela Mantenedora.

Art. 13. A remuneraça%o dos professores visitantes e colaboradores e!  fixada tendo
em  vista  a  qualificaça%o  do  contrato,  observada,  sempre  que  possí!vel  a
correspondeEncia com os valores estabelecidos para os professores integrantes
da carreira docente e o regime de trabalho que lhe for definido, nos termos do
contrato.

Capítulo VII - Dos Direitos e Deveres do Corpo Docente

Art. 14. Sa%o direitos e deveres dos membros do corpo docente:

I - elaborar o plano de ensino de sua disciplina, submetendo-o aB  aprovaça%o do
Colegiado de Curso;

II  -  orientar,  dirigir  e  ministrar  o  ensino  de  sua  disciplina,  cumprindo-lhe
integralmente o plano de ensino da disciplina;

III  -  organizar  e  aplicar  os  instrumentos  de  avaliaça%o  e  julgar  os  resultados
apresentados pelos alunos;

IV - entregar aB  Secretaria os resultados das avaliaço% es nos prazos fixados;

V - cumprir o regime acadeEmico e disciplinar da Faculdade do Futuro;

VI - elaborar e executar projetos de iniciaça%o cientí!fica e extensa%o;

VII - votar, podendo ser votado para representante de sua categoria no Conselho
Superior;

VIII - participar das reunio% es e trabalhos dos o! rga%os colegiados deliberativos a
que pertencer e de comisso% es para as quais for designado;

IX - recorrer de deciso% es dos o! rga%os colegiados deliberativos ou executivos; 

X - exercer as demais atribuiço% es que lhe forem previstas em lei e no Regimento
Geral.

Art. 15. E9  obrigato! ria a frequeEncia docente, bem como a execuça%o integral do seu
programa de ensino aprovado pelo Colegiado de Curso.

Art.  16.  Sera!  passí!vel  de  penalidade  disciplinar  o  professor  que,  sem  motivo
aceito como justo pelo o! rga%o competente, deixar de cumprir o programa a seu
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encargo e o hora! rio de trabalho a que esteja obrigado, importando a reincideEncia,
nessas faltas, em motivo bastante para sua demissa%o ou dispensa.

Para!grafo U9 nico. Ao professor e!  garantido o direito de defesa.

Capítulo VIII - Das Disposições Finais

Art.  17.  Os  casos  omissos  sera%o  resolvidos  pelo  Conselho  Superior,  ouvida  a
Mantenedora.

Art. 18. Este Plano de Carreira do Corpo Docente entrara!  em vigor na data de sua
aprovaça%o pelo Conselho Superior. 

4.1.3. Critérios de Seleção e Contratação

A admissa%o do professor e!  feita mediante processo de seleça%o, procedida
pela Coordenaça%o de Curso e homologada pelo Conselho Superior, observados os
seguintes crite!rios:

I - ale!m da idoneidade moral do candidato, sera%o considerados
seus tí!tulos acadeEmicos, dida! ticos e profissionais, relacionados
com a disciplina a ser por ele lecionada;
II - constitui requisito ba! sico o diploma de graduaça%o ou po! s-
graduaça%o  correspondente  a  curso  que  inclua,  em  ní!vel  na%o
inferior de complexidade, mate!ria ideEntica ou afim aBquela a ser
lecionada.

Para  as  categorias  de  Professor  Doutor,  Professor  Mestre  e  Professor
Especialista  sa%o  exigidos,  ale!m  do  diploma  de  curso  superior  na  a! rea  de
conhecimento onde ira!  atuar, os seguintes requisitos:

I  -  para  a  admissa%o  de  Professor  Especialista,  exige-se  como
titulaça%o  acadeEmica  mí!nima,  certificado  de  curso  de
especializaça%o, obtido nas condiço% es para este fim definidas pelo
Conselho Nacional de Educaça%o; 
II - para a admissa%o de Professor Mestre, ou promoça%o a esta
categoria,  exige-se  tí!tulo  de  mestre  obtido  em  programa
aprovado na forma da legislaça%o ou em equivalente estrangeiro; 
III  -  para  admissa%o  de  Professor  Doutor  ou  promoça%o  a  esta
categoria,  exige-se  tí!tulo  de  doutor,  obtido  em  programa
aprovado na forma da legislaça%o ou em equivalente estrangeiro,
ou tí!tulo de livre docente obtido na forma da lei.

Para a contrataça%o do corpo docente um dos requisitos a ser considerado e!
a titulaça%o, sendo a especializaça%o a titulaça%o mí!nima exigida para ingressar no
corpo docente da Faculdade do Futuro. 

Ale!m da titulaça%o, na contrataça%o dos docentes e!  considerada a experieEncia
profissional, a experieEncia no exercí!cio da doceEncia superior e a experieEncia no
exercí!cio da doceEncia na educaça%o a distaEncia. 
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A contrataça%o  do  professor  e!  formalizada  pela  Mantenedora,  segundo o
regime  jurí!dico  das  leis  trabalhistas,  observados  os  crite!rios  e  normas  do
Regimento  Geral  da  Faculdade  do  Futuro  e  do  Plano  de  Carreira  do  Corpo
Docente.

4.1.4. Regime de Trabalho

O corpo docente da Faculdade do Futuro, independente da categoria e do
ní!vel ao qual esteja enquadrado o profissional docente, esta!  sujeito aB  prestaça%o
de serviços semanais em um dos seguintes regimes:

I - Regime de Tempo Integral - TI, com obrigaça%o de prestar 40
horas semanais de trabalho, sendo 20 horas em aula e 20 horas
em estudos, iniciaça%o cientí!fica, extensa%o, produça%o cientí!fica e
intelectual, planejamento e avaliaça%o;
II - Regime de Tempo Parcial - TP, com obrigaça%o de prestar, no
mí!nimo, 12 horas semanais de trabalho em aulas, sendo 25% da
carga hora! ria destinada a estudos, iniciaça%o cientí!fica, extensa%o,
produça%o cientí!fica e intelectual, planejamento e avaliaça%o;
III  -  Regime  Horista  -  HA,  para  os  que  percebem  seus
vencimentos em funça%o apenas das horas de aulas contratadas.

As  horas  de  trabalho  na%o  utilizadas  em  atividades  de  ensino  sa%o
distribuí!das em preparo de aulas, assisteEncia aos alunos, preparaça%o e correça%o
de provas,  pesquisas,  funço% es administrativas,  reunio% es em o! rga%os colegiados,
participaça%o  em  eventos  de  capacitaça%o,  trabalhos  pra! ticos  ou  atividades  de
assessoria e extensa%o.

4.1.5.  Procedimentos  para  Substituição  (Definitiva  e  Eventual)  dos
Professores da Carreira Docente

Conforme disposto no Regimento Geral e no Plano de Carreira do Corpo
Docente, eventualmente e por tempo estritamente determinado, a Faculdade do
Futuro pode dispor do concurso de professores visitantes e colaboradores, estes
u! ltimos  destinados  a  suprir  a  falta  tempora! ria  de  docentes  integrantes  da
carreira.

O professor visitante e!  o docente admitido temporariamente, na forma da
legislaça%o  trabalhista,  com  competeEncia  especí!fica  para  atuar  em  programa
especial  de  ensino,  iniciaça%o  cientí!fica e  extensa%o,  com  titulaça%o  mí!nima  de
especialista.

O  professor  colaborador  e!  o  docente  admitido  para  suprir  a  falta
tempora! ria  de  docentes  integrantes  da  carreira  docente.  A  contrataça%o  do
professor  colaborador  ocorre  para  atender  aB  necessidade  tempora! ria
decorrentes  do  afastamento  por  cedeEncia  ou  afastamento  de  interesse
institucional; de tratamento de sau! de, de licenças gestante, especial, de interesse
particular ou pu! blico na%o remunerada; ou ainda de qualificaça%o profissional. O
prazo do contrato  do professor  colaborador  e!  de  ate!  12  meses,  podendo ser
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renovado pelo mesmo perí!odo.  Em se tratando de qualificaça%o  profissional,  o
contrato do professor colaborador e!  igual ao prazo do afastamento.

A substituiça%o definitiva dos professores de carreira esta!  sujeita a abertura
de processo seletivo para contrataça%o de docentes para a Faculdade do Futuro.

4.1.6. Políticas de Capacitação e Formação Continuada do Corpo Docente

A polí!tica de capacitaça%o e formaça%o continuada dos docentes da Faculdade
do Futuro possibilita a participaça%o em:

a) eventos cientí!ficos, te!cnicos, artí!sticos ou culturais;

b)  cursos de desenvolvimento pessoal,  no qual  se  inclui  a  formaça%o  em
Lí!ngua Brasileira de Sinais - LIBRAS;

c) qualificaça%o acadeEmica em programas de mestrado e doutorado.

A seguir e!  apresentado o Plano de Capacitaça%o e Formaça%o Continuada de
Recursos  Humanos  da  Faculdade  do  Futuro,  que  regulamenta  as  pra! ticas
relacionadas ao corpo docente. 

PLANO DE CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO CONTINUADA DE RECURSOS
HUMANOS

Capítulo I - Do Plano de Capacitação e Formação Continuada de Recursos
Humanos

Art. 1º. O objetivo primordial do Plano de Capacitaça%o e Formaça%o Continuada de
Recursos Humanos da Faculdade do Futuro e!  promover o atendimento de seu
corpo  docente,  corpo  de  tutores  e  corpo  te!cnico-administrativo  em  suas
necessidades de reciclagem, aperfeiçoamento e capacitaça%o profissional.

Para!grafo U9 nico.  O Plano de Capacitaça%o e Formaça%o Continuada de Recursos
Humanos sera!  desenvolvido:

I - permanentemente, com o propo! sito de contribuir para o desenvolvimento de
competeEncias  institucionais  por  meio  do  desenvolvimento  de  competeEncias
individuais;

II  -  com  base  na  autoavaliaça%o  e  nos  resultados  do  acompanhamento  dos
trabalhos  do  corpo  docente  e  dos  te!cnico-administrativos,  assim  como  nas
demandas apontadas pelos setores em que atuam;

III  -  de acordo com cronograma do Programa de Atividades de Capacitaça%o e
Formaça%o Continuada.

Art. 2º. O Plano de Capacitaça%o e Formaça%o Continuada de Recursos Humanos
tera!  a finalidade de estimular docentes, tutores e funciona! rios da Faculdade do
Futuro a participarem de eventos cientí!ficos, te!cnicos, artí!sticos ou culturais; de
cursos  de  desenvolvimento  pessoal,  no  qual  se  inclui  a  formaça%o  em  Lí!ngua
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Brasileira  de  Sinais  -  LIBRAS;  a  qualificaça%o  acadeEmica  em  programas  de
mestrado e doutorado, no caso de docentes e tutores; e a qualificaça%o acadeEmica
em  graduaça%o  e/ou  programas  de  po! s-graduaça%o,  no  caso  de  te!cnico-
administrativos. 

Art. 3º. Sera!  dada prioridade ao desenvolvimento de programas de formaça%o e
capacitaça%o  realizado  na  Faculdade  do  Futuro,  cuja  participaça%o  e!  condiça%o
essencial  para  o  exercí!cio  das  funço% es  docentes,  tutorias  e  te!cnicas-
administrativas junto a Faculdade do Futuro.

Capítulo II - Do Corpo Docente e do Corpo de Docentes-Tutores

Seção I - Da Ajuda de Custo

Art. 4º. A ajuda de custo sera!  concedida aos docentes e docentes-tutores, para
participaça%o em eventos cientí!ficos, te!cnicos, artí!sticos ou culturais, promovidos
por  entidades  de  reconhecido  valor,  a  crite!rio  da  Mantenedora,  ouvida  a
Diretoria.

§1º. O recurso financeiro que podera!  ser colocado aB  disposiça%o do professor ou
professor-tutor interessado ira!  variar de acordo com o evento a que se destina e
abrangera!  auxí!lio para inscriça%o, viagem, hospedagem e alimentaça%o que podera!
ser parcial ou integral.

§2º. A solicitaça%o do auxí!lio financeiro, sob a forma de ajuda de custo, devera!  ser
feita ao Diretor da Faculdade do Futuro, com antecedeEncia mí!nima de 45 dias, em
requerimento pro! prio, onde constara!  a justificativa de pedido e a previsa%o de
despesas.

§3º. Quando contemplado com o recurso financeiro, o docente ou docente-tutor
sera!  notificado atrave!s  do  deferimento,  onde constara%o  valor  e  as  instruço% es
pertinentes.

Art.  5º.  A  ana! lise  dos  pedidos  de  ajuda  de  custo  levara!  em  consideraça%o  os
seguintes crite!rios:

I - quantidade de recursos financeiros disponí!veis;

II - necessidades institucionais em a! reas priorita! rias;

III - parecer do Coordenador de Curso e aprovaça%o do Diretor da Faculdade do
Futuro.

Art.  6º.  O  docente  ou  docente-tutor  contemplado  com  ajuda  de  custo  fica
obrigado aB  apresentaça%o  de relato! rio sobre a sua participaça%o  no evento e,  a
crite!rio da Diretoria, propiciar o acesso aB  comunidade acadeEmica externa e/ou
interna dos saberes adquiridos.

Seção II - Dos Cursos de Desenvolvimento Pessoal
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Art. 7º. A Faculdade do Futuro oferta regularmente cursos de desenvolvimento
pessoal  aos  docentes  ou  tutores,  no  qual  se  incluira!  a  formaça%o  em  Lí!ngua
Brasileira de Sinais - LIBRAS.

§1º.  Os cursos de desenvolvimento pessoal  sera%o  realizados na Faculdade do
Futuro.

§2º.  Podera%o  participar  destes  cursos  grupos  de  professores  ou  professores-
tutores indicados pelo Coordenador de Curso.

§3º. Os cursos sera%o realizados anualmente, contemplando tema! ticas indicadas
pela Diretoria, a partir de necessidades verificadas pelas Coordenaço% es de Curso
e/ou autoavaliaça%o institucional. 

Seção III - Das Bolsas-Auxílio para os Cursos de Pós-Graduação

Art.  8º.  As  bolsas-auxí!lio  sera%o  concedidas  para  professores  ou  professores-
tutores matriculados em cursos de mestrado ou doutorado, por um perí!odo de
02 (dois) anos, podendo ser prorrogadas por mais 01 (um) ano, a crite!rio do
Diretor.

§1º.  O  requerimento  do  interessado  devera!  ser  instruí!do  com  a  pretensa%o
financeira, atestado de matrí!cula ou de inscriça%o nas disciplinas do programa de
mestrado ou doutorado.

§2º. No caso de deferimento parcial ou integral, o solicitante sera!  notificado para
assinatura de contrato respectivo.

Art. 9º. Sa%o crite!rios relevantes para ana! lise dos pedidos de concessa%o de bolsa-
auxí!lio:

I - quantidade de recursos financeiros disponí!veis;

II - necessidades institucionais em a! reas priorita! rias;

III - parecer do Coordenador de Curso e aprovaça%o do Diretor da Faculdade do
Futuro.

Art. 10. O docente ou docente-tutor contemplado com a bolsa-auxí!lio para cursos
de  po! s-graduaça%o  fora  da  Faculdade  do  Futuro devera!  apresentar,
semestralmente, aB  Diretoria, relato! rios de atividades com atestado de disciplinas
cursadas.

Art. 11. O docente ou docente-tutor contemplado com a bolsa-auxí!lio obriga-se a
dar terminalidade ao curso de po! s-graduaça%o, objeto da bolsa. 

Para!grafo U9 nico. A desisteEncia implica na devoluça%o da importaEncia equivalente
aB  ajuda recebida para esse fim, atualizada monetariamente.

Art. 12. O docente ou docente-tutor contemplado com a bolsa-auxí!lio obriga-se a
servir a Faculdade do Futuro por um perí!odo de tempo estipulado no contrato ou
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ressarcir  a  Faculdade do Futuro da importaEncia equivalente aB  ajuda recebida
para esse fim, atualizada monetariamente.

Art.  13.  O docente ou docente-tutor que receber bolsa-auxí!lio fica obrigado a
escrever um artigo por ano para publicaça%o pela Faculdade do Futuro.

Art. 14. A Faculdade do Futuro podera!  auxiliar o docente com verba especial para
publicaça%o de sua dissertaça%o ou tese.

Capítulo III - Do Corpo Técnico-Administrativo

Seção I - Da Ajuda de Custo

Art. 15. A ajuda de custo sera!  concedida ao corpo te!cnico-administrativo para
participaça%o em eventos cientí!ficos, te!cnicos, artí!sticos ou culturais promovidos
por  entidades  de  reconhecido  valor,  a  crite!rio  da  Mantenedora,  ouvida  a
Diretoria.

§1º. A ajuda de custo podera!  ser parcial ou integral, variando de acordo com o
evento a que se destina e possibilidades da Faculdade do Futuro.

§2º. A solicitaça%o devera!  ser feita aB  Diretoria, com antecedeEncia de 45 dias, em
requerimento  pro! prio,  onde  constara!  a  justificativa  ao  pedido  e  previsa%o  de
despesas.

§3º. Quando contemplado com o recurso financeiro, o funciona! rio sera!  notificado
atrave!s do deferimento onde constara%o valor e as instruço% es pertinentes.

Art. 16. A ana! lise dos pedidos levara!  em consideraça%o os seguintes crite!rios:

I - quantidade de recursos financeiros;

II - necessidades institucionais em a! reas priorita! rias; 

III - parecer da chefia imediata quanto aB  necessidade e aprovaça%o do Diretor da
Faculdade do Futuro.

Art.  17.  O  funciona! rio  contemplado  com  a  ajuda  de  custo  fica  obrigado  aB
apresentaça%o  de  relato! rio  sobre  a  sua  participaça%o  no  evento  e  a  crite!rio  da
chefia  imediata  e  do  Diretor  propiciar  o  acesso  aos  demais  funciona! rios  dos
saberes adquiridos.

Seção II - Dos Cursos de Desenvolvimento Pessoal

Art. 18. A Faculdade do Futuro ofertara!  regularmente cursos de desenvolvimento
pessoal aos te!cnico-administrativos,  no qual se incluira!  a  formaça%o em Lí!ngua
Brasileira de Sinais - LIBRAS.

§1º.  Os cursos de desenvolvimento pessoal  sera%o  realizados na Faculdade do
Futuro.
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§2º.  Podera%o  participar  destes  cursos  te!cnico-administrativos  indicados  pela
chefia imediata.

§3º. Os cursos sera%o realizados anualmente, contemplando tema! ticas indicadas
pelo Diretor, a partir de necessidades verificadas pelas chefias imediatas e/ou
autoavaliaça%o institucional. 

Seção III - Das Bolsas-Auxílio para Cursos de Graduação ou Pós-Graduação

Art. 19. As bolsas-auxí!lio sera%o concedidas para funciona! rios matriculados em
cursos de graduaça%o ou de po! s-graduaça%o ministrados pela Faculdade do Futuro,
por perí!odo equivalente aB s necessidades para integralizaça%o do curso, a crite!rio
do Diretor. 

§1º. O requerimento do interessado devera!  vir acompanhado de parecer do chefe
imediato e acompanhado da adequaça%o ao hora! rio de trabalho do funciona! rio.

§2º. As bolsas sera%o concedidas em ate!  50% do valor total do curso, na%o podendo
o beneficia! rio ter mais de duas dependeEncias, hipo! tese na qual o solicitante fica
automaticamente desligado do programa.

§3º.  No caso do deferimento,  o  solicitante  sera!  notificado para  assinatura de
contrato respectivo.

Art. 20. Sa%o crite!rios para ana! lise dos pedidos de concessa%o de bolsas-auxí!lio:

I - quantidade de recursos financeiros disponí!veis;

II - necessidades institucionais em a! reas priorita! rias;

III - parecer da chefia imediata quanto aB  necessidade, relaça%o com a funça%o/cargo
exercido  e  melhoria  da  qualidade  dos  serviços  e  aprovaça%o  do  Diretor  da
Faculdade do Futuro.

Art.  21.  O  funciona! rio  contemplado  devera!  apresentar,  semestralmente,  aB
Diretoria  AcadeEmica,  relato! rio  de atividades com atestado de aproveitamento
das disciplinas cursadas.

Art.  23.  O  funciona! rio  contemplado  com  bolsa-auxí!lio  obriga-se  a  servir  a
Faculdade  do  Futuro por  um  perí!odo  estipulado  no  contrato  ou  ressarcir  aB
instituiça%o a importaEncia equivalente aB  ajuda recebida para este fim, atualizada
monetariamente.

Art.  24.  O  funciona! rio  contemplado  com  a  bolsa-auxí!lio  obriga-se  a  dar
terminalidade ao curso iniciado, objeto da bolsa. 

Para!grafo U9 nico. A desisteEncia implica na devoluça%o da importaEncia equivalente
aB  ajuda recebida para este fim, atualizada monetariamente.

Capítulo IV - Das Disposições Finais
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Art.  25.  Os  casos  omissos  sera%o  resolvidos  pelo  Conselho  Superior,  ouvida  a
Mantenedora.

Art. 26. Este Plano de Capacitaça%o e Formaça%o Continuada de Recursos Humanos
entrara!  em vigor na data de sua aprovaça%o pelo Conselho Superior.

4.1.7.  Formas  de  Acompanhamento  e  Avaliação  do  Planejamento  e
Execução do Trabalho Docente

No  que  se  refere  ao  acompanhamento  do  planejamento  e  execuça%o  do
trabalho  docente,  cabe  ao  Coordenador  de  Curso  orientar  e  supervisionar  o
trabalho docente no aEmbito do curso, fornecendo os elementos necessa! rios para
uma atuaça%o em conformidade com os padro% es requeridos pela Faculdade do
Futuro.

Para tanto, sa%o organizados eventos pedago! gicos a fim de capacitar o corpo
docente em relaça%o ao perfil da Faculdade do Futuro e do pro! prio curso. Tais
eventos visam preparar o corpo docente para o planejamento e para elaboraça%o
do plano de ensino, a partir do contexto institucional e do curso. 

O  planejamento  e!  entendido  como  o  processo  que  envolve  a  atuaça%o
concreta dos professores no cotidiano do seu trabalho pedago! gico, envolvendo
todas as suas aço% es e situaço% es,  envolvendo a permanente interaça%o  entre os
professores e entre os pro! prios alunos, enquanto o plano de ensino e!  entendido
como um momento de documentaça%o do processo educacional como um todo.
Plano de ensino e! , pois, um documento elaborado pelo docente, contendo a sua
proposta de trabalho, numa a! rea e/ou disciplina especí!fica. Nessa perspectiva, o
plano  de  ensino  pode  ser  percebido  como  um  instrumento  orientador  do
trabalho docente.

Todos  os  planos  de  ensino,  cuja  elaboraça%o  compete  ao  professor
responsa!vel pela disciplina, sa%o aprovados pelos Colegiados de Curso, momento
em que este o! rga%o analisa a adequaça%o da proposta de trabalho docente ao perfil
da  Faculdade do  Futuro e  do  pro! prio  curso,  e,  consequentemente,  ao  que  se
espera do corpo docente. 

Os Coordenadores de Curso fiscalizam o cumprimento dos planos de ensino
aprovados pelos Colegiados de Curso e o desempenho docente na execuça%o das
atividades programadas.

No  que  se  refere  aB  avaliaça%o  do  planejamento  e  execuça%o  do  trabalho
docente,  esta  esta!  inserida  no  aEmbito  da  autoavaliaça%o  coordenada  pela
Comissa%o Pro! pria de Avaliaça%o. 

Os  docentes  sa%o  avaliados  por  meio  da  mensuraça%o  de  indicadores
quantitativos e qualitativos de suas atividades de ensino, de iniciaça%o cientí!fica e
de  extensa%o,  tendo  como  subsí!dios  os  dados  e  informaço% es  extraí!das  dos
relato! rios  semestrais  de  atividades  preenchidos  pelos  professores  e  dos
questiona! rios semestrais preenchidos pelos discentes.
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No  relato! rio  semestral  de  atividade,  o  docente  discrimina  todas  as
atividades de ensino, de iniciaça%o cientí!fica e de extensa%o desenvolvidas ao longo
do ano. Nas atividades de ensino sa%o consideradas horas de aulas ministradas,
horas  de  atendimento  ao  aluno,  horas  dedicadas  aB  orientaça%o  de  esta!gios,
coordenaça%o  de  atividades  complementares  etc.  Nas  atividades  de  iniciaça%o
cientí!fica e  de extensa%o  sa%o  consideradas as horas dedicadas aos projetos,  aB s
publicaço% es e aB s participaço% es em semina! rios e congressos.

Semestralmente,  os  professores  sa%o  avaliados  por  um  questiona! rio
aplicado aos alunos. 

O  resultado  obtido  com  os  relato! rios  semestrais  de  atividades  e  os
questiona! rios aplicados aos alunos sobre a atuaça%o docente sa%o encaminhados
ao  Coordenador  de  Curso  e  ao  Colegiado  de  Curso  para  conhecimento  e
provideEncias. 

A avaliaça%o do trabalho de cada docente vinculado a Faculdade do Futuro
tem o objetivo de estimular o seu aperfeiçoamento no exercí!cio do ensino, da
iniciaça%o  cientí!fica  e  da  extensa%o,  e  fornecer  subsí!dios  para  os  gestores
educacionais  no  tocante  aB  busca  de  um  padra%o  unita! rio  de  qualidade
institucional.

4.1.8. Cronograma e Plano de Expansão do Corpo Docente para o Período
de Vigência do PDI

Para o perí!odo 2023/2027, a Faculdade do Futuro planeja uma expansa%o do
corpo docente, conforme demonstrada nos quadros a seguir.

CRONOGRAMA DE EXPANSÃO DO CORPO DOCENTE

TITULAÇÃO Percentual
QUANTIDADE

2023 2024 2025 2026 2027
Doutorado 30 09 09 09 15 21
Mestrado 30 09 09 09 15 21

Especialização 40 12 12 12 20 28
TOTAL 100 30 30 30 50 70

CRONOGRAMA DE EXPANSÃO DO CORPO DOCENTE
REGIME DE
TRABALHO

Percentual
QUANTIDADE

2023 2024 2025 2026 2027
Integral 30 09 09 09 15 21
Parcial 30 09 09 09 15 21
Horista 40 12 12 12 20 28
TOTAL 100 30 30 30 50 70

A Faculdade do Futuro planeja contratar e manter 60 a 70% do seu corpo
docente com titulaça%o de doutorado ou mestrado e 60% do seu corpo docente
contratados em regime de tempo integral ou parcial.

Para a contrataça%o do corpo docente um dos requisitos a ser considerado
sera!  a titulaça%o, sendo a especializaça%o a titulaça%o mí!nima exigida para ingressar
no corpo docente da Faculdade do Futuro. 
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Ale!m  da  titulaça%o,  na  contrataça%o  dos  docentes  sera!  considerada  a
experieEncia  profissional,  a  experieEncia  no  exercí!cio  da  doceEncia  superior  e  a
experieEncia no exercí!cio da doceEncia na educaça%o a distaEncia. 

4.2. CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO

4.2.1. Composição

O corpo te!cnico-administrativo da Faculdade do Futuro e!  constituí!do por
todos os funciona! rios na%o docentes, que teEm a seu cargo os serviços necessa! rios
ao bom funcionamento da instituiça%o.

A  carreira  do  corpo  te!cnico-administrativo  da  Faculdade  do  Futuro  e!
constituí!da por 03 (treEs) categorias, com 03 (treEs) ní!veis cada uma:

I - Grupo Ocupacional Ní!vel Superior, Ní!vel A, B, C, que abrange
todos  os  cargos  cujas  atividades  esta%o  relacionadas  com
assuntos e responsabilidades de naturezas te!cnica e cientí!fica
dos diversos campos do conhecimento e, para cujo exercí!cio, e!
exigida formaça%o de ní!vel superior, com registro profissional no
o! rga%o competente;
II - Grupo Ocupacional Ní!vel Me!dio, Ní!vel A, B, C  que abrange
todos  os  cargos  cujas  atividades  esta%o  relacionadas  com
assuntos  e  responsabilidades  de  naturezas  te!cnicas  e/ou
administrativas,  para  cujo  exercí!cio  e!  exigida escolaridade de
ní!vel  me!dio  ou  ní!vel  te!cnico  equivalente  e  experieEncia
comprovada ou conhecimento especí!fico;
III - Grupo Ocupacional Ní!vel Ba! sico, Ní!vel A, B, C,  que abrange
cargos de serviços gerais e limpeza. 

Sa%o requisitos mí!nimos para enquadramento nas categorias da carreira:

I - Grupo Ocupacional Ní!vel Superior: diploma de graduaça%o e,
em alguns casos, registro profissional no o! rga%o competente;
II - Grupo Ocupacional Ní!vel Me!dio: certificado de conclusa%o do
Ensino  Me!dio  ou  Te!cnico  e,  em  alguns  casos,  experieEncia
comprovada ou conhecimento especí!fico;
III - Grupo Ocupacional Ní!vel Ba! sico: certificado de conclusa%o de
Ensino  Fundamental  e/ou,  conforme  a  atividade  a  ser
desenvolvida,  experieEncia  comprovada  e/ou  conhecimento
especí!fico.

Para  fins  de  progressa%o  a  uma  categoria  imediatamente  superior  na
carreira do corpo te!cnico-administrativo da Faculdade do Futuro, o crite!rio e!  o
ní!vel de formaça%o exigida do funciona! rio, e o enquadramento e!  promovido na
existeEncia de vaga,  de acordo com as disponibilidades orçamenta! rias e com a
aprovaça%o  da  Diretoria.  O  funciona! rio  e!  enquadrado  no  primeiro  ní!vel  da
categoria, isto e! , no Ní!vel A, sendo os demais ní!veis atingidos de acordo com as
regras do artigo 9º do Plano de Carreira do Corpo Te!cnico-Administrativo.
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O  artigo  9º  do  Plano  de  Carreira  do  Corpo  Te!cnico-Administrativo
estabelece  que  a  progressa%o  de  um  ní!vel  para  outro,  dentro  de  uma  mesma
categoria, ocorre de acordo com as disponibilidades orçamenta! rias, por tempo
de serviço efetivo na Faculdade do Futuro, e por indicaça%o da chefia imediata na
qual  constara!  obrigatoriamente,  a  assiduidade,  a  pontualidade,  a  sinergia  e  o
cumprimento  integral  de  suas  atividades,  com  aprovaça%o  da  Diretoria,
observados ainda, os seguintes termos:

I - na progressa%o do Ní!vel A para o Ní!vel B, o decurso de tempo
sera!  de 03 (treEs) anos, contado a partir da data de admissa%o;
II - nas progresso% es entre os demais ní!veis, o decurso de tempo
sera!  de 04 (quatro) anos, contados a partir da u! ltima alteraça%o
desta espe!cie.

4.2.2. Plano de Carreira do Corpo Técnico-Administrativo

A  seguir  e!  apresentado  o  Plano  de  Carreira  do  Corpo  Te!cnico-
Administrativo da Faculdade do Futuro. 

PLANO DE CARREIRA DO CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO

Capítulo I - Da Carreira do Corpo Técnico-Administrativo

Art.  1º.  O Plano de Carreira do Corpo Te!cnico-Administrativo constitui-se um
instrumento essencial  para a organizaça%o,  estruturaça%o  e desenvolvimento do
corpo te!cnico-administrativo da Faculdade do Futuro.

Art. 2º. O corpo te!cnico-administrativo da Faculdade do Futuro e!  constituí!do por
todos os funciona! rios na%o docentes, que teEm a seu cargo os serviços necessa! rios
ao bom funcionamento da instituiça%o.

Capítulo II - Das Categorias e Níveis da Carreira do Corpo Técnico-
Administrativo

Art.  3º.  A carreira  do corpo te!cnico-administrativo da Faculdade do Futuro e!
constituí!da por 03 (treEs) categorias, com 03 (treEs) ní!veis cada uma:

I - Grupo Ocupacional Ní!vel Superior, Ní!vel A, B, C, que abrange todos os cargos
cujas  atividades  esta%o  relacionadas  com  assuntos  e  responsabilidades  de
naturezas te!cnica e cientí!fica dos diversos campos do conhecimento e, para cujo
exercí!cio,  e!  exigida  formaça%o  de  ní!vel  superior,  com  registro  profissional  no
o! rga%o competente;

II - Grupo Ocupacional Ní!vel Me!dio, Ní!vel A, B, C, que abrange todos os cargos
cujas  atividades  esta%o  relacionadas  com  assuntos  e  responsabilidades  de
naturezas  te!cnicas  e/ou  administrativas,  para  cujo  exercí!cio  e!  exigida
escolaridade  de  ní!vel  me!dio  ou  ní!vel  te!cnico  equivalente  e  experieEncia
comprovada ou conhecimento especí!fico;

III - Grupo Ocupacional Ní!vel Ba! sico, Ní!vel A, B, C, que abrange cargos de serviços
gerais e limpeza. 
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Art. 4º. Sa%o requisitos mí!nimos para enquadramento nas categorias da carreira:

I - Grupo Ocupacional Ní!vel Superior: diploma de graduaça%o e, em alguns casos,
registro profissional no o! rga%o competente;

II - Grupo Ocupacional Ní!vel Me!dio: certificado de conclusa%o do Ensino Me!dio ou
Te!cnico e, em alguns casos, experieEncia comprovada ou conhecimento especí!fico;

III  -  Grupo  Ocupacional  Ní!vel  Ba! sico:  certificado  de  conclusa%o  de  Ensino
Fundamental  e/ou,  conforme  a  atividade  a  ser  desenvolvida,  experieEncia
comprovada e/ou conhecimento especí!fico.

Capítulo III - Da Admissão

Art. 5º. A admissa%o do funciona! rio e!  feita mediante seleça%o para cada categoria
procedida  pela  chefia  imediata  e  homologada  pela  Diretoria,  observados  os
crite!rios previamente definidos pelo Conselho Superior. 

Art. 6º. A princí!pio, o funciona! rio e!  admitido no primeiro ní!vel da categoria para
qual se candidatou, isto e! , no Ní!vel A. 

Art. 7º. A contrataça%o do funciona! rio e!  formalizada pela Mantenedora, segundo o
regime  jurí!dico  das  leis  trabalhistas,  observados  os  crite!rios  e  normas  do
Regimento Geral e deste Plano de Carreira do Corpo Te!cnico-Administrativo.

Capítulo IV - Da Progressão

Art.  8º.  Para  fins  de  progressa%o  a  uma  categoria  imediatamente  superior  na
carreira do corpo te!cnico-administrativo da Faculdade do Futuro, o crite!rio e!  o
ní!vel de formaça%o exigida do funciona! rio, e o enquadramento sera!  promovido na
existeEncia de vaga,  de acordo com as disponibilidades orçamenta! rias e com a
aprovaça%o da Diretoria. 

Para!grafo  U9 nico.  O  funciona! rio  que  atender  ao  disposto  no  caput sera!
enquadrado no primeiro ní!vel da categoria, isto e! , no Ní!vel A, sendo os demais
ní!veis atingidos de acordo com as regras do artigo 9º deste Plano de Carreira do
Corpo Te!cnico-Administrativo.

Art. 9º. A progressa%o de um ní!vel para outro, dentro de uma mesma categoria,
ocorrera!  de acordo com as disponibilidades orçamenta! rias, por tempo de serviço
efetivo  na  Faculdade  do  Futuro,  e  por  indicaça%o  da  chefia  imediata  na  qual
constara!  obrigatoriamente,  a  assiduidade,  a  pontualidade,  a  sinergia  e  o
cumprimento  integral  de  suas  atividades,  com  aprovaça%o  da  Diretoria,
observados ainda, os seguintes termos:

I - na progressa%o do Ní!vel A para o Ní!vel B, o decurso de tempo sera!  de 03 (treEs)
anos, contado a partir da data de admissa%o;

II  -  nas  progresso% es  entre  os  demais  ní!veis,  o  decurso  de  tempo sera!  de  04
(quatro) anos, contados a partir da u! ltima alteraça%o desta espe!cie.
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Capítulo V - Da Jornada de Trabalho

Art. 10. O corpo te!cnico-administrativo da Faculdade do Futuro, independente da
categoria e do ní!vel a qual esteja enquadrado o funciona! rio, esta!  sujeito aB  jornada
de trabalho  de  44 horas  semanais,  ressalvados  os  casos  em que a  legislaça%o
especí!fica tenha fixado expressamente outro limite.

Capítulo VI - Da Remuneração

Art. 11. Os funciona! rios integrantes da carreira do corpo te!cnico-administrativo
sa%o remunerados segundo a categoria e o ní!vel, conforme os valores expressos
em tabelas salariais aprovadas e atualizadas periodicamente, de acordo com a
legislaça%o, pela Mantenedora.

Art.  12.  A  remuneraça%o  dos  cargos  ou  funço% es  de  confiança  sera!  fixada  pela
Mantenedora, por sugesta%o do Conselho Superior.

Capítulo VII - Das Disposições Finais

Art.  13.  Os  casos  omissos  sera%o  resolvidos  pelo  Conselho  Superior,  ouvida  a
Mantenedora.

Art.  14.  Este  Plano  de  Carreira  do  Corpo  Te!cnico-Administrativo  entrara!  em
vigor na data de sua aprovaça%o pelo Conselho Superior.

4.2.3. Critérios de Seleção e Contratação

A admissa%o  do funciona! rio e!  feita  mediante seleça%o  para cada categoria
procedida  pela  chefia  imediata  e  homologada  pela  Diretoria,  observados  os
crite!rios previamente definidos pelo Conselho Superior. 

Sa%o requisitos mí!nimos para enquadramento nas categorias da carreira:

I - Grupo Ocupacional Ní!vel Superior: diploma de graduaça%o e,
em alguns casos, registro profissional no o! rga%o competente;
II - Grupo Ocupacional Ní!vel Me!dio: certificado de conclusa%o do
Ensino  Me!dio  ou  Te!cnico  e,  em  alguns  casos,  experieEncia
comprovada ou conhecimento especí!fico;
III - Grupo Ocupacional Ní!vel Ba! sico: certificado de conclusa%o de
Ensino  Fundamental  e/ou,  conforme  a  atividade  a  ser
desenvolvida,  experieEncia  comprovada  e/ou  conhecimento
especí!fico.

A princí!pio, o funciona! rio e!  admitido  no primeiro ní!vel da categoria para
qual se candidatou, isto e! , no Ní!vel A. 

A contrataça%o do funciona! rio e!   formalizada pela Mantenedora, segundo o
regime  jurí!dico  das  leis  trabalhistas,  observados  os  crite!rios  e  normas  do
Regimento Geral e do Plano de Carreira do Corpo Te!cnico-Administrativo.
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4.2.4. Regime de Trabalho

O corpo te!cnico-administrativo da Faculdade do Futuro, independente da
categoria e do ní!vel a qual esteja enquadrado o funciona! rio, esta!  sujeito aB  jornada
de trabalho  de  44 horas  semanais,  ressalvados  os  casos  em que a  legislaça%o
especí!fica tenha fixado expressamente outro limite.

4.2.5. Políticas de Capacitação e Formação Continuada do Corpo Técnico-
Administrativo

A  polí!tica  de  capacitaça%o  e  formaça%o  continuada  dos  funciona! rios  da
Faculdade do Futuro possibilita a participaça%o em:

a) eventos cientí!ficos, te!cnicos, artí!sticos ou culturais;

b)  cursos de desenvolvimento pessoal,  no qual  se  inclui  a  formaça%o  em
Lí!ngua Brasileira de Sinais - LIBRAS;

c) qualificaça%o acadeEmica em cursos de graduaça%o e po! s-graduaça%o.

A seguir e!  apresentado o Plano de Capacitaça%o e Formaça%o Continuada de
Recursos  Humanos  da  Faculdade  do  Futuro,  que  regulamenta  as  pra! ticas
relacionadas ao corpo te!cnico-administrativo. 

PLANO DE CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO CONTINUADA DE RECURSOS
HUMANOS

Capítulo I - Do Plano de Capacitação e Formação Continuada de Recursos
Humanos

Art. 1º. O objetivo primordial do Plano de Capacitaça%o e Formaça%o Continuada de
Recursos Humanos da Faculdade do Futuro e!  promover o atendimento de seu
corpo  docente,  corpo  de  docentes-tutores  e  corpo  te!cnico-administrativo  em
suas necessidades de reciclagem, aperfeiçoamento e capacitaça%o profissional.

Para!grafo U9 nico.  O Plano de Capacitaça%o e Formaça%o Continuada de Recursos
Humanos sera!  desenvolvido:

I - permanentemente, com o propo! sito de contribuir para o desenvolvimento de
competeEncias  institucionais  por  meio  do  desenvolvimento  de  competeEncias
individuais;

II  -  com  base  na  autoavaliaça%o  e  nos  resultados  do  acompanhamento  dos
trabalhos  do  corpo  docente  e  dos  te!cnico-administrativos,  assim  como  nas
demandas apontadas pelos setores em que atuam;

III  -  de acordo com cronograma do Programa de Atividades de Capacitaça%o e
Formaça%o Continuada.

Art. 2º. O Plano de Capacitaça%o e Formaça%o Continuada de Recursos Humanos
tera!  a finalidade de estimular docentes, tutores e funciona! rios da Faculdade do
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Futuro a participarem de eventos cientí!ficos, te!cnicos, artí!sticos ou culturais; de
cursos  de  desenvolvimento  pessoal,  no  qual  se  inclui  a  formaça%o  em  Lí!ngua
Brasileira  de  Sinais  -  LIBRAS;  a  qualificaça%o  acadeEmica  em  programas  de
mestrado e doutorado, no caso de docentes e tutores; e a qualificaça%o acadeEmica
em  graduaça%o  e/ou  programas  de  po! s-graduaça%o,  no  caso  de  te!cnico-
administrativos. 

Art. 3º. Sera!  dada prioridade ao desenvolvimento de programas de formaça%o e
capacitaça%o  realizado  na  Faculdade  do  Futuro,  cuja  participaça%o  e!  condiça%o
essencial  para  o  exercí!cio  das  funço% es  docentes,  docente-tutores  e  te!cnicas-
administrativas junto a Faculdade do Futuro.

Capítulo II - Do Corpo Docente e do Corpo de Docentes-Tutores

Seção I - Da Ajuda de Custo

Art. 4º. A ajuda de custo sera!  concedida aos docentes e tutores, para participaça%o
em eventos  cientí!ficos,  te!cnicos,  artí!sticos  ou  culturais,  promovidos  por
entidades de reconhecido valor, a crite!rio da Mantenedora, ouvida a Diretoria.

§1º. O recurso financeiro que podera!  ser colocado aB  disposiça%o do professor ou
professor-tutor interessado ira!  variar de acordo com o evento a que se destina e
abrangera!  auxí!lio para inscriça%o, viagem, hospedagem e alimentaça%o que podera!
ser parcial ou integral.

§2º. A solicitaça%o do auxí!lio financeiro, sob a forma de ajuda de custo, devera!  ser
feita ao Diretor da Faculdade do Futuro, com antecedeEncia mí!nima de 45 dias, em
requerimento pro! prio, onde constara!  a justificativa de pedido e a previsa%o de
despesas.

§3º. Quando contemplado com o recurso financeiro, o docente ou docente-tutor
sera!  notificado atrave!s  do  deferimento,  onde constara%o  valor  e  as  instruço% es
pertinentes.

Art.  5º.  A  ana! lise  dos  pedidos  de  ajuda  de  custo  levara!  em  consideraça%o  os
seguintes crite!rios:

I - quantidade de recursos financeiros disponí!veis;

II - necessidades institucionais em a! reas priorita! rias;

III - parecer do Coordenador de Curso e aprovaça%o do Diretor da Faculdade do
Futuro.

Art.  6º.  O  docente  ou  docente-tutor  contemplado  com  ajuda  de  custo  fica
obrigado aB  apresentaça%o  de relato! rio sobre a sua participaça%o  no evento e,  a
crite!rio da Diretoria, propiciar o acesso aB  comunidade acadeEmica externa e/ou
interna dos saberes adquiridos.

Seção II - Dos Cursos de Desenvolvimento Pessoal
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Art.  7º.  A  FACULDADE  DO  FUTURO ofertara!  regularmente  cursos  de
desenvolvimento pessoal aos docentes ou tutores, no qual se incluira!  a formaça%o
em Lí!ngua Brasileira de Sinais - LIBRAS.

§1º.  Os cursos de desenvolvimento pessoal  sera%o  realizados na Faculdade do
Futuro.

§2º. Podera%o participar destes cursos grupos de professores ou tutores indicados
pelo Coordenador de Curso.

§3º. Os cursos sera%o realizados anualmente, contemplando tema! ticas indicadas
pela  Diretoria  AcadeEmica,  a  partir  de  necessidades  verificadas  pelas
Coordenaço% es de Curso e/ou autoavaliaça%o institucional. 

Seção III - Das Bolsas-Auxílio para os Cursos de Pós-Graduação

Art.  8º.  As  bolsas-auxí!lio  sera%o  concedidas  para  professores  ou  professores-
tutores matriculados em cursos de mestrado ou doutorado, por um perí!odo de
02 (dois) anos, podendo ser prorrogadas por mais 01 (um) ano, a crite!rio do
Diretor.

§1º.  O  requerimento  do  interessado  devera!  ser  instruí!do  com  a  pretensa%o
financeira, atestado de matrí!cula ou de inscriça%o nas disciplinas do programa de
mestrado ou doutorado.

§2º. No caso de deferimento parcial ou integral, o solicitante sera!  notificado para
assinatura de contrato respectivo.

Art. 9º. Sa%o crite!rios relevantes para ana! lise dos pedidos de concessa%o de bolsa-
auxí!lio:

I - quantidade de recursos financeiros disponí!veis;

II - necessidades institucionais em a! reas priorita! rias;

III - parecer do Coordenador de Curso e aprovaça%o do Diretor da Faculdade do
Futuro.

Art. 10. O docente ou tutor contemplado com a bolsa-auxí!lio para cursos de po! s-
graduaça%o  fora da Faculdade do Futuro devera!  apresentar,  semestralmente,  aB
Diretoria, relato! rios de atividades com atestado de disciplinas cursadas.

Art. 11. O docente ou docente-tutor contemplado com a bolsa-auxí!lio obriga-se a
dar terminalidade ao curso de po! s-graduaça%o, objeto da bolsa. 

Para!grafo U9 nico. A desisteEncia implica na devoluça%o da importaEncia equivalente
aB  ajuda recebida para esse fim, atualizada monetariamente.

Art. 12. O docente ou docente-tutor contemplado com a bolsa-auxí!lio obriga-se a
servir a Faculdade do Futuro por um perí!odo de tempo estipulado no contrato ou
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ressarcir  a  Faculdade do Futuro da importaEncia equivalente aB  ajuda recebida
para esse fim, atualizada monetariamente.

Art.  13.  O docente ou docente-tutor que receber bolsa-auxí!lio fica obrigado a
escrever um artigo por ano para publicaça%o pela Faculdade do Futuro.

Art. 14. A Faculdade do Futuro podera!  auxiliar o docente com verba especial para
publicaça%o de sua dissertaça%o ou tese.

Capítulo III - Do Corpo Técnico-Administrativo

Seção I - Da Ajuda de Custo

Art. 15. A ajuda de custo sera!  concedida ao corpo te!cnico-administrativo para
participaça%o em eventos cientí!ficos, te!cnicos, artí!sticos ou culturais promovidos
por  entidades  de  reconhecido  valor,  a  crite!rio  da  Mantenedora,  ouvida  a
Diretoria.

§1º. A ajuda de custo podera!  ser parcial ou integral, variando de acordo com o
evento a que se destina e possibilidades da Faculdade do Futuro.

§2º. A solicitaça%o devera!  ser feita aB  Diretoria, com antecedeEncia de 45 dias, em
requerimento  pro! prio,  onde  constara!  a  justificativa  ao  pedido  e  previsa%o  de
despesas.

§3º. Quando contemplado com o recurso financeiro, o funciona! rio sera!  notificado
atrave!s do deferimento onde constara%o valor e as instruço% es pertinentes.

Art. 16. A ana! lise dos pedidos levara!  em consideraça%o os seguintes crite!rios:

I - quantidade de recursos financeiros;

II - necessidades institucionais em a! reas priorita! rias; 

III - parecer da chefia imediata quanto aB  necessidade e aprovaça%o do Diretor da
Faculdade do Futuro.

Art.  17.  O  funciona! rio  contemplado  com  a  ajuda  de  custo  fica  obrigado  aB
apresentaça%o  de  relato! rio  sobre  a  sua  participaça%o  no  evento  e  a  crite!rio  da
chefia  imediata  e  do  Diretor  propiciar  o  acesso  aos  demais  funciona! rios  dos
saberes adquiridos.

Seção II - Dos Cursos de Desenvolvimento Pessoal

Art. 18. A Faculdade do Futuro ofertara!  regularmente cursos de desenvolvimento
pessoal aos te!cnico-administrativos,  no qual se incluira!  a  formaça%o em Lí!ngua
Brasileira de Sinais - LIBRAS.

§1º.  Os cursos de desenvolvimento pessoal  sera%o  realizados na Faculdade do
Futuro.
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§2º.  Podera%o  participar  destes  cursos  te!cnico-administrativos  indicados  pela
chefia imediata.

§3º. Os cursos sera%o realizados anualmente, contemplando tema! ticas indicadas
pelo Diretor, a partir de necessidades verificadas pelas chefias imediatas e/ou
autoavaliaça%o institucional. 

Seção III - Das Bolsas-Auxílio para Cursos de Graduação ou Pós-Graduação

Art. 19. As bolsas-auxí!lio sera%o concedidas para funciona! rios matriculados em
cursos de graduaça%o ou de po! s-graduaça%o ministrados pela Faculdade do Futuro,
por perí!odo equivalente aB s necessidades para integralizaça%o do curso, a crite!rio
do Diretor. 

§1º. O requerimento do interessado devera!  vir acompanhado de parecer do chefe
imediato e acompanhado da adequaça%o ao hora! rio de trabalho do funciona! rio.

§2º. As bolsas sera%o concedidas em ate!  50% do valor total do curso, na%o podendo
o beneficia! rio ter mais de duas dependeEncias, hipo! tese na qual o solicitante fica
automaticamente desligado do programa.

§3º.  No caso do deferimento,  o  solicitante  sera!  notificado para  assinatura de
contrato respectivo.

Art. 20. Sa%o crite!rios para ana! lise dos pedidos de concessa%o de bolsas-auxí!lio:

I - quantidade de recursos financeiros disponí!veis;

II - necessidades institucionais em a! reas priorita! rias;

III - parecer da chefia imediata quanto aB  necessidade, relaça%o com a funça%o/cargo
exercido  e  melhoria  da  qualidade  dos  serviços  e  aprovaça%o  do  Diretor  da
Faculdade do Futuro.

Art.  21.  O  funciona! rio  contemplado  devera!  apresentar,  semestralmente,  aB
Diretoria,  relato! rio  de  atividades  com  atestado  de  aproveitamento  das
disciplinas cursadas.

Art.  23.  O  funciona! rio  contemplado  com  bolsa-auxí!lio  obriga-se  a  servir  a
Faculdade  do  Futuro por  um  perí!odo  estipulado  no  contrato  ou  ressarcir  aB
instituiça%o a importaEncia equivalente aB  ajuda recebida para este fim, atualizada
monetariamente.

Art.  24.  O  funciona! rio  contemplado  com  a  bolsa-auxí!lio  obriga-se  a  dar
terminalidade ao curso iniciado, objeto da bolsa. 

Para!grafo U9 nico. A desisteEncia implica na devoluça%o da importaEncia equivalente
aB  ajuda recebida para este fim, atualizada monetariamente.

Capítulo IV - Das Disposições Finais
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Art.  25.  Os  casos  omissos  sera%o  resolvidos  pelo  Conselho  Superior,  ouvida  a
Mantenedora.

Art. 26. Este Plano de Capacitaça%o e Formaça%o Continuada de Recursos Humanos
entrara!  em vigor na data de sua aprovaça%o pelo Conselho Superior.

4.2.6. Cronograma e Plano de Expansão do Corpo Técnico-Administrativo
para o Período de Vigência do PDI

Para o perí!odo 2023/2027, a Faculdade do Futuro planeja a expansa%o do
corpo te!cnico-administrativo, conforme demonstrada no quadro a seguir.

CRONOGRAMA DE EXPANSÃO DO CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO

GRUPO OCUPACIONAL
QUANTIDADE

2023 2024 2025 2026 2027
Ní!vel Superior 05 05 05 09 12

Ní!vel Me!dio 05 05 05 09 12
Ní!vel Ba! sico 10 10 10 12 16

TOTAL 20 20 20 30 40

4.3. CORPO DE DOCENTES-TUTORES

4.3.1. Composição

O corpo tutorial da Faculdade do Futuro e!  constituí!do profissionais de ní!vel
superior que atuam na a! rea de conhecimento de sua formaça%o, dando suporte aB s
atividades dos docentes e realizando mediaça%o pedago! gica junto aos alunos dos
cursos aB  distaEncia da Faculdade do Futuro.

A carreira do corpo tutorial da Faculdade do Futuro e!  constituí!da por 03
(treEs) categorias, com 03 (treEs) ní!veis cada uma:

I - Tutor Doutor: Ní!vel A, B, C;
II - Tutor Mestre: Ní!vel A, B, C;
III - Tutor Especialista: Ní!vel A, B, C.

Para  as  categorias  de  Docente-Tutor  Doutor,  Docente-Tutor  Mestre  e
Docente-Tutor Especialista, sera%o exigidos, ale!m do diploma de curso superior na
a! rea de conhecimento onde ira!  atuar, os seguintes requisitos:

I - para a admissa%o de Docente-Tutor Especialista, exige-se como
titulaça%o  acadeEmica  mí!nima,  certificado  de  curso  de
especializaça%o, obtido nas condiço% es para este fim definidas pelo
Conselho Nacional de Educaça%o; 
II - para a admissa%o de Docente-Tutor Mestre, ou promoça%o a
esta  categoria,  exige-se  tí!tulo  de  mestre  obtido  em programa
aprovado na forma da legislaça%o ou em equivalente estrangeiro; 
III - para admissa%o de Docente-Tutor Doutor ou promoça%o a esta
categoria,  exige-se  tí!tulo  de  doutor,  obtido  em  programa
aprovado na forma da legislaça%o ou em equivalente estrangeiro,
ou tí!tulo de livre docente obtido na forma da lei.
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Para  fins  de  progressa%o  a  uma  categoria  imediatamente  superior  na
carreira dos tutores da Faculdade do Futuro, o crite!rio e!  a titulaça%o do tutor, e o
enquadramento  e!  promovido  na  existeEncia  de  vaga,  de  acordo  com  as
disponibilidades orçamenta! rias e com a aprovaça%o da Diretor. 

O tutor e!  enquadrado no primeiro ní!vel  da categoria,  isto e! ,  no Ní!vel  A,
sendo os demais ní!veis atingidos de acordo com as regras do artigo 10 deste
Plano de Carreira do Corpo de Docentes-Tutores.

De acordo com o artigo 10 do Plano de Carreira do Corpo de Docentes-
Tutores, a progressa%o de um ní!vel para outro, dentro de uma mesma categoria,
ocorrera!  de acordo com as disponibilidades orçamenta! rias, por tempo de serviço
efetivo na Faculdade do Futuro, e por indicaça%o da Coordenaça%o de Curso na qual
constara!  obrigatoriamente,  a  assiduidade,  a  pontualidade,  a  sinergia  e  o
cumprimento  integral  do  plano  de  ensino  da  disciplina, com  aprovaça%o  da
Diretoria, observados ainda, os seguintes termos:

I - na progressa%o do Ní!vel A para o Ní!vel B, o decurso de tempo
sera!  de 02 (dois) anos, contado a partir da data de admissa%o;
II - nas progresso% es entre os demais ní!veis, o decurso de tempo
sera!  de  03 (treEs)  anos,  contados  a  partir  da  u! ltima alteraça%o
desta espe!cie.

4.3.2. Plano de Carreira do Corpo de Docentes-Tutores

A  seguir  e!  apresentado  o  Plano  de  Carreira  do  Corpo  de  Tutores  da
Faculdade do Futuro.

PLANO DE CARREIRA DO CORPO DE DOCENTES-TUTORES

Capítulo I - Da Carreira Tutorial

Art.  1º.  O  Plano  de  Carreira  do  Corpo  de  Docentes-Tutores  constitui-se  um
instrumento essencial  para a organizaça%o,  estruturaça%o  e desenvolvimento do
corpo de tutores da Faculdade do Futuro.

Art. 2º. O corpo de docentes-tutores da Faculdade do Futuro e!  constituí!do por
todos  os  todos  os  profissionais  de  ní!vel  superior  que  atuam  na  a! rea  de
conhecimento  de  sua  formaça%o,  dando  suporte  aB s  atividades  dos  docentes  e
realizando  mediaça%o  pedago! gica  junto  aos  alunos  dos  cursos  aB  distaEncia  da
Faculdade do Futuro.

Capítulo II - Das Categorias e Níveis da Carreira Tutorial

Art. 3º. A carreira tutorial docente da Faculdade do Futuro sera!  constituí!da por
03 (treEs) categorias, com 03 (treEs) ní!veis cada uma:

I - Docente-Tutor Doutor: Ní!vel A, B, C;

II - Docente-Tutor Mestre: Ní!vel A, B, C;
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III - Docente-Tutor Especialista: Ní!vel A, B, C.

Art.  4º.  Para  as  categorias  de  Docente-Tutor  Doutor,  Docente-Tutor  Mestre  e
Docente-Tutor Especialista, sera%o exigidos, ale!m do diploma de curso superior na
a! rea de conhecimento onde ira!  atuar, os seguintes requisitos:

I  -  para  a  admissa%o  de  Docente-Tutor  Especialista,  exige-se  como  titulaça%o
acadeEmica mí!nima, certificado de curso de especializaça%o, obtido nas condiço% es
para este fim definidas pelo Conselho Nacional de Educaça%o; 

II  -  para a admissa%o  de Docente-Tutor Mestre,  ou promoça%o a esta categoria,
exige-se tí!tulo de mestre obtido em programa aprovado na forma da legislaça%o
ou em equivalente estrangeiro; 

III - para admissa%o de Docente-Tutor Doutor ou promoça%o a esta categoria, exige-
se tí!tulo de doutor, obtido em programa aprovado na forma da legislaça%o ou em
equivalente estrangeiro, ou tí!tulo de livre docente obtido na forma da lei.

Art. 5º. Eventualmente e por tempo estritamente determinado, a Faculdade do
Futuro  pode  dispor  do  concurso  de  tutores  visitantes  e  colaboradores,  estes
u! ltimos destinados a suprir a falta tempora! ria de docentes-tutores integrantes da
carreira.

Capítulo III - Da Admissão

Art.  6º.  A  admissa%o  do  docente-tutor  e!  feita  mediante  processo  de  seleça%o,
incluindo banca examinadora para cada categoria, procedida pela Coordenaça%o
de  Curso  e  homologada  pelo  Conselho  Superior,  observados  os  seguintes
crite!rios:

I  -  ale!m  da  idoneidade  moral  do  candidato,  sera%o  considerados  seus  tí!tulos
acadeEmicos, dida! ticos e profissionais, relacionados com a a! rea de conhecimento
de sua formaça%o;

II  -  constitui  requisito  ba! sico  o  diploma  de  graduaça%o  ou  po! s-graduaça%o
correspondente  a  curso  que  inclua,  em  ní!vel  na%o  inferior  de  complexidade,
mate!ria ideEntica ou afim aBquela que sera!  de sua responsabilidade.

Art. 7º. A princí!pio, o Docente-tutor e!  admitido no primeiro ní!vel da categoria
para qual se candidatou, isto e! , no Ní!vel A. 

Art.  8º.  A  contrataça%o  do  Docente-tutor  e!  formalizada  pela  Mantenedora,
segundo o regime jurí!dico das leis trabalhistas, observados os crite!rios e normas
do Regimento Geral e deste Plano de Carreira do Corpo de Tutores.

Capítulo IV - Da Progressão

Art.  9º.  Para  fins  de  progressa%o  a  uma  categoria  imediatamente  superior  na
carreira dos Docentes-tutores da Faculdade do Futuro, o crite!rio e!  a titulaça%o do
Docente-tutor,  e  o  enquadramento  sera!  promovido na  existeEncia  de  vaga,  de
acordo com as disponibilidades orçamenta! rias e com a aprovaça%o da Diretoria. 
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Para!grafo  U9 nico.  O  Docente-tutor  que  atender  ao  disposto  no  caput  sera!
enquadrado no primeiro ní!vel da categoria, isto e! , no Ní!vel A, sendo os demais
ní!veis atingidos de acordo com as regras do artigo 10 deste Plano de Carreira do
Corpo de Tutores.

Art. 10. A progressa%o de um ní!vel para outro, dentro de uma mesma categoria,
ocorrera!  de acordo com as disponibilidades orçamenta! rias, por tempo de serviço
efetivo na Faculdade do Futuro, e por indicaça%o da Coordenaça%o de Curso na qual
constara!  obrigatoriamente,  a  assiduidade,  a  pontualidade,  a  sinergia  e  o
cumprimento  integral  do  plano  de  ensino  da  disciplina,  com  aprovaça%o  da
Diretoria, observados ainda, os seguintes termos:

I - na progressa%o do Ní!vel A para o Ní!vel B, o decurso de tempo sera!  de 02 (dois)
anos, contado a partir da data de admissa%o;

II - nas progresso% es entre os demais ní!veis, o decurso de tempo sera!  de 03 (treEs)
anos, contados a partir da u! ltima alteraça%o desta espe!cie.

Capítulo V - Da Jornada de Trabalho

Art. 11. O corpo de  Docentes-tutores da Faculdade do Futuro, independente da
categoria e do ní!vel a qual esteja enquadrado o tutor, esta!  sujeito aB  jornada de
trabalho semanal especificada no seu contrato de trabalho, ressalvados os casos
em que a legislaça%o especí!fica tenha fixado expressamente outro limite

Capítulo VI - Da Remuneração

Art.  12.  Os Docentes-tutores integrantes da carreira dos Docentes-tutores sa%o
remunerados  segundo a  categoria,  o  ní!vel  e  a  jornada trabalho,  conforme os
valores expressos em tabelas salariais aprovadas e atualizadas periodicamente,
de acordo com a legislaça%o, pela Mantenedora.

Art. 13. A remuneraça%o dos Docentes-tutores visitantes e colaboradores e!  fixada
tendo em vista  a  qualificaça%o  do  contrato,  observada,  sempre  que  possí!vel  a
correspondeEncia  com os  valores  estabelecidos  para  os  tutores  integrantes  da
carreira e a jornada trabalho que lhe for definido, nos termos do contrato.

Capítulo VII - Dos Direitos e Deveres do Corpo de Docentes-Tutores

Art. 14. Sa%o direitos e deveres dos membros do corpo docente:

I - dar suporte aB s atividades dos docentes e realizar mediaça%o pedago! gica junto
aos alunos dos cursos a distaEncia da Faculdade do Futuro;

II  -  supervisionar  e  coordenar  a  execuça%o  das  atividades  sob  sua
responsabilidade;

III  -  adotar  medidas  que  contribuam  com  o  aprimoramento  e  melhoria  das
atividades de ensino, iniciaça%o cientí!fica e extensa%o;
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IV - votar, podendo ser votado para representante de sua categoria no Conselho
Superior;

V- participar das reunio% es e trabalhos dos o! rga%os colegiados deliberativos a que
pertencer e de comisso% es para as quais for designado;

VI - recorrer de deciso% es dos o! rga%os colegiados deliberativos ou executivos; 

VII - exercer as demais atribuiço% es que lhe forem previstas em lei e no Regimento
Geral.

Capítulo VIII - Das Disposições Finais

Art.  15.  Os  casos  omissos  sera%o  resolvidos  pelo  Conselho  Superior,  ouvida  a
Mantenedora.

Art. 16. Este Plano de Carreira do Corpo de Docentes-Tutores entrara!  em vigor
na data de sua aprovaça%o pelo Conselho Superior. 

4.3.3. Critérios de Seleção e Contratação

A admissa%o do tutor e!  feita mediante processo de seleça%o, procedida pela
Coordenaça%o  de  Curso  e  homologada  pelo  Conselho  Superior,  observados  os
seguintes crite!rios:

I - ale!m da idoneidade moral do candidato, sera%o considerados
seus tí!tulos acadeEmicos, dida! ticos e profissionais, relacionados
com a a! rea de conhecimento de sua formaça%o;
II - constitui requisito ba! sico o diploma de graduaça%o ou po! s-
graduaça%o  correspondente  a  curso  que  inclua,  em  ní!vel  na%o
inferior de complexidade, mate!ria ideEntica ou afim aBquela que
sera!  de sua responsabilidade.

Para  as  categorias  de  Docente-Tutor  Doutor,  Docente-Tutor  Mestre  e
Docente-Tutor Especialista, sa%o exigidos, ale!m do diploma de curso superior na
a! rea de conhecimento onde ira!  atuar, os seguintes requisitos:

I - para a admissa%o de Docente-Tutor Especialista, exige-se como
titulaça%o  acadeEmica  mí!nima,  certificado  de  curso  de
especializaça%o, obtido nas condiço% es para este fim definidas pelo
Conselho Nacional de Educaça%o; 
II - para a admissa%o de  Docente-Tutor Mestre, ou promoça%o a
esta  categoria,  exige-se  tí!tulo  de  mestre  obtido  em programa
aprovado na forma da legislaça%o ou em equivalente estrangeiro; 
III - para admissa%o de Docente-Tutor Doutor ou promoça%o a esta
categoria,  exige-se  tí!tulo  de  doutor,  obtido  em  programa
aprovado na forma da legislaça%o ou em equivalente estrangeiro,
ou tí!tulo de livre docente obtido na forma da lei.
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A contrataça%o do Docente-tutor e!  formalizada pela Mantenedora, segundo o
regime  jurí!dico  das  leis  trabalhistas,  observados  os  crite!rios  e  normas  do
Regimento Geral e do Plano de Carreira do Corpo de Docentes-Tutores.

Ao  selecionar  os  Docentes-tutores,  a  Faculdade  do  Futuro estabeleceu
como  requisito  de  seleça%o  uma  formaça%o  acadeEmica  aderente  ao  curso,
garantindo assim o domí!nio do conteu! do da disciplina. Ale!m disso, a Faculdade
do Futuro estabeleceu como requisito de seleça%o a experieEncia em educaça%o a
distaEncia e em tutoria de forma que os tutores possam manusear os recursos e
os  materiais  dida! ticos  envolvidos  na  execuça%o  do  curso.  Destaque-se  que  a
Faculdade do Futuro dispo% e de plano de capacitaça%o para tutores voltado ao
treinamento  de  questo% es  especí!ficas  ligadas  ao  seu  modelo  de  educaça%o  a
distaEncia. 

Ale!m desses requisitos de seleça%o, que se materializam em conhecimentos
necessa! rios aB s atividades de tutoria, sa%o habilidades e atitudes esperadas dos
tutores a serem contratados pela Faculdade do Futuro: 

Executar as atividades de forma organizada, com o intuito de aperfeiçoar
os procedimentos e conseguir melhores resultados;

Oferecer soluço% es e ideias novas por iniciativa pro! pria, antecipando-se a
possí!veis problemas que podera%o surgir, disposiça%o para iniciar e manter aço% es
que ira%o alterar o ambiente;

Saber  tratar  as  pessoas  de  acordo  com  suas  reaço% es  emocionais  e
perceber as necessidades alheias, tentando identificar- se com a mesma, sentir
o que ela sente;

Saber manter o bom humor, na%o sofrendo alteraço% es bruscas devido ao
surgimento de situaço% es adversas;

Adaptar-se ao surgir novas atividades para adoça%o de pra! ticas criativas e
modernas, sugerindo novas maneiras para realizaça%o das tarefas, para resolver
problemas  de  maneira  inovadora,  para  maximizar  o  uso  dos  recursos
disponí!veis;

Estar  sempre  presente,  disponibilizando  o  seu  potencial  em  prol  do
alcance dos objetivos e metas do curso, colaborando, dando suporte, com total
dedicaça%o;

Ter capacidade para trocar informaço% es, conhecimentos, com o intuito
de agilizar o cumprimento de metas e o alcance de objetivos compartilhados.

Assim, os conhecimentos, habilidades e atitudes da equipe de tutoria sa%o
adequados  para  que  as  atividades  e  aço% es  estejam  alinhadas  ao  PPC,  aB s
demandas comunicacionais e aB s tecnologias previstas para o curso.

A  IES  instituiu  um  programa  de  avaliaça%o  perio! dica  dos  tutores  para
identificar  necessidade  de  capacitaça%o  dos  tutores  e  apoio  institucional  para
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adoça%o  de  pra! ticas  criativas  e  inovadoras  para  a  permaneEncia  e  eExito  dos
discente.

Ao longo das atividades de tutoria, os  Docente-tutores sa%o acompanhados
pelo Coordenador de Curso.  E9  de  responsabilidade do Coordenador de Curso
realizar  avaliaça%o  mensal  do  desempenho  do  tutor  atendo  aos  seguintes
aspectos:  frequeEncia,  interesse,  domí!nio  do  conteu! do,  acompanhamento  dos
alunos, acesso ao ambiente e qualidade das interaço% es, linguagem estabelecida
entre os alunos, ní!vel de aceitaça%o dos alunos, execuça%o do plano de tutoria entre
outros.

Ao final de cada semestre o Coordenador de Curso fara!  uma avaliaça%o geral
de  desempenho  avaliando  a  permaneEncia  ou  afastamento  do  professor-tutor
junto a Faculdade do Futuro. 

Ao longo de todo ano a Faculdade do Futuro incentiva a participaça%o dos
tutores  nos  cursos  de  formaça%o,  bem como a  participaça%o  em eventos  que  a
mesma oferece com o objetivo de promover a qualificaça%o dos docentes-tutores.

A Faculdade do Futuro oferece apoio institucional para adoça%o de pra! ticas
criativas e inovadoras para a permaneEncia e eExito dos discentes. 

4.3.4. Regime de Trabalho

O  corpo  de  Docentes-tutores  da  Faculdade  do  Futuro,  independente  da
categoria e do ní!vel a qual esteja enquadrado o tutor, esta!  sujeito aB  jornada de
trabalho semanal especificada no seu contrato de trabalho, ressalvados os casos
em que a legislaça%o especí!fica tenha fixado expressamente outro limite.

4.3.5.  Procedimentos  para  Substituição  (Definitiva  e  Eventual)  dos
Docentes-Tutores da Carreira Tutorial

Conforme disposto no Regimento Geral e no Plano de Carreira do Corpo de
Docentes-Tutores,  eventualmente  e  por  tempo  estritamente  determinado,  a
Faculdade do Futuro pode dispor do concurso de Docentes-tutores visitantes e
colaboradores, estes u! ltimos destinados a suprir a falta tempora! ria de tutores
integrantes da carreira.

O Docente-tutor visitante e!  o profissional admitido temporariamente,  na
forma  da  legislaça%o  trabalhista,  com  competeEncia  especí!fica  para  atuar  em
programa  especial  de  ensino,  iniciaça%o  cientí!fica e  extensa%o,  com  titulaça%o
mí!nima de especialista.

O Docente-tutor colaborador e!  o profissional admitido para suprir a falta
tempora! ria de Docentes-tutores integrantes da carreira de tutores. A contrataça%o
do  Docente-tutor  colaborador  ocorre  para  atender  aB  necessidade  tempora! ria
decorrentes  do  afastamento  por  cedeEncia  ou  afastamento  de  interesse
institucional; de tratamento de sau! de, de licenças gestante, especial, de interesse
particular ou pu! blico na%o remunerada; ou ainda de qualificaça%o profissional. O
prazo do contrato do tutor colaborador e!  de ate!  12 meses, podendo ser renovado
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pelo mesmo perí!odo. Em se tratando de qualificaça%o profissional, o contrato do
tutor colaborador e!  igual ao prazo do afastamento.

A  substituiça%o  definitiva  dos  Docentes-tutores  de  carreira  esta!  sujeita  a
abertura de processo seletivo para contrataça%o de tutores para a Faculdade do
Futuro.

4.3.6.  Políticas  de  Capacitação  e  Formação  Continuada  do  Corpo  de
Docentes-Tutores

A polí!tica de capacitaça%o e formaça%o continuada dos Docentes-tutores da
Faculdade do Futuro possibilita a participaça%o em:

a) eventos cientí!ficos, te!cnicos, artí!sticos ou culturais;

b)  cursos de desenvolvimento pessoal,  no qual  se  inclui  a  formaça%o  em
Lí!ngua Brasileira de Sinais - LIBRAS;

c) qualificaça%o acadeEmica em programas de mestrado e doutorado.

A seguir e!  apresentado o Plano de Capacitaça%o e Formaça%o Continuada de
Recursos  Humanos  da  Faculdade  do  Futuro,  que  regulamenta  as  pra! ticas
relacionadas ao corpo de Docentes-tutores. 

PLANO DE CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO CONTINUADA DE RECURSOS
HUMANOS

Capítulo I - Do Plano de Capacitação e Formação Continuada de Recursos
Humanos

Art. 1º. O objetivo primordial do Plano de Capacitaça%o e Formaça%o Continuada de
Recursos Humanos da Faculdade do Futuro e!  promover o atendimento de seu
corpo  docente,  corpo  de  Docentes-tutores  e  corpo  te!cnico-administrativo  em
suas necessidades de reciclagem, aperfeiçoamento e capacitaça%o profissional.

Para!grafo U9 nico.  O Plano de Capacitaça%o e Formaça%o Continuada de Recursos
Humanos sera!  desenvolvido:

I - permanentemente, com o propo! sito de contribuir para o desenvolvimento de
competeEncias  institucionais  por  meio  do  desenvolvimento  de  competeEncias
individuais;

II  -  com  base  na  autoavaliaça%o  e  nos  resultados  do  acompanhamento  dos
trabalhos  do  corpo  docente  e  dos  te!cnico-administrativos,  assim  como  nas
demandas apontadas pelos setores em que atuam;

III  -  de acordo com cronograma do Programa de Atividades de Capacitaça%o e
Formaça%o Continuada.

Art. 2º. O Plano de Capacitaça%o e Formaça%o Continuada de Recursos Humanos
tera!  a finalidade de estimular docentes, tutores e funciona! rios da Faculdade do
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Futuro a participarem de eventos cientí!ficos, te!cnicos, artí!sticos ou culturais; de
cursos  de  desenvolvimento  pessoal,  no  qual  se  inclui  a  formaça%o  em  Lí!ngua
Brasileira  de  Sinais  -  LIBRAS;  a  qualificaça%o  acadeEmica  em  programas  de
mestrado e doutorado, no caso de docentes e Docentes-tutores; e a qualificaça%o
acadeEmica em graduaça%o e/ou programas de po! s-graduaça%o, no caso de te!cnico-
administrativos. 

Art. 3º. Sera!  dada prioridade ao desenvolvimento de programas de formaça%o e
capacitaça%o  realizado  na  Faculdade  do  Futuro,  cuja  participaça%o  e!  condiça%o
essencial  para o exercí!cio  das funço% es  docentes,  Docentes-tutorias e  te!cnicas-
administrativas junto a Faculdade do Futuro.

Capítulo II - Do Corpo Docente e do Corpo de Docentes-Tutores

Seção I - Da Ajuda de Custo

Art. 4º. A ajuda de custo sera!  concedida aos docentes e  Docentes-tutores, para
participaça%o em eventos cientí!ficos, te!cnicos, artí!sticos ou culturais, promovidos
por  entidades  de  reconhecido  valor,  a  crite!rio  da  Mantenedora,  ouvida  a
Diretoria.

§1º. O recurso financeiro que podera!  ser colocado aB  disposiça%o do professor ou
Docente-tutor interessado ira!  variar de acordo com o evento a que se destina e
abrangera!  auxí!lio para inscriça%o, viagem, hospedagem e alimentaça%o que podera!
ser parcial ou integral.

§2º. A solicitaça%o do auxí!lio financeiro, sob a forma de ajuda de custo, devera!  ser
feita ao Diretor da Faculdade do Futuro, com antecedeEncia mí!nima de 45 dias, em
requerimento pro! prio, onde constara!  a justificativa de pedido e a previsa%o de
despesas.

§3º. Quando contemplado com o recurso financeiro, o docente ou Docente-tutor
sera!  notificado atrave!s  do  deferimento,  onde constara%o  valor  e  as  instruço% es
pertinentes.

Art.  5º.  A  ana! lise  dos  pedidos  de  ajuda  de  custo  levara!  em  consideraça%o  os
seguintes crite!rios:

I - quantidade de recursos financeiros disponí!veis;

II - necessidades institucionais em a! reas priorita! rias;

III - parecer do Coordenador de Curso e aprovaça%o do Diretor da Faculdade do
Futuro.

Art.  6º.  O  docente  ou  Docente-tutor  contemplado  com  ajuda  de  custo  fica
obrigado aB  apresentaça%o  de relato! rio sobre a sua participaça%o  no evento e,  a
crite!rio da Diretoria, propiciar o acesso aB  comunidade acadeEmica externa e/ou
interna dos saberes adquiridos.

Seção II - Dos Cursos de Desenvolvimento Pessoal
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Art. 7º. A Faculdade do Futuro ofertara!  regularmente cursos de desenvolvimento
pessoal  aos docentes ou  Docentes-tutores,  no qual  se incluira!  a  formaça%o  em
Lí!ngua Brasileira de Sinais - LIBRAS.

§1º.  Os cursos de desenvolvimento pessoal  sera%o  realizados na Faculdade do
Futuro.

§2º. Podera%o participar destes cursos grupos de professores ou tutores indicados
pelo Coordenador de Curso.

§3º. Os cursos sera%o realizados anualmente, contemplando tema! ticas indicadas
pela Diretoria, a partir de necessidades verificadas pelas Coordenaço% es de Curso
e/ou autoavaliaça%o institucional. 

Seção III - Das Bolsas-Auxílio para os Cursos de Pós-Graduação

Art.  8º.  As  bolsas-auxí!lio  sera%o  concedidas  para  professores  ou  tutores
matriculados em cursos de mestrado ou doutorado, por um perí!odo de 02 (dois)
anos, podendo ser prorrogadas por mais 01 (um) ano, a crite!rio do Diretor.

§1º.  O  requerimento  do  interessado  devera!  ser  instruí!do  com  a  pretensa%o
financeira, atestado de matrí!cula ou de inscriça%o nas disciplinas do programa de
mestrado ou doutorado.

§2º. No caso de deferimento parcial ou integral, o solicitante sera!  notificado para
assinatura de contrato respectivo.

Art. 9º. Sa%o crite!rios relevantes para ana! lise dos pedidos de concessa%o de bolsa-
auxí!lio:

I - quantidade de recursos financeiros disponí!veis;

II - necessidades institucionais em a! reas priorita! rias;

III - parecer do Coordenador de Curso e aprovaça%o do Diretor da Faculdade do
Futuro.

Art. 10. O docente ou Docente-tutor contemplado com a bolsa-auxí!lio para cursos
de  po! s-graduaça%o  fora  da  Faculdade  do  Futuro devera!  apresentar,
semestralmente, aB  Diretoria AcadeEmica, relato! rios de atividades com atestado de
disciplinas cursadas.

Art. 11. O docente ou Docente-tutor contemplado com a bolsa-auxí!lio obriga-se a
dar terminalidade ao curso de po! s-graduaça%o, objeto da bolsa. 

Para!grafo U9 nico. A desisteEncia implica na devoluça%o da importaEncia equivalente
aB  ajuda recebida para esse fim, atualizada monetariamente.

Art. 12. O docente ou tutor contemplado com a bolsa-auxí!lio obriga-se a servir a
Faculdade  do  Futuro por  um  perí!odo  de  tempo  estipulado  no  contrato  ou
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ressarcir  a  Faculdade do Futuro da importaEncia equivalente aB  ajuda recebida
para esse fim, atualizada monetariamente.

Art. 13. O docente ou tutor que receber bolsa-auxí!lio fica obrigado a escrever um
artigo por ano para publicaça%o pela Faculdade do Futuro.

Art. 14. A Faculdade do Futuro podera!  auxiliar o docente com verba especial para
publicaça%o de sua dissertaça%o ou tese.

Capítulo III - Do Corpo Técnico-Administrativo

Seção I - Da Ajuda de Custo

Art. 15. A ajuda de custo sera!  concedida ao corpo te!cnico-administrativo para
participaça%o em eventos cientí!ficos, te!cnicos, artí!sticos ou culturais promovidos
por  entidades  de  reconhecido  valor,  a  crite!rio  da  Mantenedora,  ouvida  a
Diretoria.

§1º. A ajuda de custo podera!  ser parcial ou integral, variando de acordo com o
evento a que se destina e possibilidades da Faculdade do Futuro.

§2º. A solicitaça%o devera!  ser feita aB  Diretoria, com antecedeEncia de 45 dias, em
requerimento  pro! prio,  onde  constara!  a  justificativa  ao  pedido  e  previsa%o  de
despesas.

§3º. Quando contemplado com o recurso financeiro, o funciona! rio sera!  notificado
atrave!s do deferimento onde constara%o valor e as instruço% es pertinentes.

Art. 16. A ana! lise dos pedidos levara!  em consideraça%o os seguintes crite!rios:

I - quantidade de recursos financeiros;

II - necessidades institucionais em a! reas priorita! rias; 

III - parecer da chefia imediata quanto aB  necessidade e aprovaça%o do Diretor da
Faculdade do Futuro.

Art.  17.  O  funciona! rio  contemplado  com  a  ajuda  de  custo  fica  obrigado  aB
apresentaça%o  de  relato! rio  sobre  a  sua  participaça%o  no  evento  e  a  crite!rio  da
chefia  imediata  e  do  Diretor  propiciar  o  acesso  aos  demais  funciona! rios  dos
saberes adquiridos.

Seção II - Dos Cursos de Desenvolvimento Pessoal

Art. 18. A Faculdade do Futuro ofertara!  regularmente cursos de desenvolvimento
pessoal aos te!cnico-administrativos,  no qual se incluira!  a  formaça%o em Lí!ngua
Brasileira de Sinais - LIBRAS.

§1º.  Os cursos de desenvolvimento pessoal  sera%o  realizados na Faculdade do
Futuro.
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§2º.  Podera%o  participar  destes  cursos  te!cnico-administrativos  indicados  pela
chefia imediata.

§3º. Os cursos sera%o realizados anualmente, contemplando tema! ticas indicadas
pelo Diretor, a partir de necessidades verificadas pelas chefias imediatas e/ou
autoavaliaça%o institucional. 

Seção III - Das Bolsas-Auxílio para Cursos de Graduação ou Pós-Graduação

Art. 19. As bolsas-auxí!lio sera%o concedidas para funciona! rios matriculados em
cursos de graduaça%o ou de po! s-graduaça%o ministrados pela Faculdade do Futuro,
por perí!odo equivalente aB s necessidades para integralizaça%o do curso, a crite!rio
do Diretor. 

§1º. O requerimento do interessado devera!  vir acompanhado de parecer do chefe
imediato e acompanhado da adequaça%o ao hora! rio de trabalho do funciona! rio.

§2º. As bolsas sera%o concedidas em ate!  50% do valor total do curso, na%o podendo
o beneficia! rio ter mais de duas dependeEncias, hipo! tese na qual o solicitante fica
automaticamente desligado do programa.

§3º.  No caso do deferimento,  o  solicitante  sera!  notificado para  assinatura de
contrato respectivo.

Art. 20. Sa%o crite!rios para ana! lise dos pedidos de concessa%o de bolsas-auxí!lio:

I - quantidade de recursos financeiros disponí!veis;

II - necessidades institucionais em a! reas priorita! rias;

III - parecer da chefia imediata quanto aB  necessidade, relaça%o com a funça%o/cargo
exercido  e  melhoria  da  qualidade  dos  serviços  e  aprovaça%o  do  Diretor  da
Faculdade do Futuro.

Art.  21.  O  funciona! rio  contemplado  devera!  apresentar,  semestralmente,  aB
Diretoria  AcadeEmica,  relato! rio  de atividades com atestado de aproveitamento
das disciplinas cursadas.

Art.  23.  O  funciona! rio  contemplado  com  bolsa-auxí!lio  obriga-se  a  servir  a
Faculdade  do  Futuro por  um  perí!odo  estipulado  no  contrato  ou  ressarcir  aB
instituiça%o a importaEncia equivalente aB  ajuda recebida para este fim, atualizada
monetariamente.

Art.  24.  O  funciona! rio  contemplado  com  a  bolsa-auxí!lio  obriga-se  a  dar
terminalidade ao curso iniciado, objeto da bolsa. 

Para!grafo U9 nico. A desisteEncia implica na devoluça%o da importaEncia equivalente
aB  ajuda recebida para este fim, atualizada monetariamente.

Capítulo IV - Das Disposições Finais
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Art.  25.  Os  casos  omissos  sera%o  resolvidos  pelo  Conselho  Superior,  ouvida  a
Mantenedora.

Art. 26. Este Plano de Capacitaça%o e Formaça%o Continuada de Recursos Humanos
entrara!  em vigor na data de sua aprovaça%o pelo Conselho Superior.

4.3.7. Cronograma e Plano de Expansão do Corpo de Tutores para o Período
de Vigência do PDI

Para o perí!odo 2023/2027, a Faculdade do Futuro planeja uma expansa%o do
corpo de Docentes-Tutores, conforme demonstrada no quadro a seguir.

CRONOGRAMA DE EXPANSÃO DO CORPO DE DOCENTES-TUTORES

TITULAÇÃO
QUANTIDADE

2023 2024 2025 2026 2027
Doutorado 09 18 30 60 90

              Mestrado 09 18 30 60 90
Especializaça%o 12 24 40 80 120

TOTAL 30 60 100 200 300

             A Faculdade do Futuro planeja contratar e manter 100% do seu corpo de
tutores com titulaça%o de doutorado, mestrado ou especializaça%o.

O corpo de tutores da Faculdade do Futuro, independente da categoria e do
ní!vel a qual esteja enquadrado o tutor, esta!  sujeito aB  jornada de trabalho semanal
especificada  no  seu  contrato  de  trabalho,  ressalvados  os  casos  em  que  a
legislaça%o especí!fica tenha fixado expressamente outro limite.

Ao  selecionar  os  tutores,  a  Faculdade  do  Futuro estabeleceu  como
requisito de seleça%o uma formaça%o acadeEmica aderente ao curso, garantindo
assim o domí!nio do conteu! do da disciplina. Ale!m disso, a Faculdade do Futuro
estabeleceu como requisito de seleça%o a experieEncia em educaça%o a distaEncia e
em tutoria de forma que os tutores possam manusear os recursos e os materiais
dida! ticos envolvidos na execuça%o  do curso.  Destaque-se que a Faculdade do
Futuro dispo% e de plano de capacitaça%o para tutores voltado ao treinamento de
questo% es especí!ficas ligadas ao seu modelo de educaça%o a distaEncia. 

Ale!m desses requisitos de seleça%o, que se materializam em conhecimentos
necessa! rios aB s atividades de tutoria, sa%o habilidades e atitudes esperadas dos
tutores a serem contratados pela Faculdade do Futuro: 

Executar as atividades de forma organizada, com o intuito de aperfeiçoar
os procedimentos e conseguir melhores resultados;

Oferecer soluço% es e ideias novas por iniciativa pro! pria, antecipando-se a
possí!veis problemas que podera%o surgir, disposiça%o para iniciar e manter aço% es
que ira%o alterar o ambiente;

Saber  tratar  as  pessoas  de  acordo  com  suas  reaço% es  emocionais  e
perceber as necessidades alheias, tentando identificar- se com a mesma, sentir
o que ela sente;
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Saber manter o bom humor, na%o sofrendo alteraço% es bruscas devido ao
surgimento de situaço% es adversas;

Adaptar-se ao surgir novas atividades para adoça%o de pra! ticas criativas e
modernas, sugerindo novas maneiras para realizaça%o das tarefas, para resolver
problemas  de  maneira  inovadora,  para  maximizar  o  uso  dos  recursos
disponí!veis;

Estar  sempre  presente,  disponibilizando  o  seu  potencial  em  prol  do
alcance dos objetivos e metas do curso, colaborando, dando suporte, com total
dedicaça%o;

Ter capacidade para trocar informaço% es, conhecimentos, com o intuito
de agilizar o cumprimento de metas e o alcance de objetivos compartilhados.

Assim, os conhecimentos, habilidades e atitudes da equipe de tutoria sa%o
adequados  para  que  as  atividades  e  aço% es  estejam  alinhadas  ao  PPC,  aB s
demandas comunicacionais e aB s tecnologias previstas para o curso.

5. ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

5.1. POLÍTICAS DE GESTÃO INSTITUCIONAL

A  gesta%o  institucional  segue  as  polí!ticas  estabelecidas  nos  documentos
oficiais, destacando-se: Regimento Geral, Plano de Desenvolvimento Institucional
(PDI),  Projeto  Pedago! gico  Institucional  (PPI)  e  os  Projetos  Pedago! gicos  dos
Cursos  (PPC).  Estes  documentos  esta%o  aB  inteira  disposiça%o  da  comunidade
acadeEmica,  e  servira%o  de  base  para  todas  as  outras  polí!ticas  de  gesta%o
implantadas  na  Faculdade  do  Futuro:  resoluço% es  internas,  portarias,  normas
acadeEmicas, normas administrativas, entre outras. Os documentos institucionais
esta%o disponí!veis para a comunidade acadeEmica fisicamente e por QR CODE.

O  planejamento  institucional  tem  como  objetivo  dotar  a  Faculdade  do
Futuro de um modelo de estrutura organizacional que lhe permita viabilizar a
consecuça%o de sua missa%o, valores, objetivos e metas propostos neste PDI.

O modelo adotado de planejamento procura viabilizar a implantaça%o do PDI
na  perspectiva  de  uma  polí!tica  construí!da  em  uma  conjuntura  complexa  e
dinaEmica permitindo conviver com as necessidades, tenso% es, relaço% es de forças e
negociaço% es peculiares ao contexto educacional.

A  Faculdade do  Futuro  obedece  ao  princí!pio  da  gesta%o  democra! tica,
assegurando, em sua estrutura, a existeEncia de o! rga%os colegiados deliberativos,
com a participaça%o dos segmentos da comunidade acadeEmica e representantes
da sociedade civil organizada, nos termos do seu Regimento Geral. 

Assim, os processos de gesta%o  institucional  consideram a autonomia e a
representatividade  dos  o! rga%os  gestores  e  colegiados  e  a  participaça%o  de
docentes,  tutores,  te!cnico-administrativos,  discentes  e  da  sociedade  civil
organizada. O mandato dos membros que compo% em os o! rga%os colegiados esta!
regulamentado por via de dispositivo regimental. 
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A  polí!tica  institucional  de  gesta%o  da  Faculdade  do  Futuro  pode  ser
explicitada com base nos seguintes princí!pios fundamentais da organizaça%o: 

I - unidade de patrimoE nio e administraça%o;
II  -  gesta%o  colegiada e  participativa  nas  questo% es  acadeEmicas,
com informaço% es gerenciais democratizadas;
III - racionalidade de organizaça%o para integral aproveitamento
e valorizaça%o de seus recursos humanos e materiais disponí!veis.

Os eixos centrais da gesta%o institucional estabelecem: 

a) a adoça%o de um modelo de organizaça%o que, em todos os planos, conduza
aB  realizaça%o da missa%o institucional; 

b) uma organizaça%o integrada a um padra%o geral de administraça%o flexí!vel e
baseada na informaça%o, na informatizaça%o e no domí!nio das novas tecnologias de
comunicaça%o; 

c)  planejamento  acadeEmico  e  administrativo  capaz  de  conviver  com
mudanças e de estimular a inovaça%o. 

As reunio% es possuem a periodicidade determinada no Regimento Geral da
Faculdade do Futuro. Sa%o registradas em atas e encaminhadas de acordo com o
fluxo estabelecido para as tema! ticas tratadas.

A  sistematizaça%o  e  a  divulgaça%o  das  deciso% es  colegiadas,  assim  como  a
apropriaça%o  pela  comunidade  interna,  neste  contexto,  tornam-se  tarefa
primordial para a Faculdade do Futuro, que previu a representatividade de todos
os segmentos no o! rga%o colegiado ma!ximo da instituiça%o,  ale!m de mecanismos
efetivos para a disseminaça%o das deciso% es por meio de informes internos, redes
sociais e site institucional. 

Por outro lado, o modelo desenhado para a Faculdade do Futuro dispo% e de
organizaça%o formal com estrutura simples, que visa a propiciar aB  administraça%o
agilidade  e  flexibilidade  para  responder  aB s  necessidades  da  instituiça%o  e  aB s
exigeEncias  modernas  de  gesta%o.  Tal  modelo  permite  ainda  ampliar  a
transpareEncia, a rapidez das respostas e a comunicaça%o entre os segmentos que
compo% em a dinaEmica institucional. 

A  estrutura  organizacional  caracteriza-se  por  ní!veis  hiera! rquicos
responsa!veis  pela  formulaça%o,  deliberaça%o  e  execuça%o  das  atividades
institucionais,  que  se  interpenetram,  objetivando  a  qualidade  da  formaça%o
profissional e da gesta%o, possibilitando a implantaça%o das medidas propostas e
do crescimento institucional.

Os  o! rga%os  de  deliberaça%o  e  de  execuça%o  foram  concebidos  com  poucos
ní!veis  hiera! rquicos,  uma  vez  que  a  hierarquia  menos  extensa  contribui  para
tornar  mais  fa! cil  a  comunicaça%o;  exige  menor  controle  burocra! tico;  facilita  a
gesta%o  de processos e  de rotinas e  a  delegaça%o  de competeEncias,  podendo-se
obter,  em consequeEncia,  maior  envolvimento da comunidade acadeEmica.  Essa
estrutura permite instaurar processos de decisa%o mais a! geis, com participaça%o
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dos diferentes segmentos da comunidade interna, possibilitando para cada setor
autonomia e responsabilidade pelas deciso% es adotadas.

5.2. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E INSTÂNCIAS DE DECISÃO

A  estrutura  organizacional  da  Faculdade  do  Futuro compreende  o! rga%os
deliberativos  e  o! rga%os  executivos,  em  02  (dois)  ní!veis  hiera! rquicos:
administraça%o  superior  e  administraça%o  ba! sica,  ale!m  de  o! rga%os  de  apoio
administrativo e acadeEmico.

Sa%o o! rga%os da administraça%o superior:

I - Conselho Superior;

II - Diretoria Geral;

III - Diretoria AcadeEmica;

IV - Diretoria Administrativa.

Sa%o o! rga%os da administraça%o ba! sica:

I - Colegiados de Curso;

II - Coordenaço% es de Curso.

Sa%o o! rga%os de apoio administrativo e acadeEmico:

I - Secretaria;

II - Tesouraria e Contabilidade;

III - Nu! cleo de Educaça%o a DistaEncia - NEaD;

IV - Biblioteca;

V - Laborato! rios;

VI - Do Nu! cleo de Apoio Psicopedago! gico e Acessibilidade - NAPA;

VII – Ouvidoria;

VIII - Demais Serviços.

O Conselho Superior,  o! rga%o ma!ximo de natureza normativa, consultiva e
deliberativa  em  mate!ria  administrativa,  dida! tico-cientí!fica  e  disciplinar  da
Faculdade do Futuro, e!  constituí!do:

I - pelo Diretor Geral da IES, como presidente nato;

II - pelo Diretor Administrativo da IES;

III - pelo Diretor AcadeEmico da IES;
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III - pelo Coordenador do Nu! cleo de Educaça%o a DistaEncia - NEaD;

IV - pelos Coordenadores de Cursos de Graduaça%o;

V - por um representante dos coordenadores dos cursos de especializaça%o;

VI -  por 01 (um) representante do corpo docente,  eleito por seus pares,  com
mandato de 01 (um) ano, permitida a reconduça%o;

VII - por 01 (um) representante do corpo de tutores, eleito por seus pares, com
mandato de 01 (um) ano, permitida a reconduça%o;

VIII  -  por 01 (um) representante do corpo discente,  indicado pelo respectivo
o! rga%o de representaça%o para mandato de 01 (um) ano, permitida a reconduça%o;

IX - por 01 (um) representante do corpo te!cnico-administrativo, indicado pelos
seus pares para mandato de 01 (um) ano, permitida a reconduça%o;

X  -  por  01  (um)  representante  da  sociedade  civil  organizada,  escolhido  pela
Mantenedora,  dentre  nomes  apresentados  pelos  o! rga%os  de  classe  de  aEmbito
local;

XI - por 01 (um) representante da Mantenedora, por ela indicado, para mandato
de 01 (um) ano, permitida a reconduça%o.

Compete ao Conselho Superior:

I - aprovar, na sua instaEncia, o Regimento Geral da Faculdade do Futuro e suas
alteraço% es, submetendo-o ao o! rga%o competente do Ministe!rio da Educaça%o;

II - acompanhar a implantaça%o do Plano de Desenvolvimento Institucional da IES;

III - deliberar sobre a criaça%o, modificaça%o ou extinça%o de cursos, programas de
educaça%o superior a distaEncia, limitadas aB  pre!via autorizaça%o do Poder Pu! blico,
na forma da lei;

IV  -  deliberar  sobre  a  criaça%o  ou  extinça%o  de  polos  de  apoio  presencial,  nos
termos da legislaça%o vigente;

V - aprovar planos, programas e projetos de investigaça%o cientí!fica e extensa%o;

VI - aprovar as normas de funcionamento da IES e de seus cursos na modalidade
a distaEncia;

VII - sugerir medidas que visem ao aperfeiçoamento das atividades acadeEmicas e
administrativas da IES;

VIII - responder consultas que lhe forem encaminhadas pelas Diretorias;

IX  -  superintender  e  coordenar  em  ní!vel  superior  todas  as  atividades
desenvolvidas pela Faculdade do Futuro;
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X  -  fixar  normas  gerais  e  complementares  as  deste  Regimento  Geral  sobre
processo  seletivo  de  ingresso  aos  cursos,  currí!culos,  planos  de  ensino,
matrí!culas, transfereEncias, adaptaço% es, aproveitamento de estudos, avaliaça%o do
rendimento acadeEmico e de cursos, planos de estudos especiais, e outro que se
incluam no aEmbito de suas competeEncias;

XI - aprovar o Calenda! rio AcadeEmico e o hora! rio de funcionamento dos cursos da
Faculdade do Futuro;

XII - apreciar o plano de despesas anuais e o plano de aplicaça%o de recursos a
serem encaminhados aB  Mantenedora;

XIII - aprovar conveEnios, acordos e contratos com outras instituiço% es, de cara! ter
dida! tico-cientí!fico;

XIV - apreciar o relato! rio anual da Diretoria Geral;

XV - apurar responsabilidades do Diretor Geral, do Diretor AcadeEmico, do Diretor
Administrativo  e  dos  Coordenadores  de  Curso,  quando,  por  omissa%o  ou
toleraEncia,  permitirem  ou  favorecerem  o  na%o  cumprimento  da  legislaça%o  do
ensino ou deste Regimento Geral;

XVI  -  deliberar  sobre  provideEncias  destinadas  a  prevenir  ou  corrigir  atos  de
indisciplina coletiva e individual;

XVII - decidir os recursos interpostos de deciso% es dos demais o! rga%os, em mate!ria
administrativa, dida! tico-cientí!fica e disciplinar;

XVIII - decidir sobre a concessa%o de dignidades acadeEmicas;

XIX - deliberar quanto aB  paralisaça%o total das atividades da Faculdade do Futuro;

XX - apreciar atos dos Diretores, praticados ad referendum deste o! rga%o;

XXI  -  exercer  as  demais  atribuiço% es  que  lhe  forem  previstas  em  lei  e  neste
Regimento Geral.

O Conselho Superior reu! ne-se ordinariamente duas vezes por semestre e
extraordinariamente quando convocado pelo seu presidente ou a requerimento
de  1/3  (um  terço)  dos  membros  que  a  constituem,  devendo  constar  da
convocaça%o a pauta dos assuntos e serem tratados.

Diretoria  Geral,  o! rga%o  de  administraça%o,  coordenaça%o  e  fiscalizaça%o
executiva das atividades da Faculdade Do Futuro, e!  exercida pelo Diretor Geral.

O Diretor  Geral  e!  designado  pela  Mantenedora  para  mandato  de  04
(quatro) anos, permitida reconduça%o. Em sua auseEncia e impedimentos, o Diretor
Geral sera!  substituí!do, sucessivamente, pelo Diretor AcadeEmico e pelo Diretor
Administrativo.

Sa%o atribuiço% es do Diretor Geral:
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I - convocar e presidir as reunio% es do Conselho Superior, com direito a voz e voto
de qualidade;

II  -  representar  a  Faculdade  Do  Futuro,  interna  e  externamente,  ativa  e
passivamente, no aEmbito de suas atribuiço% es;

III - orientar, coordenar e fiscalizar todas as atividades da IES;

IV - fiscalizar o cumprimento do regime acadeEmico e execuça%o dos programas e
hora! rios;

V - elaborar o plano anual de atividades da IES e em harmonia com os Colegiados
de Curso, e submeteE -lo aB  apreciaça%o do Conselho Superior;

VI  -  planejar  e  organizar  a  formaça%o  continuada  dos  atores  pedago! gicos
(docentes,  tutores,  articuladores  de  EaD,  conteudistas  e  inte!rpretes
educacionais) dos cursos superiores a distaEncia;

VII - colaborar com a Diretoria AcadeEmica na soluça%o de problemas referentes ao
NEaD;

VIII - elaborar, em consonaEncia com os Coordenadores de Curso, proposta anual
de despesas da IES e o plano de aplicaça%o de recursos a serem encaminhados aB
Mantenedora, apo! s aprovaça%o do Conselho Superior;

IX - propor aB  Mantenedora a contrataça%o, promoça%o, afastamento ou dispensa do
pessoal docente e te!cnico-administrativo;

X - designar e dar posse ao Diretor AcadeEmico, ao Diretor Administrativo, e aos
Coordenadores  de  Curso,  respeitadas  as  condiço% es  estabelecidas  neste
Regimento Geral;

XI  -  aplicar  o  regime  disciplinar,  conforme  os  dispositivos  expressos  neste
Regimento Geral;

XII - zelar pela manutença%o da ordem e disciplina no aEmbito da IES, respondendo
por abuso ou omissa%o;

XIII - elaborar o relato! rio anual das atividades da IES encaminha! -lo aB  apreciaça%o
do Conselho Superior;

XIV  -  encaminhar  aos  o! rga%os  competentes  da  IES,  recursos  de  professores,
funciona! rios e alunos;

XV - designar comisso% es para proceder aos processos administrativos;

XVI - constituir a Comissa%o Pro! pria de Avaliaça%o, responsa!vel pela conduça%o do
processo de avaliaça%o institucional, atendendo aos requisitos estabelecidos pela
legislaça%o pertinente;

XVII - propor ao Conselho Superior a concessa%o de dignidades acadeEmicas;
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XVIII - conferir graus, expedir diplomas, tí!tulos e certificados acadeEmicos;

XIX - autorizar pronunciamentos pu! blicos que envolvam o nome da IES;

XX - decidir aos casos de natureza urgente ou que impliquem mate!ria omissa ou
duvidosa, neste Regimento, ad referendum do Conselho Superior;

XXI  -  cumprir  e  fazer  cumprir  as  disposiço% es  deste  Regimento  Geral  e  da
legislaça%o em vigor;

XXII  -  exercer  as  demais  atribuiço% es  que  lhe  forem  previstas  em  lei  e  neste
Regimento Geral.

A Diretoria AcadeEmica, o! rga%o executivo destinado a implementar a polí!tica
acadeEmica  da IES para  a  graduaça%o  e  po! s-graduaça%o,  e!  exercida pelo  Diretor
AcadeEmico.

O Diretor AcadeEmico e!  designado pelo Diretor Geral para mandato de 02
(dois) anos, permitida reconduça%o. A Diretoria Administrativa, o! rga%o executivo
destinado a implementar a polí!tica administrativa da IES, e!  exercida pelo Diretor
Administrativo.

O Diretor Administrativo e!  designado pelo Diretor Geral para mandato de
02 (dois) anos, permitida a reconduça%o.

O  Colegiado  de  Curso,  o! rga%o  de  deliberaça%o  coletiva,  responsa!vel  pela
coordenaça%o dida! tica de cada curso e!  constituí!do:

I - pelo Coordenador de Curso, seu presidente;

II  -  por  todos  os  professores  que ministram disciplinas  do currí!culo  do
curso;

III ? por um representante dos tutores, eleito por seus pares;

IV - por 01 (um) representante do corpo discente, eleito por seus pares.

O  representante  do  corpo  discente,  que  deve  ser  aluno  do  curso,  tera!
mandato de 01 (um) ano, permitida a reconduça%o.

Compete ao Colegiado de Curso:

I - fixar o perfil do curso a distaEncia e as diretrizes gerais das disciplinas, com
suas ementas e respectivos planos de ensino;

II  -  elaborar  o  currí!culo  do  curso  e  suas  alteraço% es  com  a  indicaça%o  das
disciplinas e respectiva carga hora! ria, de acordo com as diretrizes curriculares
emanadas do Poder Pu! blico;

III - aprovar os planos de ensino das disciplinas;
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IV -  estipular  diretrizes  para o  desenvolvimento de esta!gios  supervisionados,
atividades complementares e trabalho de conclusa%o de curso;

V - aprovar os projetos de investigaça%o cientí!fica e extensa%o desenvolvidos no
aEmbito do curso;

VI  -  decidir  sobre  aproveitamento  de  estudos  e  de  adaptaço% es,  mediante
requerimento dos interessados;

VII - opinar sobre a contrataça%o, promoça%o, afastamento ou dispensa do pessoal
docente;

VIII  -  promover a avaliaça%o  do curso e colaborar com a Comissa%o  Pro! pria de
Avaliaça%o no processo de avaliaça%o institucional;

IX - colaborar com os demais o! rga%os da IES no aEmbito de sua atuaça%o;

X - exercer outras atribuiço% es de sua competeEncia ou que lhe forem delegadas
pelos demais o! rga%os da IES.

O Colegiado de Curso define o Nu! cleo Docente Estruturante de cada curso
de  graduaça%o,  nomeado  pelo  Diretor  Geral,  de  acordo  com  as  exigeEncias
estabelecidas pelo Ministe!rio da Educaça%o, submetido aB  aprovaça%o do Conselho
Superior.

O  Colegiado  de  Curso  reu! ne-se  ordinariamente  em  datas  fixadas  no
Calenda! rio  AcadeEmico  e  extraordinariamente  quando  convocado  pelo
Coordenador de Curso, por solicitaça%o do Diretor Geral ou a requerimento de
1/3 (um terço) de seus membros, devendo constar da convocaça%o a pauta dos
assuntos e serem tratados.

A Coordenaça%o de Curso, sob a responsabilidade do Coordenador de Curso,
e!  o o! rga%o de administraça%o, coordenaça%o e fiscalizaça%o executiva das atividades
do curso.

O  Coordenador  de  Curso  e!  designado  pelo  Diretor  Geral,  dentre  os
professores do curso, para mandato de 02 (dois) anos, permitida reconduça%o. Em
suas faltas ou impedimentos, o Coordenador de Curso sera!  substituí!do por um
dos professores do curso, designado pelo Diretor Geral.

Sa%o atribuiço% es do Coordenador de Curso:

I  -  convocar  e  presidir  as  reunio% es  do  Colegiado  de  Curso  e  do  Nu! cleo
Docente Estruturante, com direito a voz e voto de qualidade;

II - representar o curso perante as autoridades e o! rga%os da IES;

III - orientar, coordenar e fiscalizar as atividades do curso;

IV -  fiscalizar a  observaEncia do regime acadeEmico e o cumprimento dos
planos de ensino, bem como a execuça%o dos demais projetos no aEmbito do curso;
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V -  acompanhar  e  autorizar  esta!gios  curriculares  e  extracurriculares  no
aEmbito de seu curso;

VI - acompanhar o desenvolvimento das atividades complementares e dos
trabalhos de conclusa%o de curso;

VII  -  sugerir  aB  Diretoria  Geral  a  contrataça%o,  promoça%o,  afastamento ou
dispensa do pessoal docente;

VIII - elaborar o hora! rio acadeEmico do curso e fornecer subsí!dios para a
organizaça%o do Calenda! rio AcadeEmico;

IX - exercer o poder disciplinar no aEmbito do curso;

X - executar e fazer executar as deciso% es do Colegiado de Curso e as normas
dos demais o! rga%os da IES;

XI  -  exercer  outras  atribuiço% es  de  sua  competeEncia  ou  que  lhe  forem
delegadas pelos demais o! rga%os da IES.

5.3. ORGANOGRAMA INSTITUCIONAL E ACADÊMICO
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5.4. ÓRGÃOS COLEGIADOS: COMPETÊNCIAS E COMPOSIÇÃO

O Conselho Superior,  o! rga%o ma!ximo de natureza normativa, consultiva e
deliberativa  em  mate!ria  administrativa,  dida! tico-cientí!fica  e  disciplinar  da
Faculdade Do Futuro, e!  constituí!do:

I - pelo Diretor Geral da IES, como presidente nato;

II - pelo Diretor Administrativo da IES;

III - pelo Diretor AcadeEmico da IES;

III - pelo Coordenador do Nu! cleo de Educaça%o a DistaEncia - NEaD;

IV - pelos Coordenadores de Cursos de Graduaça%o;

V - por um representante dos coordenadores dos cursos de especializaça%o;

VI -  por 01 (um) representante do corpo docente,  eleito por seus pares,  com
mandato de 01 (um) ano, permitida a reconduça%o;

VII - por 01 (um) representante do corpo de tutores, eleito por seus pares, com
mandato de 01 (um) ano, permitida a reconduça%o;

VIII  -  por 01 (um) representante do corpo discente,  indicado pelo respectivo
o! rga%o de representaça%o para mandato de 01 (um) ano, permitida a reconduça%o;

IX - por 01 (um) representante do corpo te!cnico-administrativo, indicado pelos
seus pares para mandato de 01 (um) ano, permitida a reconduça%o;

X  -  por  01  (um)  representante  da  sociedade  civil  organizada,  escolhido  pela
Mantenedora,  dentre  nomes  apresentados  pelos  o! rga%os  de  classe  de  aEmbito
local;

XI - por 01 (um) representante da Mantenedora, por ela indicado, para mandato
de 01 (um) ano, permitida a reconduça%o.

Compete ao Conselho Superior:

I - aprovar, na sua instaEncia, o Regimento Geral da Faculdade do Futuro e suas
alteraço% es, submetendo-o ao o! rga%o competente do Ministe!rio da Educaça%o;

II - acompanhar a implantaça%o do Plano de Desenvolvimento Institucional da IES;

III - deliberar sobre a criaça%o, modificaça%o ou extinça%o de cursos, programas de
educaça%o superior a distaEncia, limitadas aB  pre!via autorizaça%o do Poder Pu! blico,
na forma da lei;

IV  -  deliberar  sobre  a  criaça%o  ou  extinça%o  de  polos  de  apoio  presencial,  nos
termos da legislaça%o vigente;

V - aprovar planos, programas e projetos de investigaça%o cientí!fica e extensa%o;
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VI - aprovar as normas de funcionamento da IES e de seus cursos na modalidade
a distaEncia;

VII - sugerir medidas que visem ao aperfeiçoamento das atividades acadeEmicas e
administrativas da IES;

VIII - responder consultas que lhe forem encaminhadas pelas Diretorias;

IX  -  superintender  e  coordenar  em  ní!vel  superior  todas  as  atividades
desenvolvidas pela Faculdade do Futuro;

X  -  fixar  normas  gerais  e  complementares  as  deste  Regimento  Geral  sobre
processo  seletivo  de  ingresso  aos  cursos,  currí!culos,  planos  de  ensino,
matrí!culas, transfereEncias, adaptaço% es, aproveitamento de estudos, avaliaça%o do
rendimento acadeEmico e de cursos, planos de estudos especiais, e outro que se
incluam no aEmbito de suas competeEncias;

XI - aprovar o Calenda! rio AcadeEmico e o hora! rio de funcionamento dos cursos da
Faculdade do Futuro;

XII - apreciar o plano de despesas anuais e o plano de aplicaça%o de recursos a
serem encaminhados aB  Mantenedora;

XIII - aprovar conveEnios, acordos e contratos com outras instituiço% es, de cara! ter
dida! tico-cientí!fico;

XIV - apreciar o relato! rio anual da Diretoria Geral;

XV - apurar responsabilidades do Diretor Geral, do Diretor AcadeEmico, do Diretor
Administrativo  e  dos  Coordenadores  de  Curso,  quando,  por  omissa%o  ou
toleraEncia,  permitirem  ou  favorecerem  o  na%o  cumprimento  da  legislaça%o  do
ensino ou deste Regimento Geral;

XVI  -  deliberar  sobre  provideEncias  destinadas  a  prevenir  ou  corrigir  atos  de
indisciplina coletiva e individual;

XVII - decidir os recursos interpostos de deciso% es dos demais o! rga%os, em mate!ria
administrativa, dida! tico-cientí!fica e disciplinar;

XVIII - decidir sobre a concessa%o de dignidades acadeEmicas;

XIX - deliberar quanto aB  paralisaça%o total das atividades da Faculdade do Futuro;

XX - apreciar atos dos Diretores, praticados ad referendum deste o! rga%o;

XXI  -  exercer  as  demais  atribuiço% es  que  lhe  forem  previstas  em  lei  e  neste
Regimento Geral.

O Conselho Superior reu! ne-se ordinariamente duas vezes por semestre e
extraordinariamente quando convocado pelo seu presidente ou a requerimento
de  1/3  (um  terço)  dos  membros  que  a  constituem,  devendo  constar  da
convocaça%o a pauta dos assuntos e serem tratados.
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O  Colegiado  de  Curso,  o! rga%o  de  deliberaça%o  coletiva,  responsa!vel  pela
coordenaça%o dida! tica de cada curso e!  constituí!do:

I - pelo Coordenador de Curso, seu presidente;

II  -  por  todos  os  professores  que ministram disciplinas  do currí!culo  do
curso;

III ? por um representante dos tutores, eleito por seus pares;

IV - por 01 (um) representante do corpo discente, eleito por seus pares.

O  representante  do  corpo  discente,  que  deve  ser  aluno  do  curso,  tera!
mandato de 01 (um) ano, permitida a reconduça%o.

Compete ao Colegiado de Curso:

I - fixar o perfil do curso a distaEncia e as diretrizes gerais das disciplinas, com
suas ementas e respectivos planos de ensino;

II  -  elaborar  o  currí!culo  do  curso  e  suas  alteraço% es  com  a  indicaça%o  das
disciplinas e respectiva carga hora! ria, de acordo com as diretrizes curriculares
emanadas do Poder Pu! blico;

III - aprovar os planos de ensino das disciplinas;

IV -  estipular  diretrizes  para o  desenvolvimento de esta!gios  supervisionados,
atividades complementares e trabalho de conclusa%o de curso;

V - aprovar os projetos de investigaça%o cientí!fica e extensa%o desenvolvidos no
aEmbito do curso;

VI  -  decidir  sobre  aproveitamento  de  estudos  e  de  adaptaço% es,  mediante
requerimento dos interessados;

VII - opinar sobre a contrataça%o, promoça%o, afastamento ou dispensa do pessoal
docente;

VIII  -  promover a avaliaça%o  do curso e colaborar com a Comissa%o  Pro! pria de
Avaliaça%o no processo de avaliaça%o institucional;

IX - colaborar com os demais o! rga%os da IES no aEmbito de sua atuaça%o;

X - exercer outras atribuiço% es de sua competeEncia ou que lhe forem delegadas
pelos demais o! rga%os da IES.

O Colegiado de Curso define o Nu! cleo Docente Estruturante de cada curso
de  graduaça%o,  nomeado  pelo  Diretor  Geral,  de  acordo  com  as  exigeEncias
estabelecidas pelo Ministe!rio da Educaça%o, submetido aB  aprovaça%o do Conselho
Superior.

143



O  Colegiado  de  Curso  reu! ne-se  ordinariamente  em  datas  fixadas  no
Calenda! rio  AcadeEmico  e  extraordinariamente  quando  convocado  pelo
Coordenador de Curso, por solicitaça%o do Diretor Geral ou a requerimento de
1/3 (um terço) de seus membros, devendo constar da convocaça%o a pauta dos
assuntos e serem tratados.

O funcionamento dos o! rga%os colegiados obedece aB s seguintes normas:

I - as reunio% es realizam-se com a presença da maioria absoluta
dos membros do respectivo o! rga%o;
II - as reunio% es de cara! ter solene sa%o pu! blicas e realizam-se com
qualquer nu! mero;
III - nas votaço% es, sa%o observadas as seguintes regras:
a) as deciso% es sa%o tomadas por maioria dos presentes;
b)  as  votaço% es  sa%o  feitas  por  aclamaça%o  ou  por  voto  secreto,
segundo decisa%o do plena! rio;
c)  as  deciso% es  que  envolvem  direitos  pessoais  sa%o  tomadas
mediante voto secreto;
d)  o  presidente  do  o! rga%o  participa  da  votaça%o  e  no  caso  de
empate, tera!  o voto de qualidade;
e) nenhum membro do o! rga%o pode participar de votaça%o em que
se aprecie mate!ria de seu interesse particular;
f)  cada membro do respectivo o! rga%o tera!  direito a apenas 01
(um) voto.
IV  -  da  reunia%o  de  cada  o! rga%o  e!  lavrada  ata,  que  e!  lida  e
aprovada ao final  da pro! pria reunia%o  ou no iní!cio  da reunia%o
subsequente;
V -  os  membros do o! rga%o,  quando ausentes  ou impedidos de
comparecer aB s reunio% es, sa%o representados por seus substitutos;
VI - as reunio% es que na%o se realizarem em datas pre! -fixadas no
Calenda! rio  AcadeEmico,  aprovado  pelo  o! rga%o,  sa%o  convocadas
com  antecedeEncia  mí!nima  de  48  horas,  salvo  em  caso  de
urgeEncia, constando da convocaça%o, a pauta dos assuntos.

E9  obrigato! rio e preferencial a qualquer outra atividade na Faculdade Do
Futuro o comparecimento dos membros dos o! rga%os colegiados aB s reunio% es de
que façam parte.

5.5.  FORMAS DE PARTICIPAÇÃO DOS PROFESSORES,  TUTORES E ALUNOS
NOS  ÓRGÃOS  COLEGIADOS  RESPONSÁVEIS  PELA  CONDUÇÃO  DOS
ASSUNTOS ACADÊMICOS

De acordo com o Regimento Geral da Faculdade do Futuro, participam do
Conselho  Superior,  o! rga%o  ma!ximo  de  natureza  normativa,  consultiva  e
deliberativa  em  mate!ria  administrativa,  dida! tico-cientí!fica  e  disciplinar  da
Faculdade do Futuro:

IV - pelos Coordenadores de Cursos de Graduaça%o;
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V - por um representante dos coordenadores dos cursos de especializaça%o;

VI -  por 01 (um) representante do corpo docente,  eleito por seus pares,  com
mandato de 01 (um) ano, permitida a reconduça%o;

VII - por 01 (um) representante do corpo de tutores, eleito por seus pares, com
mandato de 01 (um) ano, permitida a reconduça%o;

VIII  -  por 01 (um) representante do corpo discente,  indicado pelo respectivo
o! rga%o de representaça%o para mandato de 01 (um) ano, permitida a reconduça%o;

O  Colegiado  de  Curso,  o! rga%o  de  deliberaça%o  coletiva,  responsa!vel  pela
coordenaça%o dida! tica de cada curso e!  constituí!do:

I - pelo Coordenador de Curso, seu presidente;

II  -  por  todos  os  professores  que ministram disciplinas  do currí!culo  do
curso;

III ? por um representante dos tutores, eleito por seus pares;

IV - por 01 (um) representante do corpo discente, eleito por seus pares

5.6. ÓRGÃOS DE APOIO ÀS ATIVIDADES ACADÊMICAS

Sa%o o! rga%os de apoio administrativo e acadeEmico:

I - Secretaria;

II - Tesouraria e Contabilidade;

III - Nu! cleo de Educaça%o a DistaEncia - NEaD;

IV - Biblioteca;

V - Laborato! rios;

VI - Do Nu! cleo de Apoio Psicopedago! gico e Acessibilidade - NAPA;

VII – Ouvidoria;

VIII - Demais Serviços.

A Secretaria e!  o o! rga%o de apoio, subordinada aB  Diretoria AcadeEmica, a qual
compete  centralizar  todo  o  movimento  acadeEmico  e  administrativo  da  IES,
responsa!vel  pelo  recebimento,  gesta%o,  arquivamento,  registro  e  envio  de
informaço% es,  certificaço% es,  diplomas  e  toda  documentaça%o  referente  aB  vida
escolar do estudante, na instituiça%o, desde a sua inscriça%o no processo seletivo
ate!  a conclusa%o de seus estudos, dirigida por um Secreta! rio, sob a orientaça%o do
Diretor Geral.
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O Secreta! rio tem sob sua responsabilidade a escrituraça%o acadeEmica fí!sica
e/ou on line, arquivos, prontua! rios dos alunos e demais assentamentos fixados
pelo Regimento Geral e pela legislaça%o vigente.

Compete ao Secreta! rio:

I - chefiar a Secretaria fazendo a distribuiça%o equitativa dos trabalhos aos seus
auxiliares, para o adequado andamento dos serviços;

II - comparecer aB s reunio% es do Conselho Superior, secretariando-as e lavrando as
respectivas atas;

III - abrir e encerrar os termos referentes aos atos acadeEmicos, submetendo-os aB
assinatura do Diretor Geral;

IV -  organizar os arquivos e prontua! rios dos alunos,  de modo que se atenda,
prontamente,  a  qualquer  pedido  de  informaça%o  ou  esclarecimentos  de
interessados ou direça%o;

V - redigir editais de processo seletivo, chamadas para exames e matrí!culas;

VI  -  publicar,  de  acordo  com  este  Regimento  Geral,  o  quadro  de  notas  de
aproveitamento  acadeEmico,  dos  exames  finais  e  a  relaça%o  de  faltas,  para  o
conhecimento de todos os interessados;

VII - trazer atualizados os prontua! rios dos alunos e professores;

VIII - exercer outras atribuiço% es de sua competeEncia ou que lhe forem atribuí!das
pelos demais o! rga%os da IES.

A  Tesouraria  e  Contabilidade,  sob  a  orientaça%o  do  Diretor  Geral,  sa%o
organizadas  e  coordenadas  por  profissional  qualificado,  contratado  pela
Mantenedora.

Compete ao Contador:

I - apresentar, ao final de cada exercí!cio letivo, balanço das atividades financeiras
da IES;

II - auxiliar o Diretor Geral na elaboraça%o da proposta de despesas para exercí!cio
seguinte.

O Nu! cleo de Educaça%o a DistaEncia - NEaD e!  o o! rga%o de apoio acadeEmico,
vinculado aB  Diretoria Geral,  ao qual compete o desenvolvimento do Programa
Institucional de Educaça%o a DistaEncia da IES.

O NEaD e!  constituí!do por uma equipe de professores, tutores, funciona! rios
te!cnico-administrativos, monitores e estagia! rios, coordenados por um professor
do corpo docente da IES, indicado pelo Diretor Geral.
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O Nu! cleo  de  Educaça%o  a  DistaEncia  -  NEaD tem por  finalidade apoiar  os
docentes  e  discentes  da  IES  no  desenvolvimento  dos  cursos  superiores  a
distaEncia.

A IES dispo% e de uma Biblioteca especializada para uso do corpo docente e
discente  e  da  comunidade  da  regia%o,  sob  a  responsabilidade  de  profissional
legalmente habilitado.

A Biblioteca, organizada segundo os princí!pios internacionalmente aceitos
da biblioteconomia, sera!  regida por regulamento pro! prio.

A IES dispo% e de laborato! rios especializados para uso do corpo docente e
discente, sob a responsabilidade de profissional legalmente habilitado.

Os Laborato! rios, organizados segundo os princí!pios das a! reas respectivas,
sera%o regidos por regulamento pro! prio.

O  Nu! cleo  de  Apoio  Psicopedago! gico  e  Acessibilidade  -  NAPA  e!  o! rga%o
mediador  das  situaço% es  relacionadas  aB s  dificuldades  no  processo  de  ensino-
aprendizagem  dos  discentes,  por  meio  da  averiguaça%o,  intervença%o  e
acompanhamento dos problemas identificados, e de orientaça%o na promoça%o da
acessibilidade  plena,  cujo  funcionamento  esta!  disciplinado  por  regulamento
pro! prio.

O  Nu! cleo  de  Apoio  Dida! tico-Pedago! gico  ao  Docente  da  IES  e!  um  o! rga%o
vinculado  ao  NAPA,  responsa!vel  pelo  serviço  de  orientaça%o  pedago! gica  aos
docentes.

A  gesta%o  do  NAPA  e  suas  aço% es  te!cnico-operacionais  devera%o  estar
pautadas na missa%o da IES, na e! tica, na cultura e na melhoria continua em busca
da exceleEncia no aEmbito de sua competeEncia.

Sa%o Atribuiço% es do NAPA:

I  -  prestar  aos  alunos  assisteEncia  de  natureza  dida! tico-cientí!fica,  vocacional,
cultural, desportiva, recreativa e social e de acessibilidade;

II  -  coordenar  e  acompanhar  programas  de  auxí!lio  aos  estudantes,  incluindo
apoio  pedago! gico,  psicolo! gico,  psicopedago! gico  e  de  acessibilidade,  atuando
como o! rga%o mediador das situaço% es relacionadas aB s dificuldades no processo de
ensino-aprendizagem  dos  discentes,  por  meio  da  averiguaça%o,  intervença%o  e
acompanhamento dos problemas identificados;

III - planejar suas atividades, semestralmente, de comum acordo com a Diretoria
AcadeEmica e Coordenaço% es de Curso;

IV  -  informar  e  formalizar  para  Diretoria  AcadeEmica  pedido  de  material  de
consumo e de equipamentos necessa! rios ao bom andamento do serviço;

V - manter entrosamento com os Centros AcadeEmicos;
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VI - participar de atividades sociais promovidas pela IES;

VII - manter-se atualizado na a! rea de seu conhecimento;

VIII - participar de reunio% es de equipe te!cnica;

IX  -  orientar  os  professores,  quando  necessa! rio,  quanto  ao  desempenho  e
atitudes frente aos discentes;

X - sugerir programas e projetos de capacitaça%o docente;

XI - apoiar, acompanhar e orientar os alunos no processo de eleiço% es estudantis;

XII - elaborar relato! rio semestral de suas atividades;

XIII - trabalhar criativamente no sentido de agilizar e modernizar o atendimento
do NAPA;

XIV  -  prestar  informaça%o  te!cnica  sobre  seu  trabalho,  quando  solicitado  pela
administraça%o superior;

XV - resguardar informaço% es de cara! ter sigiloso;

XVI  -  responder  pelos  casos  omissos  que  estejam  relacionados  com  o  seu
exercí!cio profissional.

A Ouvidoria e!  o! rga%o sem cara! ter administrativo, executivo ou deliberativo,
mas  de  natureza  mediadora,  com  a  finalidade  de  receber,  encaminhar  e
acompanhar  opinio% es,  comenta! rios,  crí!ticas  e  elogios  aos  membros  da
comunidade acadeEmica, bem como do pu! blico em geral a todos os setores da IES,
sendo  responsa!vel  tambe!m  por  fazer  chegar  ao  usua! rio  uma  resposta  das
instaEncias administrativas implicadas, cujo funcionamento esta!  disciplinado por
regulamento pro! prio.

A  Ouvidoria  da  IES  atua  com  autonomia  e  absoluta  imparcialidade,
vinculada diretamente aB  direça%o  geral  da instituiça%o,  com o objetivo de zelar
pelos  princí!pios  da  legalidade,  moralidade  e  eficieEncia  administrativa,
resguardando o sigilo das informaço% es.

Os serviços de manutença%o, de limpeza, de portaria, vigilaEncia e segurança,
de protocolo e expediça%o realizam-se sob a responsabilidade da Mantenedora,
funcionando  a  IES  como  orientadora  de  processo,  onde  necessa! rio,  e  como
fiscalizadora da execuça%o, em termos de atendimento e qualidade.

5.7. AUTONOMIA DA INSTITUIÇÃO EM RELAÇÃO À MANTENEDORA

A  Faculdade  do  Futuro  possuira!  sua  autonomia  limitada  e  sera!
regulamentada pela legislaça%o do ensino superior, pelo seu Regimento Geral e,
no que couber, pelo Contrato Social da Mantenedora.

A Mantenedora e!  responsa!vel, perante as autoridades pu! blicas e ao pu! blico
em geral,  pela  Faculdade do Futuro,  incumbindo-lhe  tomar todas  as  medidas
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necessa! rias  ao  seu  bom  funcionamento,  respeitados  os  limites  da  lei  e  do
Regimento Geral, a liberdade acadeEmica do corpo docente e do corpo discente e a
autoridade pro! pria de seus o! rga%os colegiados deliberativos e executivos.

Compete  precipuamente  aB  Mantenedora  promover  adequados  meios  de
funcionamento  das  atividades  da  Faculdade  do  Futuro  colocando-lhe  aB
disposiça%o, os bens mo! veis e imo! veis de seu patrimoE nio, ou de terceiros a ela
cedidos, assegurando-lhe os suficientes recursos financeiros de custeio.

A Mantenedora reserva-se a administraça%o orçamenta! ria da Faculdade do
Futuro, podendo delega! -la no todo ou em parte ao Diretor.

Dependem  da  aprovaça%o  da  Mantenedora  as  deciso% es  dos  o! rga%os
colegiados deliberativos que importem aumento de despesas.

5.8.  RELAÇÕES  E  PARCERIAS  COM  A  COMUNIDADE,  INSTITUIÇÕES  E
EMPRESAS

A  Faculdade  do  Futuro  desenvolve  atividades  de  extensa%o  visando
promover  a  sua  articulaça%o  com  a  sociedade,  transferindo  para  esta  os
conhecimentos desenvolvidos com as atividades de ensino e iniciaça%o cientí!fica;
e captando as demandas sociais para orientar a produça%o e o desenvolvimento
de novos conhecimentos.

A  IES  mante!m  conveEnios  e  parceiras  entidades,  o! rga%os  e  empresas  da
regia%o,  com  o  objetivo  de  promover  o  intercaEmbio  de  experieEncia  nas  a! reas
cientí!fica,  te!cnica  e  cultural,  bem  como,  nas  atividades  de  ensino,  iniciaça%o
cientí!fica, extensa%o e de formaça%o de pessoal.

Busca-se, tambe!m, por meio da celebraça%o de conveEnios,  a parceria com
entidades,  o! rga%os  e  empresas  da  regia%o  para  a  realizaça%o  de  esta! gios
extracurriculares,  promovendo  a  inserça%o  de  seus  alunos  no  mercado  de
trabalho.

A Faculdade do Futuro implantou estrate!gias e meios para a comunicaça%o
externa com o objetivo de divulgar  informaço% es  de cursos,  de programas,  da
iniciaça%o cientí!fica e da extensa%o; publicar documentos institucionais relevantes. 

Para  tanto,  a  Faculdade  do  Futuro conta  com  o  seu  site  institucional
desenvolvido  com  a  finalidade  precí!pua  de  propiciar  essas  informaço% es  a
comunidade externa. Ale!m disso, as redes sociais oficiais da IES constituem em
meios  importantes  para  garantir  a  divulgaça%o  de  informaço% es  essenciais
relativas aB s atividades desenvolvidas. 

Os  resultados  da  avaliaça%o  interna  e  externa  sa%o  periodicamente
divulgados  aB  comunidade  externa,  via  site  institucional,  em  campo  especí!fico
destinado aos resultados obtidos. 

A  Faculdade  do  Futuro  mante!m,  em  pa!gina  eletroE nica  pro! pria,  para
consulta  dos  alunos  ou  interessados:  os  atos  autorizativos  expedidos  pelo
Ministe!rio da Educaça%o, com as datas de publicaça%o no Dia! rio Oficial da Unia%o;
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dirigentes da instituiça%o e Coordenadores de Curso efetivamente em exercí!cio;
relaça%o  dos  professores  que  integram  o  corpo  docente  dos  cursos,  com  a
respectiva formaça%o,  titulaça%o  e  regime de trabalho;  matrizes  curriculares  do
curso; resultados obtidos nas u! ltimas avaliaço% es realizadas pelo Ministe!rio da
Educaça%o;  projetos  pedago! gicos  dos  cursos  e  componentes  curriculares,  sua
duraça%o,  requisitos e crite!rios de avaliaça%o;  conjunto de normas que regem a
vida  acadeEmica;  descriça%o  da  biblioteca  quanto  ao  seu  acervo  de  livros  e
perio! dicos,  relacionada  aB  a! rea  dos  cursos,  polí!tica  de  atualizaça%o  e
informatizaça%o, a! rea fí!sica disponí!vel e formas de acesso e utilizaça%o; descriça%o
da  infraestrutura  fí!sica  destinada  aos  cursos,  incluindo  laborato! rios,
equipamentos instalados, infraestrutura de informa! tica e redes de informaça%o.

A Ouvidoria e!  um o! rga%o direto de comunicaça%o da Faculdade do Futuro
com  a  comunidade  externa  e  interna,  que  tem  a  finalidade  de  receber,
encaminhar e acompanhar opinio% es, comenta! rios, crí!ticas e elogios aos membros
da comunidade acadeEmica, bem como do pu! blico em geral a todos os setores da
IES, sendo responsa!vel tambe!m por fazer chegar ao usua! rio uma resposta das
instaEncias administrativas implicadas. 

No que se refere aB  transpareEncia institucional, os mecanismos ja!  apontados
representam o interesse da Faculdade do Futuro em fazer chegar aB  comunidade
externa  informaço% es precisas sobre o seu desenvolvimento. Adicionalmente, os
relato! rios  de  atividades  produzidos  pelos  diversos  setores  da  Faculdade  do
Futuro sera%o disponibilizados para consulta da comunidade. 

6. POLÍTICAS E PROCEDIMENTOS DE ATENDIMENTO AOS DISCENTES

6.1. FORMAS DE ACESSO

As formas de acesso esta%o disciplinadas no Regimento Geral da Faculdade
do Futuro, envolvendo normas sobre processo seletivo, matrí!cula, transfereEncia
e aproveitamento de estudos, a seguir reproduzidas.

Capítulo II - Do Processo Seletivo

Art. 59. O processo seletivo para os cursos de graduaça%o destina-se a avaliar a
formaça%o recebida pelos candidatos que tenham concluí!do o ensino me!dio ou
equivalente e a classifica! -los dentro do estrito limite das vagas oferecidas.

§1º.  A  IES,  ao  deliberar  sobre  crite!rios  e  normas  de  seleça%o  e  admissa%o  de
estudantes,  levara!  em conta os  efeitos  desses  crite!rios  sobre a  orientaça%o  do
ensino me!dio, articulando-se com os o! rga%os normativos dos sistemas de ensino.

§2º. As inscriço% es para processo seletivo sa%o abertas em edital, do qual constara%o
os  cursos  oferecidos  com  as  respectivas  vagas,  os  prazos  de  inscriça%o,  a
documentaça%o  exigida  para  a  inscriça%o,  a  relaça%o  das  provas,  os  crite!rios  de
classificaça%o e demais informaço% es u! teis.

§3º.  A IES podera!  considerar o desempenho escolar e dos exames oficiais  do
ensino me!dio ou profissionalizante (ENEM) como crite!rios para seu processo
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seletivo de ingresso, de acordo com normas aprovadas pelo Conselho Superior e
com a legislaça%o vigente.

Art.  60.  O  processo  seletivo  para  ingresso  nos  cursos  de  graduaça%o  abrange
conhecimentos comuns aB s diversas formas de escolaridade do ensino me!dio, sem
ultrapassar este ní!vel de complexidade, a serem avaliados em provas, na forma
disciplinada pelo Conselho Superior.

Art.  61. A classificaça%o e!  feita pela ordem decrescente dos resultados obtidos,
sem  ultrapassar  o  limite  de  vagas  fixado,  excluí!dos  os  candidatos  que  na%o
obtiverem os ní!veis mí!nimos estabelecidos pelo Conselho Superior.

§1º. A classificaça%o obtida e!  va! lida para a matrí!cula no perí!odo letivo para o qual
se realiza a seleça%o, tornando-se nulos seus efeitos se o candidato classificado
deixar  de  requereE -la  ou,  em  o  fazendo,  na%o  apresentar  a  documentaça%o
regimental completa, dentro dos prazos fixados.

§2º. Na hipo! tese de restarem vagas podera!  realizar-se novo processo seletivo, ou
nelas podera%o ser matriculados portadores de diploma de graduaça%o, conforme
legislaça%o vigente.

Art. 62. Os resultados do processo seletivo sera%o tornados pu! blicos pela IES, com
a  divulgaça%o  da  relaça%o  nominal  dos  classificados,  a  respectiva  ordem  de
classificaça%o, bem como do cronograma das chamadas para matrí!cula, de acordo
com os crite!rios para preenchimento das vagas constantes do respectivo edital.

Art. 63. A admissa%o aos cursos sequenciais, de especializaça%o, aperfeiçoamento,
extensa%o e outros sera!  feita de acordo com as formalidades, condiço% es e crite!rios
previstos nos planos ou projetos respectivos, aprovados pelo Conselho Superior. 

Capítulo III - Da Matrícula

Art.  64.  A  matrí!cula,  ato  formal  de  ingresso  no  curso  e  de  vinculaça%o  aB  IES,
realiza-se  na  Secretaria,  em  prazos  estabelecidos  no  Calenda! rio  AcadeEmico,
mediante requerimento instruí!do com a seguinte documentaça%o:

I - certificado ou diploma de curso do ensino me!dio, ou equivalente, bem como
co! pia do histo! rico escolar, para ingresso em cursos de graduaça%o;

II ? diploma ou certificado de conclusa%o de curso de graduaça%o para ingresso em
cursos de po! s-garduaça%o;

III - prova de quitaça%o com o serviço militar e obrigaço% es eleitorais;

IV  -  comprovante  de  pagamento  ou de  isença%o  da  primeira  mensalidade  dos
encargos educacionais;

V - ce!dula de identidade;

VI - certida%o de nascimento ou casamento;
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VII  -  visto  permanente,  expedido  pela  Polí!cia  Federal  -  RNE,  em  caso  de
estrangeiros;

VIII - visto de fronteiriço, expedido pela Polí!cia Federal, em caso de estrangeiros
que residem em paí!s limí!trofe;

IX - 02 (duas) fotografias 3x4;

X - contrato de prestaça%o de serviços educacionais, devidamente assinado pelo
candidato, ou por seu responsa!vel, no caso de menor de 21 anos;

Para!grafo  U9 nico.  No  caso  de  diplomado  em  curso  de  graduaça%o  e!  exigida  a
apresentaça%o  do  diploma,  devidamente  registrado,  em  substituiça%o  ao
documento previsto no inciso I.

Art.  65.  A  matrí!cula  sera!  renovada semestralmente, dependendo da estrutura
curricular de cada curso, em prazos estabelecidos no Calenda! rio AcadeEmico.

§1º. Ressalvado o disposto no artigo 66, a na%o renovaça%o da matrí!cula implica
abandono do curso e a desvinculaça%o do aluno da IES.

§2º. O requerimento da renovaça%o de matrí!cula e!  instruí!do com o comprovante
de pagamento ou isença%o da respectiva mensalidade dos encargos educacionais.

Art. 66. E9  concedido o trancamento de matrí!cula para o efeito de, interrompidos
temporariamente os estudos, manter a vinculaça%o do aluno aB  IES e seu direito aB
renovaça%o de matrí!cula.

§1º.  O  trancamento  e!  concedido,  no  prazo  estabelecido  pelo  Calenda! rio
AcadeEmico,  por  tempo  expressamente  estipulado  no  ato,  que  na%o  pode  ser
superior a 04 (quatro) perí!odos letivos, incluindo aquele em que foi concedido.

§2º. Na%o sa%o concedidos trancamentos imediatamente consecutivos que, em seu
conjunto,  ultrapassem  o  tempo  previsto  no  para!grafo  anterior,  nem
trancamentos sucessivos, na%o consecutivos, que, em seu conjunto, ultrapassem
aquele limite.

§3º. Ao  retornar  aos  estudos,  o  acadeEmico  que  tenha  trancado  sua  matrí!cula
devera!  cumprir o currí!culo vigente.

Art.  67.  Quando  da  ocorreEncia  de  vagas,  a  IES  podera!  abrir  matrí!cula  nas
disciplinas de seus cursos a alunos na%o regulares que demonstrem capacidade de
cursa! -las  com  proveito,  mediante  processo  seletivo  pre!vio  normatizado  pelo
Conselho Superior.

Para!grafo U9 nico. Obtida a aprovaça%o na respectiva disciplina, esta fara!  parte do
histo! rico escolar do aluno, podendo ser objeto de aproveitamento, segundo as
disposiço% es deste Regimento.

Capítulo IV - Da Transferência e do Aproveitamento de Estudos
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Art.  68.  No  limite  das  vagas  existentes  e  mediante  processo  seletivo,  a  IES
aceitara!  a  transfereEncia  de  alunos  provenientes  de  cursos  ideEnticos  ou  afins,
ministrados por estabelecimento de ensino superior, nacional ou estrangeiro, na
e!poca prevista no Calenda! rio AcadeEmico.

§1º. As transfereEncias ex officio dar-se-a%o na forma da lei.

§2º.  O  requerimento  de  matrí!cula  por  transfereEncia  e!  instruí!do  com  a
documentaça%o constante do artigo 64, os programas das disciplinas cursadas no
curso de origem, ale!m de histo! rico escolar ou documento equivalente que ateste
as disciplinas cursadas e respectiva carga hora! ria, bem como o desempenho do
aluno.

Art.  69.  O  aluno  transferido  esta!  sujeito  aB s  adaptaço% es  curriculares  que  se
fizerem  necessa! rias,  aproveitados  os  estudos  realizados  com  aprovaça%o  na
instituiça%o de origem.

§1º.  O  aproveitamento  e!  concedido  e  as  adaptaço% es  sa%o  determinadas  pelo
Colegiado de Curso, ouvido o professor da disciplina e observadas as seguintes e
demais normas da legislaça%o pertinente:

I - as disciplinas de qualquer curso superior, estudadas com aproveitamento em
instituiça%o autorizada, sera%o automaticamente reconhecidas, sendo atribuí!do ao
aluno os cre!ditos, notas, conceitos e carga hora! ria obtidos no estabelecimento de
procedeEncia;

II - o reconhecimento a que se refere o inciso I deste artigo implica a dispensa de
qualquer adaptaça%o e de suplementaça%o de carga hora! ria;

III  -  a  verificaça%o,  para  efeito  do  disposto  no  inciso  II,  esgotar-se-a!  com  a
constataça%o de que o aluno foi regularmente aprovado em todas as disciplinas
correspondentes a cada mate!ria;

IV  -  observando  o  disposto  nos  incisos  anteriores  sera!  exigido  do  aluno
transferido, para integralizaça%o do currí!culo, o cumprimento regular das demais
disciplinas e da carga hora! ria total do curso;

V - o cumprimento da carga hora! ria adicional, em termos globais, sera!  exigido
para efeito de integralizaça%o curricular, em funça%o do total de horas obrigato! rias
aB  expediça%o do diploma da IES.

§2º. Nas disciplinas na%o cursadas integralmente a IES podera!  exigir adaptaça%o,
observados os seguintes princí!pios gerais:

I  -  os  aspectos quantitativos e  formais do ensino,  representados por itens de
programas, cargas hora! rias e ordenaça%o das disciplinas, na%o devem superpor-se
aB  consideraça%o  mais  ampla  da  integraça%o  dos  conhecimentos  e  habilidades
inerentes ao curso, no contexto da formaça%o cultural e profissional do aluno;
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II  -  adaptaça%o  processar-se-a!  mediante  o  cumprimento  do  plano  especial  do
estudo que possibilite o melhor aproveitamento do tempo e da capacidade de
aprendizagem do aluno;

III - a adaptaça%o refere-se a estudos feitos em ní!vel de graduaça%o, dela excluindo-
se  o  processo  seletivo  e  quaisquer  atividades  desenvolvidas  pelo  aluno  para
ingresso no curso;

IV - na%o esta%o isentos de adaptaça%o os alunos beneficiados por lei especial que
lhes  assegure  a  transfereEncia  em  qualquer  e!poca  e  independentemente  da
existeEncia da vaga, salvo quanto aB s disciplinas com aproveitamento na forma dos
incisos I e II, do §1º deste artigo;

V  -  quando  a  transfereEncia  se  processar  durante  o  perí!odo  letivo,  sera%o
aproveitados  cre!ditos,  notas,  conceitos  e  frequeEncia  obtidos  pelo  aluno  na
instituiça%o de origem ate!  a data em que se tenha desligado.

Art.  70.  Aplicam-se  aB  matrí!cula  de  diplomados  e  de  alunos  provenientes  de
outros  cursos  de  graduaça%o  da  IES  ou  de  instituiço% es  congeEneres  as  normas
referentes aB  transfereEncia, aB  exceça%o do disposto no artigo 68, §1º e no artigo 69,
§2º, incisos I e IV.

6.2. PROGRAMA DE ACOLHIMENTO E PERMANÊNCIA DO DISCENTE

Considerando a importaEncia em promover a integraça%o e assimilaça%o da
cultura e da vida acadeEmica aos alunos, assim como necessidade de integrar o
aluno no ambiente acadeEmico apresentando o funcionamento da Faculdade do
Futuro, foi criado o Programa de Acolhimento e PermaneEncia do Discente com a
finalidade  de  acompanhar  o  acesso  e  a  trajeto! ria  acadeEmica  dos  estudantes,
favorecendo sua permaneEncia na Faculdade do Futuro.

O  Programa  de  Acolhimento  e  PermaneEncia  do  Discente  tem  como
objetivos  desenvolver  aço% es  que  propiciem  um  dia! logo  intercultural  na
comunidade  acadeEmica;  oferecer  acolhimento,  informaço% es,  socializaça%o,
solidariedade  e  conscientizaça%o  aos  alunos;  integrar  o  aluno  no  ambiente
acadeEmico,  promovendo  o  contato  com  professores  e  alunos  e  com  as
informaço% es sobre o funcionamento da Faculdade do Futuro e dos cursos, das
atividades de iniciaça%o cientí!fica e extensa%o. 

6.3. PROGRAMA DE ACESSIBILIDADE

Entendendo a acessibilidade como condiça%o para utilizaça%o, com segurança
e  autonomia,  total  ou  assistida,  dos  espaços,  mobilia! rios  e  equipamentos
urbanos, das edificaço% es, dos serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas
e  meios  de  comunicaça%o  e  informaça%o,  por  pessoa  com  deficieEncia  ou  com
mobilidade reduzida; e que a acessibilidade pressupo% e na%o so!  a eliminaça%o de
barreiras  arquitetoE nicas,  mas  a  promoça%o  plena  de  condiço% es  para  acesso  e
permaneEncia na educaça%o superior para necessidades educacionais especiais; o
Nu! cleo de Apoio Psicopedago! gico e  Acessibilidade - NAPA, apoiado pelo corpo
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docente, pelos Coordenadores de Curso e pela Diretoria da Faculdade do Futuro,
deve garantir:

I  -  o  Atendimento  Educacional  Especializado  (AEE)  na
instituiça%o, serviço da educaça%o especial que identifica, elabora,
e organiza recursos pedago! gicos e de acessibilidade, que elimina
as barreiras para a plena participaça%o dos alunos, considerando
suas necessidades especí!ficas; 
II  -  a  acessibilidade  digital  da  comunidade  acadeEmica,  ou  a
condiça%o  de  utilizaça%o,  com  autonomia  total  ou  assistida,  de
recursos tecnolo! gicos.

Os  Coordenadores  de  Curso,  assessorados  pelo  Nu! cleo  de  Apoio
Psicopedago! gico e Acessibilidade - NAPA, desenvolvem aço% es, que contemplam o
princí!pio  da  inclusa%o  educacional,  voltadas  para  o  atendimento  aB s  demandas
acadeEmicas dos estudantes com necessidades educacionais especiais.

Para  implementaça%o  de  metodologias  e  recursos  para  atendimento
educacional especializado, a Faculdade do Futuro conta com o Nu! cleo de Apoio
Psicopedago! gico e Acessibilidade - NAPA.

O apoio realizado pelo Nu! cleo de Apoio Psicopedago! gico e Acessibilidade -
NAPA  ao  estudante  com  necessidades  educacionais  especiais  refere-se  aB s
seguintes situaço% es: 

I  -  Pessoa  com  DeficieEncia  ou  Necessidades  Educacional
Especial, cujas deficieEncias sa%o classificadas em:
a) DeficieEncia Fí!sica;
b) DeficieEncia Auditiva;
c) DeficieEncia Visual;
d) DeficieEncia de Comunicaça%o, Linguagem e Fala;
e) DeficieEncia Intelectual;
f) DeficieEncia Mu! ltipla;
II - Pessoa com Mobilidade Reduzida.

Os  estudantes  que  podem  se  beneficiar  das  aço% es  relacionadas  ao
atendimento educacional especializado sa%o todos os matriculados na Faculdade
do  Futuro  que  se  enquadrem  na  condiça%o  de  estudante  com  necessidades
educacionais  especiais  e  que  comprovem  mediante  apresentaça%o  de  laudo
me!dico.

Os estudantes com necessidades educacionais especiais teEm prioridade no
atendimento dos diversos serviços da Faculdade do Futuro.

Cabe  aB  administraça%o  superior  prover  condiço% es  que  garantam  a
permaneEncia  dos  estudantes  com  necessidades  educacionais  especiais  nos
cursos,  a  partir  da  demanda  informada.  As  condiço% es  referem-se  aB s
responsabilidades  para  o  atendimento  de  estudantes  com  necessidades
educacionais especiais, como:
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I - recurso dida! tico pedago! gico adaptado;
II - recursos de tecnologia assistiva;
III - acesso aB s dependeEncias acadeEmicas;
IV - pessoal docente e te!cnico capacitado;
V  -  serviço  de  apoio  especí!fico  (adaptaça%o  de  materiais;
tradutores/inte!rpretes de Lí!ngua Brasileira de Sinais - LIBRAS;
ledor e escriba; guias-inte!rpretes ou pessoas capacitadas neste
tipo de atendimento).

6.4. PROGRAMA DE MONITORIA

A Faculdade do Futuro possui um programa de monitoria, nele admitindo
alunos regulares, selecionados pelos Coordenadores de Curso e nomeados pelo
Diretor, dentre os alunos que tenham demonstrado rendimento satisfato! rio na
disciplina.

A monitoria na%o implica ví!nculo empregatí!cio e e!  exercida sob orientaça%o
de um professor, vedada a utilizaça%o do monitor para ministrar aulas teo! ricas ou
pra! ticas correspondentes a carga hora! ria regular de disciplina. 

A  seguir  e!  apresentado  o  Regulamento  da  Monitoria  na  Faculdade  do
Futuro. 

REGULAMENTO DA MONITORIA

Capítulo I - Das Disposições Gerais

Art. 1º. Este Regulamento disciplina o funcionamento da Monitoria na Faculdade
do Futuro.

Capítulo II - Da Monitoria

Art. 2º. A Monitoria caracteriza-se como um processo educativo, cujas atividades
se desenvolvem de forma conjunta por professores e  alunos em perspectivas
diversas,  objetivando despertar  no aluno,  o  interesse  pela  carreira  docente  e
promover  a  consolidaça%o  de  conhecimentos  adquiridos  mediante  sua
participaça%o junto aos professores e alunos nas tarefas dida! ticas.

Art. 3º. A Monitoria na Faculdade do Futuro tem por objetivos: 

I  -  incentivar  a  cooperaça%o  do  monitor  com  o  corpo  docente  e  discente  nas
atividades de ensino-aprendizagem; 

II  -  desenvolver  capacidades  de  ana! lise  e  crí!tica,  incentivando  o  estudante
monitor a adquirir ha!bitos de estudo, interesse e habilidades para a doceEncia; 

III - aprofundar conhecimentos teo! ricos e pra! ticos no componente curricular que
estiver atuando como monitor; 

IV  -  ampliar  a  participaça%o  dos  estudantes  nas  atividades  de  ensino-
aprendizagem na Faculdade do Futuro; 
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V  -  contribuir  com  as  polí!ticas  de  inclusa%o  e  permaneEncia  dos  estudantes,
proporcionando atividades de reforço acadeEmico aos alunos com a finalidade de
superar problemas de repeteEncia, evasa%o e falta de motivaça%o.

Capítulo III - Estrutura Operacional e suas Atribuições

Art. 4º. A estrutura operacional Monitoria na Faculdade do Futuro e!  composta:

I - pelo Diretor AcadeEmico da Faculdade do Futuro;

II - pelos Coordenadores dos cursos de graduaça%o da Faculdade do Futuro; 

III  -  pelos  professores  orientadores,  responsa!veis  pelos  componentes
curriculares; 

IV - pelos estudantes monitores.

Art. 5º. Sa%o atribuiço% es do Diretor AcadeEmico da Faculdade do Futuro em relaça%o
a Monitoria: 

I - coordenar e avaliar Monitoria na Faculdade do Futuro;

II  -  elaborar  modelo  de  Ficha  de  Inscriça%o,  Plano  de  Trabalho,  Termo  de
Compromisso,  Ficha  de  FrequeEncia  e  Atividades,  Relato! rio  Final  e  Avaliaça%o,
Termo de DesisteEncia;

III - elaborar o Edital do processo seletivo da Monitoria; 

IV - acompanhar os projetos de Monitoria; 

V - promover a troca de experieEncias e incentivar atividades integradas; 

VI - apoiar os Coordenadores de Curso em suas atribuiço% es; 

VII - supervisionar o cumprimento das normas estabelecidas neste Regulamento;

Art. 6º. Sa%o atribuiço% es do Coordenador de Curso: 

I - gerir os processos seletivos de monitores; 

II - acompanhar a elaboraça%o do Plano de Trabalho dos professores orientadores
de Monitoria; 

III - promover o debate e a troca de experieEncias no curso;

IV - atualizar os registros dos monitores do curso; 

V  -  receber  e  sistematizar  os  Relato! rios  Finais  e  Avaliaço% es  de  Monitoria,  e
encaminha! -los ao Diretor.

157



Para!grafo  U9 nico.  A  Secretaria  da  Faculdade  do  Futuro  devera!  promover  o
suporte te!cnico ao Coordenador de Curso no tocante aB s  atribuiço% es  definidas
neste artigo. 

Art. 7º. Sa%o atribuiço% es do professor orientador: 

I  -  elaborar  o  Plano  de  Trabalho  para  o  componente  curricular  de  sua
responsabilidade em conjunto com o monitor; 

II - acompanhar e avaliar o desenvolvimento das atividades de Monitoria; 

III  -  encaminhar o Relato! rio Final e Avaliaça%o do monitor ao Coordenador de
Curso; 

IV -  orientar o monitor na execuça%o  do seu Plano de Trabalho,  discutindo as
questo% es  pra! ticas  e  teo! ricas,  fornecendo-lhe  subsí!dios  necessa! rios  aB  sua
formaça%o. 

Art. 8º. Sa%o atribuiço% es do Monitor: 

I  -  desenvolver o Plano de Trabalho,  elaborado em conjunto com o professor
orientador; 

II - cumprir a carga hora! ria semanal de 04 (quatro) horas;

III - elaborar Relato! rio Final de Monitoria e apresenta! -lo ao professor orientador;

IV - colaborar com o professor orientador no desempenho de tarefas dida! ticas,
compatí!veis com o seu grau de conhecimento e experieEncia;

V - cooperar no atendimento e orientaça%o aos alunos do componente curricular,
visando sua adaptaça%o e maior integraça%o na Faculdade do Futuro;

VI - receber sugesto% es dos alunos para o professor e para a Faculdade do Futuro,
com vistas ao aperfeiçoamento das aulas.

§1º.  Todas  as  atividades  do  monitor  sera%o  desempenhadas  estritamente  sob
supervisa%o direta do professor orientador, sendo vedado ao monitor o exercí!cio
da  doceEncia,  a  realizaça%o  de  atividades  de  responsabilidade  exclusiva  do
professor, tal como assentamento de frequeEncia e dos conteu! dos no dia! rio de
classe, e as de cara! ter administrativo.

§2º. O monitor exercera!  suas funço% es sem qualquer ví!nculo empregatí!cio com a
Faculdade do Futuro.

§3º. O hora! rio das atividades de monitor  na%o podera!  estar sobreposto ao seu
hora! rio de aula.

Capítulo IV - Das Vagas para a Monitoria

Art.  9º.  Sa%o  concebidas  02  (duas)  modalidades  de  Monitoria,  atendendo  aos
mesmos objetivos, condiço% es de participaça%o e exigeEncias: 
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I  -  Monitor  Bolsista  (Monitoria  Remunerada):  que  tera%o  uma  retribuiça%o
financeira, sob forma de bolsa, durante 01 (um) perí!odo letivo (semestre); 

II  -  Monitor  Volunta! rio  (Monitoria  Volunta! ria):  que  na%o  tera%o  nenhuma
compensaça%o financeira pelo exercí!cio de Monitoria.

Para!grafo U9 nico. O nu! mero de vagas disponí!veis para monitor bolsista e monitor
volunta! rio devera!  ser claramente apresentado no Edital do processo seletivo da
Monitoria.

Art. 10. Durante o exercí!cio da  Monitoria, o estudante na%o podera!  trancar sua
matrí!cula na Faculdade do Futuro ou participar de programa de mobilidade ou
de intercaEmbio. 

Capítulo V - Do Processo Seletivo dos Monitores 

Art.  11.  O processo seletivo sera!  definido por Edital  elaborado pela Diretoria
AcadeEmica. 

Art. 12. O exame de seleça%o constara! , obrigatoriamente, de entrevista pessoal e
ana! lise histo! rico acadeEmico do aluno. 

§1º. O exame de seleça%o sera!  realizado sob a responsabilidade do Coordenador
de Curso, em conjunto com o professor orientador, responsa!vel pelo componente
curricular. 

§2º. O Coordenador de Curso, em conjunto com o professor orientador, podera!
aplicar adicionalmente outras modalidades de avaliaça%o para fins de seleça%o. 

Art. 13. Podera%o inscrever-se apenas estudantes  regularmente matriculado nos
cursos de graduaça%o da Faculdade do Futuro, e que apresentarem nota igual ou
superior a 70,0 (setenta) no componente curricular pleiteado. 

Para!grafo U9 nico. Sa%o requisitos ba! sicos para o aluno participar do Programa de
Monitoria:

I - ter disponibilidade de tempo para atender as atividades programadas; 

II - na%o ter desistido da atividade de Monitoria anteriormente; 

III - na%o estar cumprindo penalidade disciplinar.

Art. 14. Na%o e!  permitido aos estudantes exercer atividades de Monitoria em mais
de 01 (um) componente curricular no mesmo perí!odo letivo.

Art. 15. Os estudantes somente podera%o exercer atividades de Monitoria por, no
ma!ximo, 02 (dois) perí!odos letivos de um mesmo componente curricular.

Art. 16. A lista com os nomes dos candidatos aprovados devera!  ser encaminhada,
pelo Coordenador de Curso, aB  Diretoria AcadeEmica para fins de publicaça%o.  

Capítulo VI - Do Desligamento
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Art. 17. O desligamento da Monitoria se dara! :

I - por solicitaça%o do estudante monitor;

II - indicaça%o do professor orientador ao qual o monitor esta!  vinculado, mediante
justificativa apresentada ao Coordenador de Curso;

III - por decisa%o da Diretoria AcadeEmica, fundamentada no descumprimento das
obrigaço% es inerentes aB  Monitoria, assegurado o direito de ampla defesa;

IV - por suspensa%o imposta ao aluno no perí!odo em que se encontrar no exercí!cio
da Monitoria;

V - por trancamento de matrí!cula na Faculdade do Futuro;

VI - por participaça%o em programa de mobilidade ou de intercaEmbio durante o
perí!odo de exercí!cio da Monitoria. 

Para!grafo U9 nico. Em todas as hipo! teses,  a bolsa Monitoria,  se houver, cessara!
imediatamente apo! s o desligamento do monitor.

Art.  18.  Nos  casos  de  desligamento  do  monitor  na%o  havera!  substituiça%o  no
decorrer do perí!odo letivo em andamento. 

Capítulo VII - Do Termo de Compromisso 

Art.  19.  Os professores e monitores firmara%o  Termo de Compromisso com as
atividades da Monitoria, em formula! rio pro! prio. 

Art. 20. O envio do Relato! rio Final e Avaliaça%o de Monitoria e!  imprescindí!vel para
o aluno receber certificaça%o e concorrer a vagas de novo Edital. 

Capítulo VIII - Da Certificação do Monitor 

Art.  21.  Ao  estudante  que  concluir  com  aproveitamento  a  Monitoria  sera!
expedido o Certificado de Monitoria emitido pelo Diretor AcadeEmico, contendo o
perí!odo, o componente curricular e o professor orientador.

Art.  22.  A  Monitoria  e!  compreendida  como  Atividades  Complementares,
conforme  o  Regulamento  das  Atividades  Complementares,  sendo  sua  carga
hora! ria aproveitada independente de requerimento do estudante.

Capítulo X - Das Disposições Finais

Art.  23.  As  situaço% es  omissas  ou  de  interpretaça%o  duvidosas  surgidas  da
aplicaça%o das normas deste Regulamento, devera%o ser dirimidas pelo Conselho
Superior.

Art.  24.  Este  Regulamento  entra  em  vigor  na  data  de  sua  aprovaça%o  pelo
Conselho Superior. 
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6.5. PROGRAMA DE NIVELAMENTO

Com o objetivo de recuperar as deficieEncias de formaça%o dos ingressantes, a
Faculdade  do  Futuro  oferece  cursos  de  nivelamento  em  Lí!ngua  Portuguesa,
Quí!mica, Matema! tica e Informa! tica.

O  objetivo  dos  cursos  de  nivelamento  e!  revisar,  complementar  e
sedimentar conceitos essenciais para que o aluno acompanhe os componentes
curriculares ministrados nos cursos de graduaça%o.

O curso de nivelamento em Lí!ngua Portuguesa objetiva revisar conceitos
essenciais para as pra! ticas de leitura, escrita e ana! lise linguí!stica. 

O  curso  de  nivelamento  em  Informa! tica  objetiva  revisar  conceitos
essenciais para uso das tecnologias da informaça%o e comunicaça%o e capacitar os
alunos menos experientes a utilizar recursos de pesquisa na internet, acesso a
redes sociais, ale!m do domí!nio dos principais pacotes de aplicativos. 

Os  cursos  sa%o  oferecidos  a  todos  os  alunos  do  primeiro  semestre  dos
cursos,  logo  nas  primeiras  semanas  de  aula,  de  acordo  com  as  necessidades
identificadas. E podem ser disponibilizados novamente, ao longo do processo de
formaça%o, caso seja identificada alguma dificuldade por parte das Coordenaço% es
de Curso. 

A Faculdade do Futuro oferece suporte ao desenvolvimento de cursos de
nivelamento compatí!veis com as prioridades dos cursos que sera%o oferecidos,
conforme necessidades identificadas pelas Coordenaço% es de Curso. Dessa forma,
outros conteu! dos podem ser apresentados para nivelamento dos alunos.

A seguir e!  apresentado  o Regulamento do Nivelamento na Faculdade do
Futuro. 

REGULAMENTO DO NIVELAMENTO

Capítulo I - Das Disposições Gerais

Art.  1º.  Este  Regulamento  disciplina  o  funcionamento  do  Nivelamento  na
Faculdade do Futuro.

Capítulo II - Do Nivelamento

Art. 2º. O Nivelamento caracteriza-se como uma aça%o que objetiva recuperar as
deficieEncias de formaça%o dos ingressantes na Faculdade do Futuro, revisando,
complementando  e  sedimentando  conceitos  essenciais  para  que  o  aluno
acompanhe os componentes curriculares ministrados nos cursos de graduaça%o.

Art. 3º. A Nivelamento na Faculdade do Futuro tem por objetivos: 

I - reduzir problemas como a evasa%o ou reprovaça%o do aluno ja!  nos primeiros
perí!odos do curso, ensejando, primeiramente, a adoça%o de me!todos pedago! gicos
que permitam a reorientaça%o do processo ensino-aprendizagem e o resgate dos
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conteu! dos na%o assimilados pelo aluno advindo do ensino me!dio, essenciais ao
aprendizado acadeEmico;

II  -  propiciar  a  recuperaça%o  e  o  aprimoramento  de  conhecimentos  ba! sicos  e
imprescindí!veis ao prosseguimento dos estudos; 

III - favorecer o acompanhamento dos componentes curriculares e/ou conteu! dos
do curso, amenizando as dificuldades dos alunos;

IV  -  promover  um  ambiente  de  equalizaça%o  dos  saberes  considerados  pre! -
requisitos para o prosseguimento de um curso superior;

V - promover a inclusa%o dos alunos com dificuldades em conteu! dos ba! sicos.

Art. 4º. Independentemente do Nivelamento:

I - os docentes devem comprometer-se em expor o conteu! do dos componentes
curriculares  em  linguagem  aderente  aB s  caracterí!sticas  da  turma,  apresentar
exemplos contextualizados com os conteu! dos dos componentes curriculares e
elaborar atividades especí!ficas para a promoça%o da aprendizagem de alunos com
dificuldades;

II - sera!  disponibilizado aos alunos com dificuldades de aprendizagem o auxí!lio
realizado pelo Setor de Apoio Psicopedago! gico e Acessibilidade.

Capítulo III - Da Estratégia Operacional

Art. 5º. O Nivelamento sera!  realizado por meio da oferta de cursos especí!ficos
oferecidos, gratuitamente, para os alunos de turmas ingressantes na Faculdade
do Futuro.

Para!grafo U9 nico. Os cursos podera%o ser a alunos de outros semestres que na%o
sejam os iniciais, caso seja identificada necessidade. 

Art. 6º. A participaça%o nos cursos de nivelamentos sera!  orientada e recomendada
aos alunos, excluindo a obrigatoriedade. 

Art.  7º.  Os  cursos  de  nivelamento  tera%o  carga  hora! ria  e  turno  de  oferta
estabelecidos em seu planejamento.

Para!grafo U9 nico. Os cursos podera%o ocorrer durante a semana, no contraturno
das aulas, ou aos sa!bados.

Art. 8º. Sa%o conteu! dos para os cursos de nivelamento: 

I - Lí!ngua Portuguesa;

II - Informa! tica;

III - Matema! tica;

IV - Quí!mica;
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Para!grafo  U9 nico.  Podera%o  ser  desenvolvidos  outros  conteu! dos,  desde  que
considerados  imprescindí!veis  ao  desenvolvimento  dos  componentes
curriculares dos cursos de graduaça%o ofertados, e de acordo com as dificuldades
dos discentes detectadas pelo corpo docente.

Art. 9º. O curso de nivelamento em Lí!ngua Portuguesa objetiva revisar conceitos
essenciais para as pra! ticas de leitura, escrita e ana! lise linguí!stica. 

Art.  10.  O  curso  de  nivelamento  em  Informa! tica  objetiva  revisar  conceitos
essenciais para uso das tecnologias da informaça%o e comunicaça%o e capacitar os
alunos menos experientes a utilizar recursos de pesquisa na internet, acesso a
redes sociais, ale!m do domí!nio dos principais pacotes de aplicativos. 

Art. 11. O docente responsa!vel pelo curso de nivelamento apresentara!  o plano de
ensino  e  o  cronograma  da  atividade  (planejamento),  realizara!  o  registro  da
frequeEncia e dos conteu! dos desenvolvidos,  elaborara!  as  atividades especí!ficas
para  a  promoça%o  da  aprendizagem  de  alunos  com  dificuldades  e  aplicara!  as
avaliaço% es.

Para!grafo  U9 nico.  A  documentaça%o  de  planejamento  e  comprobato! ria  das
atividades desenvolvidas sera%o apresentadas aB  Coordenaça%o de Curso para fins
de controle. 

Capítulo IV - Das Disposições Finais

Art.  12.  As  situaço% es  omissas  ou  de  interpretaça%o  duvidosas  surgidas  da
aplicaça%o das normas deste Regulamento, devera%o ser dirimidas pelo Conselho
Superior.

Art.  13.  Este  Regulamento  entra  em  vigor  na  data  de  sua  aprovaça%o  pelo
Conselho Superior. 

6.6. PROGRAMA DE INTERMEDIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE ESTÁGIOS
NÃO OBRIGATÓRIOS REMUNERADOS

A Faculdade do Futuro constitui um setor responsa!vel pela intermediaça%o e
acompanhamento de esta!gios na%o obrigato! rios remunerados.

A IES organiza a documentaça%o e operacionaliza esta!gios na%o obrigato! rios
nos  cursos.  Tambe!m  apoia  a  divulgaça%o  de  oportunidades  de  esta!gio  na%o
obrigato! rio  remunerado,  e  promove  contato  permanente  com  ambientes
profissionais (campos de esta!gio) e os agentes de integraça%o para captaça%o de
vagas, atuando na integraça%o entre ensino e mundo do trabalho. 

A  seguir  e!  apresentado  o  Regulamento  do  Esta! gio  Na%o  Obrigato! rio
Remunerado na Faculdade do Futuro. 

REGULAMENTO DO ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO REMUNERADO

Capítulo I - Das Disposições Gerais
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Art.  1º.  Este  Regulamento  disciplina  o  Esta!gio  Na%o  Obrigato! rio  Remunerado,
atividade opcional dos alunos da Faculdade do Futuro acrescida aB  carga hora! ria
regular e obrigato! ria nos termos do §2º do artigo 2º da Lei n º 11.788, de 25 de
setembro de 2008, que dispo% e sobre o esta!gio de estudantes.

Para!grafo U9 nico. O Esta! gio Na%o Obrigato! rio Remunerado tem como base legal a
Lei  nº  11.788,  de  25  de  setembro  de  2008,  que  dispo% e  sobre  o  esta!gio  de
estudantes.

Capítulo II - Do Estágio Não Obrigatório Remunerado

Art.  2º.  Entende-se por Esta!gio Na%o Obrigato! rio Remunerado as atividades de
aprendizagem profissional, relacionadas aB  a! rea de formaça%o dos estudantes, em
que os mesmos participam de situaço% es reais de trabalho.

Art.  3º.  O  Esta!gio  Na%o  Obrigato! rio  Remunerado  visa  ao  aprendizado  de
competeEncias pro! prias da atividade profissional e aB  contextualizaça%o curricular,
objetivando o desenvolvimento do aluno para a vida cidada%  e para o trabalho.

Art. 4º. O Esta!gio Na%o Obrigato! rio Remunerado na%o criara!  ví!nculo empregatí!cio
de qualquer natureza, desde observados os seguintes requisitos:

I - matrí!cula e frequeEncia regular do aluno em qualquer dos cursos de graduaça%o
da Faculdade do Futuro:

II - celebraça%o de termo de compromisso entre o aluno, a parte concedente do
esta! gio e a Faculdade do Futuro;

III  -  compatibilidade  entre  as  atividades  desenvolvidas  no  esta! gio  e  aquelas
previstas no termo de compromisso.

Art. 5º. E9  compulso! ria a concessa%o de bolsa ou outra forma de contraprestaça%o
que venha a ser acordada, bem como a concessa%o do auxí!lio-transporte para os
alunos, pela parte concedente do esta!gio, nos termos da Lei nº 11.788, de 25 de
setembro de 2008.

Art.  6º.  Somente sera%o  autorizados esta!gios a  partir  do segundo semestre do
curso em que o aluno estiver matriculado e desde que a carga hora! ria do esta! gio
na%o seja incompatí!vel com o desenvolvimento das aulas do curso.

Capítulo III - Da Duração do Estágio Não Obrigatório Remunerado

Art.  7º.  A  duraça%o  do  Esta!gio  Na%o  Obrigato! rio  Remunerado  na  mesma  parte
concedente  na%o  podera!  exceder  02  (dois)  anos,  exceto  quando  se  tratar  de
estagia! rio portador de deficieEncia.

Capítulo IV - Dos Locais de Realização do Estágio Não Obrigatório
Remunerado

Art.  8º.  O  Esta!gio  Na%o  Obrigato! rio  Remunerado  pode  ser  realizado  junto  a
pessoas jurí!dicas de direito privado, a o! rga%os da administraça%o pu! blica direta,
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auta! rquica  e  fundacional  de  qualquer  dos  poderes  da  Unia%o,  dos  Estados,  do
Distrito  Federal  e  dos  municí!pios,  a  profissionais  liberais  de  ní!vel  superior,
devidamente  registrados  em  seus  respectivos  conselhos  de  fiscalizaça%o
profissional, que apresentem condiço% es de proporcionar experieEncias na a! rea de
formaça%o profissional do aluno.

Art. 9º. A Faculdade do Futuro buscara!  oportunidades de esta!gio por meio de
conveEnios  com  ageEncias  especializadas  e  via  relaça%o  direta  com  as  partes
concedentes.

Capítulo V - Do Termo de Compromisso do Estágio Não Obrigatório
Remunerado

Art. 10. A realizaça%o do Esta!gio Na%o Obrigato! rio Remunerado exigira!  celebraça%o
de termo de compromisso a ser firmado entre a Faculdade do Futuro o aluno e a
parte concedente do esta!gio.

Para!grafo  U9 nico.  A  celebraça%o  de  conveEnio  de  concessa%o  de  esta!gio  entre  a
Faculdade do Futuro e a parte concedente na%o dispensa a celebraça%o do termo de
compromisso.

Art.  11.  No  termo  de  compromisso  devera%o  constar  todas  as  cla!usulas  que
norteara%o o contrato de esta! gio, entre elas:

I - dados de identificaça%o das partes, inclusive cargo e funça%o do supervisor do
esta! gio da parte concedente e do orientador da Faculdade do Futuro;

II - as responsabilidades de cada uma das partes; 

III - objetivo do esta!gio;

IV - definiça%o da a! rea do esta!gio;

V - plano de atividades com vigeEncia;

VI - a jornada de atividades do estagia! rio;

VII - a definiça%o do intervalo na jornada dia! ria;

VIII - vigeEncia do termo de compromisso;

IX - motivos de rescisa%o;

X  -  concessa%o  do  recesso  dentro  do  perí!odo  de  vigeEncia  do  termo  de
compromisso; 

XI - valor da bolsa ou outra forma de contraprestaça%o que venha a ser acordada;

XII - valor do auxí!lio-transporte;

XIII - nu! mero da apo! lice e a companhia de seguros.
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Capítulo VI - Das Obrigações da Faculdade do Futuro

Art.  12.  Sa%o  obrigaço% es  da  Faculdade  do  Futuro,  em  relaça%o  ao  Esta!gio  Na%o
Obrigato! rio Remunerado de seus alunos:

I  -  celebrar  termo  de  compromisso  com  o  aluno  e  com  a  parte  concedente,
indicando as condiço% es de adequaça%o do esta! gio aB  proposta pedago! gica do curso,
aB  etapa de formaça%o e ao hora! rio e calenda! rio acadeEmico;

II  -  avaliar  as  instalaço% es  da  parte  concedente  do  esta! gio  e  sua  adequaça%o  aB
formaça%o do aluno;

III - indicar professor orientador, da a! rea a ser desenvolvida no esta!gio, como
responsa!vel pelo acompanhamento e avaliaça%o das atividades do estagia! rio;

IV - exigir do aluno a apresentaça%o perio! dica, em prazo na%o superior a 06 (seis)
meses, de relato! rio das atividades;

V - zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagia! rio
para outro local em caso de descumprimento de suas normas;

VI - elaborar normas complementares e instrumentos de avaliaça%o dos esta!gios
de seus alunos;

VII -  comunicar aB  parte concedente do esta!gio,  no iní!cio do perí!odo letivo, as
datas de realizaça%o de avaliaço% es acadeEmicas.

Para!grafo U9 nico. O plano de atividades do estagia! rio, elaborado em acordo das
03  (treEs)  partes,  sera!  incorporado  ao  termo  de  compromisso  por  meio  de
aditivos  aB  medida  que  for  avaliado,  progressivamente,  o  desempenho  do
estudante.

Capítulo VII - Das Obrigações da Parte Concedente

Art.  13.  Sa%o  obrigaço% es  da  parte  concedente,  em  relaça%o  ao  Esta!gio  Na%o
Obrigato! rio Remunerado dos alunos da Faculdade do Futuro:

I - celebrar termo de compromisso com a Faculdade do Futuro e o aluno, zelando
por seu cumprimento;

II  -  ofertar  instalaço% es  que  tenham  condiço% es  de  proporcionar  ao  aluno
atividades de aprendizagem profissional;

III - indicar funciona! rio de seu quadro de pessoal, com formaça%o ou experieEncia
profissional na a! rea de conhecimento desenvolvida no curso do estagia! rio, para
orientar e supervisionar ate!  10 (dez) estagia! rios simultaneamente;

IV  -  contratar  em  favor  do  estagia! rio  seguro  contra  acidentes  pessoais,  cuja
apo! lice seja compatí!vel com valores de mercado, conforme fique estabelecido no
termo de compromisso;
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V - por ocasia%o do desligamento do estagia! rio, entregar termo de realizaça%o do
esta! gio com indicaça%o resumida das atividades desenvolvidas, dos perí!odos e da
avaliaça%o de desempenho;

VI - manter aB  disposiça%o da fiscalizaça%o documentos que comprovem a relaça%o de
esta! gio;

VII  -  enviar  aa  Faculdade do  Futuro,  com periodicidade  mí!nima de  06 (seis)
meses, relato! rio de atividades, com vista obrigato! ria ao estagia! rio.

Capítulo VIII - Do Acompanhamento do Estágio Não Obrigatório
Remunerado

Art. 14. O Esta!gio Na%o Obrigato! rio Remunerado sera!  acompanhado por professor
orientador, da a! rea a ser desenvolvida no esta!gio, designado pelo Coordenador
do curso a que estiver matriculado o aluno, e por supervisor, com formaça%o ou
experieEncia  profissional  na  a! rea  de  conhecimento  desenvolvida  no  curso,
indicado  pela  parte  concedente,  comprovado  por  vistos  nos  relato! rios  de
atividades.

Art. 15. A orientaça%o de Esta!gio Na%o Obrigato! rio Remunerado sera!  efetuada por
docente  cuja  a! rea  de  formaça%o  seja  compatí!vel  com  as  atividades  a  serem
desenvolvidas  pelo  estagia! rio,  previstas  no  termo  de  compromisso,  podendo
ocorrer mediante:

I  -  acompanhamento  direto  das  atividades  desenvolvidas  pelo  estagia! rio;  II  -
entrevistas e reunio% es, presenciais ou virtuais;

III - contatos com o supervisor de esta!gio;

IV - avaliaça%o dos relato! rios de atividades.

Art.  16.  A  supervisa%o  do esta! gio  sera!  efetuada por  funciona! rio  do quadro de
pessoal da parte concedente, com formaça%o ou experieEncia profissional na a! rea
de  conhecimento  desenvolvida  no  curso  do  estagia! rio,  para  orientar  e
supervisionar ate!  10 (dez) estagia! rios simultaneamente.

Capítulo IX - Das Disposições Finais

Art.  17.  As  situaço% es  omissas  ou  de  interpretaça%o  duvidosas  surgidas  da
aplicaça%o das normas deste Regulamento, devera%o ser dirimidas pelo Conselho
Superior, ouvido o Colegiado de Curso.

Art.  18.  Este  Regulamento  entra  em  vigor  na  data  de  sua  aprovaça%o  pelo
Conselho Superior.

6.7. PROGRAMA DE APOIO PSICOPEDAGÓGICO AO DISCENTE

A Faculdade do Futuro implantou o Nu! cleo de Apoio Psicopedago! gico e
Acessibilidade - NAPA sob a orientaça%o da Diretoria. 
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O  Nu! cleo  de  Apoio  Psicopedago! gico  e  Acessibilidade  -  NAPA  e!  o  o! rga%o
mediador  das  situaço% es  relacionadas  aB s  dificuldades  no  processo  de  ensino-
aprendizagem  dos  discentes,  por  meio  da  averiguaça%o,  intervença%o  e
acompanhamento dos problemas identificados, e de orientaça%o na promoça%o da
acessibilidade plena.

O  Nu! cleo  de  Apoio  Psicopedago! gico  e  Acessibilidade  -  NAPA  tem  por
objetivo oferecer acompanhamento psicopedago! gico aos discentes e subsí!dios
para melhoria do desempenho de alunos que apresentem dificuldades. Contribui
para o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem em geral, recuperando
as motivaço% es, promovendo a integridade psicolo! gica dos alunos, realizando a
orientaça%o  e  os  serviços  de  aconselhamento  e  assegurando  sua  adaptaça%o,
especialmente, dos ingressantes. 

6.8. PARTICIPAÇÃO EM CENTROS ACADÊMICOS

O  corpo  discente  de  graduaça%o  tem  como  o! rga%o  de  representaça%o  o
Direto! rio AcadeEmico, regido por estatuto pro! prio, por ele elaborado e aprovado
conforme a legislaça%o vigente.

A representaça%o tem por objetivo promover a cooperaça%o da comunidade
acadeEmica e o aprimoramento da Faculdade do Futuro, vedadas atividades de
natureza polí!tico-partida! ria.

Compete ao Direto! rio AcadeEmico indicar os representantes discentes, com
direito a voz e voto, nos o! rga%os colegiados deliberativos da Faculdade do Futuro,
vedada a acumulaça%o.

Aplicam-se  aos  representantes  estudantis  nos  o! rga%os  colegiados
deliberativos as seguintes disposiço% es:

I  -  sa%o  elegí!veis  os  alunos  regulares,  matriculados  em,  pelo
menos,  03  (treEs)  disciplinas,  importando  a  perda  dessas
condiço% es em perda do mandato;
II  -  o  exercí!cio  da  representaça%o  na%o  exime  o  aluno  do
cumprimento de suas obrigaço% es acadeEmicas.

6.9. AÇÕES INOVADORAS

Sera%o formalizados programas de mobilidade acadeEmica com instituiço% es
nacionais  ou  internacionais,  a  fim  de  proporcionar  novas  e  enriquecedoras
experieEncias ao corpo discente no contexto de sua formaça%o. 

Quanto  aB  mobilidade  acadeEmica  com  instituiço% es  nacionais  ou
internacionais, a IES possibilitara!  aos seus alunos estudar temporariamente em
IES receptoras. Para isso estabelecera!  cooperaça%o com outras IES, para conferir
aos alunos a oportunidade de realizar esta!gios,  complementar seus estudos e
enriquecer a sua formaça%o, tanto por meio dos componentes curriculares, como
tambe!m  pela  experieEncia  de  entrar  em  contato  com  ambientes  acadeEmicos
diferentes.
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Entre as aço% es  inovadoras pode-se citar  as  estrate!gias  de aprendizagem
definidas para serem utilizadas nos cursos da IES.

A Faculdade do Futuro faz uso das metodologias ativas de aprendizagem,
entendidas  como  estrate!gias  de  ensino  centradas  na  participaça%o  efetiva  dos
estudantes  na  construça%o  do  processo  de  aprendizagem,  de  forma  flexí!vel  e
interligada,  e  caracterizadas  pelo  protagonismo do aluno no seu processo de
aprendizado.

Por meio das metodologias ativas de aprendizagem, o aluno deixa de ser
passivo no processo de aprendizagem e se torna um agente ativo na construça%o
do seu conhecimento.

As metodologias  ativas  de aprendizagem teEm se  consolidado como uma
estrate!gia  pedago! gica,  tanto  para  o  desenvolvimento  de  competeEncias  dos
alunos, como para quebrar com o conceito tradicional sobre o que e!  ensino. 

Entre as estrate!gias de ensino que sa%o utilizadas, destacam-se:

a) aulas teo! rico-pra! ticas e pra! ticas;

b) projetos de iniciaça%o cientí!fica, numa perspectiva interdisciplinar;

c) pra! ticas dida! ticas na forma de monitorias, demonstraço% es e exercí!cios
etc.;

d)  consultas  supervisionadas  em  biblioteca  para  identificaça%o  crí!tica  de
fontes relevantes;

e) aplicaça%o e avaliaça%o de estrate!gias, te!cnicas, recursos e instrumentos da
a! rea;

f) visitas, documentadas atrave!s de relato! rios, a pessoas jurí!dicas de direito
pu! blico e privado;

g) projetos de extensa%o e eventos de divulgaça%o do conhecimento;

h) elaboraça%o e avaliaça%o de projetos para organizaço% es;

i) realizaça%o de atividades extracurriculares;

j) estudo de casos;

k) pra! ticas integrativas voltadas para o desenvolvimento de competeEncias e
habilidades em situaço% es de complexidade variada,  representativas do efetivo
exercí!cio profissional.

Na perspectiva adotada, estimula-se uma a pra! tica como elemento central
da formaça%o acadeEmica. 

O atendimento extraclasse aos alunos e!  realizado pelos Coordenadores de
Curso e pelos professores com jornada semanal especí!fica para atendimento ao
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aluno.  Essa  orientaça%o  e!  feita  de  forma  personalizada  e  individualmente,
mediante a pra! tica de “portas abertas” onde cada estudante pode, sem pre!via
marcaça%o, apresentar suas du! vidas.

A IES fomenta a participaça%o discente em projetos de extensa%o, artí!sticos,
culturais  e  de  responsabilidade  social  e  ambiental,  abertos  aB  comunidade
acadeEmica e aB  populaça%o em geral.

As  novas  ideias  dos  docentes  e  discentes,  oriundas  da  “sala  de  aula”
(debates, discusso% es, estudo de casos, grupos de estudo etc.), das demandas da
sociedade e do mundo do trabalho,  transformadas em projetos,  da%o origem a
atividades de extensa%o (oportunidades de aprendizagem alinhadas ao perfil do
egresso).

A IES utiliza pra! ticas inovadoras na revisa%o de suas polí!ticas acadeEmicas,
que sa%o estendidas aB s suas aço% es acadeEmico-administrativas para os cursos de
graduaça%o. Coloca em foco a questa%o da autoavaliaça%o das atividades de ensino,
iniciaça%o  cientí!fica  e  extensa%o  como  forma  de  incentivar  a  comunidade
acadeEmica a pensar na sua situaça%o frente aos novos desafios educacionais da
a! rea.  Por  consequeEncia,  firma  o  processo  de  avaliaça%o  interna  e  consolida  a
avaliaça%o com o objetivo de garantir a exceleEncia de seus procedimentos e de
seus resultados.

7. INFRAESTRUTURA FÍSICA E INSTALAÇÕES ACADÊMICAS

7.1. INSTALAÇÕES ADMINISTRATIVAS

As  instalaço% es  administrativas  projetadas  para  a  Faculdade  do  Futuro
atendem  aB s  necessidades  institucionais,  considerando  a  sua  adequaça%o  aB s
atividades propostas, a guarda, manutença%o e disponibilizaça%o de documentaça%o
acadeEmica. 

Os espaços bem dimensionados, dotados de iluminaça%o, ventilaça%o natural
e mecaEnica, mobilia! rio e aparelhagem especí!fica. Todas as instalaço% es cumprem
os requisitos de acessibilidade, garantindo o acesso sem restriço% es de pessoas
portadoras de necessidades especiais. 

As instalaço% es administrativas esta%o equipadas com recursos tecnolo! gicos
diferenciados e adequados as atividades previstas em seus espaços. Dessa forma,
foram  alocados  microcomputadores,  impressoras,  aparelhos  de  telefonia  e
videoconfereEncia.  Ha!  disponibilidade  de  conexa%o  aB  internet  em  todos  os
equipamentos.

A Faculdade do Futuro apresenta plano de avaliaça%o perio! dica dos espaços
e de gerenciamento da manutença%o patrimonial.

7.2. SALAS DE AULA

As  salas  de  aula  atendem  aB s  necessidades  institucionais  e  dos  cursos,
considerando a sua adequaça%o aB s atividades propostas. 
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As salas bem dimensionadas, dotadas de iluminaça%o, ventilaça%o natural e
mecaEnica, mobilia! rio e aparelhagem especí!fica, garantindo o conforto necessa! rio.
Todas as salas cumprem os requisitos de acessibilidade, garantindo o acesso sem
restriço% es de pessoas portadoras de necessidades especiais. 

As salas de aula esta%o equipadas com recursos tecnolo! gicos diferenciados e
adequados  as  atividades  previstas  em  seus  espaços,  cuja  utilizaça%o  e!
comprovadamente exitosa. Dessa forma, foram alocados microcomputadores e
projetores em todas as salas. Ha!  disponibilidade de conexa%o aB  internet em todos
os equipamentos.

As  salas  de  aula  apresentam  flexibilidade  relacionada  aB s  configuraço% es
espaciais, oportunizando distintas situaço% es de ensino-aprendizagem. 

A Faculdade do Futuro apresenta plano de avaliaça%o perio! dica dos espaços
e de gerenciamento da manutença%o patrimonial.

7.3. AUDITÓRIO

O  audito! rio  atende  aB s  necessidades  institucionais,  considerando  a
acessibilidade, o conforto, o isolamento e a qualidade acu! stica.

O audito! rio esta!  equipado com recursos tecnolo! gicos multimí!dia, incluindo-
se  a  disponibilidade  de  conexa%o  aB  internet  e  de  equipamentos  para
videoconfereEncia. 

A Faculdade do Futuro tambe!m apresenta parcerias com espaços pu! blicos e
privados para a cessa%o de audito! rios.

A Faculdade do Futuro apresenta plano de avaliaça%o perio! dica dos espaços
e de gerenciamento da manutença%o patrimonial.

7.4. ESPAÇO DE TRABALHO PARA PROFESSORES

7.4.1. Sala Coletiva de Professores e Professores-Tutores

A  sala  de  professores  e  professores-tutores  atende  aB s  necessidades
institucionais,  considerando  a  sua  adequaça%o  aB s  atividades  propostas,
viabilizando o trabalho docente e dos professores-tutores. Permite descanso e
atividades de lazer e integraça%o. Dispo% e de apoio te!cnico-administrativo pro! prio
e espaço para a guarda de equipamentos e materiais. 

A  sala  de  professores  e  professores-tutores  cumpre  os  requisitos  de
acessibilidade,  garantindo  o  acesso  sem  restriço% es  de  pessoas  portadoras  de
necessidades especiais. 

Esta!  equipada  com  recursos  tecnolo! gicos  diferenciados  e  adequados  as
atividades previstas em seus espaços. Os recursos tecnolo! gicos sa%o apropriados
para  o  quantitativo  de  docentes.  Foram  alocados  microcomputadores,
impressoras e aparelhos de telefonia. Ha!  disponibilidade de conexa%o aB  internet
em todos os equipamentos. 

171



A Faculdade do Futuro apresenta plano de avaliaça%o perio! dica dos espaços
e de gerenciamento da manutença%o patrimonial.

7.4.2. Espaço de Trabalho para Docentes em Tempo Integral

Os  espaços  de  trabalho  para  docentes  em  tempo  integral  atendem  aB s
necessidades institucionais, viabilizando aço% es acadeEmicas, como planejamento
dida! tico-pedago! gico.  Esta%o  equipados  com  recursos  de  tecnologias  da
informaça%o e comunicaça%o apropriados. Os espaços garantem privacidade para
uso dos recursos, para o atendimento a discentes e orientandos, e para a guarda
de material e equipamentos pessoais, com segurança. 

A Faculdade do Futuro apresenta plano de avaliaça%o perio! dica dos espaços
e de gerenciamento da manutença%o patrimonial.

7.4.3. Espaço de Trabalho para Coordenadores de Curso

O  espaço  de  trabalho  para  os  Coordenadores  de  Curso  atende  aB s
necessidades  institucionais,  viabilizando  aço% es  acadeEmico-administrativas  e
permitindo o atendimento de indiví!duos ou grupos com privacidade. 

O  espaço  e!  dotado  de  equipamentos  adequados  e  de  infraestrutura
tecnolo! gica diferenciada, que possibilita formas distintas de trabalho.

A Faculdade do Futuro apresenta plano de avaliaça%o perio! dica dos espaços
e de gerenciamento da manutença%o patrimonial.

7.5. ESPAÇOS PARA ATENDIMENTO AOS DISCENTES

Os  espaços  para  atendimento  aos  discentes  atendem  aB s  necessidades
institucionais, considerando a sua adequaça%o aB s atividades, a acessibilidade, e a
possibilidade de implementaça%o de variadas formas de atendimento.

Entre  os  principais  espaços  esta%o  o  espaço  de  trabalho  para  os
Coordenadores  de  Curso  e  os  espaços  de  trabalho  para  docentes  em  tempo
integral.  Ambos  permitem  o  atendimento  individualizado  e  reservado,  assim
como o atendimento em pequenos grupos. 

A Faculdade do Futuro apresenta plano de avaliaça%o perio! dica dos espaços
e de gerenciamento da manutença%o patrimonial.

7.6. ESPAÇOS DE CONVIVÊNCIA E DE ALIMENTAÇÃO

Os  espaços  de  conviveEncia  e  de  alimentaça%o  atendem  aB s  necessidades
institucionais, considerando a sua adequaça%o aB s atividades e a acessibilidade.

Os  espaços  permitem  a  necessa! ria  integraça%o  entre  os  membros  da
comunidade acadeEmica e a contam com serviços variados e adequados.

A Faculdade do Futuro apresenta plano de avaliaça%o perio! dica dos espaços
e de gerenciamento da manutença%o patrimonial.
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7.7. LABORATÓRIOS, AMBIENTES E CENÁRIOS PARA PRÁTICAS DIDÁTICAS

Os  laborato! rios,  ambientes  e  cena! rios  para  pra! ticas  dida! ticas  sera%o
disponibilizados conforme as exigeEncias estabelecidas nos Projetos Pedago! gicos
dos  Cursos,  atendendo  aB s  necessidades  institucionais,  considerando  a  sua
adequaça%o aB s atividades e a acessibilidade. Todos sera%o servidos por recursos
tecnolo! gicos diferenciados. 

Ale!m deles, a Faculdade do Futuro dispo% e de laborato! rios de informa! tica,
com  regulamento pro! prio e normas de segurança, disponí!veis em local de fa! cil
visibilidade no espaço. 

A Faculdade do Futuro apresenta plano de avaliaça%o perio! dica dos espaços
e de gerenciamento da manutença%o patrimonial.

7.8. INFRAESTRUTURA FÍSICA E TECNOLÓGICA DESTINADA À CPA

A  infraestrutura  fí!sica  e  tecnolo! gica  destinada  aB  CPA  atende  aB s
necessidades  institucionais,  considerando  o  espaço  de  trabalho  para  seus
membros, as condiço% es fí!sicas e de tecnologia da informaça%o para a futura coleta
e ana! lise de dados, os recursos tecnolo! gicos para implantaça%o da metodologia
escolhida para o processo de autoavaliaça%o e recursos ou processos inovadores.

7.9. BIBLIOTECA

7.9.1. Infraestrutura

A infraestrutura  para  a  biblioteca  atende aB s  necessidades  institucionais,
possui estaço% es individuais e coletivas para estudos e recursos tecnolo! gicos para
consulta, guarda, empre!stimo e organizaça%o do acervo.

A biblioteca cumpre os requisitos de acessibilidade,  garantindo o acesso
sem  restriço% es  de  pessoas  portadoras  de  necessidades  especiais,  e  fornece
condiço% es para atendimento educacional especializado. 

Entre os recursos inovadores da biblioteca esta!  o acervo virtual adquirido
mediante assinatura de biblioteca virtual. 

A Faculdade do Futuro apresenta plano de avaliaça%o perio! dica dos espaços
e de gerenciamento da manutença%o patrimonial.

7.9.2. Acervo

O acervo da bibliografia ba! sica e complementar e!  adequado em relaça%o aos
componentes curriculares e aos conteu! dos descritos nos PPCs e esta!  atualizado,
considerando a natureza dos componentes curriculares.  Esta!  referendado por
relato! rio de adequaça%o, assinado pelos NDEs, comprovando a compatibilidade,
em cada bibliografia  ba! sica,  entre o  nu! mero de vagas solicitadas (do pro! prio
curso e de outros que utilizem os tí!tulos) e a quantidade de assinatura de acesso. 
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Para os tí!tulos virtuais, ha!  garantia de acesso fí!sico na Faculdade do Futuro,
com  instalaço% es  e  recursos  tecnolo! gicos  que  atendem  aB  demanda  e  aB  oferta
ininterrupta  via  internet,  bem  como  de  ferramentas  de  acessibilidade  e  de
soluço% es de apoio aB  leitura, estudo e aprendizagem.

O acervo possui  perio! dicos  especializados que suplementam o conteu! do
administrado nos componentes curriculares.

7.9.3. Plano de Atualização do Acervo

O Plano de Atualizaça%o do Acervo visa garantir aa Faculdade do Futuro o
acervo bibliogra! fico adequado para seu melhor funcionamento, contemplando os
procedimentos para a seleça%o  da bibliografia ba! sica e complementar indicada
para os componentes curriculares que integram a matriz curricular dos cursos
oferecidos, e a sua permanente atualizaça%o.

A  Faculdade  do  Futuro  implantou  plano  de  atualizaça%o  do  acervo,
considerando  a  alocaça%o  de  recursos,  aço% es  corretivas  associadas  ao
acompanhamento e aB  avaliaça%o do acervo pela comunidade acadeEmica.

Na  Minha  Biblioteca  a  polí!tica  de  aquisiça%o,  expansa%o  e  atualizaça%o  do
acervo dar-se-a!  de forma contí!nua e inovadora, a partir da inserça%o de novos
tí!tulos e atualizaça%o de ediço% es de outros ja!  existentes.

A polí!tica de aquisiça%o, expansa%o e atualizaça%o do acervo esta!  baseada nas
necessidades dos cursos, seguindo as indicaço% es de aquisiça%o de bibliografia do
corpo docente, discente, Coordenaço% es de Curso, Diretoria e funciona! rios, com
base na bibliografia ba! sica e complementar das disciplinas que integram a matriz
curricular dos cursos. 

 A aquisiça%o do material bibliogra! fico ocorre de forma contí!nua, com base
nas solicitaço% es de aquisiça%o dos cursos e/ou identificaça%o de necessidades por
parte  da  equipe  da  biblioteca,  e  de  acordo  com  o  provimento  de  recursos
financeiros da Instituiça%o.

A  biblioteca  solicita,  semestralmente,  ao  corpo  docente,  discente,
Coordenaço% es  de  Curso,  Diretoria,  e  funciona! rios,  indicaça%o  de  publicaço% es  e
materiais  especiais,  para  atualizaça%o  e  expansa%o  do  acervo.  Os  professores
recebem um impresso com dados a serem preenchidos, indicando a bibliografia
ba! sica  e  complementar  a  ser  adotada  durante  o  perí!odo  letivo  seguinte,  em
conformidade com os programas previstos. 

A equipe da biblioteca atualiza, tambe!m, o acervo atrave!s de consultas em
cata! logos  de  editoras,  sites  de  livrarias  e  editoras,  visitas  em  livrarias  e
bibliotecas, com finalidade de conhecer os novos lançamentos do mercado nas
diversas a! reas de especialidade do acervo.

No  decorrer  do  semestre,  sa%o  adquiridas  obras  de  acordo  com  novos
lançamentos e que sejam relevantes para os cursos, com o objetivo de atender os
usua! rios em tempo ha!bil e deixar o acervo sempre atualizado. O Coordenador de
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Curso encaminha semestralmente, no meio do perí!odo letivo, a relaça%o de livros
necessa! rios aB s disciplinas do semestre posterior.

A  Instituiça%o  reconhece  que  somente  com  a  contí!nua  manutença%o  do
acervo bibliogra! fico consegue atender os padro% es de qualidade requeridos para
cada a! rea dos cursos que oferecera! . Reconhece, tambe!m, que a atualizaça%o deve
ser  minuciosamente  trabalhada,  sendo  que  a  tarefa  inicial  se  constitui  na
indicaça%o  dos  tí!tulos  a  serem  adquiridos.  Sendo  assim,  compromete-se  a
atualizar  e  adequar  a  bibliografia  conforme  as  necessidades  dos  docentes  e
discentes para a melhor qualidade dos cursos oferecidos.

O corpo discente pode contribuir para a composiça%o do acervo bibliogra! fico
indicando obras de interesse, mediante preenchimento de formula! rio especí!fico
na biblioteca. As sugesto% es sa%o encaminhadas aos Coordenadores de Curso para
avaliaça%o,  e  se  deferidas,  sera%o  encaminhadas  para  aquisiça%o,  observadas  a
disponibilidade orçamenta! ria. 

A atualizaça%o visando aB  renovaça%o permanente do acervo, e!  adotada com
base nas seguintes estrate!gias:

Levantamento  pelos  Nu! cleos  Docentes  Estruturantes  de  cursos  e
validaça%o pelos respectivos Colegiados de Curso, de atualizaço% es de tí!tulos para
as disciplinas ja!  em funcionamento, a partir dos planos de ensino;

Em raza%o  de necessidades destinadas a  subsidiar  projetos  de iniciaça%o
cientí!fica e extensa%o;

Por solicitaça%o dos Coordenadores de Curso e corpo discente;

Em raza%o de novas ediço% es de tí!tulos disponí!veis no acervo da biblioteca.

A biblioteca anualmente faz avaliaça%o da utilizaça%o do acervo para tomada
de  deciso% es  para  a  renovaça%o  dos  mesmos,  e  encaminhar  as  demandas
necessa! rias  ao  Diretor,  a  quem  compete  proceder  a  aquisiça%o  dos  tí!tulos.  A
biblioteca e!  responsa!vel por acompanhar todo o processo de aquisiça%o, desde a
cotaça%o ate!  o recebimento e confereEncia das publicaço% es. 

Para a implementaça%o do plano de atualizaça%o do acervo, a Faculdade do
Futuro disponibiliza, anualmente, percentual de sua receita para investimento no
acervo bibliogra! fico. 

7.9.4.  Plano de Contingência da Biblioteca para Garantia do Acesso e do
Serviço

A seguir e!  apresentado o Plano de ContingeEncia para a Garantia de Acesso e
do Serviço. 

PLANO DE CONTINGE; NCIA PARA A GARANTIA DE ACESSO E DO SERVIÇO 

APRESENTAÇA6 O
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Este documento tem por objetivo prevenir, minimizar as ocorreEncias eventuais
que  possam  impactar  os  serviços  prestados  aos  usua! rios  da  biblioteca  da
Faculdade do Futuro, garantindo a continuidade e qualidade do funcionamento
dos mesmos.

O plano de contingeEncia constitui-se de procedimentos e medidas preventivas
que garantam o acesso aos usua! rios aB s bibliografias ba! sicas e complementares
dos  cursos  ofertados  pela  Faculdade  do  Futuro  e  os  serviços  prestados  pela
biblioteca  em  caso  de  ocorreEncias  que  provoquem  algum  evento  que
impossibilitem seu funcionamento normal.

MAPEAMENTO DO CONTINGENCIAMENTO

A seguir segue o mapeamento do contingenciamento que visa atenuar o impacto
de  eventuais  riscos  atrave!s  da  identificaça%o  das  ocorreEncias,  aço% es,
responsabilidades e medidas preventivas.
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MAPEAMENTO DO CONTINGENCIAMENTO

EVENTO PORQUE AÇA6 O SETOR
RESPONSA9 VEL

MEDIDAS PREVENTIVAS

Tí!tulo  eletroE nico
na%o  encontrado  no
sistema de busca.

Houve a atualizaça%o
de  ediça%o  do  tí!tulo
da  plataforma
assinada,  mas  a
informaça%o  na%o  foi
repassada  aB
biblioteca.

Entrar  em  contato  com  o
responsa!vel pela manutença%o
da  plataforma  assinada  e
fornecer os dados necessa! rios
(autor,  tí!tulo,  nu! mero  do
acervo)  para  a  atualizaça%o  e
disponibilizaça%o da ediça%o ate!
que  os  metadados  sejam
enviados  para  a  instituiça%o,
garantindo  assim  aos
usua! rios o acesso ao material.

Biblioteca! ria

Treinamento  contí!nuo  aos
funciona! rios  de  atendimento  para
pesquisa  direta  na  plataforma
assinada a fim de mitigar os riscos
e auxiliar os usua! rios no processo
de  busca  e  recuperaça%o  da
informaça%o ate!  que as informaço% es
estejam atualizadas.

Tí!tulo  eletroE nico
na%o  encontrado  no
sistema de busca.

Retirada  de  tí!tulos
da  plataforma  de
livros  eletroE nicos
contratada.  Isso
pode  ocorrer  em
raza%o  do
rompimento  de
contrato  onde  o
autor  ou  a  editora
suspendem  os
diretos  de  uso  da
obra  pela
plataforma.

Manter o cata! logo atualizado.
A  plataforma  de  livros
eletroE nicos  assinada
disponibiliza  uma  listagem
com  os  materiais  que  saira%o
de  sua  plataforma  por
motivos  diversos  (na%o
autorizado  pelo  autor  ou
editora,  atualizaça%o  de
ediça%o).  A  biblioteca  devera!
pesquisar  quais  tí!tulos
pertencentes  aos  planos  de
ensino  sera%o  retirados  e,
entrar  em  contato  com  o
professor  atrave!s  de  e-mail

Biblioteca! ria A  biblioteca! ria  devera!  enviar  e-
mails  com  a  lista  de  livros  que
sera%o indisponibilizados, conforme
cronograma  da  plataforma
contratada. Desta maneira, quando
o  plano  de  ensino  for  preenchido
para  o  semestre  seguinte,  os
professores ja!!  estara%o avisados da
futura  indisponibilidade  do
material.  Uma  lista  de  todos  os
tí!tulos  que  sera%o  retirados  da
plataforma  tambe!m  sera!!  enviada
para todos os professores para que
estes  na%o  sejam  utilizados  em
outras  disciplinas  ao  preencher  o



MAPEAMENTO DO CONTINGENCIAMENTO

EVENTO PORQUE AÇA6 O SETOR
RESPONSA9 VEL

MEDIDAS PREVENTIVAS

para  comunicar  sobre  a
indisponibilidade da obra e a
necessidade  de  alteraça%o  no
plano de ensino por outro e-
book.  A  biblioteca  devera!
realizar  manutença%o
sistema! tica  dos  tí!tulos  a  fim
de  mitigar  problemas  de
acesso.

plano  de  ensino  do  semestre
seguinte. 

Alteraço% es  dos
livros eletroE nicos na
plataforma
assinada.

Retirada  definitiva
do  tí!tulo  da
plataforma
assinada.

Entrar  em  contato  com  o
responsa!vel pela manutença%o
da  plataforma  assinada  e
fornecer os dados necessa! rios
(autor,  tí!tulo,  nu! mero  do
acervo)  para  a  verificar  por
queE  o  material  na%o  esta!
disponí!vel  na  plataforma.  O
setor ira!  contatar e informar
ao  professor  da  disciplina  a
necessidade  de  substituiça%o
do tí!tulo por outro e- book.

Biblioteca! ria

Verificar  os  planos  de  ensino  e
tí!tulos  existentes  eletronicamente
para  sugesta%o  de  substituiça%o  da
obra que saiu da plataforma.

AuseEncia de suporte
tecnolo! gico.

Problemas  no
acesso  ao  Wi-fi,
interrupça%o  de
energia  ele! trica  ou
indisponibilidade de

Entrar  em  contato  imediato
com  as  empresas
fornecedoras  para  as
intervenço% es necessa! rias.

Setor de
Informa! tica

Planejar  e  realizar  a  manutença%o
sistema! ticas e preventivas da rede.
Os  microcomputadores  e  demais
equipamentos  destinados  ao
atendimento,  esta%o  ligados  a  um
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MAPEAMENTO DO CONTINGENCIAMENTO

EVENTO PORQUE AÇA6 O SETOR
RESPONSA9 VEL

MEDIDAS PREVENTIVAS

rede.

nobreak,  para  que,  no  caso  de
interrupça%o  do  fornecimento  de
energia da rede pu! blica, garanta as
atividades do sistema.

AuseEncia de suporte
de hardware.

Indisponibilidade
de  ma!quinas,
equipamentos  e
assisteEncia te!cnica.

Entrar  em  contato  imediato
com o TI para as intervenço% es
necessa! rias.

Biblioteca! ria
Planejar  e  realizar  a  manutença%o
sistema! ticas  e  preventivas  das
ma!quinas.

Problemas  de
acesso aB  plataforma
de  livros
eletroE nicos.

Usua! rio  na%o  esta!
conseguindo
acessar  a
plataformas  ou  por
auseEncia/problema
de  cadastro  de
usua! rio e senha.

Entrar  em  contato  imediato
com  a  biblioteca  para  que
possa  ser  dado  o  suporte
necessa! rio  ao  usua! rio  no
acesso  e  recuperaça%o  de
senhas.

Biblioteca! ria

Treinamento  dos  usua! rios  dos
perí!odos  iniciais  sobre  acesso  aB
plataforma de livros eletroE nico nas
visitas  orientadas  realizadas  na
biblioteca. Orientar aos usua! rios a
utilizar  o  tutorial  disponí!vel  na
pa!gina da biblioteca sobre o acesso
aB  plataforma digital

Acesso  do  livro
eletroE nico  fora  da
instituiça%o.

Perda  de  acesso  ao
conteu! do  pelo
usua! rio.

Entrar  em  contato  com  a
bibliotecal  para  verificar  o
acesso do usua! rio ao sistema.

Biblioteca! ria

O  usua! rio  mesmo  afastado  da
biblioteca na%o perde acesso ao livro
eletroE nico que ocorrera!  somente se
o  mesmo  estiver  afastado  da
instituiça%o.  Validar  dados  fora  do
sistema  utilizando  os  contatos  da
Secretaria.

Indisponibilidade
de  acesso  ao  livro
eletroE nico.

Usua! rio  na%o  possui
dispositivo  para
acesso  aos

Disponibilizar  terminais  de
consulta  para  leitura  na
biblioteca.

Setor de
Informa! tica

Disponibilizar  microcomputadores
com  acesso  aos  conteu! dos
eletroE nicos na biblioteca.
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MAPEAMENTO DO CONTINGENCIAMENTO

EVENTO PORQUE AÇA6 O SETOR
RESPONSA9 VEL

MEDIDAS PREVENTIVAS

conteu! dos
eletroE nicos.
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RISCOS

A seguir sa%o descritos os tipos de riscos existentes em uma biblioteca.

1)  Riscos Fí!sicos:  A biblioteca na%o  apresenta riscos desse tipo.  Possui  conforto
ambiental, proporcionada por ar-condicionado.

2)  Riscos  Biolo! gicos:  Apenas  poeira  poderia  caracterizar  um  tipo  de  risco.
Prevença%o por meio de higienizaça%o regular. Medidas de higienizaça%o regular: a)
01  (uma)  vez  por  semana  a  biblioteca  sera!  limpa  por  equipe  limpeza  e
manutença%o; b) diariamente, limpeza e higienizaça%o de: mesas (estudo individual e
em  grupo);  cadeiras;  balca%o  de  atendimento;  microcomputadores;  piso.
Adicionalmente,  e!  proibido o consumo de alimentos e bebidas na biblioteca,  de
forma  a  evitar  que  se  sujem  os  livros  e  as  mesas,  e  dessa  forma  evitando  o
aparecimento de insetos e roedores.

3)  Riscos  Ambientais:  A  infraestrutura  possuira!  extintor  de  inceEndio,  luzes  de
emergeEncia e adesivo antiderrapante nos locais de maior probabilidade de queda,
uma vez detectados.

4) Outros Riscos: Quanto aos outros riscos e suas devidas prevenço% es, tem-se o
seguinte:

a) Roubos e Furtos

Medidas  de  prevença%o  adotadas:  balca%o  de  atendimento  localizado  em  local
estrate!gico,  permitindo que  os  funciona! rios  visualizem o  acesso  as  instalaço% es;
implementaça%o de sistema de vigilaEncia. 

Em  caso  de  ocorreEncia,  como  agir:  manter  a  calma  e  na%o  reagir;  contatar  a
Diretoria da instituiça%o, para a adoça%o das medidas cabí!veis.

b) InceEndios

Medidas de prevença%o adotadas: manutença%o perio! dica de extintor de inceEndio;
corredor  para  evacuaça%o/saí!da  de  emergeEncia  tem  boa  largura,  atendendo  as
exigeEncias  do  corpo  de  bombeiros;  manutença%o  de  equipamentos  eletroE nicos
(microcomputadores,  impressoras  etc.)  desligados  quando do  encerramento  do
turno e nos finais de semana.

Em caso de ocorreEncia, como agir: manter a calma. Na%o gritar, na%o correr. Alertar
usua! rios  na  biblioteca  de  forma  calma,  para  evacuarem  a  biblioteca.  Auxiliar
pessoas que tenham dificuldades (mobilidade reduzida, pessoas idosas, crianças).
Acionar o Corpo de Bombeiros. Com o extintor porta! til, tentar extinguir o inceEndio.
Se a roupa atear com o fogo, na%o corra, deite-se e role no cha%o, de forma a apaga! -lo
do corpo/roupa. Se ouvir uma explosa%o, atire-se para o cha%o e proteja a nuca com
os braços. Apo! s a evacuaça%o, todos devem ficar juntos e verificarem se ningue!m
voltou atra! s. Deixe objetos pessoais para tra! s. Nunca retorne ao local do inceEndio.
Em caso de pessoas feridas, acionar uma ambulaEncia.
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c) Queda de Energia

Medidas de prevença%o adotadas: instalaça%o de luzes de emergeEncia. Manutença%o
de sistema de backup de segurança nos microcomputadores, evitando a perda de
trabalhos  que estejam sendo realizados  antes  da  queda.  Utilizaça%o  de  software
acadeEmico  que  permita  a  renovaça%o  de  obras  em  diferentes  dispositivos
(microcomputadores,  tablets e  celulares),  e  de  qualquer  local  (possibilita
renovaça%o de obras mesmo quando da queda de energia).

Em  caso  de  ocorreEncia,  como  agir:  evacuar  o  ambiente  da  biblioteca.  Auxiliar
pessoas que tenham dificuldades (mobilidade reduzida, pessoas idosas, baixa visa%o
ou cegos).

PRIMEIROS SOCORROS

Regras  ba! sicas  de  primeiros  socorros,  conforme  recomendado  pela  Prefeitura
Municipal:

1) Orientaço% es iniciais - primeiros procedimentos: mantenha a calma; procure o
auxí!lio de outras pessoas, caso necessa! rio; ligue para a emergeEncia (CORPO DE
BOMBEIROS 193; SAMU 192); mantenha os curiosos aB  distaEncia.

2) Proteja a ví!tima: na%o a movimente com gestos bruscos; converse com a ví!tima.
Se ela responder, significa que na%o existe problema respirato! rio grave. Se ela na%o
conseguir se comunicar, verifique se esta!  respirando. Caso na%o esteja, haja ra!pido:
proteja sua ma%o com uma luva e verifica se algo esta!  atrapalhando a respiraça%o,
tais como pro! tese denta! ria ou voE mito; remova imediatamente. Se a ví!tima estiver
vomitando, coloque-a na posiça%o lateral de segurança (cabeça voltada para o lado,
a  fim  de  evitar  engasgos).  Se  necessa! rio,  solicite  os  equipamentos  de  apoio
necessa! rios (cadeira de rodas; maca etc.).

Exame prima! rio: colocar reto o pescoço da ví!tima; avaliar se a ví!tima apresenta
parada  respirato! ria  ou  cardí!aca.  Em  caso  positivo,  fazer  a  reanimaça%o
cardiopulmonar, conforme imagem a seguir:
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Fonte:http://www.iguatemiportoalegre.com.br/blog/dia-da-reanimacao-
cardiopulmonar-aprenda-a-salvar-vidas/

Em casos de hemorragia, busque formas de conteE -las; mantenha a ví!tima aquecida.

Em  caso  de  convulsa%o  ou  epilepsia:  proteja  a  pessoa  contra  objetos  a! speros  e
pontiagudos;  coloque a  ví!tima em um local  de  onde na%o  possa  cair  (no cha%o);
coloque a pessoa deitada de lado para permitir a saí!da de saliva e voE mito; na%o
tente impedir os movimentos convulsivos.

CONSIDERAÇO6 ES FINAIS

Este plano deve ser revisto periodicamente nos seguintes casos: livros eletroE nicos
indicados em planos de ensino, infraestrutura de hardware e software ou sempre
que houver alteraço% es significativas nas condiço% es operacionais, institucionais e no
ordenamento das bibliografias ba! sicas e complementares dos cursos.

7.10. SALAS DE APOIO DE INFORMÁTICA

As salas de apoio de informa! tica atendem aB s necessidades institucionais e dos
cursos, considerando o espaço fí!sico, a acessibilidade e as condiço% es ergonoE micas. 

Sa%o  disponibilizados  equipamentos  em  quantidade  adequada  ao  uso
projetado. Ha!  disponibilidade de conexa%o esta!vel e veloz aB  internet em todos os
equipamentos. 

Os  hardwares  e  os  softwares  esta%o  atualizados  frente  as  necessidades  da
Faculdade do Futuro e  possuem contrato vigente para atualizaça%o  permanente.
Passara%o por avaliaça%o perio! dica de sua adequaça%o, qualidade e pertineEncia.

Entre  os  recursos  de  informa! tica  inovadores  disponí!veis  pode-se  citar  os
softwares adquiridos para uso nos cursos previstos neste PDI.

Assim como o espaço, os equipamentos garantem a acessibilidade de pessoas
portadoras  de  necessidades  especiais,  incluindo  recursos  tecnolo! gicos
transformadores,  tais  como  teclado  em  Braille,  fones  de  ouvido  e  softwares
especí!ficos. 

Foram criadas normas de segurança, disponí!veis em local de fa! cil visibilidade
nas salas. 

Os  serviços  e  o  suporte  sa%o  realizados  por  um  te!cnico  responsa!vel  pelas
atividades das salas de apoio de informa! tica, que atende em todos os hora! rios de
funcionamento das mesmas. 

A Faculdade do Futuro apresenta plano de avaliaça%o perio! dica dos espaços e
de gerenciamento da manutença%o patrimonial.

Ale!m disso, a Faculdade do Futuro dispo% e de acesso aB  rede sem fio em todos
os  seus  espaços,  o  que  amplia  a  capacidade  de  acesso  de  sua  comunidade
acadeEmica. 
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7.11. INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

As  instalaço% es  sanita! rias  atendem  aB s  necessidades  institucionais,
considerando a sua adequaça%o aB s atividades, as condiço% es de limpeza e segurança. 

As instalaço% es sanita! rias cumprem os requisitos de acessibilidade, garantindo
o acesso sem restriço% es de pessoas portadoras de necessidades especiais. 

As instalaço% es sanita! rias dispo% em de banheiro familiar e fralda! rio.

A Faculdade do Futuro apresenta plano de avaliaça%o perio! dica dos espaços e
de gerenciamento da manutença%o patrimonial.

7.12. PLANO DE AVALIAÇÃO PERIÓDICA DOS ESPAÇOS E GERENCIAMENTO DA
MANUTENÇÃO PATRIMONIAL

A  Faculdade  do  Futuro implantou  a  avaliaça%o  perio! dica  dos  espaços
destinados ao seu funcionamento como instituiça%o de ensino superior.  

O  objetivo  e!  garantir  a  constante  adequaça%o,  em  termos  quantitativos  e
qualitativos, dos diversos espaços destinados ao funcionamento da Faculdade do
Futuro.

Para  tanto,  a  Faculdade  do  Futuro,  por  meio  da  Comissa%o  Pro! pria  de
Avaliaça%o,  aplica,  anualmente,  questiona! rios  dirigidos a  comunidade acadeEmica,
que visam avaliar a infraestrutura institucional. 

A avaliaça%o consiste, basicamente, em uma ana! lise que considera os seguintes
aspectos: 

a) avaliar o quantitativo de espaços versus o nu! mero de usua! rios;

b)  avaliar  as  dimenso% es  dos  espaços  considerando  o  seu  uso,  serviços
oferecidos e o nu! mero de usua! rios;

c) avaliar os espaços em termos de climatizaça%o, iluminaça%o, acu! stica;

d) avaliar os espaços em termos de mobilia! rio e equipamentos disponí!veis;

 e) avaliar os espaços em termos de limpeza.

Sa%o  utilizados,  ainda,  quando  for  o  caso,  as  respostas  estudantis  ao
questiona! rio  do  ENADE.  Particularmente  as  respostas  aos  seguintes  itens  do
Questiona! rio SocioeconoE mico:

Os professores utilizaram tecnologias da informaça%o e comunicaça%o (TICs)
como estrate!gia de ensino (projetor multimí!dia, laborato! rio de informa! tica)?

A instituiça%o dispoE s de quantidade suficiente de funciona! rios para o apoio
administrativo e acadeEmico?

As condiço% es de infraestrutura das salas de aula foram adequadas?
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Os  equipamentos  e  materiais  disponí!veis  para  as  aulas  pra! ticas  foram
adequados para a quantidade de estudantes?

Os  ambientes  e  equipamentos  destinados  aB s  aulas  pra! ticas  foram
adequados ao curso?

A instituiça%o dispoE s de cantina e banheiros em condiço% es adequadas que
atenderam as necessidades dos seus usua! rios?

A partir dos resultados obtidos, a Faculdade do Futuro implanta estrate!gias
que visem adequar, em termos quantitativos e qualitativos, os diversos espaços
destinados ao seu funcionamento. 

Ale!m disso, no processo de avaliaça%o perio! dica dos espaços destinados ao seu
funcionamento,  a  Faculdade  do  Futuro  pode  contar  com  a  participaça%o  de
consultores  externos  especializados  para  analisar  suas  condiço% es  e  sugerir
medidas de ampliaça%o, reformulaça%o e/ou atualizaça%o dos espaços, considerando
os aspectos ja!  citados. 

No tocante ao gerenciamento da manutença%o patrimonial,  a manutença%o e
conservaça%o das instalaço% es fí!sicas, dependendo de sua amplitude, sa%o executadas
por funciona! rios da Faculdade do Futuro ou por meio de contratos firmados com
empresas especializadas.

As polí!ticas de manutença%o e conservaça%o definidas consistem em:

Manter instalaço% es limpas, higienizadas e adequadas ao uso da comunidade
acadeEmica;

Preceder  reparos  imediatos,  sempre  que  necessa! rios,  mantendo  as
condiço% es dos espaços, instalaço% es e equipamentos pro! prios para o uso;

Executar procedimentos de revisa%o perio! dica nas a! reas ele! trica, hidra!ulica e
de construça%o da instituiça%o.

Ale!m da manutença%o e conservaça%o regular, periodicamente a Faculdade do
Futuro providencia uma inspeça%o predial e parecer te!cnico, vistoria onde sera%o
determinadas  as  condiço% es  te!cnicas,  funcionais  e  de  conservaça%o  da  edificaça%o,
visando orientar e/ ou avaliar as manutenço% es preventivas e corretivas.

7.13. ESTRUTURA DOS POLOS EAD

A estrutura fí!sica, tecnolo! gica e de pessoal nos polos possibilita a execuça%o
das atividades previstas no PDI, viabiliza a realizaça%o das atividades presenciais,
apresenta acessibilidade, e!  adequada ao projeto pedago! gico dos cursos vinculados,
propicia  interaça%o  entre  docentes,  tutores  e  discentes  e  possui  modelos
tecnolo! gicos  e  digitais  aplicados  aos  processos  de  ensino  e  aprendizagem  e
diferenciais inovadores. 
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7.14. INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA

A base  tecnolo! gica  explicitada no PDI  apresenta  a  descriça%o  dos  recursos
tecnolo! gicos  disponí!veis  e  considera  a  capacidade  e  a  estabilidade  da  energia
ele! trica, a rede lo! gica, o acordo do ní!vel de serviço, a segurança da informaça%o e o
plano de contingeEncia, com condiço% es de funcionamento 24 horas por dia, 7 dias
por semana. 

A  IES  ao  delinear  a  infraestrutura  tecnolo! gica,  considerando  a  adoça%o  de
metodologia baseada em recursos da internet, estabeleceu o conjunto de serviços
tecnolo! gicos necessa! rios para garantir o funcionamento dos cursos na modalidade
a distaEncia. 

Em  termos  de  rede  ele! trica,  para  a  sustentaça%o  dos  serviços,  a  IES  esta!
munida de gerador, garantindo a estabilizaça%o e possí!veis falhas no fornecimento
de energia ele! trica provenientes da concessiona! ria. Este gerador quando detecta a
perda do fornecimento de energia ele! trica, entra em funcionamento de imediato,
prevalecendo assim, a alimentaça%o ele! trica em todo o pre!dio da IES.

Em termos de rede lo! gica, para a sustentaça%o dos serviços, ha!  um datacenter
pro! prio. O datacenter possui climatizaça%o adequada, com redundaEncia em caso de
falhas.  Para  o  gerenciamento  de  temperatura  e  umidade  o  datacenter  possui
sensores,  com  alerta  quando  a  temperatura  atinge  ní!veis  pro! ximos  de
inconformidade.

A IES dispo% e de contratos com provedoras de Internet para disponibilidade
plena de acesso aB  internet. Ale!m disso, garante a eficieEncia dos links de Internet. 

Nos  contratos  de  prestaço% es  de  serviços  relacionados a  a! rea  de  TI  foram
inseridos acordos a respeito de ní!vel de serviço fornecido, seguindo as normas da
ABNT  NBR  ISO-IEC  20000-1,  e  descrevendo  as  condiço% es  de  fornecimento  dos
serviços, em termos de qualidade e desempenho, assim como as responsabilidades
dos envolvidos. 

Em termos de segurança da informaça%o, a IES possui firewall,  ale!m de um
conjunto  de  regras  e  diretivas  estabelecidas  para  garantir  a  proteça%o  da
informaça%o de va! rios tipos de ameaças e manter a continuidade das operaço% es.

Todas essas informaço% es sa%o consolidadas no plano de contingeEncia da IES,
que  descreve  os  procedimentos  alternativos  ao  funcionamento  normal  da
estrutura delineada, sempre que alguma de suas funço% es usuais for prejudicada
por  uma  contingeEncia  interna  ou  externa,  permitindo  concluir  que  a  base
tecnolo! gica explicitada no PDI da IES possui condiço% es de funcionamento 24 horas
por dia, 7 dias por semana. 

7.15. INFRAESTRUTURA DE EXECUÇÃO E SUPORTE

A  infraestrutura  de  execuça%o  e  suporte  diz  respeito  aB  infraestrutura
tecnolo! gica demandada pelos ambientes institucionais, juntamente com serviços
de apoio (gesta%o de hardware, software e de serviços) necessa! rios para garantir
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plenamente  a  operaça%o  e  o  funcionamento,  garantindo  determinado  ní!vel  de
serviço aos usua! rios.

A  infraestrutura  de  execuça%o  e  suporte  da  IES  atende  aB s  necessidades
institucionais,  considerando  a  disponibilidade  de  serviços  previstos  e  meios
apropriados para sua oferta, apresentando um plano de contingeEncia, redundaEncia
e expansa%o.

7.16.  PLANO  DE  EXPANSÃO,  MANUTENÇÃO  E  ATUALIZAÇÃO  DOS
EQUIPAMENTOS

O  Plano  de  Expansa%o,  Manutença%o  e  Atualizaça%o  dos  Equipamentos  visa
garantir aa Faculdade do Futuro a infraestrutura de tecnologia adequada para seu
melhor funcionamento.

Anualmente sa%o revistas todas as necessidades de expansa%o e atualizaça%o dos
equipamentos da Faculdade do Futuro. 

As  reviso% es  acontecem  no  iní!cio  de  cada  semestre  letivo,  mais
especificamente nos meses de janeiro e julho de cada ano, acompanhando o iní!cio
dos perí!odos letivos semestrais. 

As  aço% es  tomadas  na  hora  de  avaliar  ou  melhorar  determinados
equipamentos  partira! ,  inicialmente,  da  constataça%o  de  inoperabilidade  de
determinado equipamento. Assim, por meio de formula! rio, os responsa!veis pela
manutença%o sa%o acionados para realizar vistoria e possí!vel aça%o corretiva.

Neste sentido, e!  de extrema importaEncia a participaça%o da Comissa%o Pro! pria
de Avaliaça%o da Faculdade do Futuro, que esta!  diretamente ligada ao registro de
possí!veis falhas e mal funcionamento dos equipamentos, uma vez que e!  o o! rga%o
responsa!vel  pela  avaliaça%o  da  satisfaça%o  dos  diversos  setores  da  Faculdade  do
Futuro.

A seguir sa%o apresentados os crite!rios e indicadores usados na expansa%o e
atualizaça%o do parque tecnolo! gico e suas funcionalidades, assim como os tipos de
eventos que podera%o  ocorrer,  ale!m dos responsa!veis  pela avaliaça%o  e  possí!veis
aço% es de correça%o. 

187



CRITE9 RIOS E INDICADORES DE DESEMPENHO DA MANUTENÇA6 O
EVENTO DESCRIÇA6 O INDICADORES SETOR RESPONSA9 VEL AÇA6 O

Dano
Equipamento danificado parcial
ou  integralmente  que  impeça
sua utilizaça%o pelo usua! rio

Na%o funciona / Na%o funciona
adequadamente Setor de Informa! tica Substituiça%o / Reparo

Inadequabilidad
e te!cnica

Equipamento  obsoleto  ou
equipamento  a  ser
atualizado

Equipamento obsoleto /
Equipamento a ser

atualizado
Setor de Informa! tica Substituiça%o / Reparo

Nu! mero
reduzido

Baixa demanda ou falta de
recursos Demanda / Recursos Setor de Informa! tica

Verificar motivo da falta de
demanda / Investimento

em recursos

Internet
Baixo  nu! mero  de  acessos
ou  indisponibilidade  da
rede

Nu! mero de acessos /
Tempo em que a rede

ficou disponí!vel
Setor de Informa! tica Reparo / Atualizaça%o
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Os tipos de indicadores sa%o escolhidos conforme o tipo de material ao qual
se  deseja  avaliar  o  dano  ou  mal  funcionamento,  e  podera%o  ser  alterados  de
acordo com este material.

Os crite!rios de prioridade de atualizaça%o dos equipamentos sa%o analisados
em 02 (duas) dimenso% es: crite!rios estrate!gicos para os serviços educacionais da
Faculdade do Futuro e crite!rios te!cnicos. 

No procedimento de atualizaça%o dos equipamentos, a Faculdade do Futuro
adota a pra! tica de substituiça%o dos equipamentos a cada 05 (cinco) anos de uso.
Ale!m disso, e!  realizado o acompanhamento dos indicadores de tempo de vida
dos equipamentos e das validades das licenças de softwares. 

A manutença%o dos equipamentos e!  realizada por te!cnicos especializados
responsa!veis por manter a infraestrutura de tecnologia em condiço% es perfeitas
de uso, oferecendo serviços de suporte, manutença%o permanente, manutença%o
preventiva e manutença%o corretiva (interna). 

O  suporte  e  manutença%o  dos  equipamentos  obedecem  ao  seguinte
programa de manutença%o: 

Manutença%o Permanente: realizada pelo te!cnico responsa!vel. Consiste na
verificaça%o dia! ria do funcionamento normal dos equipamentos, antes do iní!cio do
uso; 

Manutença%o Preventiva: realizada semanalmente. Consiste na verificaça%o
do estado geral dos equipamentos e das conexo% es; 

Manutença%o  Corretiva  (interna):  realizada  pelo  te!cnico  responsa!vel.
Consiste  na  soluça%o  dos  problemas  detectados  na  manutença%o  permanente  e
preventiva; 

Manutença%o  Corretiva  (externa):  realizada  por  empresa  de  suporte
externa.  Consiste  na  soluça%o  dos  problemas  detectados  na  manutença%o
permanente e preventiva, na%o solucionados pela manutença%o corretiva interna.
Realiza manutença%o e/ou troca de componentes. As manutenço% es externas sera%o
realizadas por empresas contratadas pela Diretoria da Faculdade do Futuro. 

O Plano de Expansa%o, Manutença%o e Atualizaça%o dos Equipamentos goza de
orçamento disponí!vel, conforme previsto no plano de despesas anuais e o plano
de aplicaça%o de recursos. E, havendo necessidades extraordina! rias, como dano
em equipamento de força maior, existe previsa%o contingencial orçamenta! ria para
a realizaça%o  de  melhorias  das  bases  tecnolo! gicas,  incluindo-se  a  aquisiça%o  de
novos materiais para reposiça%o ou aumento de equipamentos. 

A  cada ano e!  realizada a  projeça%o  de  investimento para  o  ano seguinte
visando aB  expansa%o, aB  manutença%o e aB  atualizaça%o tecnolo! gica dos equipamentos.

Todo a expansa%o dos equipamentos deve ser aprovada pela Diretoria da
Faculdade  do  Futuro,  a  partir  de  demandas  encaminhadas  pelo  Setor  de



Informa! tica.  As  demandas  devem  identificar  e  definir  as  configuraço% es  de
hardwares  e  softwares  necessa! rias  e/ou  caracterí!sticas  dos  equipamentos
audiovisuais e multimí!dias.

As aço% es associadas a correço% es do atual Plano de Expansa%o, Manutença%o e
Atualizaça%o dos Equipamentos e!  realizada sempre em conjunto com o Conselho
Superior da Faculdade do Futuro, como por exemplo aquisiça%o na%o programada
de  determinados  equipamentos,  ou  ainda  a  melhoria  deste  Plano.  Havendo
necessidades extraordina! rias, a mudança do plano ou aquisiça%o de novos itens e!
realizada  com  base  na  previsa%o  contingencial  orçamenta! ria,  dependendo  de
aprovaça%o da Diretoria. 

O  presente  Plano  de  Expansa%o,  Manutença%o  e  Atualizaça%o  dos
Equipamentos pode sofrer correço% es a despeito de contingeEncias e tambe!m pelas
avaliaço% es realizadas nos setores, entre as quais sa%o destaques as avaliaço% es da
Comissa%o  Pro! pria  de  Avaliaça%o  e  a  avaliaça%o  promovida  pela  gesta%o
administrativa da Faculdade do Futuro.

A  CPA  atuar  fornecendo  indicadores  que  validem  a  necessidade  de
aquisiça%o  de  equipamentos  no  quantitativo  proposto,  assim  como  pode
apresentar elementos para minora! -los ou majora! -los. 

A gesta%o da Faculdade do Futuro tambe!m avalia, via equipe de manutença%o,
a  necessidade  do  grau  de  manutença%o  a  ser  realizado  nos  equipamentos  e,
seguindo pelo uso, a necessidade de maior aquisiça%o ao proposto no Plano de
Expansa%o, Manutença%o e Atualizaça%o dos Equipamentos.

Portanto as aço% es de correça%o do presente Plano de Expansa%o, Manutença%o
e Atualizaça%o dos Equipamentos esta%o direcionadas para as avaliaço% es realizadas
pela CPA e tambe!m pela gesta%o da Faculdade do Futuro.

7.17. RECURSOS DE TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Os  recursos  de  tecnologias  de  informaça%o  e  comunicaça%o  asseguram  a
execuça%o  do  PDI,  viabilizam  as  aço% es  acadeEmico-administrativas,  garantem  a
acessibilidade comunicacional, possibilitam a interatividade entre os membros
da comunidade acadeEmica e apresentam soluço% es tecnolo! gicas inovadoras.

Para  o  perí!odo  de  vigeEncia  do  PDI,  a  IES  projetou  o  uso  dos  seguintes
recursos:  Ambiente  Virtual  de  Aprendizagem;  redes  sociais;  telefonia;
videoconfereEncia e programas especí!ficos de microcomputadores (softwares).

Ale!m  disso,  a  IES  dispo% e  de  um  conjunto  de  recursos  de  informa! tica
disponí!veis para a comunidade acadeEmica. Os equipamentos esta%o localizados
praticamente em todas as instalaço% es: instalaço% es administrativas, salas de aula,
audito! rio,  espaços  de  trabalho  para  professores,  tutores  e  Coordenadores  de
Curso,  espaços  para  atendimento  aos  discentes,  laborato! rios,  ambientes  e
cena! rios para pra! ticas dida! ticas, salas de apoio de informa! tica, biblioteca e sala
da CPA. Todos os equipamentos de informa! tica da IES esta%o interligados em rede
e possuem acesso aB  internet.
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7.18. AMBIENTE VIRTUAL DE APRENDIZAGEM

O AVA esta!  integrado com o sistema acadeEmico e atende aos processos de
ensino-  aprendizagem,  conforme  disposto  nas  polí!ticas  institucionais  para
educaça%o  a distaEncia estabelecidas pela Faculdade do Futuro,  possibilitando a
interaça%o  entre  docentes,  discentes  e  tutores,  com  proposiça%o  de  recursos
inovadores. 

O  Ambiente  Virtual  de  Aprendizagem  apresenta  materiais,  recursos  e
tecnologias apropriadas, que permitem desenvolver a cooperaça%o entre tutores,
discentes  e  docentes,  a  reflexa%o  sobre  o  conteu! do  das  disciplinas  e  a
acessibilidade metodolo! gica, instrumental e comunicacional. 

Com o objetivo de atender ao modelo pedago! gico de educaça%o a distaEncia
da IES,  sera!  utilizada uma plataforma de acesso e funcionamento integral  via
web, a qual garante ao aluno flexibilidade de acesso considerando-se a esfera
temporal (qualquer dia e hora) e a esfera espacial/geogra! fica (de qualquer local),
ale!m de flexibilidade na organizaça%o dos estudos.

O  Ambiente  Virtual  de  Aprendizagem  permite  a  utilizaça%o  de  diversos
objetos  de  aprendizagens,  dentre  eles  pode-se  destacar  as  categorias:  textos,
ferramentas de orientaça%o, conteu! dos, atividades avaliativas e interaça%o. 

A  interaça%o  entre  docentes,  discentes  e  docentes-tutores  e!  plenamente
viabilizada por meio do AVA, uma vez que dispo% e de recursos como fo! rum, caixa
de mensagens, biblioteca virtual,  agenda, reposito! rio de tarefas, questiona! rios,
objetos de aprendizagem, planos de ensino, planos de aula, videoaulas, recursos
de acompanhamento e controle de cada estudante, entre outros.

Com  o  propo! sito  de  garantir  a  integridade,  a  disponibilidade  e
autenticidade do Ambiente Virtual de Aprendizagem, a IES hospeda a plataforma
AVA  em  um  datacenter  conceituado  e  com  expertise  em  manter  toda
infraestrutura necessa! ria para o bom funcionamento:  backup,  suporte te!cnico
24x7,  acessibilidade  adequada  e  alta  disponibilidade.  AJ  equipe  do  setor  de
tecnologia da IES compete a gesta%o do ambiente, administrando, monitorando,
implementando inovaço% es.

A  plataforma  possibilita  o  acesso,  somente,  atrave!s  das  credenciais
fornecidas  pela  Faculdade  do  Futuro  (o  login  e  senha  pessoal).  Os  ní!veis  de
acesso  e  operaça%o  dentro  do  Ambiente  Virtual  de  Aprendizagem  sa%o
determinados pelo setor de tecnologia e pela equipe de gesta%o acadeEmica.

Sa%o realizadas avaliaço% es perio! dicas do Ambiente Virtual de Aprendizagem
devidamente documentadas, de modo que seus resultados sejam efetivamente
utilizados em aço% es de melhoria contí!nua.

7.19.  SISTEMA  DE  CONTROLE  DE  PRODUÇÃO  E  DISTRIBUIÇÃO  DO
MATERIAL DIDÁTICO

O  sistema  de  controle  de  produça%o  e  distribuiça%o  de  material  dida! tico
previsto  considera  o  atendimento  da  demanda,  a  existeEncia  de  uma  equipe
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te!cnica  multidisciplinar  responsa!vel,  estrate!gias  que  possibilitem  a
acessibilidade comunicacional, disponibilizaça%o por diferentes mí!dias, suportes e
linguagens,  plano  de  atualizaça%o  do  material  dida! tico  e  apoio  aB  produça%o  de
material autoral pelo corpo docente. 

Visto que os processos de ensinar e de aprender na educaça%o a distaEncia
na%o  ocorrem  de  forma  simultaEnea  e  nem  em  espaços  necessariamente
compartilhados por alunos e professores, as propostas de ensino na modalidade
a distaEncia sera%o mediadas atrave!s de materiais dida! ticos. 

O material dida! tico,  tanto do ponto de vista da abordagem do conteu! do,
quanto da forma, e!  concebido de acordo com as diretrizes estabelecidas, de modo
a facilitar a construça%o do conhecimento e mediar a interlocuça%o entre aluno,
professor  e  tutor,  devendo  passar  por  rigoroso  processo  de  avaliaça%o  pre!via
(pre! -testagem), com o objetivo de identificar necessidades de ajustes, visando o
seu aperfeiçoamento. 

Na elaboraça%o do material dida! tico para uso a distaEncia busca-se integrar
as  diferentes  mí!dias  e  explorar  a  convergeEncia  das  tecnologias,  sempre  na
perspectiva  da  construça%o  do  conhecimento  e  da  possibilidade  de  interaça%o
entre os diversos atores, assegurando-se a acessibilidade comunicacional.

Para tanto, sa%o utilizados diferentes tipos de mí!dias de EAD na produça%o do
material  dida! tico:  material  dida! tico  impresso,  material  dida! tico  audiovisual  e
material dida! tico para Internet (web). 

O material  dida! tico  para a  oferta  de cursos a  distaEncia da Faculdade do
Futuro  foi  devidamente  elaborado  e  preparado  por  equipe  de  conteudista
contratada, especializada em suas a! reas de formaça%o.

A Faculdade do Futuro atende aB s necessidades exigidas para a elaboraça%o do
material  dida! tico,  uma  vez  que  o  material  que  sera!  disponibilizado  aos
estudantes foi confeccionado por profissionais da a! rea, atendendo aos conteu! dos
curriculares do Projeto Pedago! gico de cada curso da Instituiça%o,  devidamente
revisados pelos docentes das disciplinas.

A equipe de profissionais que elaborou o material faz parte da empresa
SAGAH,  contratada  como  fornecedora  de  conteu! do  digital.  Foi  celebrado
Contrato de Prestaça%o de Serviços, devidamente documentado.

A  Unidade  de  Aprendizagem  (UA)  e!  composta  por  objetos  de
aprendizagem que permitem ao aluno desempenhar um papel ativo no processo
de construça%o do conhecimento.  Os estudos sobre aprendizagem demonstram
que a taxa de aprendizagem cresce com a realizaça%o de atividades pelos alunos.
Assim, as unidades foram elaboradas tendo como ponto de partida uma atividade
desafio que estimula o aluno ao estudo dos materiais dida! ticos que compo% em a
unidade.

Cada Unidade de Aprendizagem e!  composta dos seguintes itens:

1. Apresentaça%o:   Conte!m os objetivos de aprendizagem da unidade de
aprendizagem,  em  termos  de  conteu! dos,  habilidades  e  competeEncias.  Esses
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objetivos  de  aprendizagem  servem  como  norteadores  para  a  elaboraça%o  dos
demais itens que compo% em a unidade. Os objetivos sa%o precisos,  passí!veis de
observaça%o e mensuraça%o.  A elaboraça%o de tais objetivos: a) delimita a tarefa,
elimina a ambiguidade e facilita a interpretaça%o; b) assegura a possibilidade de
mediça%o, de modo que a qualidade e a efetividade da experieEncia de aprendizado
podem ser determinadas; c) permite que o professor e os alunos distingam as
diferentes variedades ou classes de comportamentos, possibilitando, enta%o, que
eles decidam qual estrate!gia de aprendizado tem maiores chances de sucesso; e
d)  fornece  um  suma!rio  completo  e  sucinto  do  curso,  que  pode  servir  como
estrutura conceitual ou “organizadores avançados” para o aprendizado.

2.  Desafio  de  Aprendizagem:  Desafiar  e!  contextualizar  a  aprendizagem
por meio de atividades que abordem conflitos reais, criando-se significado para o
conhecimento adquirido. O objetivo do desafio na%o e!  encontrar a resposta pronta
no texto, mas sim provocar e instigar o aluno para que ele se sinta motivado a
realiza! -la. Busca-se, nesta atividade, elaborar uma situaça%o real e formular um
problema  a  ser  resolvido,  isto  e! ,  proporcionar  ao  aluno  uma  ana! lise  para  se
resolver uma questa%o especí!fica. Este desafio exige do aluno a entrega de algum
resultado:  um  artigo,  um  projeto,  um  relato! rio  etc.  Ou  seja,  o  aluno  devera!
produzir algo que comprove a realizaça%o da atividade e que permita a avaliaça%o
do seu desempenho. O resultado da atividade e!  entregue no ambiente virtual de
aprendizagem. Os seguintes itens constam no desafio: a) descriça%o do desafio:
descriça%o detalhada da atividade a ser realizada; b) orientaça%o de resposta do
aluno: explicaça%o do que o aluno deve entregar como resultado do desafio; e c)
padra%o de resposta esperado: modelo padra%o de resposta a ser entregue pelo
aluno e que sirva de orientaça%o para a correça%o da atividade.

3. Infogra! fico: E9  uma sí!ntese gra! fica, com o objetivo de orientar o aluno
sobre  os  conteu! dos  disponibilizados  no  material.  Sa%o  elementos  informativos
que misturam textos e ilustraço% es para que possam transmitir visualmente uma
informaça%o. 

4. Conteu! do do livro: Cada unidade de aprendizagem e!  composta por um
trecho  do  livro  selecionado  Esses  trechos  sera%o  produzidos  em  flipbook  e
disponibilizados aos alunos por interme!dio de um link que o direciona para o
material.

5.  Dica do professor: A dica do professor e!  um ví!deo de curta duraça%o
sobre o tema principal da unidade de aprendizagem. A dica do professor tem por
objetivo apresentar o conteu! do em um formato dinaEmico, complementando os
demais objetos de aprendizagem. 

6. Exercí!cios de fixaça%o: Sa%o questo% es objetivas que abordam os pontos
principais  do  conteu! do.  Sa%o  exercí!cios  que  reforçam  e  revisam,  de  forma
objetiva, os conteu! dos e as teorias trabalhadas na unidade de aprendizagem. Sa%o
disponibilizadas  cinco  questo% es  em  cada  unidade  de  aprendizagem.  Cada
exercí!cio  e!  apresentado  e,  apo! s  a  resoluça%o  pelo  aluno,  a  resposta  correta  e!
assinalada.  Todas  as  opço% es  de  respostas  possuem  feedback,  inclusive  os
distratores. 
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7. Na Pra! tica: E9  a aplicaça%o e contextualizaça%o do conteu! do. Um meio de
demonstrar  a  teoria  na  pra! tica.  A  aplicabilidade  pra! tica  de  cada  conceito
desenvolvido na unidade de aprendizagem e!  exemplificada. Ao contextualizar a
teoria,  a  metodologia  favorece  o  desenvolvimento  das  competeEncias
profissionais pelo conhecimento das situaço% es reais da vida profissional.

8.  Saiba  Mais:  Permite  a  leitura  complementar  e  mais  profunda  dos
diversos  assuntos  abordados  na  unidade  de  aprendizagem.  Sa%o  artigos
cientí!ficos, livros, textos, ví!deos e outros materiais que estimulam a continuidade
da leitura e o interesse de aprofundamento dos conteu! dos.

9.  Material  impresso:  A  plataforma  possibilita  a  impressa%o  de  todo  o
material disponibilizado virtualmente, com configuraça%o adequada, caso seja da
necessidade particular do discente.

Cada  disciplina  possui  um  docente-tutor  responsa!vel  por  revisar  o
material,  elaborar  temas  para  os  Fo! runs  de  Discussa%o,  propor  objetos  de
aprendizagem, contratar as videoaulas que sera%o disponibilizadas no Ambiente
Virtual de Aprendizagem e outros objetos de aprendizagem.

Com base nos princí!pios metodolo! gicos expostos, os professores-tutores
devem articular os conteu! dos com as questo% es vivenciadas pelos alunos em sua
vida  profissional  e  social,  relacionando  os  temas  trabalhados  com  as  outras
disciplinas,  permitindo  ao  aluno  compreender  a  interdisciplinaridade  e  a
transdisciplinaridade,  priorizando  a  utilizaça%o  de  te!cnicas  que  privilegiem  a
soluça%o de problemas, integrando teoria e pra! tica.

O material dida! tico para os cursos a distaEncia da IES incluira!  ainda um Guia
do Aluno Online, disponibilizado no AVA, contendo informaço% es claras a respeito
de todo o processo, incluindo EAD, os objetivos do curso, as formas de interaça%o
entre professores, docentes-tutores e alunos, detalhando as normas referentes aB
avaliaça%o e demais orientaço% es para o curso. 

A IES preveE  processos de avaliaça%o e revisa%o perio! dica e continuada dos
materiais dida! ticos, para garantir a melhoria dos mesmos no aspecto cientí!fico,
cultural, e! tico e este! tico, dida! tico-pedago! gico, motivacional, sua adequaça%o aos
alunos e aB s tecnologias de informaça%o e comunicaça%o utilizadas, bem como da
capacidade de comunicaça%o e atualizaça%o do conteu! do. 

7.20.  PLANO  DE  PROMOÇÃO  DE  ACESSIBILIDADE  E  DE  ATENDIMENTO
DIFERENCIADO A PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

A Faculdade do Futuro apresenta condiço% es adequadas de acessibilidade
para pessoas com deficieEncia ou mobilidade reduzida, conforme o disposto na
CF/88,  artigos  205,  206  e  208,  na  NBR  9050/2004,  da  ABNT,  na  Lei  nº
10.098/2000, nos Decretos nº 5.296/2004, nº 6.949/2009, nº 7.611/2011 e na
Portaria nº 3.284/2003. 

Para  os  alunos  portadores  de  deficieEncia  fí!sica,  a  Faculdade  do  Futuro
apresenta  as  seguintes  condiço% es  de  acessibilidade:  livre  circulaça%o  dos
estudantes nos espaços de uso coletivo (eliminaça%o de barreiras arquitetoE nicas);
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rampas com corrima%os, facilitando a circulaça%o de cadeira de rodas; elevador;
portas e corredores com larguras acessí!veis; mesas acessí!veis para pessoas em
cadeiras  de  rodas  nas  salas  de  aula,  biblioteca  e  laborato! rios  de  informa! tica.
Destaque-se que para garantir as condiço% es de acesso a pessoas com deficieEncia
fí!sica  e/ou mobilidade reduzida,  a  Faculdade do Futuro conta  com sanita! rios
acessí!veis, construí!dos de acordo com as normas te!cnicas de acessibilidade da
ABNT.  Dessa  forma,  os  banheiros  acessí!veis  observam  aos  paraEmetros  das
normas no que diz respeito aB  instalaça%o de bacia sanita! ria, lavato! rio, barras de
apoio e acesso! rios, ale!m das a! reas de circulaça%o, transfereEncia, aproximaça%o e
alcance.  O  estacionamento  da  Faculdade  do  Futuro  possui  2%  das  vagas
reservadas aos veí!culos que transportam pessoas portadoras de deficieEncia fí!sica
ou visual, conforme estabelece o artigo 25 do Decreto nº 5.296/2004.

A Faculdade do Futuro conta com balco% es de atendimento com superfí!cie
acessí!vel  para atendimento aB s  pessoas com deficieEncia fí!sica e/ou mobilidade
reduzida, conforme os padro% es das normas te!cnicas de acessibilidade da ABNT.
Ha!  sinalizaça%o  indicativa  de  atendimento  priorita! rio  ou  uso  preferencial
indicando os beneficia! rios desse direito por meio de sí!mbolos.

A  Faculdade  do  Futuro  coloca  aB  disposiça%o  de  professores,  alunos  e
servidores portadores de deficieEncia fí!sica e/ou com mobilidade reduzida ajudas
te!cnicas que permitem o acesso aB s atividades acadeEmicas e administrativas em
igualdade de condiço% es com as demais pessoas.

Em relaça%o  aos  alunos  portadores  de  deficieEncia  visual,  a  Faculdade do
Futuro providenciou a sinalizaça%o dos espaços com piso ta! til, de acordo com o
estabelecido na Norma Te!cnica da ABNT 9050.

A  sinalizaça%o  ta! til  no  piso  compreende  a  sinalizaça%o  de  alerta  e  a
sinalizaça%o  direcional,  respectivamente,  para  atendimento  a  quatro  funço% es
principais: a) funça%o identificaça%o de perigos (sinalizaça%o ta! til alerta): informar
sobre  a  existeEncia  de  desní!veis  ou  outras  situaço% es  de  risco  permanente;  b)
funça%o  conduça%o  (sinalizaça%o  ta! til  direcional):  orientar  o  sentido  do
deslocamento seguro;  c)  funça%o  mudança de direça%o  (sinalizaça%o  ta! til  alerta):
informar as mudanças de direça%o ou opço% es de percursos; d) funça%o marcaça%o de
atividade  (sinalizaça%o  ta! til  direcional  ou  alerta):  orientar  o  posicionamento
adequado para o uso de equipamentos ou serviços.

Ale!m disso, todos os espaços esta%o identificados com placa de braile, junto
a porta e em altura correta atendendo os requisitos da norma te!cnica. 

Os  equipamentos  de  informa! tica  institucionais  dispo% em  de  recursos  de
tecnologia assistiva, como teclado em braile e fone de ouvido. Ale!m disso, todos
os  equipamentos  dispo% em de ferramentas  de  acessibilidade e  de  soluço% es  de
apoio  aB  leitura,  estudo  e  aprendizagem.  Isso,  porque  todo  o  material
disponibilizado pode ser traduzido via softwares que convertem o texto em um
discurso sintetizado, permitindo o usua! rio ouvir em vez de visualizar o conteu! do,
tambe!m chamados de leitores de telas. 
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Os  leitores  de  telas  sa%o  programas  que,  interagindo  com  o  sistema
operacional do computador, capturam toda e qualquer informaça%o apresentada
na  forma  de  texto  e  a  transformam  em  uma  resposta  falada  atrave!s  de  um
sintetizador  de  voz.  O  leitor  de  telas  “varre”  os  programas  em  busca  de
informaço% es que podem ser lidas para o usua! rio, possibilitando a navegaça%o por
menus,  janelas e textos presentes.  A navegaça%o  e!  feita atrave!s  de um teclado
comum, dispensando o uso do mouse na maior parte do tempo.

Para  tanto,  a  Faculdade  do  Futuro  conta  com  o  Hand  TalK,  que  e!  um
sistema para computadores da linha PC que se comunica com o usua! rio atrave!s
de  sí!ntese  de  voz,  viabilizando,  deste  modo,  o  uso  de  computadores  por
deficientes visuais. Esse recurso, de uso gratuito, pode ser instalado em qualquer
microcomputador sem restriço% es.

Conforme disposto no artigo 21 do Decreto nº 5.626/2005, a Faculdade do
Futuro  incluiu  em  seu  quadro  o  tradutor  e  inte!rprete  de  LIBRAS  -  Lí!ngua
Portuguesa, para viabilizar o acesso aB  comunicaça%o, aB  informaça%o e aB  educaça%o de
alunos surdos. Esse profissional atua: 

a) nos processos seletivos para os cursos da Faculdade do Futuro; 

b) nas salas de aula para viabilizar o acesso dos alunos aos conhecimentos e
conteu! dos curriculares, em todas as atividades dida! tico-pedago! gicas; 

c) no apoio aB  acessibilidade aos serviços e aB s atividades-fim da Faculdade
do Futuro.

Ademais,  em  relaça%o  aos  alunos  portadores  de  deficieEncia  auditiva,  a
Faculdade do Futuro, proporciona inte!rpretes de lí!ngua de sinais, especialmente
quando da realizaça%o  de provas ou sua revisa%o,  complementando a  avaliaça%o
expressa  em  texto  escrito  ou  quando  este  na%o  tenha  expressado  o  real
conhecimento  do  aluno;  flexibilidade  na  correça%o  das  provas  escritas,
valorizando  o  conteu! do  semaEntico;  aprendizado  da  lí!ngua  portuguesa,
principalmente, na modalidade escrita (para o uso de vocabula! rio pertinente aB s
mate!rias  do  curso  em  que  o  estudante  estiver  matriculado);  materiais  de
informaço% es aos professores para que se esclareça a especificidade linguí!stica
dos surdos.

Conforme disposto no artigo 21 do Decreto nº 5.626/2005, a Faculdade do
Futuro  incluira!  em  seu  quadro  o  tradutor  e  inte!rprete  de  LIBRAS  -  Lí!ngua
Portuguesa, para viabilizar o acesso aB  comunicaça%o, aB  informaça%o e aB  educaça%o de
alunos surdos. Esse profissional atuara! : 

a) nos processos seletivos para os cursos na Faculdade do Futuro; 

b) nas salas de aula para viabilizar o acesso dos alunos aos conhecimentos e
conteu! dos curriculares, em todas as atividades dida! tico-pedago! gicas; 

c) no apoio aB  acessibilidade aos serviços e aB s atividades-fim da Faculdade
do Futuro.
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Em atendimento ao Decreto nº 5.626/2005, a Lí!ngua Brasileira de Sinais -
LIBRAS sera!  inserida  como componente  curricular  obrigato! rio  nos  cursos  de
formaça%o  de  professores  para  o  exercí!cio  do  magiste!rio  e  no  curso  de
Fonoaudiologia,  caso  a  Faculdade  do  Futuro  venha  a  ofereceE -lo.  Nos  demais
cursos superiores, sera!  oferecida como componente curricular optativo. 

A  Faculdade  do  Futuro  colocara!  aB  disposiça%o  de  professores,  alunos,
funciona! rios  portadores  de  deficieEncia  ou  com  mobilidade  reduzida  ajudas
te!cnicas que permitem o acesso aB s atividades acadeEmicas e administrativas em
igualdade de condiço% es com as demais pessoas. 

Em relaça%o ao Ambiente Virtual de Aprendizagem, este dispo% e de recursos
que  garantem  a  plena  acessibilidade  para  pessoas  portadoras  de  deficieEncia
visual e/ou auditiva. 

A  sala  virtual  sera!  organizada  de  forma a  permitir  que  todos  consigam
entender a estrutura do curso/disciplina e encontrem facilmente as unidades de
aprendizagem  e  recursos  disponibilizados.  Sera%o  utilizados  ro! tulos  para
organizar e identificar as unidades, mo! dulos ou disciplinas, com uma descriça%o
clara e objetiva. 

Na construça%o das pa!ginas de conteu! do web, utilizadas para disponibilizar
conteu! do na EaD, sera%o observadas as seguintes recomendaço% es: 

a)  sempre  utilizar  fontes  sem  serifa,  ou  seja,  sem  prolongamentos  nos
caracteres, pois esse tipo de fonte e!  considerado mais acessí!vel;

b)  utilizar  cores  contrastantes,  ou  seja,  com  um  bom  contraste  entre
primeiro plano e plano de fundo;

c)  empregar  os  estilos  de  tí!tulo  (cabeçalho  grande,  cabeçalho  me!dio,
cabeçalho pequeno; ou tí!tulo 1, tí!tulo 2, tí!tulo 3) para marcar hierarquicamente
as  seço% es  do  conteu! do,  que  normalmente  sa%o  marcadas  apenas  visualmente,
atrave!s de uma formataça%o diferente do restante do texto.

No que se refere aB s imagens das pa!ginas web, sera!  oferecida uma descriça%o
para  as  imagens  que  transmitem  informaça%o.  Essa  descriça%o  permitira!  que
usua! rios de leitores de tela, como pessoas cegas ou com baixa visa%o, ou alunos
que possuem conexo% es lentas com a internet possam ter acesso ao conteu! do das
imagens, mesmo sem conseguir enxerga! -las.

Ao disponibilizar um a!udio, sera!  oferecida sua transcriça%o textual, isto e! , o
conteu! do do a!udio em texto, para que as pessoas com deficieEncia auditiva ou
aquelas que na%o teEm como escutar a!udio naquele momento consigam acessar seu
conteu! do. Tambe!m sera!  oferecida alternativa em Libras do conteu! do do a!udio,
para as pessoas surdas.

Ao disponibilizar um ví!deo, ele sempre sera!  acompanhado de a!udio, para
que as pessoas cegas na%o ficam privadas de informaça%o relevante. Ale!m disso,
sera!  oferecida legenda e  traduça%o  em Libras,  transmitindo o  conteu! do  visual
relevante, para as pessoas com deficieEncia auditiva. 
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7.21.  PROTEÇÃO  DOS  DIREITOS  DA  PESSOA  COM  TRANSTORNO  DO
ESPECTRO AUTISTA

Em observaEncia a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, a Faculdade
do Futuro garantira!  proteça%o dos direitos da pessoa com transtorno do espectro
autista.

Nos  termos  do  Decreto  nº  8.368,  de  02  de  dezembro  de  2014,  que
regulamenta a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que instituiu a Polí!tica
Nacional  de  Proteça%o  dos  Direitos  da  Pessoa  com  Transtorno  do  Espectro
Autista,  e!  dever do Estado,  da famí!lia,  da comunidade escolar e da sociedade
assegurar o direito da pessoa com transtorno do espectro autista aB  educaça%o, em
sistema educacional inclusivo, garantida a transversalidade da educaça%o especial
desde a educaça%o infantil ate!  a educaça%o superior.

O direito da pessoa com transtorno do espectro autista aB  educaça%o sera!
assegurado  pela  Faculdade  do  Futuro,  sem  discriminaça%o  e  com  base  na
igualdade  de  oportunidades,  de  acordo  com  os  preceitos  da  Convença%o
Internacional sobre os Direitos da Pessoa com DeficieEncia.

Dessa forma, a Faculdade do Futuro na%o recusara!  a matrí!cula de aluno com
transtorno do espectro autista, ou qualquer outro tipo de deficieEncia.

Visando assegurar aB s pessoas com transtorno do espectro autista o acesso e
permaneEncia no ensino superior,  a  Faculdade do Futuro adotara!  as  seguintes
estrate!gias:

Superaça%o do foco de trabalho nas estereotipias e reaço% es negativas do
estudante no contexto acadeEmico, para possibilitar a construça%o de processos de
significaça%o da experieEncia acadeEmica;

Mediaça%o  pedago! gica nos processos de aquisiça%o  de competeEncias,  por
meio da antecipaça%o  da organizaça%o  das atividades de inerentes ao cotidiano
acadeEmico;

Organizaça%o de todas as atividades acadeEmicas de forma compartilhada
com os demais estudantes, evitando o estabelecimento de rituais inadequados,
tais como: hora! rio reduzido, aula em espaços separados;

Reconhecimento da instituiça%o  de ensino superior como um espaço de
aprendizagem  que  proporciona  a  conquista  da  autonomia  e  estimula  o
desenvolvimento  das  relaço% es  sociais  e  de  novas  competeEncias,  mediante  as
situaço% es desafiadoras;

Adoça%o  de  paraEmetros  individualizados  e  flexí!veis  de  avaliaça%o
pedago! gica, valorizando os pequenos progressos de cada estudante em relaça%o a
si mesmo e ao grupo em que esta!  inserido;

 Interlocuça%o permanente com a famí!lia, favorecendo a compreensa%o dos
avanços e desafios enfrentados no processo de formaça%o, bem como dos fatores
extra-acadeEmicos que possam interferir nesse processo;
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 Intervença%o pedago! gica para o desenvolvimento das relaço% es sociais e o
estí!mulo  aB  comunicaça%o,  oportunizando  novas  experieEncias  ambientais,
sensoriais, cognitivas, afetivas e emocionais;

 Identificaça%o  das  competeEncias  de  comunicaça%o  e  linguagem
desenvolvidas pelo estudante, vislumbrando estrate!gias visuais de comunicaça%o,
no aEmbito da educaça%o acadeEmica, que favoreçam seu uso funcional no cotidiano
acadeEmico e demais ambientes sociais;

 Interlocuça%o com a a! rea clí!nica quando o estudante estiver submetido a
tratamento terapeEutico e se fizer necessa! ria a troca de informaço% es sobre seu
desenvolvimento;

Flexibilizaça%o  mediante  as  diferenças  de  desenvolvimento  emocional,
social  e  intelectual  dos  estudantes  com  transtorno  do  espectro  autista,
possibilitando experieEncias diversificadas no aprendizado e na viveEncia entre os
pares;

Acompanhamento das respostas do estudante frente ao fazer pedago! gico,
para  a  aquisiça%o  de  conhecimentos  e  o  desenvolvimento  de  competeEncias,
considerando a multiplicidade de dimenso% es que envolvem resoluça%o das tarefas
e as relaço% es interpessoais, ao longo do processo de formaça%o;

Aquisiça%o de conhecimentos teo! ricos-metodolo! gicos da a! rea da tecnologia
assistiva, voltada aB  comunicaça%o alternativa/aumentativa para estes sujeitos;

Planejamento  e  organizaça%o  do  atendimento  educacional  especializado
considerando  as  caracterí!sticas  individuais  de  cada  estudante  que  apresenta
transtornos  do  espectro  autista,  com  a  elaboraça%o  do  plano  de  atendimento
objetivando a eliminaça%o de barreiras que dificultam ou impedem a interaça%o
social e a comunicaça%o.

Caso  seja  comprovada  a  necessidade  de  apoio  aB s  atividades  de
comunicaça%o,  interaça%o  social,  locomoça%o,  alimentaça%o  e  cuidados  pessoais,  a
Faculdade do Futuro disponibilizara!  acompanhante especializado no contexto
acadeEmico, nos termos do para!grafo u! nico do artigo 3º da Lei nº 12.764, de 27 de
dezembro de 2012.

8. PROCEDIMENTOS DE AUTOAVALIAÇÃO INSTITUCIONAL

8.1. PROJETO DE AUTOAVALIAÇÃO INSTITUCIONAL

A seguir e!  apresentado o Projeto de Autoavaliaça%o da Faculdade do Futuro
que contempla o processo de autoavaliaça%o concebido como um instrumento de
gesta%o e de aça%o acadeEmico-administrativa de melhoria institucional. O projeto
preveE  etapa de sensibilizaça%o de todos os segmentos da comunidade acadeEmica
para a sua relevaEncia, assim como a apropriaça%o de seus resultados por esses
segmentos.

PROJETO DE AUTOAVALIAÇA6 O
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INTRODUÇA6 O

A autoavaliaça%o da Faculdade do Futuro sera!  realizada com base no que
determina a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, dentro do contexto do Sistema
Nacional de Avaliaça%o da Educaça%o Superior (SINAES), bem como, atendendo as
determinaço% es do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017. 

O  SINAES  fundamenta-se  na  necessidade  de  promover  a  melhoria  da
qualidade  da  educaça%o  superior,  a  orientaça%o  da  expansa%o  da  sua  oferta,  o
aumento permanente da sua efica! cia institucional, da sua efetividade acadeEmica
e  social  e,  especialmente,  do  aprofundamento  dos  compromissos  e
responsabilidades sociais. E9  integrado por 03 (treEs) modalidades principais de
instrumentos de avaliaça%o, aplicados em diferentes momentos: 

1)  Avaliaça%o  das  Instituiço% es  de  Educaça%o  Superior  (AVALIES),  que  se
desenvolve  em  duas  etapas  principais:  (a)  autoavaliaça%o  -  coordenada  pela
Comissa%o  Pro! pria  de  Avaliaça%o  (CPA)  de  cada  IES;  (b)  avaliaça%o  externa  -
realizada por comisso% es designadas pelo INEP;

2) Avaliaça%o dos Cursos de Graduaça%o (ACG); 

3) Avaliaça%o do Desempenho dos Estudantes (ENADE).

Em  decorreEncia  de  sua  concepça%o,  o  SINAES  esta!  apoiado  em  alguns
princí!pios  fundamentais  para  promover  a  qualidade  da  educaça%o  superior,  a
orientaça%o  da expansa%o  da sua oferta,  o aumento permanente da sua efica! cia
institucional,  da  sua  efetividade  acadeEmica  e  social  e  especialmente  do
aprofundamento dos compromissos e responsabilidades sociais. Esses princí!pios
sa%o: 

a) a responsabilidade social com a qualidade da educaça%o superior; 

b) o reconhecimento da diversidade do sistema; 

c) o respeito aB  identidade, aB  missa%o e aB  histo! ria das instituiço% es; 

d)  a  globalidade  institucional  pela  utilizaça%o  de  um  conjunto  significativo  de
indicadores considerados em sua relaça%o orgaEnica; 

e)  a  continuidade  do  processo  avaliativo  como  instrumento  de  polí!tica
educacional  para  cada  instituiça%o  e  o  sistema  de  educaça%o  superior  em  seu
conjunto. 

No contexto do SINAES,  a  autoavaliaça%o  e!  percebida como um processo
contí!nuo por meio do qual a instituiça%o constro! i conhecimento sobre sua pro! pria
realidade, buscando compreender os significados do conjunto de suas atividades
para  melhorar  a  qualidade  educativa  e  alcançar  maior  relevaEncia  social.
Constitui-se  em  condiça%o  ba! sica  para  o  necessa! rio  aprimoramento  do
planejamento  e  gesta%o  da  instituiça%o,  uma  vez  que  propicia  a  constante
reorientaça%o de suas aço% es.
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Para  a  Faculdade  do  Futuro,  a  autoavaliaça%o  sera!  um  importante
instrumento  para  a  tomada  de  decisa%o  e  dela  resultara!  uma  autoana! lise
valorativa da coereEncia entre a missa%o e as polí!ticas institucionais efetivamente
realizadas,  assim  como,  uma  autoconscieEncia,  nos  membros  da  comunidade
acadeEmica, de suas qualidades, problemas e desafios para o presente e o futuro.

Para  desenvolver  o  processo  de  autoavaliaça%o,  a  Faculdade  do  Futuro
assume como postulados,  ale!m da  democracia  institucional,  da  liberdade nas
aço% es e e! tica no fazer, da articulaça%o dialo! gica entre qualidade e quantidade e da
sensibilidade institucional para mudança, os seguintes princí!pios norteadores:

Globalidade,  isto  e! ,  avaliaça%o  de  todos  os  elementos  que  compo% em  a
instituiça%o;

Comparabilidade,  isto  e! ,  a  busca  de  uma  padronizaça%o  de  conceitos  e
indicadores;

Respeito  aB  identidade  das  IES,  isto  e! ,  consideraça%o  das  caracterí!sticas
pro! prias da instituiça%o;

Legitimidade,  isto  e! ,  a  adoça%o  de  metodologias  e  construça%o  de
indicadores  capazes  de  conferir  significado  aB s  informaço% es,  que  devem  ser
fidedignas;

Reconhecimento,  por  todos  os  agentes,  da  legitimidade  do  processo
avaliativo, seus princí!pios norteadores e seus crite!rios.

COMPOSIÇA6 O DA CPA

Em atendimento ao disposto no artigo 11 da Lei nº 10.861, de 14/04/2004,
a Faculdade do Futuro constituira!  a Comissa%o Pro! pria de Avaliaça%o - CPA com as
atribuiço% es de conduça%o dos processos de avaliaça%o internos da instituiça%o, de
sistematizaça%o e de prestaça%o das informaço% es solicitadas pelo INEP.

A  CPA  sera! ,  portanto,  o  o! rga%o  responsa!vel  pela  implantaça%o  e
desenvolvimento da autoavaliaça%o institucional. Em sua composiça%o contara!  com
a  participaça%o  de  representantes  de  todos  os  segmentos  da  comunidade
acadeEmica, isto e! , professores, tutores, alunos e te!cnicos-administrativos, e com
representantes  da  sociedade civil  organizada,  estando vedada a  existeEncia  de
maioria absoluta por parte de qualquer um dos segmentos representados. 

OBJETIVOS

A autoavaliaça%o tera!  por objetivos gerais:

Gerar, nos membros da comunidade acadeEmica, autoconscieEncia de suas
qualidades,  problemas  e  desafios  para  o  presente  e  o  futuro,  estabelecendo
mecanismos institucionalizados e participativos para a sua realizaça%o;

Contribuir  para  o  aprimoramento  e  aperfeiçoamento  da  qualidade
institucional da Faculdade do Futuro;
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Promover mudanças no processo acadeEmico de produça%o e disseminaça%o
do conhecimento;

Contribuir  na  formaça%o  dos  cidada%os  e  profissionais  e  no
desenvolvimento de atividades de iniciaça%o cientí!fica e extensa%o; 

Evidenciar o compromisso com a educaça%o superior mais democra! tica e
menos excludente.

Sa%o objetivos especí!ficos da autoavaliaça%o:

 Identificar as potencialidades e as insuficieEncias da Faculdade do Futuro
propondo melhorias para solucionar os problemas identificados;

Avaliar  a  instituiça%o  como  uma  totalidade  integrada  que  permite  a
autoana! lise valorativa da coereEncia entre a missa%o da Faculdade do Futuro e as
polí!ticas institucionais realizadas;

Produzir  conhecimento  para  a  tomada  de  decisa%o  dos  dirigentes  da
Faculdade do Futuro em relaça%o aB  melhoria contí!nua de qualidade dos serviços
desenvolvidos;

PoE r  em  questa%o  os  sentidos  do  conjunto  de  atividades  e  finalidades
cumpridas pela instituiça%o;

Aumentar a conscieEncia pedago! gica e capacidade profissional  do corpo
docente, corpo de tutores e corpo te!cnico-administrativo;

Fortalecer  as  relaço% es  de  cooperaça%o  entre  os  diversos  atores
institucionais;

Tornar  mais  efetiva  a  vinculaça%o  da  Faculdade  do  Futuro  com  a
comunidade;

 Julgar  acerca  da  relevaEncia  cientí!fica  e  social  de  suas  atividades  e
produtos;

Prestar contas aB  sociedade sobre os serviços desenvolvidos.

AUTOAVALIAÇA6 O E PLANEJAMENTO ESTRATE9 GICO

O  SINAES  fundamenta-se  na  necessidade  de  promover  a  melhoria  da
qualidade  da  educaça%o  superior,  a  orientaça%o  da  expansa%o  da  sua  oferta,  o
aumento permanente da sua efica! cia institucional, da sua efetividade acadeEmica
e  social  e,  especialmente,  do  aprofundamento  dos  compromissos  e
responsabilidades sociais.

A  autoavaliaça%o  institucional  e!  uma  das  modalidades  integrantes  do
SINAES,  estando  sob  a  responsabilidade  da  CPA,  que  devera!  primar  pelo
desenvolvimento de um processo avaliativo que identifique os pontos fortes e os
pontos  a  serem  melhorados  na  IES.  Nessa  perspectiva  a  autoavaliaça%o
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institucional  permitira!  que  a  instituiça%o  obtenha  dados  advindos  de  toda  a
comunidade acadeEmica que conduzam a tomadas de decisa%o  que garantam o
contí!nuo melhoramento dos serviços ofertados.

Ao  identificar  fragilidades  e  as  potencialidades  da  instituiça%o  e  propor
aço% es de melhoria nas a! reas acadeEmicas e administrativa, contempladas nas 10
dimenso% es previstas na Lei do SINAES e organizadas em 05 (cinco) eixos, a CPA,
atrave!s da autoavaliaça%o se apresenta como um importante instrumento para a
tomada de decisa%o institucional presentes num relato! rio abrangente e detalhado,
contendo ana! lises, crí!ticas e sugesto% es. A avaliaça%o interna ou autoavaliaça%o sera! ,
portanto,  um  processo  cí!clico,  criativo,  inovador  e  renovador  de  ana! lise,
interpretaça%o e sí!ntese das dimenso% es que definem a instituiça%o.

A execuça%o do Projeto de Autoavaliaça%o da Faculdade do Futuro seguira!  as
orientaço% es  legais  determinadas  pelo  Ministe!rio  da  Educaça%o  e  atuara!  em
complementariedade com o planejamento estrate!gico da Faculdade do Futuro. A
CPA assumira! , portanto, a missa%o de indicar os pressupostos que compo% em os
objetivos estrate!gicos da Faculdade do Futuro segundo os objetivos requeridos
pela efetivaça%o de um ensino superior de exceleEncia.

Os resultados da autoavaliaça%o colaborara%o com o alinhamento estrate!gico
da Faculdade do Futuro atrave!s  de um sistema de monitoramento -  Balanced
Scored  Card  (BSC)  -  visando  desenvolver  medidas  e  aço% es  para  melhorias
almejadas  pela  Faculdade  do  Futuro.  Os  resultados  destes  indicadores  sera%o
problematizados  e  compora%o  metas  de  melhoria  dentro  do  planejamento
estrate!gico da Faculdade do Futuro. 

METODOLOGIA

A autoavaliaça%o necessita de dados seguros acerca dos recursos, processos
e produtos que a Faculdade do Futuro demonstrara!  no percurso do cumprimento
de sua missa%o institucional. Para tanto deve-se envolver os diferentes setores de
gesta%o administrativa e acadeEmica, bem como o corpo de seus clientes diretos
(os alunos) e indiretos (a sociedade em geral), no sentido de organizar uma se!rie
de informaço% es, que juntas, apontem para a situaça%o da qualidade do serviço que
esta!  se operando.

Tais informaço% es sera%o devidamente agrupadas e comparadas aos crite!rios
de qualidade previamente estabelecidos.  Nesta versa%o  da autoavaliaça%o  sera%o
utilizados como crite!rios uma se!rie de indicadores retirados das “Orientaço% es
Gerais para Avaliaça%o Institucional”, devidamente apresentados na Nota Te!cnica
INEP/DAES/CONAES  065/2014.  Resguarda-se,  assim,  a  coereEncia  entre  os
crite!rios de qualidade os quais a Faculdade do Futuro almeja com as diretrizes
legais  exigidas  pelos  o! rga%os  reguladores  federais  da  educaça%o  de  ensino
superior.

Muitos  dos  dados  acerca  da  autoavaliaça%o  sera%o  coletados  mediante
aplicaça%o,  tabulaça%o e ana! lise de questiona! rio. Este instrumento sera!  utilizado
como recurso metodolo! gico para aferir sobre a situaça%o da Faculdade do Futuro
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dentro de paraEmetros de concordaEncia, ou na%o, acerca a percepça%o dos sujeitos
pesquisados segundo os indicadores escolhidos.

A aplicaça%o do instrumento de autoavaliaça%o sera!  realizada virtualmente,
apo! s pertinente e intenso perí!odo de sensibilizaça%o presencial e on line.

Outros dados importantes para a autoavaliaça%o institucional na%o podem ser
avaliados  mediante  questiona! rios  por  se  tratar  de  assuntos  especí!ficos  e  na%o
perceptí!veis claramente pela maioria dos envolvidos da Faculdade do Futuro, ou
ainda por se tratar de dados inerentes e exclusivos da sua gesta%o administrativa
e  acadeEmica.  Por  isso  far-se-a!  tambe!m  o  uso  dos  relato! rios  gerenciais  como
instrumento  para  o  acompanhamento  de  dados  quantitativos  e  qualitativos
acerca  os  resultados  e  atividades  em  andamento  nos  diferentes  setores  da
Faculdade do Futuro.

A sensibilizaça%o da comunidade acadeEmica e sociedade civil se dara!  atrave!s
de aço% es diversas presenciais e virtuais a serem implementadas com os objetivos
de  garantir  o  amplo  conhecimento  sobre  a  autoavaliaça%o  institucional  e
possibilitar  a  participaça%o  da  maior  representatividade  possí!vel,  onde  sera%o
desenvolvidas as seguintes aço% es:

a) Sensibilizaça%o da administraça%o superior da Faculdade do Futuro em ate!
30 dias antes do desenvolvimento da autoavaliaça%o institucional;

b)  Explanaça%o  para  os  Coordenadores  de  Curso,  em  reunia%o  com  os
dirigentes  principais,  sobre  a  metodologia  a  ser  adotada  na  autoavaliaça%o
institucional  em  ate!  15  dias  antes  do  desenvolvimento  da  autoavaliaça%o
institucional;

c) Explanaça%o para os gestores dos diferentes o! rga%os e setores, em reunia%o
com os dirigentes principais sobre a metodologia a ser adotada na autoavaliaça%o
institucional  em  ate!  15  dias  antes  do  desenvolvimento  da  autoavaliaça%o
institucional;

d) Desenvolvimento de palestras para te!cnicos-administrativos no decorrer
de todo o ano letivo;

e) Desenvolvimento de palestras para professores e tutores nos eventos
pedago! gicos;

f) Divulgaça%o de lembretes, via portal, do perí!odo de autoavaliaça%o com 15
dias de antecedeEncia do desenvolvimento da autoavaliaça%o institucional;

g)  Divulgaça%o  em todos  os  microcomputadores  da  Faculdade do  Futuro
durante os 15 primeiros dias do desenvolvimento da autoavaliaça%o institucional;

h)  Divulgaça%o  atrave!s  das  redes  sociais  a  partir  de  07  (sete)  dias  que
antecedem o desenvolvimento da autoavaliaça%o institucional e durante o perí!odo
de autoavaliaça%o.
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Especificamente  para  o  perí!odo  de  desenvolvimento  da  autoavaliaça%o
institucional  sera%o  implementados  procedimentos  para  garantir  as  condiço% es
necessa! rias para o bom andamento deste processo avaliativo, possibilitando a
ampla participaça%o de toda a comunidade acadeEmica e sociedade civil. Destacam-
se os seguintes procedimentos:

a)  Reserva  do  laborato! rio  de  informa! tica  ou  disponibilizaça%o  de
microcomputadores  durante  todo  o  perí!odo  de  desenvolvimento  da
autoavaliaça%o institucional para amplo acesso de alunos, professores, tutores e
te!cnicos-administrativos;

b) Participaça%o em encontros nas diversas instituiço% es da sociedade civil
que participara%o do processo de autoavaliaça%o institucional para aplicaça%o dos
questiona! rios atrave!s dos tablets e realizaça%o dos grupos de trabalho;

c) Envio dia! rio de relato! rios de acompanhamento de professores, tutores,
alunos e te!cnicos-administrativos respondentes, de forma a orientar o trabalho
de mobilizaça%o e engajamento dos participantes da autoavaliaça%o institucional;

d)  Utilizaça%o  da  mediaça%o  tecnolo! gica  acompanhada  de  recursos
sistematicamente organizados oferecidos atrave!s de suportes tecnolo! gicos.

A publicizaça%o dos resultados da autoavaliaça%o institucional sera!  uma das
fases  mais  importantes  deste  processo,  pois,  e!  atrave!s  da  apresentaça%o  e
discussa%o  dos  resultados  que  a  comunidade  acadeEmica  e  externa,  passam  a
entender que a autoavaliaça%o objetiva analisar as va! rias dimenso% es da Faculdade
do Futuro, de forma a gerar informaço% es que subsidiem deciso% es que melhorem
os  padro% es  dos  serviços  acadeEmicos  e  administrativos  ofertados  a  toda  a
comunidade  acadeEmica.  Para  garantir  a  ampla  divulgaça%o  dos  resultados  da
autoavaliaça%o sera%o adotados os seguintes procedimentos:

a) Disponibilizaça%o do acesso aos relato! rios para Coordenadores de Curso e
Diretoria  no  prazo  ma!ximo  de  15  dias  apo! s  o  encerramento  do  perí!odo  de
desenvolvimento da autoavaliaça%o;

b) Apresentaça%o e discussa%o dos resultados junto aos alunos em eventos
especí!ficos, com a participaça%o de representantes da Diretoria, Coordenadores
de Curso, professores, tutores e te!cnicos-administrativos;

c) Acompanhamento da entrega dos resultados da autoavaliaça%o para os
professores e tutores por parte dos Coordenadores de Curso atrave!s de ficha de
controle especí!fica;

d) Disponibilizaça%o do relato! rio de autoavaliaça%o na pa!gina eletroE nica da
Faculdade do Futuro;

e)  Envio  de  relato! rios  para  as  instituiço% es  da  sociedade  civil  que
participaram do processo de autoavaliaça%o institucional, contendo os resultados
e as aço% es desenvolvidas a partir dos resultados obtidos.

INSTRUMENTOS - QUESTIONA9 RIOS
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Os questiona! rios sera%o aplicados para a coleta dos dados que se referem aB
percepça%o dos sujeitos pesquisados segundo os indicadores escolhidos para a
autoavaliaça%o. Nestes, os respondentes podera%o escolher uma opça%o, dentre 04
(quatro)  alternativas,  que  represente  a  sua  concordaEncia  em relaça%o  ao  item
questionado.

Sera!  aplicado um pre! -teste do questiona! rio junto a uma representaça%o dos
respectivos respondentes para analisar se os itens esta%o elaborados de forma
clara, bem como, para verificar se os respondentes esta%o compreendendo o que
esta!  sendo perguntado atrave!s dos itens.

A elaboraça%o dos itens que compora%o o questiona! rio obedecera!  a crite!rios
bem definidos tendo como base as 10 dimenso% es do SINAES, organizadas em 05
(cinco) eixos, das quais sera%o gerados descritores e em u! ltima fase derivara%o os
itens a serem respondidos pelos participantes. Os questiona! rios sera%o compostos
de itens objetivos e ao final sera!  disponibilizado espaço para avaliaça%o subjetiva,
permitindo a emissa%o de crí!ticas, sugesto% es e elogios.

Os  questiona! rios  sera%o  incorporados  por  um  sistema  informatizado
pro! prio,  utilizando-se das diversas interfaces de comunicaça%o  para o pu! blico-
alvo  selecionado,  possibilitando  o  acesso  ao  questiona! rio  atrave!s  de
microcomputadores,  tablets  e  smartphones.  Dessa  forma,  os  participantes  da
autoavaliaça%o podera%o responder o questiona! rio atrave!s de microcomputadores
disponibilizados na sede da Faculdade do Futuro, bem como, a partir de qualquer
dispositivo mo! vel.

Ao responder o questiona! rio os participantes tera%o como orientaça%o da sua
resposta  os  indicadores  listados  abaixo,  que  por  sua  vez  tera%o  pontuaço% es
mensuradas atrave!s  do Ranking Me!dio -  RM entre os sujeitos da pesquisa.  A
seguir apresenta-se a legenda que servira!  de orientaça%o para as respostas sobre
o ní!vel de percepça%o:

1  =  Indicativo  de  discordaEncia  total  sobre  a  percepça%o  da  evideEncia  do
indicador

2  =  Indicativo  de  prevaleEncia  de  discordaEncia  sobre  a  percepça%o  da
evideEncia do indicador

3  =  Indicativo  de  prevaleEncia  de  concordaEncia  sobre  a  percepça%o  da
evideEncia do indicador

4 = Indicativo de concordaEncia  total  sobre a  percepça%o  da evideEncia  do
indicador

Os instrumentos de coleta dos dados utilizados para a avaliaça%o de cada
eixo/dimensa%o servira%o para uma ana! lise preliminar, uma vez que informara%o o
Ranking Me!dio de cada indicador.

Os resultados dos questiona! rios sera%o submetidos a tratamento eletroE nico
de  dados,  com  a  respectiva  testagem  e  validaça%o  dos  mesmos,  visando  o
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dimensionamento  da  sua  aplicabilidade  pra! tica  junto  aos  segmentos
selecionados pela CPA.

Os  questiona! rios  utilizados  para  coletar  os  dados  da  autoavaliaça%o
contemplara%o o atendimento dos indicadores (questo% es) inerentes aos 05 (cinco)
eixos  e  as  10  dimenso% es  dispostas  no  artigo  3º  da  Lei  nº  10.861/2014,  que
instituiu o SINAES. A organizaça%o por eixos esta!  assim definida:

Eixo 1: Planejamento e Avaliaça%o Institucional;

Eixo 2: Desenvolvimento Institucional;

Eixo 3: Polí!ticas AcadeEmicas;

Eixo 4: Polí!ticas de Gesta%o;

Eixo 5: Infraestrutura Fí!sica.

A  estrutura  dos  questiona! rios  esta!  organizada  com  base  nos  seguintes
campos:

 Identificaça%o do Eixo;

Dimensa%o;

 Indicadores (questo% es);

Segmentos que participara%o da avaliaça%o;

Espaço destinado para que os respondentes insiram opinio% es, crí!ticas e
elogios referentes a questo% es que, porventura, na%o tenham sido contempladas no
instrumento.

Ressalta-se que nem todos os segmentos estara%o presentes no processo da
avaliaça%o em todas as dimenso% es de avaliaça%o SINAES. Sera%o selecionados para
as respostas apenas aqueles segmentos que possam apresentar algum vie!s de
percepça%o avaliativa sobre os indicadores escolhidos. 

Os  instrumentos  e  as  questo% es  (indicadores)  esta%o  desenvolvidos  em
alinhamento com as dimenso% es contidas em cada eixo da avaliaça%o:

Eixo 1: Planejamento e Avaliaça%o: Dimensa%o 8: Planejamento e Avaliaça%o
Institucional;

Eixo 2:  Desenvolvimento Institucional:  Dimensa%o  1:  Missa%o  e  Plano de
Desenvolvimento  Institucional;  Dimensa%o  3:  Responsabilidade  Social  da
Instituiça%o;

Eixo  3:  Polí!ticas  AcadeEmicas:  Dimensa%o  2:  Polí!ticas  para  o  Ensino,
Iniciaça%o Cientí!fica e a Extensa%o;  Dimensa%o 4:  Comunicaça%o com a Sociedade;
Dimensa%o 9: Polí!tica de Atendimento aos Discentes;
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Eixo 4: Polí!ticas de Gesta%o: Dimenso% es 5: Polí!ticas de Pessoal; Dimensa%o 6:
Organizaça%o e Gesta%o da Instituiça%o; Dimensa%o 10: Sustentabilidade Financeira;

Eixo 5: Infraestrutura Fí!sica: Dimensa%o 7: Infraestrutura.

INSTRUMENTOS - RELATO9 RIOS GERENCIAIS

Muitas informaço% es do aEmbito gerencial e acadeEmico dos diferentes setores
que  compo% em  a  Faculdade  do  Futuro  na%o  podem  ser  coletadas  mediante
questiona! rios. Dados quantitativos e qualitativos que indicam sobre o avanço e
os  resultados  das  aço% es  destes  setores  precisam  ser  avaliados  mediante
informaço% es mais precisas e com maior ní!vel de fidedignidade.

A utilizaça%o de questiona! rios torna-se relevante, principalmente quando a
avaliaça%o problematiza a percepça%o dos sujeitos sobre determinado assunto. No
entanto, existem situaço% es em que a avaliaça%o deve ser fundamentada em dados
reais acerca o desenvolvimento das atividades de trabalho de determinado setor.
Para estes casos utiliza-se instrumentos de pesquisa no formato de relato! rios
gerenciais.

Os  relato! rios  gerenciais  servira%o  como  fonte  de  dados  imprescindí!veis
acerca a conduça%o dos trabalhos especí!ficos de cada setor. Propo% e-se que estes
instrumentos sejam coletados e  organizados em cara! ter  de aproximaça%o  com
mesmos  indicadores,  eixos  e  dimenso% es  descritos.  A  proposta  e!  que,  com  a
regularidade das ana! lises e exposiça%o dos resultados, seja possí!vel desenvolver
modelos padronizados de relato! rios nos quais os gestores de cada setor possam
alimentar as respectivas informaço% es em complementariedade com os demais
setores sobre o mesmo indicador avaliativo. Assim na%o havera!  a repetiça%o de
solicitaço% es por relato! rios e nem trabalho duplicado de elaboraça%o por parte dos
gestores.

ANA9 LISE DE DADOS E RELATO9 RIO DE AUTOAVALIAÇA6 O

As  informaço% es  coletadas  mediante  os  instrumentais  de  autoavaliaça%o
sera%o  agrupadas  segundo  os  indicadores,  eixos  e  dimenso% es  de  avaliaça%o
descritas. 

Apo! s  esta  organizaça%o  sera!  iniciado  o  processo  de  ana! lise  comparativa
entre  os  dados  coletados  e  os  padro% es  de  qualidade  intencionados  pela
Faculdade do Futuro e exigidos pelo Ministe!rio da Educaça%o. Tais informaço% es
sera%o apresentadas no Relato! rio de Autoavaliaça%o do ANO BASE. Este relato! rio
incorporara! ,  tambe!m,  o  resultado  das  AVALIAÇO6 ES  EXTERNAS,  quando
disponí!veis: resultados da avaliaça%o de cursos, do ENADE, do IDD, do CPC, da
avaliaça%o externa pelo INEP (relato! rios, CC e CI) e do IGC.

O Relato! rio de Autoavaliaça%o  sera!  submetido ao Ministe!rio da Educaça%o
anualmente, por meio do sistema e-MEC, ao longo de um perí!odo de 03 (treEs)
anos. Nos 02 (dois) primeiros anos, o relato! rio devera!  ser inserido em sua versa%o
parcial. No terceiro ano, sera!  inserido em sua versa%o integral, sendo:
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Versa%o Parcial:  O relato! rio parcial  devera!  contemplar as informaço% es e
aço% es desenvolvidas pela CPA no ano de refereEncia (anterior), explicitando os
eixos trabalhados;

Versa%o Integral: O relato! rio integral devera!  contemplar as informaço% es e
aço% es desenvolvidas pela CPA no ano de refereEncia (anterior), bem como discutir
o conteu! do relativo aos 02 (dois) relato! rios parciais anteriores, explicitando uma
ana! lise global em relaça%o ao PDI e a todos os eixos do instrumento, de acordo
com as atividades acadeEmicas e de gesta%o. Devera! , ainda, apresentar um plano de
aço% es de melhoria para a Faculdade do Futuro.

Apo! s  a  ana! lise  dos  resultados  a  CPA  submetera!  documento  para  a
administraça%o  superior  da  Faculdade  do  Futuro  solicitando  que  as  sugesto% es
presentes  no  Relato! rio  de  Autoavaliaça%o  sejam  inseridas  no  planejamento
estrate!gico da instituiça%o, ja!  que este e!  um dos documentos que norteia a tomada
de decisa%o aB  ní!vel de gesta%o superior. O acompanhamento da efetivaça%o pra! tica
das  sugesto% es  emanadas  pela  CPA  sera!  feito  no  decorrer  do  ano,  atrave!s  do
Balance Score Card.

Anualmente, a CPA promovera!  a avaliaça%o da metodologia utilizada, com o
objetivo  de  aperfeiçoar  o  processo  de  autoavaliaça%o,  como  instrumento  de
planejamento e gesta%o acadeEmico-administrativo e atendimento aB s  normas de
avaliaça%o da educaça%o superior, aprovadas pelo poder pu! blico.

E9  importante considerar que no processo crí!tico de ana! lise dos dados sera%o
priorizados o cara! ter cientí!fico, situacional e estrate!gico das situaço% es-problemas
encontradas. Dessa forma objetiva-se uma compreensa%o mais responsa!vel acerca
aspectos  positivos  e  negativos  identificados  na  avaliaça%o.  Devem  ser
consideradas ainda os diversos “olhares” dos colaboradores e gestores acerca a
mesma situaça%o.

A  problematizaça%o  sobre  as  dimenso% es  pesquisadas  devera!  incialmente
considerar  os  vieses  qualitativo  e  quantitativo,  apontamentos  encontrados
atrave!s  dos instrumentos de avaliaça%o.  No entanto o  processo de abordagem
sobre  determinada  situaça%o  diagnosticada  como  problema! tica,  por  exemplo,
devera!  presumir uma aproximaça%o crí!tica que considere a histo! ria institucional
do  fato,  os  diferentes  “olhares”  e  demandas  por  parte  dos  segmentos
consultados, bem como a disponibilidade administrativa, pedago! gica e financeira
para a resoluça%o do quadro problema! tico.

Os dados e as informaço% es devera%o ser analisados e inseridos no Relato! rio
de  Autoavaliaça%o  Institucional,  ressaltando-se  os  avanços  e  desafios  a  serem
enfrentados, principalmente, em funça%o o que devera!  ficar evidenciado no Plano
de Desenvolvimento Institucional (PDI), no perfil e na da Faculdade do Futuro.

Os  avanços  relatados  devem  utilizar,  tambe!m,  os  eixos,  dimenso% es  e
indicadores que possam contribuir para as melhorias serem implementas pela
Faculdade do Futuro.
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Os desafios sera%o desenvolvidos com base na ana! lise dos eixos, dimenso% es
e indicadores, bem como nos mesmos instrumentos utilizados para identificaça%o
dos avanços alcançados pela Faculdade do Futuro.

As  dificuldades  detectadas  indicara%o  pontos  que  a  Faculdade do  Futuro
devera!  concentrar  esforços,  para  encontrar  alternativas  de  superaça%o  dos
desafios  e  que  sera!  objeto  de  planos  de  aça%o  para  melhoria  das  atividades
acadeEmicas e de gesta%o.

PLANO DE AÇÕES DE MELHORIAS

As sugesto% es das aço% es para o Plano de Melhoria da Faculdade do Futuro
devera%o estar fundamentadas na ana! lise dos dados e das informaço% es descritas
nas seço% es do Relato! rio da Autoavaliaça%o.

O plano tratara!  de uma ana! lise global em relaça%o ao PDI, a identidade da
Faculdade do Futuro e o processo de autoavaliaça%o institucional, contemplando
todos os eixos e dimenso% es do instrumento da avaliaça%o realizada.

As propostas para o Plano de Aço% es e Melhorias devera%o ser divididas em
02 (dois) to! picos:

a) Atividades AcadeEmicas (considerara! , tambe!m, os relato! rios de curso no
ENADE);

b)  Atividades  de  Gesta%o  (considerara! ,  tambe!m,  os  questiona! rios
respondidos pelos alunos e Coordenadores no ENADE).

8.2. PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE ACADÊMICA E DA SOCIEDADE CIVIL

O  Projeto  de  Autoavaliaça%o  da  Faculdade  do  Futuro  ocorre  com  a
participaça%o de todos os segmentos da comunidade acadeEmica e da sociedade
civil organizada (vedada a composiça%o que privilegie a maioria absoluta de um
deles). 

Em  atendimento  ao  disposto  no  artigo  11  da  Lei  nº  10.861/2004,  a
Faculdade do Futuro constituiu a Comissa%o Pro! pria de Avaliaça%o (CPA) com as
atribuiço% es de conduça%o dos processos de avaliaça%o internos da instituiça%o, de
sistematizaça%o e de prestaça%o das informaço% es solicitadas pelo INEP.

A  CPA  e! ,  portanto,  o  o! rga%o  responsa!vel  pela  implantaça%o  e
desenvolvimento da autoavaliaça%o institucional. Em sua composiça%o contara!  com
a  participaça%o  de  representantes  de  todos  os  segmentos  da  comunidade
acadeEmica, isto e! , professores, tutores, alunos e te!cnicos-administrativos, e com
representantes  da  sociedade civil  organizada,  estando vedada a  existeEncia  de
maioria absoluta por parte de qualquer um dos segmentos representados. 

A participaça%o da comunidade acadeEmica e da sociedade civil e!  verificada
em todas as etapas do processo de autoavaliaça%o, incluindo a sensibilizaça%o, o
perí!odo de desenvolvimento da autoavaliaça%o, e a publicizaça%o dos resultados da
autoavaliaça%o institucional.
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A autoavaliaça%o abrange instrumentos de coleta diversificados (voltados aB s
particularidades de cada segmento e objeto de ana! lise).

A autoavaliaça%o necessita de dados seguros acerca dos recursos, processos
e produtos que a Faculdade do Futuro demonstra no percurso do cumprimento
de sua missa%o institucional. Para tanto deve-se envolver os diferentes setores de
gesta%o administrativa e acadeEmica, bem como o corpo de seus clientes diretos
(os alunos) e indiretos (a sociedade em geral), no sentido de organizar uma se!rie
de informaço% es, que juntas, apontem para a situaça%o da qualidade do serviço que
esta!  se operando.

Tais informaço% es sa%o devidamente agrupadas e comparadas aos crite!rios
de  qualidade  previamente  estabelecidos.  Nesta  versa%o  da  autoavaliaça%o  sa%o
utilizados como crite!rios uma se!rie de indicadores retirados das “Orientaço% es
Gerais para Avaliaça%o Institucional”, devidamente apresentados na Nota Te!cnica
INEP/DAES/CONAES  065/2014.  Resguarda-se,  assim,  a  coereEncia  entre  os
crite!rios de qualidade os quais a Faculdade do Futuro almeja com as diretrizes
legais  exigidas  pelos  o! rga%os  reguladores  federais  da  educaça%o  de  ensino
superior.

Muitos  dos  dados  acerca  da  autoavaliaça%o  sa%o  coletados  mediante
aplicaça%o, tabulaça%o e ana! lise de questiona! rio. Este instrumento e!  utilizado como
recurso metodolo! gico para aferir sobre a situaça%o da Faculdade do Futuro dentro
de  paraEmetros  de  concordaEncia,  ou  na%o,  acerca  a  percepça%o  dos  sujeitos
pesquisados segundo os indicadores escolhidos.

Outros dados importantes para a autoavaliaça%o institucional na%o podem ser
avaliados  mediante  questiona! rios  por  se  tratar  de  assuntos  especí!ficos  e  na%o
perceptí!veis claramente pela maioria dos envolvidos da Faculdade do Futuro, ou
ainda por se tratar de dados inerentes e exclusivos da sua gesta%o administrativa
e  acadeEmica.  Por  isso  far-se-a!  tambe!m  o  uso  dos  relato! rios  gerenciais  como
instrumento  para  o  acompanhamento  de  dados  quantitativos  e  qualitativos
acerca  os  resultados  e  atividades  em  andamento  nos  diferentes  setores  da
Faculdade do Futuro.

Para  fomentar  o  engajamento  crescente  de  todos  os  segmentos  da
comunidade  acadeEmica  e  da  sociedade  civil  organizada  no  processo  de
autoavaliaça%o  institucional  a  Faculdade  do  Futuro  promove  a  permanente
sensibilizaça%o. 

A sensibilizaça%o da comunidade acadeEmica e sociedade civil se da!  atrave!s
de aço% es diversas a serem implementadas com os objetivos de garantir o amplo
conhecimento sobre a autoavaliaça%o institucional e possibilitar a participaça%o da
maior representatividade possí!vel, onde sera%o desenvolvidas as seguintes aço% es:

a) Sensibilizaça%o da administraça%o superior da Faculdade do Futuro em ate!
30 dias antes do desenvolvimento da autoavaliaça%o institucional;

b)  Explanaça%o  para  os  Coordenadores  de  Curso,  em  reunia%o  com  os
dirigentes  principais,  sobre  a  metodologia  a  ser  adotada  na  autoavaliaça%o

211



institucional  em  ate!  15  dias  antes  do  desenvolvimento  da  autoavaliaça%o
institucional;

c) Explanaça%o para os gestores dos diferentes o! rga%os e setores, em reunia%o
com os dirigentes principais sobre a metodologia a ser adotada na autoavaliaça%o
institucional  em  ate!  15  dias  antes  do  desenvolvimento  da  autoavaliaça%o
institucional;

d) Desenvolvimento de palestras para te!cnicos-administrativos no decorrer
de todo o ano letivo;

e) Desenvolvimento de palestras para professores e tutores nos eventos
pedago! gicos;

f) Divulgaça%o de lembretes, via portal, do perí!odo de autoavaliaça%o com 15
dias de antecedeEncia do desenvolvimento da autoavaliaça%o institucional;

g)  Divulgaça%o  em todos  os  microcomputadores  da  Faculdade do  Futuro
durante os 15 primeiros dias do desenvolvimento da autoavaliaça%o institucional;

h)  Divulgaça%o  atrave!s  das  redes  sociais  a  partir  de  07  (sete)  dias  que
antecedem o desenvolvimento da autoavaliaça%o institucional e durante o perí!odo
de autoavaliaça%o.

Especificamente  para  o  perí!odo  de  desenvolvimento  da  autoavaliaça%o
institucional  sera%o  implementados  procedimentos  para  garantir  as  condiço% es
necessa! rias para o bom andamento deste processo avaliativo, possibilitando a
ampla participaça%o de toda a comunidade acadeEmica e sociedade civil. Destacam-
se os seguintes procedimentos:

a)  Reserva  do  laborato! rio  de  informa! tica  ou  disponibilizaça%o  de
microcomputadores  durante  todo  o  perí!odo  de  desenvolvimento  da
autoavaliaça%o institucional para amplo acesso de alunos, professores, tutores e
te!cnicos-administrativos;

b) Participaça%o em encontros nas diversas instituiço% es da sociedade civil
que participara%o do processo de autoavaliaça%o institucional para aplicaça%o dos
questiona! rios atrave!s dos tablets e realizaça%o dos grupos de trabalho;

c) Envio dia! rio de relato! rios de acompanhamento de professores, tutores,
alunos e te!cnicos-administrativos respondentes, de forma a orientar o trabalho
de mobilizaça%o e engajamento dos participantes da autoavaliaça%o institucional.

8.3. PREVISÃO DE ANÁLISE E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

No  planejamento  da  CPA,  ha!  previsa%o  de  divulgaça%o  analí!tica  dos
resultados relativos aB  autoavaliaça%o institucional, assim como metodologia que
possibilita a apropriaça%o por todos os segmentos da comunidade acadeEmica.

A  publicizaça%o  dos  resultados  da  autoavaliaça%o  institucional  e!  uma  das
fases  mais  importantes  deste  processo,  pois,  e!  atrave!s  da  apresentaça%o  e
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discussa%o  dos  resultados  que  a  comunidade  acadeEmica  e  externa,  passam  a
entender que a autoavaliaça%o objetiva analisar as va! rias dimenso% es da Faculdade
do Futuro, de forma a gerar informaço% es que subsidiem deciso% es que melhorem
os  padro% es  dos  serviços  acadeEmicos  e  administrativos  ofertados  a  toda  a
comunidade  acadeEmica.  Para  garantir  a  ampla  divulgaça%o  dos  resultados  da
autoavaliaça%o  sera%o  adotados  os  seguintes  procedimentos  no  primeiro  ano
letivo:

a) Disponibilizaça%o do acesso aos relato! rios para Coordenadores de Curso e
Diretoria  no  prazo  ma!ximo  de  15  dias  apo! s  o  encerramento  do  perí!odo  de
desenvolvimento da autoavaliaça%o;

b) Apresentaça%o e discussa%o dos resultados junto aos alunos em eventos
especí!ficos,  com  a  participaça%o  de  representantes  da  Diretoria,  Nu! cleos,
Coordenadores de Curso, professores, tutores e te!cnicos-administrativos;

c) Acompanhamento da entrega dos resultados da autoavaliaça%o para os
professores e tutores por parte dos Coordenadores de Curso atrave!s de ficha de
controle especí!fica;

d) Disponibilizaça%o do relato! rio de autoavaliaça%o na pa!gina eletroE nica da
Faculdade do Futuro;

e)  Envio  de  relato! rios  para  as  instituiço% es  da  sociedade  civil  que
participaram do processo de autoavaliaça%o institucional, contendo os resultados
e as aço% es desenvolvidas a partir dos resultados obtidos.

8.4. INTEGRAÇÃO COM AVALIAÇÕES EXTERNAS

Na  elaboraça%o  do  Relato! rio  de  Autoavaliaça%o  do  ANO  BASE  sa%o
incorporados,  tambe!m,  o  resultado  das  AVALIAÇO6 ES  EXTERNAS,  quando
disponí!veis: resultados da avaliaça%o de cursos, do ENADE, do IDD, do CPC, da
avaliaça%o externa pelo INEP (relato! rios, CC e CI) e do IGC.

O  Relato! rio  de  Autoavaliaça%o  e!  submetido  ao  Ministe!rio  da  Educaça%o
anualmente, por meio do sistema e-MEC, ao longo de um perí!odo de 03 (treEs)
anos. Nos 02 (dois) primeiros anos, o relato! rio devera!  ser inserido em sua versa%o
parcial. No terceiro ano, e!  inserido em sua versa%o integral, sendo:

Versa%o Parcial:  O relato! rio parcial  devera!  contemplar as informaço% es e
aço% es desenvolvidas pela CPA no ano de refereEncia (anterior), explicitando os
eixos trabalhados;

Versa%o Integral: O relato! rio integral devera!  contemplar as informaço% es e
aço% es desenvolvidas pela CPA no ano de refereEncia (anterior), bem como discutir
o conteu! do relativo aos 02 (dois) relato! rios parciais anteriores, explicitando uma
ana! lise global em relaça%o ao PDI e a todos os eixos do instrumento, de acordo
com as atividades acadeEmicas e de gesta%o. Devera! , ainda, apresentar um plano de
aço% es de melhoria para a Faculdade do Futuro.
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8.5.  INCORPORAÇÃO DOS RESULTADOS DA AUTOAVALIAÇÃO NAS AÇÕES
ACADÊMICO-ADMINISTRATIVAS

Apo! s  a  ana! lise  dos  resultados  a  CPA  submete  documento  para  a
administraça%o  superior  da  Faculdade  do  Futuro  solicitando  que  as  sugesto% es
presentes  no  Relato! rio  de  Autoavaliaça%o  sejam  inseridas  no  planejamento
estrate!gico da instituiça%o, ja!  que este e!  um dos documentos que norteia a tomada
de decisa%o aB  ní!vel de gesta%o superior. O acompanhamento da efetivaça%o pra! tica
das sugesto% es emanadas pela CPA e!  feito no decorrer do ano, atrave!s do Balance
Score  Card.  O  relato! rio  de  autoavaliaça%o  e!  considerado  um  importante
instrumento de gesta%o moderna e transparente pela comunidade acadeEmica da
Faculdade do Futuro.

Anualmente, a CPA promove a avaliaça%o da metodologia utilizada, com o
objetivo  de  aperfeiçoar  o  processo  de  autoavaliaça%o,  como  instrumento  de
planejamento e gesta%o acadeEmico-administrativo e atendimento aB s  normas de
avaliaça%o da educaça%o superior, aprovadas pelo poder pu! blico.

E9  importante considerar que no processo crí!tico de ana! lise dos dados sa%o
priorizados o cara! ter cientí!fico, situacional e estrate!gico das situaço% es-problemas
encontradas. Dessa forma objetiva-se uma compreensa%o mais responsa!vel acerca
aspectos  positivos  e  negativos  identificados  na  avaliaça%o.  Devem  ser
consideradas ainda os diversos “olhares” dos colaboradores e gestores acerca a
mesma situaça%o.

A  problematizaça%o  sobre  as  dimenso% es  pesquisadas  deve  incialmente
considerar  os  vieses  qualitativo  e  quantitativo,  apontamentos  encontrados
atrave!s  dos instrumentos de avaliaça%o.  No entanto o  processo de abordagem
sobre  determinada  situaça%o  diagnosticada  como  problema! tica,  por  exemplo,
deve presumir uma aproximaça%o crí!tica que considere a histo! ria institucional do
fato, os diferentes “olhares” e demandas por parte dos segmentos consultados,
bem  como  a  disponibilidade  administrativa,  pedago! gica  e  financeira  para  a
resoluça%o do quadro problema! tico.

Os  dados  e  as  informaço% es  sa%o  analisados  e  inseridos  no  Relato! rio  de
Autoavaliaça%o  Institucional,  ressaltando-se  os  avanços  e  desafios  a  serem
enfrentados, principalmente, em funça%o o que deve ficar evidenciado no Plano de
Desenvolvimento Institucional (PDI), no perfil e na identidade da Faculdade do
Futuro.

Os  avanços  relatados  devem  utilizar,  tambe!m,  os  eixos,  dimenso% es  e
indicadores que possam contribuir para as melhorias serem implementas pela
Faculdade do Futuro.

Os desafios sa%o desenvolvidos com base na ana! lise dos eixos, dimenso% es e
indicadores, bem como nos mesmos instrumentos utilizados para identificaça%o
dos avanços alcançados pela Faculdade do Futuro.

As dificuldades detectadas indicam pontos que a Faculdade do Futuro deve
concentrar esforços, para encontrar alternativas de superaça%o dos desafios e que
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sera!  objeto de planos de aça%o  para melhoria  das  atividades acadeEmicas  e  de
gesta%o.

As sugesto% es das aço% es para o Plano de Melhoria da Faculdade do Futuro
devem estar fundamentadas na ana! lise dos dados e das informaço% es descritas
nas seço% es do Relato! rio da Autoavaliaça%o.

O plano trata de uma ana! lise global  em relaça%o  ao PDI,  a  identidade da
Faculdade do Futuro e o processo de autoavaliaça%o institucional, contemplando
todos os eixos e dimenso% es do instrumento da avaliaça%o realizada.

As propostas para o Plano de Aço% es e Melhorias sa%o divididas em 02 (dois)
to! picos:

a) Atividades AcadeEmicas (considerara! , tambe!m, os relato! rios de curso no
ENADE);

b)  Atividades  de  Gesta%o  (considerara! ,  tambe!m,  os  questiona! rios
respondidos pelos alunos e Coordenadores no ENADE).

9. CAPACIDADE E SUSTENTABILIDADE FINANCEIRA

9.1. ESTRATÉGIA DE GESTÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

A  Faculdade  do  Futuro,  instituiça%o  de  ensino  superior,  possui  sua
autonomia limitada e se!  regulamentada pela legislaça%o do ensino superior, por
seu Regimento Geral e, no que couber, pelo Contrato Social da Mantenedora.

A  IES  sera!  dotada  de  autonomia  dida! tico-cientí!fica,  administrativa,
disciplinar e de gesta%o patrimonial.

A Mantenedora e!  responsa!vel, perante as autoridades pu! blicas e ao pu! blico
em geral,  pela  Faculdade do Futuro,  incumbindo-lhe  tomar todas  as  medidas
necessa! rias  ao  seu  bom  funcionamento,  respeitados  os  limites  da  lei,  do
Regimento Geral, a liberdade acadeEmica do corpo docente e do corpo discente e a
autoridade pro! pria de seus o! rga%os colegiados deliberativos e executivos.

Compete  precipuamente  aB  Mantenedora  promover  adequados  meios  de
funcionamento  das  atividades  da  Faculdade  do  Futuro  colocando-lhe  aB
disposiça%o, os bens mo! veis e imo! veis de seu patrimoE nio, ou de terceiros a ela
cedidos, assegurando-lhe os suficientes recursos financeiros de custeio.

A Mantenedora reserva-se a administraça%o orçamenta! ria da Faculdade do
Futuro,  podendo delega! -la  no todo ou em parte.  Dependem da aprovaça%o  da
Mantenedora  as  deciso% es  dos  o! rga%os  colegiados  deliberativos  que  importem
aumento de despesas.

Na  gesta%o  econoE mico-financeira  da  Faculdade  do  Futuro,  o  exercí!cio
financeiro coincidira!  com o ano civil, e dentro desse perí!odo a instituiça%o devera!
funcionar considerando os limites de despesa fixados no orçamento anual. 
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O  orçamento  anual  estabelecido  disciplinara!  a  previsa%o  da  receita  e  a
fixaça%o  das  despesas  que  decorrem  das  obrigaço% es  legais  assumidas
regularmente.

A fonte ba! sica de receita da Faculdade do Futuro sera!  a renda proveniente
das  mensalidades,  taxas  e  demais  encargos  educacionais  fixados  pela
Mantenedora, atendida a legislaça%o vigente. Ale!m disso, a Faculdade do Futuro
podera!  dispor  de  recursos  oriundos  de  operaço% es  de  cre!dito,  de  doaço% es  e
subvenço% es  (feitas  por pessoas fí!sicas  ou jurí!dicas,  nacionais,  estrangeiras  ou
internacionais), de conveEnios e contratos, de rendas de aplicaço% es de bens e de
valores patrimoniais, de serviços prestados e de produça%o ou ainda quaisquer
recursos financeiros que lhe forem destinados. 

A composiça%o das mensalidades obedecera!  a uma polí!tica que considera a
capacidade  de  comprometimento  do  orçamento  familiar  dos  alunos  e  as
condiço% es de competitividade regional,  resultantes da oferta de vagas locais e
regionais, sem perder de vista seus compromissos com a responsabilidade social.

Os  principais  itens  de  despesas  sera%o  os  relacionados ao pagamento de
pessoal (docente e te!cnico-administrativo), incluindo-se sala! rios e encargos.

Considerando  o  perfil  institucional,  um  dos  focos  principais  estara!  na
aplicaça%o de recursos financeiros em aço% es relacionadas ao ensino e aB  extensa%o.
Ademais, tera%o prioridade os gastos com a implantaça%o e desenvolvimento dos
cursos, com o desenvolvimento das iniciaço% es cientí!ficas e com a estruturaça%o
das aço% es de extensa%o relacionadas ao atendimento das principais demandas da
comunidade. 

A  Faculdade  do  Futuro  investira!  na  aquisiça%o  de  equipamentos  de
informa! tica, recursos audiovisuais e multimí!dias, ferramentas de tecnologia da
informaça%o e comunicaça%o, e acervo bibliogra! fico para oferecer suporte aos seus
programas de ensino, iniciaça%o cientí!fica e extensa%o.

O planejamento econoE mico-financeiro sera!  elaborado de modo a garantir a
compatibilidade entre as aço% es planejadas e os investimentos necessa! rios aB  sua
viabilizaça%o.  Visando  a  assegurar  a  compatibilidade  entre  receitas  e
investimentos necessa! rios aB  implantaça%o do projeto institucional, previsto neste
PDI, a Mantenedora aportara! , quando necessa! rio, recursos a essa destinaça%o. 

Os  resultados  operacionais  obtidos  sera%o  aplicados  prioritariamente  em
programas  e  projetos  de  qualificaça%o  dos  serviços  ofertados.  A  aplicaça%o  de
recursos  financeiros,  no  que concerne aos  programas de  ensino,  de  iniciaça%o
cientí!fica e de extensa%o, ocorrera!  em consonaEncia com as polí!ticas estabelecidas
pela Faculdade do Futuro.

Durante o exercí!cio financeiro, podera%o ser abertos cre!ditos especiais ou
extraordina! rios, desde que os serviços normais o exijam, mediante parecer do
Conselho Superior e aprovaça%o da Mantenedora.
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9.2. SUSTENTABILIDADE FINANCEIRA

9.2.1. Relação com o Desenvolvimento Institucional

A proposta orçamenta! ria sera!  formulada a partir do PDI, em consonaEncia
com as polí!ticas de ensino, iniciaça%o cientí!fica e extensa%o definidas. 

Considerando  o  perfil  institucional,  um  dos  focos  principais  estara!  na
aplicaça%o de recursos financeiros em aço% es relacionadas ao ensino e aB  extensa%o.
Ademais, tera%o prioridade os gastos com a implantaça%o e desenvolvimento dos
cursos, com o desenvolvimento das iniciaço% es cientí!ficas e com a estruturaça%o
das aço% es de extensa%o relacionadas ao atendimento das principais demandas da
comunidade. 

O planejamento econoE mico-financeiro sera!  elaborado de modo a garantir a
compatibilidade entre as aço% es planejadas e os investimentos necessa! rios aB  sua
viabilizaça%o.  Visando  a  assegurar  a  compatibilidade  entre  receitas  e
investimentos necessa! rios aB  implantaça%o do projeto institucional, previsto neste
PDI, a Mantenedora aportara! , quando necessa! rio, recursos a essa destinaça%o. A
ampliaça%o e fortalecimento de fontes captadoras de recursos, ocorrera!  mediante
a criaça%o de novos cursos. 

Para monitorar e acompanhar a execuça%o da proposta orçamenta! ria sera%o
realizados  estudos  da  distribuiça%o  de  cre!ditos,  com  metas  objetivas  e
mensura!veis.

9.2.2. Participação da Comunidade Interna

Compete  ao  Diretor,  com  o  apoio  do  Diretor  Administrativo,  elaborar
proposta anual de despesas da Faculdade do Futuro e o plano de aplicaça%o de
recursos a serem encaminhados aB  Mantenedora,  apo! s  aprovaça%o  do Conselho
Superior. 

Os recursos liberados pela Mantenedora sa%o administrados pela Diretoria,
encarregada  de  elaborar  a  proposta  orçamenta! ria  a  partir  das  propostas
recebidas pelos diversos setores da Faculdade do Futuro, congregando assim as
diferentes demandas em uma previsa%o de despesas.

No  processo  de  elaboraça%o  da  proposta  anual  de  despesas,  ale!m  das
demandas dos diversos setores, o Diretor considerara!  as ana! lises do Relato! rio de
Autoavaliaça%o, produzido pela CPA. 

Encaminhada,  pelo  Diretor,  a  proposta  e  o  plano  para  aprovaça%o  do
Conselho Superior, o documento sera!  novamente revisado e avaliado do ponto
de  vista  de  consecuça%o  das  polí!ticas  estabelecidas  no  PDI  e  das  ana! lises  do
Relato! rio de Autoavaliaça%o, produzido pela CPA. 

Sera%o  realizadas  reunio% es  de  planejamento  com  os  diversos  setores  da
Faculdade do Futuro, estudo e levantamento de suas demandas e elaboraça%o do
orçamento, que e!  submetido ao Conselho Superior, o! rga%o colegiado deliberativo
que possui representaça%o de todos os segmentos da comunidade acadeEmica. 
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Assim,  todo  o  processo  conta  com  a  cieEncia,  participaça%o  e
acompanhamento das instaEncias gestoras e acadeEmicas (estas, capacitadas para
a gesta%o de recursos), possibilitando a tomada de deciso% es internas. Isso porque
o Conselho Superior, o! rga%o responsa!vel por apreciar o plano de despesas anuais
e  o  plano de  aplicaça%o  de  recursos  a  serem encaminhados aB  Mantenedora,  e!
composto  por  representantes  da  comunidade  acadeEmica  e  da  sociedade  civil
organizada, o que se traduz na cieEncia, participaça%o e acompanhamento. 

9.3. PLANOS DE INVESTIMENTOS

No  perí!odo  2023/2027,  a  Faculdade  do  Futuro  implantara!  cursos  de
graduaça%o  e  cursos  de  po! s-graduaça%o  lato  sensu previstos  neste  PDI.  Dessa
forma, os investimentos esta%o relacionados aB  disponibilizaça%o da estrutura para
atender aB  proposta de criaça%o e desenvolvimento desses cursos.

Os  investimentos  esta%o  direcionados  especialmente  aB  implantaça%o  das
polí!ticas estabelecidas neste PDI para o perí!odo 2023/2027, particularmente, as
relacionadas aB  iniciaça%o cientí!fica e aB  extensa%o. 

Os  investimentos  tambe!m  esta%o  direcionados  para  a  ampliaça%o  da
infraestrutura  fí!sica  e  acadeEmica,  incluindo  novos  espaços  exigidos  para  o
funcionamento  dos  cursos;  aquisiça%o  do  acervo  especí!fico  dos  cursos,  assim
como a sua expansa%o e constante atualizaça%o; para a expansa%o dos equipamentos
de informa! tica e dos recursos audiovisuais e multimí!dia.

A  Faculdade  do  Futuro  preveE  ainda  recursos  para  investimentos  na
capacitaça%o e formaça%o continuada do corpo docente, tutores e do corpo te!cnico-
administrativo, e na autoavaliaça%o institucional. 

Na previsa%o orçamenta! ria apresentada no item “9.4 Previsa%o Orçamenta! ria
e Cronograma de Execuça%o (05 anos)” deste PDI esta%o identificados os valores
em reais que sera%o utilizados para a realizaça%o dos planos de investimento no
perí!odo 2023/2027.

9.4. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (05 ANOS)
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PREVISÃO DE RECEITAS
RECEITA

S
2023 2024 2025 2026 2027

Anuidade 
/

Mensalida
de (+)

R$6.480.0
00,00

R$21.060.0
00,00

R$34.020.0
00,00

R$43.740.0
00,00

R$48.600.0
00,00

Bolsas (-) R$648.000
,00

R$2.106.00
0,00

R$3.402.00
0,00

R$4.374.00
0,00

R$4.860.00
0,00

Diversos
(+)

R$103.680
,00

R$336.960,
00

R$544.320,
00

R$699.840,
00

R$777.600,
00

Financiam
entos (+)

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00

InadimpleE
ncia (-)

R$972.000
,00

R$3.159.00
0,00

R$5.103.00
0,00

R$6.561.00
0,00

R$7.290.00
0,00

Serviços
(+)

R$23.976,
00

R$77.922,0
0

R$125.874,
00

R$161.838,
00

R$179.820,
00

Taxas (+) R$110.000
,00

R$247.500,
00

R$420.000,
00

R$552.500,
00

R$700.000,
00

TOTAL R$5.097.6
56,00

R$16.457.
382,00

R$26.605.
194,00

R$34.219.
178,00

R$38.107.
420,00

PREVISÃO DE DESPESAS
DESPESA

S
2023 2024 2025 2026 2027

Acervo
Bibliogra! f

ico

R$648.000
,00

R$1.053.00
0,00

R$1.701.00
0,00

R$2.187.00
0,00

R$2.430.00
0,00

Aluguel R$152.280
,00

R$494.910,
00

R$799.470,
00

R$1.027.89
0,00

R$1.142.10
0,00

Despesa
Administr

ativa

R$1.296.0
00,00

R$4.212.00
0,00

R$6.804.00
0,00

R$8.748.00
0,00

R$9.720.00
0,00

Encargos R$388.800
,00

R$1.263.60
0,00

R$2.041.20
0,00

R$2.624.40
0,00

R$2.916.00
0,00

Equipame
ntos

R$35.640,
00

R$115.830,
00

R$187.110,
00

R$240.570,
00

R$267.300,
00

Eventos R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00
Investime

nto 
(Compra

de
Imo! vel)

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00

Manutenç
a%o

R$226.800
,00

R$737.100,
00

R$1.190.70
0,00

R$1.530.90
0,00

R$1.701.00
0,00

Mobilia! ri R$291.600 R$947.700, R$1.530.90 R$1.968.30 R$2.187.00



o ,00 00 0,00 0,00 0,00
Pagament
o Pessoal
Administr

ativo

R$324.000
,00

R$526.500,
00

R$850.500,
00

R$1.093.50
0,00

R$1.215.00
0,00

Pagament
o

Professor
es

R$800.000
,00

R$2.600.00
0,00

R$4.200.00
0,00

R$5.400.00
0,00

R$6.000.00
0,00

Iniciaça%o
Cientí!fica

e
Extensa%o

R$181.440
,00

R$589.680,
00

R$952.560,
00

R$1.224.72
0,00

R$1.360.80
0,00

Treiname
nto

R$97.200,
00

R$315.900,
00

R$510.300,
00

R$656.100,
00

R$729.000,
00

TOTAL R$4.441.7
60,00

R$12.856.2
20,00

R$20.767.7
40,00

R$26.701.3
80,00

R$29.668.2
00,00

RESULTADO
RESULT

ADO
2023 2024 2025 2026 2027

TOTAL R$655.89
6,00

R$3.601.16
2,00

R$5.837.45
4,00

R$7.517.79
8,00

R$8.439.22
0,00
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	6.3. PROGRAMA DE ACESSIBILIDADE
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	Art. 2º. A Monitoria caracteriza-se como um processo educativo, cujas atividades se desenvolvem de forma conjunta por professores e alunos em perspectivas diversas, objetivando despertar no aluno, o interesse pela carreira docente e promover a consolidação de conhecimentos adquiridos mediante sua participação junto aos professores e alunos nas tarefas didáticas.
	Art. 3º. A Monitoria na Faculdade do Futuro tem por objetivos:
	I - incentivar a cooperação do monitor com o corpo docente e discente nas atividades de ensino-aprendizagem;
	II - desenvolver capacidades de análise e crítica, incentivando o estudante monitor a adquirir hábitos de estudo, interesse e habilidades para a docência;
	III - aprofundar conhecimentos teóricos e práticos no componente curricular que estiver atuando como monitor;
	IV - ampliar a participação dos estudantes nas atividades de ensino-aprendizagem na Faculdade do Futuro;
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	Art. 4º. A estrutura operacional Monitoria na Faculdade do Futuro é composta:
	I - pelo Diretor Acadêmico da Faculdade do Futuro;
	II - pelos Coordenadores dos cursos de graduação da Faculdade do Futuro;
	III - pelos professores orientadores, responsáveis pelos componentes curriculares;
	IV - pelos estudantes monitores.
	Art. 5º. São atribuições do Diretor Acadêmico da Faculdade do Futuro em relação a Monitoria:
	I - coordenar e avaliar Monitoria na Faculdade do Futuro;
	II - elaborar modelo de Ficha de Inscrição, Plano de Trabalho, Termo de Compromisso, Ficha de Frequência e Atividades, Relatório Final e Avaliação, Termo de Desistência;
	III - elaborar o Edital do processo seletivo da Monitoria;
	IV - acompanhar os projetos de Monitoria;
	V - promover a troca de experiências e incentivar atividades integradas;
	VI - apoiar os Coordenadores de Curso em suas atribuições;
	VII - supervisionar o cumprimento das normas estabelecidas neste Regulamento;
	Art. 7º. São atribuições do professor orientador:
	I - elaborar o Plano de Trabalho para o componente curricular de sua responsabilidade em conjunto com o monitor;
	II - acompanhar e avaliar o desenvolvimento das atividades de Monitoria;
	III - encaminhar o Relatório Final e Avaliação do monitor ao Coordenador de Curso;
	IV - orientar o monitor na execução do seu Plano de Trabalho, discutindo as questões práticas e teóricas, fornecendo-lhe subsídios necessários à sua formação.
	Art. 8º. São atribuições do Monitor:
	I - desenvolver o Plano de Trabalho, elaborado em conjunto com o professor orientador;
	II - cumprir a carga horária semanal de 04 (quatro) horas;
	III - elaborar Relatório Final de Monitoria e apresentá-lo ao professor orientador;
	§1º. Todas as atividades do monitor serão desempenhadas estritamente sob supervisão direta do professor orientador, sendo vedado ao monitor o exercício da docência, a realização de atividades de responsabilidade exclusiva do professor, tal como assentamento de frequência e dos conteúdos no diário de classe, e as de caráter administrativo.
	§2º. O monitor exercerá suas funções sem qualquer vínculo empregatício com a Faculdade do Futuro.
	Capítulo IV - Das Vagas para a Monitoria
	Art. 9º. São concebidas 02 (duas) modalidades de Monitoria, atendendo aos mesmos objetivos, condições de participação e exigências:
	I - Monitor Bolsista (Monitoria Remunerada): que terão uma retribuição financeira, sob forma de bolsa, durante 01 (um) período letivo (semestre);
	II - Monitor Voluntário (Monitoria Voluntária): que não terão nenhuma compensação financeira pelo exercício de Monitoria.
	Art. 10. Durante o exercício da Monitoria, o estudante não poderá trancar sua matrícula na Faculdade do Futuro ou participar de programa de mobilidade ou de intercâmbio.
	Capítulo V - Do Processo Seletivo dos Monitores
	Art. 11. O processo seletivo será definido por Edital elaborado pela Diretoria Acadêmica.
	Art. 12. O exame de seleção constará, obrigatoriamente, de entrevista pessoal e análise histórico acadêmico do aluno.
	§1º. O exame de seleção será realizado sob a responsabilidade do Coordenador de Curso, em conjunto com o professor orientador, responsável pelo componente curricular.
	§2º. O Coordenador de Curso, em conjunto com o professor orientador, poderá aplicar adicionalmente outras modalidades de avaliação para fins de seleção.
	Art. 13. Poderão inscrever-se apenas estudantes regularmente matriculado nos cursos de graduação da Faculdade do Futuro, e que apresentarem nota igual ou superior a 70,0 (setenta) no componente curricular pleiteado.
	Art. 16. A lista com os nomes dos candidatos aprovados deverá ser encaminhada, pelo Coordenador de Curso, à Diretoria Acadêmica para fins de publicação.
	Capítulo VI - Do Desligamento
	Art. 17. O desligamento da Monitoria se dará:
	VI - por participação em programa de mobilidade ou de intercâmbio durante o período de exercício da Monitoria.
	Art. 18. Nos casos de desligamento do monitor não haverá substituição no decorrer do período letivo em andamento.
	Capítulo VII - Do Termo de Compromisso
	Art. 19. Os professores e monitores firmarão Termo de Compromisso com as atividades da Monitoria, em formulário próprio.
	Art. 20. O envio do Relatório Final e Avaliação de Monitoria é imprescindível para o aluno receber certificação e concorrer a vagas de novo Edital.
	Capítulo VIII - Da Certificação do Monitor
	Art. 21. Ao estudante que concluir com aproveitamento a Monitoria será expedido o Certificado de Monitoria emitido pelo Diretor Acadêmico, contendo o período, o componente curricular e o professor orientador.
	Art. 22. A Monitoria é compreendida como Atividades Complementares, conforme o Regulamento das Atividades Complementares, sendo sua carga horária aproveitada independente de requerimento do estudante.
	6.5. PROGRAMA DE NIVELAMENTO
	Art. 2º. O Nivelamento caracteriza-se como uma ação que objetiva recuperar as deficiências de formação dos ingressantes na Faculdade do Futuro, revisando, complementando e sedimentando conceitos essenciais para que o aluno acompanhe os componentes curriculares ministrados nos cursos de graduação.
	Art. 3º. A Nivelamento na Faculdade do Futuro tem por objetivos:
	I - reduzir problemas como a evasão ou reprovação do aluno já nos primeiros períodos do curso, ensejando, primeiramente, a adoção de métodos pedagógicos que permitam a reorientação do processo ensino-aprendizagem e o resgate dos conteúdos não assimilados pelo aluno advindo do ensino médio, essenciais ao aprendizado acadêmico;
	II - propiciar a recuperação e o aprimoramento de conhecimentos básicos e imprescindíveis ao prosseguimento dos estudos;
	III - favorecer o acompanhamento dos componentes curriculares e/ou conteúdos do curso, amenizando as dificuldades dos alunos;
	IV - promover um ambiente de equalização dos saberes considerados pré-requisitos para o prosseguimento de um curso superior;
	V - promover a inclusão dos alunos com dificuldades em conteúdos básicos.
	Art. 4º. Independentemente do Nivelamento:
	I - os docentes devem comprometer-se em expor o conteúdo dos componentes curriculares em linguagem aderente às características da turma, apresentar exemplos contextualizados com os conteúdos dos componentes curriculares e elaborar atividades específicas para a promoção da aprendizagem de alunos com dificuldades;
	II - será disponibilizado aos alunos com dificuldades de aprendizagem o auxílio realizado pelo Setor de Apoio Psicopedagógico e Acessibilidade.
	Art. 5º. O Nivelamento será realizado por meio da oferta de cursos específicos oferecidos, gratuitamente, para os alunos de turmas ingressantes na Faculdade do Futuro.
	Parágrafo Único. Os cursos poderão ser a alunos de outros semestres que não sejam os iniciais, caso seja identificada necessidade.
	Art. 6º. A participação nos cursos de nivelamentos será orientada e recomendada aos alunos, excluindo a obrigatoriedade.
	Art. 7º. Os cursos de nivelamento terão carga horária e turno de oferta estabelecidos em seu planejamento.
	Parágrafo Único. Os cursos poderão ocorrer durante a semana, no contraturno das aulas, ou aos sábados.
	Art. 8º. São conteúdos para os cursos de nivelamento:
	I - Língua Portuguesa;
	II - Informática;
	III - Matemática;
	IV - Química;
	Parágrafo Único. Poderão ser desenvolvidos outros conteúdos, desde que considerados imprescindíveis ao desenvolvimento dos componentes curriculares dos cursos de graduação ofertados, e de acordo com as dificuldades dos discentes detectadas pelo corpo docente.
	Art. 11. O docente responsável pelo curso de nivelamento apresentará o plano de ensino e o cronograma da atividade (planejamento), realizará o registro da frequência e dos conteúdos desenvolvidos, elaborará as atividades específicas para a promoção da aprendizagem de alunos com dificuldades e aplicará as avaliações.
	Parágrafo Único. A documentação de planejamento e comprobatória das atividades desenvolvidas serão apresentadas à Coordenação de Curso para fins de controle.
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	A seguir é apresentado o Plano de Contingência para a Garantia de Acesso e do Serviço.
	PLANO DE CONTINGÊNCIA PARA A GARANTIA DE ACESSO E DO SERVIÇO
	APRESENTAÇÃO
	Este documento tem por objetivo prevenir, minimizar as ocorrências eventuais que possam impactar os serviços prestados aos usuários da biblioteca da Faculdade do Futuro, garantindo a continuidade e qualidade do funcionamento dos mesmos.
	O plano de contingência constitui-se de procedimentos e medidas preventivas que garantam o acesso aos usuários às bibliografias básicas e complementares dos cursos ofertados pela Faculdade do Futuro e os serviços prestados pela biblioteca em caso de ocorrências que provoquem algum evento que impossibilitem seu funcionamento normal.
	MAPEAMENTO DO CONTINGENCIAMENTO
	A seguir segue o mapeamento do contingenciamento que visa atenuar o impacto de eventuais riscos através da identificação das ocorrências, ações, responsabilidades e medidas preventivas.
	Título eletrônico não encontrado no sistema de busca.
	Houve a atualização de edição do título da plataforma assinada, mas a informação não foi repassada à biblioteca.
	Entrar em contato com o responsável pela manutenção da plataforma assinada e fornecer os dados necessários (autor, título, número do acervo) para a atualização e disponibilização da edição até que os metadados sejam enviados para a instituição, garantindo assim aos usuários o acesso ao material.
	Bibliotecária
	Treinamento contínuo aos funcionários de atendimento para pesquisa direta na plataforma assinada a fim de mitigar os riscos e auxiliar os usuários no processo de busca e recuperação da informação até que as informações estejam atualizadas.
	Título eletrônico não encontrado no sistema de busca.
	Retirada de títulos da plataforma de livros eletrônicos contratada. Isso pode ocorrer em razão do rompimento de contrato onde o autor ou a editora suspendem os diretos de uso da obra pela plataforma.
	Manter o catálogo atualizado. A plataforma de livros eletrônicos assinada disponibiliza uma listagem com os materiais que sairão de sua plataforma por motivos diversos (não autorizado pelo autor ou editora, atualização de edição). A biblioteca deverá pesquisar quais títulos pertencentes aos planos de ensino serão retirados e, entrar em contato com o professor através de e-mail para comunicar sobre a indisponibilidade da obra e a necessidade de alteração no plano de ensino por outro e-book. A biblioteca deverá realizar manutenção sistemática dos títulos a fim de mitigar problemas de acesso.
	A bibliotecária deverá enviar e-mails com a lista de livros que serão indisponibilizados, conforme cronograma da plataforma contratada. Desta maneira, quando o plano de ensino for preenchido para o semestre seguinte, os professores já́ estarão avisados da futura indisponibilidade do material. Uma lista de todos os títulos que serão retirados da plataforma também será́ enviada para todos os professores para que estes não sejam utilizados em outras disciplinas ao preencher o plano de ensino do semestre seguinte.
	Alterações dos livros eletrônicos na plataforma assinada.
	Entrar em contato com o responsável pela manutenção da plataforma assinada e fornecer os dados necessários (autor, título, número do acervo) para a verificar por quê o material não está disponível na plataforma. O setor irá contatar e informar ao professor da disciplina a necessidade de substituição do título por outro e- book.
	Verificar os planos de ensino e títulos existentes eletronicamente para sugestão de substituição da obra que saiu da plataforma.
	Ausência de suporte tecnológico.
	Entrar em contato imediato com as empresas fornecedoras para as intervenções necessárias.
	Planejar e realizar a manutenção sistemáticas e preventivas da rede.
	Os microcomputadores e demais equipamentos destinados ao atendimento, estão ligados a um nobreak, para que, no caso de interrupção do fornecimento de energia da rede pública, garanta as atividades do sistema.
	Ausência de suporte de hardware.
	Entrar em contato imediato com o TI para as intervenções necessárias.
	Planejar e realizar a manutenção sistemáticas e preventivas das máquinas.
	Problemas de acesso à plataforma de livros eletrônicos.
	Usuário não está conseguindo acessar a plataformas ou por ausência/problema de cadastro de usuário e senha.
	Entrar em contato imediato com a biblioteca para que possa ser dado o suporte necessário ao usuário no acesso e recuperação de senhas.
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	Acesso do livro eletrônico fora da instituição.
	Perda de acesso ao conteúdo pelo usuário.
	Entrar em contato com a bibliotecal para verificar o acesso do usuário ao sistema.
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